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r---:--'-----CONGRESSO NACIONAL-------, 
' Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1 '• da Constituição, e eu, 

Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, pr9nwlgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 51, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.399, de 10 de abril de 1975. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.399, de 10 de abril de 1975, que "dispõe sobre a 
prorrogação do prazo previsto no artigo 2• do Decreto-lei n• 1.370, de 9 de dezembro de 1974". 

Senado Federal, em 05 de junho de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § t•, da Constituição, e eu,. 
Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•52, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.400, de 22 de abr·iJ de 1975. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.400, de 22 de abril de 1975, que "fixa valores de 
salário do Grupo-Segurança e Informações, Código SI-1.400, e dã outras providências". 

Senado Federal, em OS de junho de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMARIO 

1- ATA DA 6Z•SESSÃO,EM6DEJUNHO DE 1975 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. 1~"-Seaet,rio da Câmara 4os Depu~ , ..... 
-Encaminhando à l'evisào do Senado autógrafo~ dos seguin· 

tes projetos: 

Projeto de lei da Câmara nt 38/75 (n' 1.900-B/74, na Casa 
de origem), que altera o art. 701 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nv 5.452, de I" de 'maio de 
1943. 

Projeto de Lei da Câmara n9 39/75 (n' 3-B/75, na Casa de 
origem), que retifica a Lei n" 6.142, de 28 de novembro de 1974, 
a fim de corrigir omissão nos níveis de classificação dos cargos 

do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
5• Região. 

Projeto de Lei da Câmara nv 40/75 (nv 6-B/75. na Casa de 
origem); que autoriza a doação, à Universidade de São P11ulo, do 
domínio útil dos terrenos de marinha que menciona, situados no 
Município de Ubatuba. 

Projeto de Lei da Câmara nv 41/75 (nv 98-C/75 .. na Casa de 
origem), que dispõe sobre a contagem reciproca de tf:mpo de ser­
viço público federal e de: atividade privada, para efeito de aposen­
tadoria. 

Projeto de Lei da Câmara n9 42/75 (n9 99-B/75, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a reversão de pensão do Montepio 
Civil, e dá outras providências. 

Projeto de Decreto Legislativo nv 7 j75 (nv 8-8/75, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto do Acorde• Básico de 

' 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDAO MENDES V! ANNA 

Drretor-Gera\ do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Se~:ão 11 

Impresso sob a·responsabrlrdade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfi~ie: 
D1reto.r-Executívo Semestre . 

Ano 

CrS 100,00 

Cr$ 200,00 

PAULO AURtUO QUINTELLA 

Drretor da Orv1são Administrativa , 

AlClDES JOSÉ KRONENBEAGEA 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

CrS 200,00 

CrS 400,00 

Dnetor da OJVJsão Industrial 
10 preço do exemplar atra5ado será acresCtdo d{) Cr$ 0.30) 

Trragem: 3 500 exemplares 

Cooperação T~nica e Cientifica, firmado entre a República F e· 
derativa do Brasil e a República de Gana, em Acra, em 7 de no~ 
vembro de 1974. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 8/75 (n9 9-B/75, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto da ConvençãO para Prote­
ção dos Produtores de Fonogramas contra a Reprodução não 
Autorizada de seus Fonogramas, aprovada a 29 de outubro de 
1971. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 9/75 (n' 11-B/75, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto da Tradução do Proto­
colo em Vigor do Convênio Internacional do Cafi: de 1968, 
prorrogado, aprovado pelo CoÍJselho da Organização Interna­
cional do Café, mediante a Resolução n9 273, de 26 de setembro 
del974. 

l.l.l-Pareeeres 
-Referentes às seguintes matén'as: 
Projeto de Lei do Senado n' 46/15, que proíbe o uso dos 

passeios públicos do Distrito Federal, e dâ outras providências. 
Projeto de Lei do Senado n9 83/73, que regulamenta o re­

conhecimento de teses, teorias, pesquisas ou descobertas cienti­
ficas no campo da cancerologia e das doenças transrnissiveis, he­
reditárias, contagiosas ou tidas como incurâveis. 

Projeto de lei do Senado n9 30f75, que altera a Lei n9 6.179, 
de 11 de dezembro de 1974, que institui amparo previdenciário 
para maiores de setenta anos de idade e para invâlidos, e dá ou­
tras providências. 

Projeto de lei do Senado n9 30/74, que inclui a utilização de 
agentes químicos (desfolhantes) na destruição das florestas, entre 
os crimes definidos na Lei de Segurança Nacional. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 2/7~ (n' 2-B/75, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto da Cortvençào sobre o Co­
mércio Internacional das Espécies de Flora e Fauna Selvagens 
em Perigo de Extinção, concluída em Washington, a J de março 
de 1973, e assinada pelo Brasil na mesma data. 

Projeto de Lei da Câmara n9 18/75 (n'i' 4-B/75, na Casa de 
origem), que revoga a Lei n9 602, de 28 de dezembro de 1948, que 
dispõe sobre o julgamento de aptidão para o oficialato dos 
alunos do Curso Prévio e dos I' e 29 anos do Curso Superior da 
Escola Naval. 

U.3 - Comunlalçilet da Pmldôncla 

- Referente à apresentação de emendas aos Projetos de Lei 
da Câmara fi'i'S 39, 40 e 42/75,lidos no Expediente. 

-Atinente ao despacho à Comissão de Constituição e 
Justiça do Projeto de Lei da Câmara n'i' 4lj75. 

l.l.4- Requerimentos 

N'~ 224J75, subscrito pelos Srs. Senadores Alexandre Costa e 
Eurico Rezende, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, 
do artigo publicado no Jornal da Bahia, de 23 de maio de l975, 
sob o título "Projeto Potássio", de autoria do Prof. Mário 
Cabral. 

N'~ 225/15, de autoria do Sr. Senador Daniel Krieger, solici­
tando autorização do Senado Federal, para particípar da Comi­
tiva que acompanhará o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública na visita oficial que farâ à República Oriental do 
Uruguai. 

1.2.5- Leitura deproJ•tos 

Projeto de Lei do Senado n' 92j75, de autoria do Sr. Se­
nador José Esteves, que dispõe sobre a transferência da sede da 
Superintendência da Borracha para a cidade de Manaus. 

Projeto de Lei do Senado n9 93{75, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que obriga as empresas do Distrito Fe­
deral, gue comerciam no ramo de carros novos e usados, a terem 
locais privativos de estacionamento, e dá outras providências. 

1.1.6 - c-unlcaçio da Pr .. Idêncla 

-Substituição de membros na Comissão Especial, que exa­
mina matéria de interesse do Sr. Senador Wilson Campos. 

1.2. 7 - Requerimentos 

N9 226/15. subscrito pelo Sr. Senador Agenor Maria e 
outros Srs. Senadores, solicitando que a primeira parte da sessão 
do próximo dia 11 seja dedicada a comemorar mais um aniver­
sário da Batalha NavaJ do Riachuelo. Aprondo. 

N'~ 227/75, do Sr. Senador Ada1berto Sena, solicitando seja 
prorrogado até dia 15 do corrente a licença para tratamento de 
saúde a que.se refere o Requerimento n9 189/75, aprovado na 
sessão de 13·de maio de 1975. Aprovado. 

1.1.8- Comunlcaçio da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar~se hoje, às dezoito horas e trinta minutos, com Ordem 
do Dia que designa, ficando adiada para as dezenove horas a 
sessão do Congresso Nacional anteriormente marcada para as de­
zoito horas e trinta minutos. 

------------------~ 
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U.9 - DIJ<unos do Expediente 

SENADOR LEITE CHAVES - Apresentando sugestão 
com vista a reduzir a precariedade da situação do trabalhador 
rural volante. 

SENADOR VIRGIUO TÁVORA- Reparos a afirmações 
do Senador Leite Chaves, contidas no discurso de S. Ext refe­
rentes ao volume da divida externa do País e ao aviltamento dos 
preços de maÍérias-primas, no mercado internacional, como con­
seqUência da dívida externa brasileira. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Declaração, em 
nome da Liderança do MDB no Senado, referente à tendenciosi­
dade de noticia publicada na Imprensa sobre a apresentação, po 
Congresw, por iniciativa do MDB, de projeto de lei propondo 
aumento dos vencimentos dos militares. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Resultados ai· 
cançados pelo Sr. Ángelo Calmon de Sã em sua recente viagem 
ao exterior. Ampliação e aperfeiçoamento da ação do Banco do 
Brasil no Nordeste. 

' 1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 144{75, do Sr. Senador Franco 
Montoro, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado nl' 57 j12, de sua autoria, que fixa em 6 horas o período 
de trabalho diário dos operadores em eletricidade, e dâ outras 
providências. Aprovado. 

-Requerimento n~' 145/75, do Sr. Senador José Sarney, so­
licitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado nl' 
116/74, de sua autoria, que cria o Serviç~ Nacional de Alista­
mento Eleitoral, e dá outras providências. Aprovado. 

-Requerimento n~' 150{75, do Sr. Senador Franco Mon­
tara, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
nl' 56/72, de sua autoria, que obriga as emissoras. de televisão e 
rádio a promover programas de debates sobre problemas na­
cionais, estaduais ou municipais, destinados à educação política 
da população. Aprouclo. 

-Requerimento n~' 191/75, do Sr. Senador Dinarte Mariz, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do edi­
torial publicado no jornal O Estado de S. Paulo, de 4 de maio de 
1975, intitulado "O Brasil e a luta contra a opressão", de autoria 
de Mário Busch. Aprovado. 

-Requerimento n~' 213/75, do Sr. Senador Cattete 
Pinheiro, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do editorial do Correio Brazlliense, de 27 de maio de 1975, 
sob o título "Bela, única, até quando?", Aprondo. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 66/74, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que trata igualmente os aposentados an­
tes e depois da Lei n~' 5.890, de 8 de junho de 1973. Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

1.4-MATÉRIA APRECIADA APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Requerimento n~' 225/75, lido no Expediente. Aprovado, 
após parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

1.5- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Considerações sobre 
projeto de lei, de sua autoria, que encaminha à Mesa, vedando a 
dispensa de empregado sindicalizado a partir do momento do re­
gistro de sua candidatura a cargo de direção ou representação sin­
dical até 3 anos após o final de seu mandato. 

SENADOR JOSE LINDOSO - Medidas propostas por 
S. Ex• para o desenvolvimento do turismo na Amazônia Legal. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Centenãrio do Semi· 
nário São José, do Crato-CE. Realização de Simpósio Regional 

de Educação, tendo como tema central a lnteriorização do En­
sino Superior, a ser promovido pela Diocese do Crato. 

~NADOR JARBAS PASSARINHO - Comportamento 
·. a~~tofidades brasileiras face aos assuntos tratados pela 

, : ,. e:ss International Corporation, em sua reunião de Brasília. 
~·:l ... 
li· SENADOR LUIZ q VALCA!VTE- Inserçi!o, nos Anais. 

de opiniões favoràveis à participação de capitais privados, na­
cionais e estrangeiros, na pesquisa e_ lavra do petrólc:o. 

SENADOR GILVAN ROCHA - Reportagem do jornal 
O Globo sobre a descoberta, pelo Professor Lobato Paraense, de­
métodos para a cura da esquistossomose. 

1.6- ENCERRAMENTO 

l-ATA DA63•SESSÃO, EM6DEJUNHO DE 1973 

2.I -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

U.l -Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 94/75, de autoria do Sr. Sena­
dor Benjamim Farah, que altera o§ 39 do artigo 543 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

1.2.2 - Ollclo de Presidente de Comlssio Mista 

Solicitando_ a prorrogação do prazo paÍ'a emiss';io do parecer 
da Comissão Mista incumbida de apreciar o Projt:to de Lei nl' 
5/75·CN. 

2.2.3 - Comanleaçio 

Do Sr. Senador Daniel Krieger, que se ausentará do Pais. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem nl' 95/75 (nl' 128/75, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Geraldo 
Eulália do Nascimento e Silva,. Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Colômbia. Votaçiio adlnda por falta 
de quorum. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO XI· 
MA SESSÁO. ENCERRAMENTO. 

3- TRANSCRIÇÃO 

-Matérias constantes dos itens nl's 4 e 5 da Ordt:m do Dia. 

4-GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO I:'ITERPAR· 
LAMENTAR 

-Edital, referente ao Temário da 62• Conferênda Interpar­
lamentar. 

S-CONSULTORIA JURIDICA DO SEI'\ADO FE­
DERAL 

-Parecer n~' 19/75 

6- ATAS DE COMJSS0ESMISTAS 

7- ATAS DA COMISSA O ESPECIAL CONSTJTUIDA 
PARA EXAMrNAR MATERIA DE INTERESSE llO SENA­
DOR WILSON CAMPOS 

8- MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PEIIMANEN­
TES 



1356 Süado7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão 11) Junho de 1975 

ATA DA 62• SESSÃO, EM 6 DE JUNHO DE 1975 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDitNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES, MARCOS FREIRE E 

ALEXANDRE COSTA 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs, Senadores: 

José Guiomard - José Esteves - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney - Fausto Castelo­
Branco - Petrônio Portella- Mauro Benevides- Wilson Gonçal­
ves- Agenor Maria - Dinarte Mariz- Domício Gondim - Ruy 
Carneiro- Marcos Freire- Wilson Campos -Luiz Cavalcante­
Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Benjamim Farah - rtamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Lázaro Barboza - Osires Teixeira - Leite Chaves -
Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~>~Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

i:: lido o ~eguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. l~"~Secretdrio da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revúào do Senado autógrafos dos seguintes prf!}etos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 38, DE 1975 
(N• 1.900-8/74, na orlaem) 

Altera o Artigo 701 da Consolida~ão das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~> 5.452, de ]9 de maio de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O ArL 701 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
baixada pelo Decreto·lei n9 5.452, de J9 de maio de 1943, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 701. As sessões do Tribunal serão públicas e 
realizar.se-ão em horârio fixado no seu regimento interno," 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.4S2y de)"' de maio de 1943. 

TITULO VIII 

Da Justiça do Trabalho 

CAPITULO V 

Do Tribunal Superior do Trabalho 

SEÇAO 11 

Da Composição e Funcionamento 
Do Tribunal Superior do Trabalho 

Art. 701. As sessões do Tribunal serão públicas e começarão 
às 14 horas, terminando às 17 horas; mas poderão ser prorrogadas 
pelo Presidente, em caso de manifesta necessidade. 

§ I~' As sessões extraordinárias do Tribunal só se realizarão 
quando fÓrem comunicadas aos seus membros com 24 horas, no 
mínimo, de antecedência. 

§ 29 Nas sessões do Tribunal os debates poderão tornar·se 
secretos, desde que, por motivo de interesse público, assim resolva a 
maioria de seus membros. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 39, DE 1975 
(D' 3-B/75, na orl1em) 

De inici~tiva do Sr. Presidente da República 

Retifica a Lei n' 6.142, de 28 de nonmbro de 1974, a fim 
de corrigir omlssio nos nivels de classlficacio dos oargos do 
Grupo-Senitos dt Transporte Oficial e Portaria do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribuaal Regional do Trabalho 
da 5• Reglio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' Fica incluído na discriminação dos níveis de classifica~ 
ção e respectivos vencime·ntos mensais dos cargos do Grupo·Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria constante d'o item III do Art. }9 da 
Lei n' 6.142, de 28 de novembro de 1974- o nível TRT-5·TP~t, pa­
sando a ter o referido item a seguinte redação: 

"Art. I~' . , ... , ...... , , .... , ... , ............ , .... . 
lU- Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria: 

Nivels 

TRT·5·TP-5 
TRT·5·TP-4 
TRT-5-TP-3 
TRT·5·TP·2 
TRT-5·TP·I 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

1.290,00 
1.080.00 

950,00 
740.00 
540,00 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 
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MENSAGEM W 33, DE 1975, 
. DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a h0n'ra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Jus6~-­
ça o anexo projeto de lei que "retifica a Lei n' 6.142, de 28 de novem.:" 
bro de 1974, a fim de corrigir omissão nos níveis de classificação dos 
cargos do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região". 

Brasília, em 19 de fevereiro de 1975.- Ernesto Gellel. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N• GM/0016-B, DE 14 DE JA­
NEIRO DE 1975, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA. 

Excelentíssímo Senhor Presidente da República: 

A Lei nO? 6.142, de 28 de novembro de 1974, publicada no dia 
subseqüente, que fixou os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, omitiu o Nível I do Grupo-Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria. -

Esse lapso foi constatado pelo Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil ao confrontar o projeto examinado anteriormente 
com a publicação no DIArio do ·conpeuo Nadoul (Seção 1), de 20 
de nov'embro de 1974, página 8765. 

A f.im de sanar a omissão ocorrida, o Departamento do Pessoal 
desta Secretaria de Estado elaborou anteprojeto de lei que, se mere­
cer a aprovação de Vossa Excelência, poderã ser encaminhado ao 
Congresso Nacional. ' 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro~ 
testas de profundo respeito.- Armando Falcio, Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•6.142, DE28 DE NOVEMB)W DE 1974 

Fixa os Talores ele vencimentos dos cargos dos Grupos-Ati­
vidades de Apolo Judiciário, Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, Artesan•to, Outru Atividades de Nivel Superior e 
Outru Atividades de Nível Mfdlo do Quadro Permanente da 
Se<retarla do Tribunal Reglottal do Trabalho da Qulota Re­
g:lio, e d' outras providências. 

Art. 19 •••••••••••• , •••• , •••••••••••••••••••••••••••••• 

lll- GNpo-Semçoo de Transporte Oflclal e Portaria 

Nl .. ls 

TRT-5-TP-5 
TRT-5-TP-4 
TRT-5-TP-3 
Til.T-5-TP-2 

Venclment01 
M ...... 

CrS 

1.290,00 
1.080,00 

950,00 
740,00 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

. PROJETO DE LEI Í>A CÁMARA N• 40, DE 197! 
(N' 6-8/75, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza ado-ção, à Universidllde de Slio Paulo, do domi~ 
nio útll dos terrenos de marinha que menciona, situados no 
M .. tdplo de Ubat11ba. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 Fica o Poder Executivo autorizado a doar, à Univer­
sidade de São Paulo, o domínio útil dos terrenos de marinha situados 
a 14 km· da Cidade de Ubatuba, no município do mesmo nome, 
Estado de São Paulo, no trecho compreendido entre as Praias do 
Lamberto e Comprida, contornando a Ponta do Codó, de' acordo 
com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministé­
rio da Fazenda sob o n' 0768-25.557, de 1974. 

Art. 29 Os terrenos referidos no Art. 1';1 s1: destinam à Base 
Norte de pesquisas do Instituto·Oceanográfico da Universidade de 
São Paulo, já instalada no local. 

Art. 39 Caberá à donatâria a responsabilidade por quaisquer 
indenizações que eventualem-n te venham a ser devidas a terceiros, 
relativamente à área doada. 

Art. 4';1 A doação se tornará nula, sem direito a qualquer 
indenizações que eventualmente venham a ser devidas a terceiros, 
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa ou, ainda, se 
ocorrer inadimplemento de cláusula do contrato a ser lavrado em 
livro próprio do Serviço do Patrimônio da União. 

Art. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ern contrário. 

MENSAGEM N' 37, DE 197! 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, t,:nho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha· 
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazen­
da, o anexo projeto de lei que "autoriza a doação, à Universidade de 
São Paulo, do domínio útil dos terrenos de marinha que menciona, 
situados no Município de Ubatuba". 

Brasília, em 20 de fevereiro de 1975.- F:mesto Geisel. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N• 005, DE 7 DE JANEIRO DE 
1975, DO MINISTERIO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
No anexo processo, pleiteia o Governo do Estado de São Paulo, 

a doação, em favor da Universidade de São Paulo, da faixa de terre­
nos de marinha situada na Praia do Lamberto, no Município de 
Ubatuba, onde o Instituto Oceanográfico daquela Universidade 
instalou sua Base Norte de pesquisas (fls. 95 f96 e 99/ I 00). 

2. A utilização dos terrenos teve início em 1954, em virtude de 
autorização, em carãter provisório, da Delegacia do Serviço do Patri­
mônio da União no Estado de São Paulo (fls. 45), conseqUente ao 
interesse então manifestado pelo Ministério da Marinha (fls. 32). 

3. Muito embora não tenha sido ainda determinada, na forma 
da lei, a posição da linha de marinha para o local, tem-se como certa 
a existência de terrenos dessa natureza dentre os que são ocupados 
pelo Instituto Oceanogrâfico, de indiscutível propriedade da União. 

4. Diante do exposto, considerando as atividades do referido 
Instituto, de relevante interesse científico, opina o Serviço do 
Patrimônio da União, com apoio da Secretaria Gerd do Ministério 
da Fazenda, por que seja autorizada a doação, à Universidade de 
São Paulo, do domínio útil dos terrenos de marinha de que se trata, 
mediante lei em que se resséllvé a responsabilidade dn donatária por 
eventuais indenizações decorrentes de direitos que P'::>ssam vir a ser 
opostos por terceiros. 
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5. Concordando com os pareceres, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência os anexos projetos de 

1mensagem ao Congresso Nacional e ante~ projeto de lei. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 

protestos do meu mais profundo respeito. - M'rlo Henrique Sl­
monsen, Ministro da Fazenda. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 41, DE 1975 
(N• 911-C/75, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a contagem reciproca de tempo de serviço p6-
blico federal e de atividade prlvada1 parà efeito de 
aposentadoria. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' Os funcionârios públicos civis de órgãos da Administra. 
çào Federal Direta e das Autarquias Federais que houverem comple~ 
tado 5 (cinco) anos de efetivo exercício terão computadO, para efeito 
de aposentadoria por invalidez, por tempo de serviço e compulsória, 
na forma da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, o tempo de ser· 
viço prestado em atividade vinculada ao regime da Lei n9 3.807, de 
26 de agosto de 1960, e legislação subseqüente. · 

Art. 2"' Os segurados do Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS) que já houverem realizado 60 (sessenta) contribuições 
mensais terão computado, para todos os beneficios previstOs na Lei 
n9 3.807. de 1960, com as alterações contidas na Lei n'i' 5.890, de 8 de 
junho de 1973, ressalvado o disposto no Art. 69, o tempo de serviço 
público prestado à Administração Federal Direta e às Autarquias 
Federais. 

Art. J9 A reciprocidade de contagem de tempo de serviço de 
que trata esta lei estender·se~á aos funcionários públicos civis munici· 
pais, estaduais, do Distrito Federal, e segurados do Instituto Na­
cional de Previdência Social, através de convênio, para fixar e deter­
minar os ônus financeiros e seu respectivo custeio. 

Art. 49 Para os efeitos desta lei, o tempo de serviço ou de ativi· 
dade, conforme o caso, será computado de. acordo com a legislação 
pertinente, observadas as seguintes normas: 

I,- Só será' admitida a contagem simples de tempo de serviçp. A 
contagem em dobro só será permitida se o interessado fez jus à 
mesma até a data da vigência da presente lei, devendo requerer o seu 
assentamento em sua ficha funcional; 

li -É vedada a acumulação de tempo de serviço público coin o 
de atividade privada, quando concomitante; 

Ill -Não serâ contado por um sistema o tempo de serviço que 
jã tenha servido de base para concessão de aposentadoria pelo outro 
sistema; 

IV - O tempo de serviço relativo à filiação dos segurados de 
que trata' o Art. 59, item lU, da Leí n9 3.807, de 1960, bem como o 
dos segurados facultativos, dos domésticos e dos trabalhadores 
autônomos, só serâ contado quando tiver havido recolhimento, nas 
épocas próprias, da contribuição previdenciária correspondente aos 
períodos de atividade. 

Art. 59 A aposentadoria por tempo de serviço, com aproveita­
mento da contagem recíproca autorizada por esta lei, somente serâ 
concedida ao funcionário público federal ou ao segurado do INPS 
que tiver completado ou venha a completar 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço, se do sexo masculino; 30 (trinta) anos de serviço, se do 
sex.o feminino; se se tratar de juiz, na forma do§ 19 do Art. I 13, e de 
ex·combatente, na forma do Art. 197 da Constituição Federal. 

Pafãgrafo único. Se a soma dos tempos de serviço ultrapassar 
os limites previstos neste artigo, o excesso não será considerado para 
. qualquer efeito. 

Art. 6"' O segurado do sexo masculino, beneficiado pela conta. 
gem recíproca de tempo de serviço na forma desta lei, não fará jus ao 
abono mensal de que trata o item li do § 4' do Art. 10, da Lei O"' 

5.890, de 8 de junho de 1973. 
Art. 7'~ As disposições da presente lei, aplicam-se aos segurados 

do Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários 
.(SASSE), observadas as normas contidas no Art. 99. 

Art. 89 As aposentadorias e demais beneficios de que tratam os 
artigos }9 e 2', resultante da contagem recíproca de tempo de serviço , 
prevista nesta lei, serão concedidos e pagos pelo sistema a que perten. 
cer o interessado ao requerê·lo e seu valor serâ calculado na forma 
da legislação pertinente. 

Parágrafo únicb. O ônus financeiro decorrente caberâ, 
conforme o caso, integralmente ao Tesouro Nacional, à Autarquia 
Federal ou ao SASSE, à conta de dotações orçamentárias próprias, 
ou ao INPS, à conta de recursos que lhe forem consignados pela 
União, na forma do inciso IV do Art. 69 da Lei nq 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a redação que lhe deu a Lei n' 5.890, de 8 de 
junho de 1973. 

Art. 91' A contagem de tempo de serviço prevista nesta lei não se 
aplica às aposentadorias já concedidas nem aos casos de opçào 
regulados pelas Leis n's 6.184 e 6.185, de li de dezembro de 1974, em 
que serão observadas as disposições especificas. 

Art. to. Esta lei entrarâ em vigor no primeiro dia do terceiro 
mês seguinte ao de sua publicação, revogados a lei n' 3.841, de l5 de 
dezembro de 1960, o Decreto·lei n9 367, de I 9 de dezembro de 1968, e 
demais disposições em contrárío. 

MENSAGEM N• 77, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub. 
meter à ele\r'ada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência 
e Assistência Social, o anexo projeto de lei que .. dispõe sobre a con· 
tagem recíproca de tempo de serviço público federal e de atividade 
privada para efeito de aposentadoria". 

Brasilia, em 31 de março de 1975. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N• I I, DE 20 DE FEVEREIRO 
DE 1975, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PREVl­
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à superior aprecíação de Vossa Ex. 
celência o anexo projeto de lei sobre contagem recíproca de tempo de 
serviço público federal e de atividade privada para efeito de aposen. 
tadoria, vantagem que virá ao encontro de sentida aspiração dos ser· 
vidores públicos e dos segurados da Previdência Social. 

2. A contagem reciproca do tempo de serviço público e priva. 
do, de que já houve, em Governos passados, tentativas de institucio­
nalização, é providência que se impõe ·por motivos de ordem ao mes· 
mo tempo doutrinária, administrativa e humana. 

3. Doutrinariamente, é de considerar que os dois esquemas f e. 
derais de proteçã.o, o estatutário e o previdenciário, constituem mo· 
dalidades paralelas da Previdência Social, regimes diferentes de um 
plano geral de seguridade social, e que por isso mesmo carece de sen. 
tido a sua não intercomunicabitídade. 

4. Em termos da administração geral do Pais e do mercado de 
trat;~alho, a inovação permitirá um movimento de mão--dupla entre a 
ârea da iniciativa privada e a do serviço póblico, movimento tanto 
mais auspicioso quando as novas têcnicas de administração púUlica 
diferem cada vez menos das que caracterizam a livre empresa. 

5. O aspecto humano imediato da medjda ressalta de serem 
hoje numerosos os casos de segurados da Previdência Social com 
tempo de serviço público que, agregado ao da atividade privada, 1hes 
permitirâ entrar em gozo da ansiada aposentadoria por tempo de !itr· 
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viço. E o mesmo se poderá dizer, mutatls mutandls, de outros tantos 
servidores públicos oriundos da área da iniciativa privada. 

6. Qualquer que seja o aspecto por que se encare a questão, 
vale observar que a contagem recíproca do tempo de serviço fttabUá~ 
rio e previdenciário acelerará a renovação dos quadros de p~ 
nas duas áreas, com reais vantagens inclusive no que se refere à 'iDio. 
pliaçào do horizonte de trabalho para as novas gerações. 

7. A título acautelador, o projeto estabelece um mínimo de 5 ,.f 

anos de efetivo exercício ou de contribuições pagas para que o servi­
dor público ou o segurado da Previdência Social possa valer-se· da 
prerrogativa em causa, dispositivo que se conjuga com a previsão de 
que não haverá ressarcimento entre os órgãos onerados com a con­
cessão e manutenção dos benefícios na base do tempo de serviço 
misto. 

8. Ademais, a contagem de tempo de serviço estatuiário s6 
admitirá a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao se­
gurado da Previdência Social que houver comp1etado 35 anos de ser­
viço, mantido, é claro, o direito já consagrado de a segurada aposen­
tar-se aos 30 anos de serviço. Com isso, estabeleceu-se equiparação, 
no particular, entre as cortdições dos dois regimes- o estatutário e o 
previdenciário- em matéria de aposentadoria por tempo de serviço. 

9. A contagem recíproca de tempo de serviço público federal e 
de atividade privada para fins de aposentadoria foi objeto, entre ou­
tros, dos seguintes Projetos de Lei de iniciativa do Congresso Na­
cional: PLC n• 207, de 1967; PLC n• !.646, de !968; PLC n• 2.221, de 
1974, e PLS nq 92, de 1974, de autoria, respectivamente, dos Depu­
tados Aroldo de Carvalho, Agostinho Rodrigues e A1feu Gasparini, 
e do Senador Danton Jobim. 

10. Estou certo de que a medida prevista no incluso projeto de 
lei contribuirá para o aprimoramento do nosso sistema de proteção 
social, removendo-lhe uma falha responsável pela frustração de gran­
de número de servidores públicos e segurados da Previdência Social. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência a expres­
são do meu mais profundo respeito.- L. G. do Nascimento e SUn. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

LEI N• !.71!, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Fundon,rios Públicos Civis 
da Uniio. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . 
TITULO lii 

Dos direitos e vantagens 

CAPITULO X 
Da aposentadoria 

Art. 176. O funcionârio será aposentado: 
I- Compulsoriamente, aos 70 anos de idade; 
11- A pedido, quando contar 35 anos de serviço; 
111- Por invalidez. 
§ I q A aposentadoria por invalidez se rã sempre precedida de' 

licença por período não excedente de 24 meses, salvo quando o laudo 
médico concluir pela incapacidade definitiva para o serviço público. 

§ 29 Será aposentado o funcionário que depois de 24 meses de 
licença para tratamento de saúde for considerado inválido para o ser­
viço público. 

Art. l77. A 'redução do limite de idade para aposentadoria 
compulsória será regulada em lei especial, atendida a natureza de 
cada serviço. 

Art. 178. O funcionário será aposentado com vencimento ou 
remuneração integral: 

I- quando contar 30 anos de serviço ou menos, em casos que a 
lei determinai, atenta à natureza do serviço; 

li- quando invalidado em conseqüência de acidente no exer­
cfcio de suas atribuições, ou em virtude de doença profissional: 

111- quando acol1)etido de tuberculose ativa, alienação men­
tal, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia, cardiopatia grave e 
outras moléstias que a lei indicar, na base de conclusões da medicina 
especializada. • 

§ )9 Ácidente é o evento danoso que tiver como causa mediata 
ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo. 

§ 2~> Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não .provocada 
pelo funcionário no exercício de suas atribuições. 

§ 31' A prova do acidente será feita em processo especial, no, 
prazo de oito dias, prorrogável quando as circunstíincias o exigirem, 
sob pena de suspensão. 

§ 4<> Entende-se por doença profissional a que decorrer das con· 
dições do serviço ou de fatos nele ocorridos, devendo o laudo médico 
estabelecer-lhe a rigorosa caracterização. 

' ! §59 Ao funcionário interino aplicar-se-ã o disposto neste ar· 
tigo, quando invalidado nos termos dos itens II e UI 

Art. t79. O funcionário com 40 ou mais anos de serviço que, 
no último decênio da carreira, tenha exercido de maneira relevante, 
oficialmente consignada, cargo isolado, interinamente, como substi­
tuto, durante um ano ou mais, sem interrupção, poderá aposentar-se 
com os vencimentos desse cargo, com as alterações, proventos e van~ 
tagens pertinentes ao mesmo cargo, na data da aposentadoria. 

Art. 180. O funcionário que contar mais de 35 anos de serviço 
público será aposentado: 

•> com as vantagens da comissão ou função gratificada em cujo 
exercicio se achar, desde que o exercício abranja, sem interrupção, os 
cinco anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que o exerck:io do cargo em 
comissão ou da função gratificada tenh~ compreendido um período 
de 10 anos, consecutivos ou não, mesmo que, ao aposentar-se, o fun­
cionário já esteja fora daquele exercfcio. 

§ I~> No caso da letra b deste artigo, quando mais de um cargo 
ou função tenha sido exercido, serão atribuídas as vantagens do 
maior padrão, desde que lhe corresponda um exercício mínimo de 
dois anos; fora dessa hipótese, airibuir·se-ão as vantagens do cargo 
ou função de remuneração imediatamente inferior. 

§ 29 A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as 
vantagens instituídas no art. 184, salvo o direito de op,;ão. 

Art. 181. f9ra dos casos do art. 178, o provento será propor­
cional ao tempo de serviço, na razão de um trinta avos por ano. 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nos arts. 179, 180 e 184, 
o provento da aposentadoria não será superior ao vencimento ou 
remuneração da atividade nem inferior a um terço. 

Art. 182. O provento da inatividade será revisto: 

•> sempre que houver modificação geral de vencimentos ou 
remuneração, não P.Odendo sua elevação ser inferior ~L dois terços do 
aumento conce.dido ao funcionário em atividade; 

b) quando o funcionário inativo for acometido de tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou para­
lisia, positivada em inspeção médica, passará a ter co::no provento o 
vencimento ou remuneração que percebia na atividade. 

Art. 183. O funcionário aposentado que vier a exercer cargo 
público em comissão, que não seja de direção, terá, ao retornar à ina­
tividade, proventos iguais ao vencimentos do cargo em comissão, 
desde que o tenha exercido por mais de 10 anos e jâ conte, no total, 
mais de 35 anos de serviço público. • 

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será apo­
sentado: 

I -com provento correspondente ao vencimento ou remune­
ração da classe imediatamente superior; 

Il- com provento aumentado de 20%, quando oeupante da úl-
tima classe da respectiva carreira; 1 

IH- com a vantagem do inciso 11, quando ocupante de cargo 
isolado se tiver permanecido no mesmo durante três anos. 
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Art. 185. O provento da aposentadoria do funcionário da car­
reira de diplomata e de ocupantes de cargo isolado de provimento 
efetivo no exterior serâ calculado sobre a remuneração que perceber 
no Brasil. 

Art. 186. A aposentadoria dependente de inspeção médica só 
será decretada depois de verificada a impossibilidade de readaptação 
do funcionário. 

Art. 187. E automâtica a aposentadoria compulsória. 
Parãgrafo único. O retardamento do decreto que declarar a 

aposentadoria não impedirá que o funcionário se afaste do exercício 
no dia imediato ao em que atingir a idade limite. 

LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei O<Jânlao da Previdência Social. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

TITULO! 
Introdução 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 111 A previdência so~ial organizada na forma desta lei, tem 
por fim assegurar aos seus beneficiários os meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de idade avançada, incapacidade, tempo de 
serviço, prisão ou morte daqueles de q'uem dependiam economica­
mente, bem como a prestação de serviços que visem à proteção de 
sua saúde e concorram para o seu bem~est,ar. 

Art. 29 São beneficiários da previdência social: 
I -na qualidade de "segurados", todos os que eKercem em­

prego ou atividade remunerada no território nacional, salvo as exce­
ções expressamenle consignadas nesta lei; 

11 -na qualidade de "dependentes'' as pessoas assim definidas 
no art. 11. · 

Art. 39 São excluídos do regjme desta lei: 
1- os servidores civis e militares da União, dos Estados, Muni­

cípios e dos Territórios, bem como os das respectivas autarquias, que 
estiverem sujeitos a regimes próprios de previdência; 

11 -os trabalhadores rurais assim entendidos, os que cultivam 
a terra e os empregados domésticos, salvo, quanto a estes, o disposto 
no art. 166, 
Parágrafo único. O disposto no inciso I nào se aplica aos servidores 
civis da União, dos Estados, Municípios e Territórios que são contri­
buintes de Institutos de Aposentadoria e Pensões. 

Art. 4' Para os efeitos desta lei considera-se: 
a) empresa- o empregador, como tal definido, na Consolida­

ção das Leis do Trabalho, bem como as repartições públicas autár­
quicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administra.: 
trados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação 
aos respectivos servidores no regime desta lei; 

b) empregado- a pessoa fisica como tal definida na Consolida­
ção das Leis do Trabalho; 

c) trabalhador avulso- o que presta serviços a diversas empre­
sas agrupado, ou não, em Sindicato, inclusive os estivadores, confe­
rentes e assemelhados; 

d) trabalhador autônomo- o que eurce, habitualmente e por 
conta própria, atividade profissional remunerada. 

TITULO 11 
Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 

CAPITULO! 
Dos Segurados 

Art. 5q São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto 
no art. 3~': 

JJI- os titulares de firma individual e diretores, sócios geren­
tes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de indústria, de qu~l­
querempresa, cuja idade máxima seja no ato da inscrição de 50 (cm· 
.qüenta) anos: 

TITULO 111 
Das Prestações 
CAPITULO I 

Das Prestações em Geral 

Art. 22. As prestações asseguradas pela previdência !iocial con­
sistem em benefícios e serviços, a saber: 

1 -quanto aos segurados: 

b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço. 

CAPITULO 111 
Da Aposentadoria por Invalidez 

Art. 27. A aposentadoria por invalidez será concedida ao segu­
rado que, após haver percebido auxílio-doença pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, continuar incapaz para o seu trabalho e não 
estiver habilitado para o exercício de outro, compatível com as suas 
aptidões. 

§ ]9 A concessão de aposentadoria por invalidez será prece­
dida de exames, a cargo da instituição de previdência social, e, uma 
vez deferida, será o beneficio pago a partir do dia imediato ao da ex­
tinção do auxílio-doença. 

~ 211 Nos casos de incapacidade total, e definitiva, a critério mé­
dico: a concessão de aposentadoria por iilvalidez não dependerá da 
prévia concessão do auxilio-doença. 

§ 311 Nos casos de doença sujeita à reclusão compulsória de 
fato ou de direito, comprovada por comunicaçào ou atestado da 
autoridade sanitária competente, a aposentadoria por invalidez não 
dependerá de prévia concessão de auxílio-doença, nem de inspeção 
médica, e serã devida a partír da data em que tiver sido verificada a 
existência do mal pela referida autoridade sanitária; desde que essa 
data coincida com a do afastamento do trabalho por parte do segu­
rado, ou a pattir da data em que se verificar o afastamento. 

§ 4q A aposentadoria por invalidez consistirá numa renda men­
sal correspondente a 70% (setenta por cento) do "salário de benefí­
cio", acrescida de mais 1% (um por cento) deste salário, para cada 
grupo de 12 {doze) contribuições rnensais realizadas pelo segurado, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), consideradas como uma 
única todas as contribuições realizadas ém um mesmo mês. 

§ S'>~ No cálculo do acréscimo a que se refere o parágrafo ante­
rior, serão considerados como correspondentes a contribuições men­
sais realizadas. os meses em que o segurado tiver percebido auxílio­
doença. 

§ 6'>~ Ao segurado aposentado por invalidez se aplica o disposto 
no§ 69 do art. 24. 

Art. 28. A aposentadoria por invalidez será mantida enquanto 
a incapacidade do segurado permanecer nas condições mencionadas 
no art. 27. ficando ele obrigado a submeter-se aos exames que, a qual­
quer tempo, forem julgados necessâríos para verificação da persistên­
cia, ou não, dessas condições. 

Art. 29. Verificada, na forma do artigo anterior, a recuperação 
da capacidade de trabalho do segu:rado aposentado, p'roceder-se-á de 
acordo com o disposto nos parágrafos ,eguintes. 

§ Jt> Se, dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da 
aposentadoria ou de 3 (três) anos, çontados da data em que terminou 
o auxílio-doc:nça em cujo gozo se encontrava. for o aposentado de­
clarado apto para o trabalho, o benefício ficará ex. tinto: 

a) ímediatamente, para o s~gurado empregado, a quem as­
sistirão os direitos resultantes do disposto no art. 475 e respectivos 
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parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, valendo como 
título hábil para esse fim' o certificado de capacidade fornecido pel&. 
previdência soda\~ 

b) para os segurados de que trata o art. 5"', itérn IU, após tantos 
meses quantos tiverem sido os ano~ de percepção do auxilio-doença e 
da aposentadoria; 

c) para os demais segurados, imediatamente, ficando a emprei.a 
obrigada a readmiti-los com as vantagens que lhes estejam assegura­
das por legislação'própria. 

§ 2"' Se a recuperação da capacidade de trabalho. ocorrer após 
os prazos estabelecidos no§ 19 bem assim quando a qualquer tempo 
essa recuperação não for total ou for o segurado declarado apto para 
o exercício de trabalho diverso do que habitualmente exercia. a 
aposentadoria será mantida, sem prejuízo do trabalha: 

a) no seu valcir integral, durante o prazo de 6 (seis) meses, 
contados da data em que for verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento) daquele .valor por 
igual período subseqüente ao anterior; 

c) com redução de 2/3 (dois terços), também, por igual período 
subseqüente quando ficará definitivamente extinta a aposentadoria. 

CAPITULO IV 

DB Aposentadoria por Velhice 

Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segura­
do que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições mensais, 
completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do 
sexo masculino, e 60 (sessenta) anos de idade, quando do feminino e 
consistirá numa renda mensal calculada na forma do§ 49 do art. 27. 

§ I" A data do início da aposentadoria por velhice será a da 
entrada do respectivo requerimento ou a do· afastamento da ativida­
de por parte do segurado, se posterior àquela. 

§ 29 Serão autolnaticamente convertidos em aposentadoria por 
velhice o auxilio-doença e a aposentadoria por invalidez do segurado 
que completar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta>' anos de idade, 
respectivamente, conforme o sexo. 

§ 3" A aposentadoriJ por velhice poderá ser requerida pela 
empresa, quando o segurado houver completado 70 (setenta) anos de 
ídade ou 65 (sessenta e cinco) conforme o sexo, sendo, neste caso 
compulsória garantida aó empregado a indenização prevista nos 
arts. 478 e 497 da Consolidação das Leis do Trabalho, e paga pela 
metade. 

CAPITULO V 

Da Aposentadoria Especial 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando ao mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) 
anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade 
profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados 
penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§ I" A aposentadoría especial consistirá numa renda mensal 
calculada na forma do§ 49 do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim,,. o 
disposto no§ }9 do art. 30. 

§ 29 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposenta­
doria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 

CAPITULO VI 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Art. 32. A apo!tentadoria por tempo de serviço será concedida 
ao segurado que completar 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de ser­
viço, respectivamente, com 80% (oitenta por cento) do "salário de be­
nefício" no primeiro caso, e, integralmente, no segundo. 

1 § ,.., Em qualquer caso, exigir-se-á que o segurado tenha 
completatlo 55 (cinqüenta e cinco) anOs de idade. 

§ 2Y O segUrado que continuar em atividade após 30 (trinta) · 
anos de serviço terá assegurada a percepção da aposentil.doria acres~ 
cidade mais 4% (quantro por cento) do "salário de beneficio" para 
cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais a ti! o máximo de 20% 
(vinte por cento) 

§ 39 A prova de tempo de serviço, para os t:feitos deste artigo, 
bem assim a forma de pagamento da indenização correspondente ao 
tempo em que o segurado não haja contribuído para a previdência 
social, será. feita de acordo com o estatuto no regulamento desta lei. 

§ 49 Todo segurado que com idade de 55 anos e com direito ao 
gozo pleno da aposentaddria de que trata este artigo optar pelo pros­
seguimento na empresa na qualidade de assalariado, farã jus a um 
abono mensal de 25 (vinte e cinco por cento) do sidãrio de benefício, 
pago peta instituição de previdência social em que estiver inscrito. 

§ 59 O abono de que trata o parágrafo anterior não se in­
corpora à aposentadoria ou pensão. 

§ ffl Para os efeitos deste artigo, o segurado ficará obrigado a 
indenizar a instituição a que estiver filiado, pelo tempo de serviço 
averbado e sobre o qual não haja contribuído. 

§ 79 Para os efeitos deste artigo, computar-se··á em dobro o pra­
zo da licença-prêmio não utilizada. 

LEI N' 5.890, DE8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência social e dá outras pro-­
vidéncias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-­

guinte Lei: 
Art. lq A Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modi­

ficações introduzidas pelo Decreto~lei n" 66, de 21 de novembro de 
1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 49 Para os efeitos desta Lei, considera-~.e: 

a) empresa- o empregador, como tal definido na Con­
solidação das Leis da Trabalho, bem como as repartições pú­
blicas, autarquias e quaisquer outras entidades públicas ou 
serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo Po­
der Público, em relação aos respectivos servidores incluídos 
no regime desta Lei; 

b) empregado - a pessoa fisica como tal definida na 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

c) trabalhador autônomo - o que exerce habitual­
mente, e por conta própria, atividade profi~.sional remunera~ 
da; o que presta serviços a diversas empre:;as, agrupado ou 
não em sindicato, inclusive os estivadores, conferentes e as­
semelhados; o que presta, sem relação de emprego, serviço de 
caráter eventual a uma ou mais empresas; o que presta servi­
ço remunerado mediante recibo em carát1:r eventual, seja 
qual for a duração da tarefa." 

Art. 69 A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado 
que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo 
de auxnio-doenca, for considerado incapaz ou' insuscetível de rea­
bilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

§ 19 A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no 
artigo anterior,,consistirã numa renda mensal correspondente a 70% 
(setenta por cento) do salário de beneficio, mais I% (um por, cento) 
desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdên­
cia social ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 99 da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, até o máximo de 30% (trinta 
por cento), arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro 
imediatamente superior. 

§ 29 No cálculo do acréscimo previsto no parágrafo anterior, 
serão considerados como de atividade os meses em que o segurado 
tiver percebido auxílio-doença. ou aposentadoria por invalidez. 
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§ 39 A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação das condições estabelecidas neste artigo, mediante exarne 
médico a cargo da previdência social, e o beneficio será devido a 
contar do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. 

§ 4<:> Quando no exame previsto no parágrafo anterior for cons­
tatada incapacidade total e definitiva, a aposentadoria por invalidez. 
independerá de prévio auxilio-doença, sendo o beneficio devido a 
contar do 16<:> (décimo-sexto) dia do afastamento do trabalho ou da 
data da entrada do pedido, se entre uma e outra tiverem ocorrido 
mais de 30 (trinta) dias 

§ 5"' Nos casos de segregação compulsória, a aposentadoria 
por invalidez independerá não só de prévio auxílio-doença mas tarn­
bém de exame médico pela previdência sociaJ, sendo devida a contar 
da data da segregação. 

§ 6"' Ao segurado aposentado por invalidez aplica-se o dis­
posto no§ 41' do art. 24 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

§ 7"' A partir de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, o segura­
do aposentado ficará dispensado dos exames para fins de verificação 
de incapacidade e dos tratamentos e processos de reabilitação 
profissional. 

Art. 79 A aposentadoria por invalidez sérá mantida enquanto 
a incapacidade do segurado permanecer nas condições mencionadas 
no artigo anterior, ficando ele obrigado a submeter-se aos exames 
que, a qualquer tempo, forem julgados necessários para verificação 
da persistência, ou não, dessas condições. 

Parágrafo único. Verificada a recuperação da capacidade de 
trabalho do segurado aposentado, proceder-se~á de acordo com o 
disposto nos itens seguintes: 

I- se, dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da 
aposentadoria, ou de 3 (três) anos, contados da data em que termi· 
nou o auxílio-doença em cujo gozo se encontrava; for o aposentado 
declarado apto para o trabalho, o benefício ficará extinto: 

a) imediatamente, para o segurado empregado, a quem 
assistirão os direitos resultantes do disposto no artigo 475 e respecti­
vos parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, valendo co· 
mo título hábil, para esse fim, o certificado de capacidade fornecido 
pela previdência social; 

b) após tantos meses quantos tiverem sido os anos de percepção 
do auxílio-doença e da apo~entadoria, para os segurados de que trata 
o artigo Y', item III, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, e para 
o empregado doméstico; 

c) imediatamente, para os demais segurados, ficando a empresa 
obrigada a readmiti-los com as varitagens que lhes estejam 
asseguradas por legislação própria. 

li - se a recuperação da capacidade de trabalho ocorrer após 
- os prazos estabelecidos no item anterior, bem assim quando, a 

qualquer tempo, essa recuperação não for total, ou for o segurado 
declarado apto para o exercício de trabalho diverso do que habitual­
mente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo do 
trabalho: 

a) no seu valor integral, durante o prazo de 6 (seis) meses, con­
tados da data em que for verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento) daquele valor, 
por igual período subseqüente ao anterior; 

c) com redução de 2/3 (doi" terços), também por igual período 
subseqüente, quando ficará definitivamente extinta a aposentadoria. 

Art. 89 A aposentadoria por velhice será concedida ao segura­
do que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições mensais, 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, quando do sexo mas­
culino, e 60 (sessenta) anos de idade, quando do feminino, e 
consistirá numa renda mensal calculada na forma do§ ]9 do artigo 69 
desta lei. 

§i"' A data do início da aposentadoria por velhice será a da en­
trada dO<.l.t;Spectivo requerimento ou a do afastamento da atividade 
por parte do segurado~ se posterior àquela. 

§ 29 Serão automaticamente convertidos em aposentadoria por 
velhice o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez do segurado 
que completar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos de idade, 
respectivamente, se do sexo masculino ou feminino. 

§ J9 A aposentadoria por velhice poderá ser requerida pela 
empresa, quando o segurado houver completado 70 (setenta) anos de 
idade, ou 65 (sessenta e cinco), respectivamente, se do sexo mascu· 
tino ou feminino, sendo nesse caso compulsória, garantida ao 
empregado a indeniZação prevista nos artigos 478 e 479 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e paga pela metade. 

Art. 911 A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para 
esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
decreto do Poder Executivo. 

§ 19 A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal 
calculada na forma do § ~~ do artigo 6", desta lei, aplicando-se-lhe 
ainda o disposto no§ 39 do artigo 10. 

§ 2<~ Reger-se-á Pela respectiva legislação especial a aposen­
tadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais, 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de serviço será concedida 
aos trinta anos de serviço: 

I -até a importância correspd'ndente a 10 (dez) vezes o maior 
salário mínimo vigente no País, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário de benefício, ao segurado 
do sexo masculino; 

b) 100% (cem por cento) do salário de benefício, ao segurado 
do sexo feminino; 

11 - sobre a parcela correspondente ao valor excedente ao do 
item anterior aplicar·se~á o coeficiente previsto no item li, do artigo 
5"', desta Lei; 

111 -o valor da renda mensal do beneficio será a soma das par­
celas calculadas na forma dos itens anteriores e não poderá exceder 
ao limite previsto no item UI, do artigo 5". desta lei. 

§ 19 Para o segurado do sexo masculino que continuar em ati­
vidade após 30 (trinta) anos de serviço, o valor da aposentadoria, 
referido no item I, será acrescido de 4% (quatro por cento) do salário 
de benefício para cada novo ano completo de atividade abrangida pe~ 
la previdência social, até o máximo de 100% (cem por cento) desse 
salário aos 35 (trinta: e cinco) anos de serviço. 

§ 29 O tempo de atividade será comprovado na forma disposta 
em regulamento. 

§ 39 A aposentadoria por tempo de serviço será devida: 
I - a partir da data do desligamento do- emprego ou da 

cessação da atividade, quando requerida até I 80 (cento e oitenta) 
dias após o desligamento; 

11- a partir da data da entrada do requerimento, quando solici. 
tada após decorrido o prazo estipulado no item anterior. 

§ 4<:> Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentadoria 
de que trata este artigo, optar pelo prosseguimento no emprego ou 
na atividade fará jus a um abono mensal, que não se incorporará à 
aposentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

1-25% (vinte e cinco por Cento) do salário de benefício, para o 
segurado que contar 35 (trinta e cinco) ou mais anos de atividade; 

JJ- 209f: (vinte por cento) do salário de beneficio, para o segu. 
rado que tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de atividade. 

§ 59 O abono de permanência será devido a contar da data do 
requerimento, e não variará de acordo com a evolução do salário do 
segurado~ fazendo-se o reajustamento na forma dos demais benefi­
cios de prestação continuada. 

§ 6"' O tempo de atividade correspondente a qualquer das cate· 
gorias de segurado previstas no artigo 5" da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, será computado para os fins deste artigo. 

§ 7" Além das demais condições deste artigo, a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço dependerá da realização, pelo se­
gurado, de no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais. 
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§ 8~' Não se admitirá, para cômputo de tempo de serviço, pro­
va exclusivamente te;stemunhal. As justificações judíciais ou admi­
nistrativas, para surtirem efeito, deverão partir de um inicio razoável 
de prova material. 

§ 99 Será computado o tempo intercalado em que o segurado 
esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidei, e o 
em que haja contribuído na forma do artigO 99, da Lei n~' 3.807, " 
26 de agosto de 1960. 

Art. 11. Não será concedido auxflio-doença ou aposentadoria 
por invalidez ao segurado que, coffiprovadamente, ingressar na previ­
dência social portador de mo_léstia ou lesão que Venha, posteriormen­
te, a ser invocada como causa de concessão de benefício. 

Art. 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que re~ 
tornar à atividade, será novamente filiado e terá suspensa sua aposen· 
tadoria, passando li perceber um abono, por todo o novo período de 
atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) da aposen· 
tadoria em cujo goz:o se encontrar. 

§ l fi Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segu,rado 
fa.rã jus ao restlibeJecimento da sua aposentadoria suspensa, 
devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu 
valor, por ano completo de nova atividade, até o limite de 10 (dez) 
anos. 

§ 29 O segurado aposentado que retornar à atividade ê obriga· 
do a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência Social, a sua 
volta ao trabalho, sob pena de indenizã·lo pelo que lhe for pago 
indevidamente: respondendo solidariamente a empresa que o ad· 
mitir. 

§ 39 Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 
(trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua aposentadoria, 
por tempo de serviço, nas bases previstas no§ I"' deste artigo. 

§ 4'1 Aplicam·se as normas deste artigo ao segurado aposen· 
tado por velhice e. em gozo de aposentadoria especial que retornar -à 
atividade. 

§ 59 O segurado aposentado por invalidez. que retornar à ati· 
vidade terá cassada li sua aposentadoria. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
fEDERATIVA DO BRASIL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N• l 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

TITULO V 
Dlopoolç6es Gerab e Translt6rfu 

Art. 197. Ao civil, ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, 
que tenha participado efetivamente em operações bélicas da Força 
Expedicionária Brasileira, da Marinha, da Força Aérea Brasileira, 
da Marinha Mercante ou de Força do Exército, são assegurados os 
seguintes direitos: 

c) aposentadoria. com proventos integrais aos vinte e cinco anos 
de serviço efetivo, se funcionário público da administração direta ou 
indíretli, ou contribuinte da Previdência Social; 

LEI N•6.184, DE ll DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a Jntegraçio de funcionúlo.t públicos 1101 

.-adros de sociedades de economia mista, ~~mpresu públicas e 
fundaçiet resultantes de transformações d,e 6rgios da Adml· 
nJsiraçio FHerll Dlreta e autarq11ias; revoga a Lei n9 5.917, 
de 11 de outubro de 1973, e d' outr•s provldi!nclu. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacio11al decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
A.rt. \9 Os funcionários públicos de órgãos da Administração 

Fçderal Direta e autarquias que se transformaram ou venham a 
transformar·se em sociedades de economia mista, empresas públicas 
ou fundações, poderão ser integrados,' mediante opção nos quadros 
de pessoal dessas entidades. 

§ !.,.. A integração prevista neste artigo somente se aplica a 
ocupantes de cargos de provimento efetivo e aos agregados existeil.tes 
nos qoadros dos órgãos e autarquias à data dli tran:>formação, exclui· 
~os os que tenham sido redistribuidos ou transferidos para quadros 
de outros órgãos da Administração. 

§ 29 A integração se efetivará mediante contr,atação, por prazo 
indeterminado, 110 regime da legislação trabalhista, para emprego 
compatlvel com as atribuições do cargo ocupado pelo funcionârio 
quando da opção. 

§ 39 Efetivada a integração na forma do parágrafo anterior, 
considerar·se·á extinto e automaticamente suprimido o cargo que o 
funcionário venha ocupando no regime estatutário. 

Art. 29 Será computado, para o gozo dos din:itos assegurados 
na legislação trabalhista e de previdência social, inclusive para efeito 
de carência, o tempo de serviço anteriormente pre!;tado à Adminis· 
tração Pública pelo funcionário que, por motivo de que trata o Art. 
)9, íntegre ou venha a integrar quadro de pessoal de sociedade de eco· 
nomia mista, empresa pública ou fundação. 

Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço de que trata 
este artigo far·Se·á segundo as normas pertinentes ao regime estatutá· 
r.io, inclusive computando~se em dobro, para fins d1! aposentadoria, 
os períodos de licença especial não gozada, cujo direito tenha sido 
adquiri_do sob o mesmo regime. 

Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço de que trata 
este artigo far·Se·á segundo as normas pertinentes ao regime estatutã~ 
rio, inclusive computando~se em dobro, para fins de aposentadoria, 
os períodos de licença especial não gozada, cujo dil"CÍto tenha sido 
adquirido sob o mesmo regime. ' 

Art. 39 Os funcionários que permanecerem no regime estatutá­
rio poderão concorrer à inclusãÓ no Plano de Classificação de Car­
gos de que trata a Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 1970, para o 
preenchimento de claros na lotação dos Ministêrios, órgãos integran· 
tes da Presidência da República e Autarquias Federais, na confor· 
midade das normas legats e regulamentares pÚtinent~ .. 

Parágrafo único. Os funcionários de que trata este artigo que 
não satisfizerem os requisitos da Lei n9 5.645, de 10 d,: dezembro de 
1970, passarão a integrar Quàdro Suplementar, na forma e para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do artigo 14, da referida Lei. 

Art. 4"' A União custeará, nos,casos dos funcionários a que se 
refere o artigo i"', a parcela da aposentadoria corrc:spondente ao 
ternpo de serviço prestado sob o regime estatutário, mediante 
inclusão no orçamento, anualmente, de dotação especi'fica, em favor 
do INPS. 

Art. 5' A relac:;ã.o das entidades transformadas e o prazo para o 
exercício da opção a que se refere o artigo I"' constarão de ato regula· 
mentar a ser expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 69 t revogada a Lei n"' 5.927, de li de outubro de 1973, e 
restabelecida a anterior filiação previdenciária dos servidores regidos 
pela legislação trabalhista que prestam serviços à Administração Pú~ 

' 
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blica Federal, direta e indireta, bem como dos servidores do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não implica restrição 
ou prejuízo de qualquer natureza para os servidores que ehm • 
anteriormente segurados do INPS, considerando-se coma de filiação 
a este, para todos os efeitos, o período durante o qual estiveram 
filiados ao IPASE. 

Art. ]9 As contribuições que, por força da Lei ora revogada, 
desde )9 de janeiro de 1974, vinham sendo recolhidas ao IPASE, 
serão transferidas para o INPS, ao qual caberã também a cobrança 
das que tenham eventualmente deixado de ser recolhidas a partir da­
quela data. 

Art. 89 O Ministério da Previdência e Assistência Social esta­
belecerá as condições de transferência das contribuições de que trata 
o artigo anterior, bem como o montante devido pelo INPS, a título 
de indenização das despesas com a arrecadação daquelas contribui· 
ções e dos gastos administrativos realizados para cumprimento dos 
encargos atribuídos ao IPASEpela Lei n'~ 5.927, ora revogada. 

Art. 9'1 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, li de dezembro de 1974; 1539 da Independência e 86'1 
da República. - ERNESTO GEISEL- Armllll4o Fal<io- Geral­
do Azevedo Hennlng ~ Sylvlo Frota - Aathlo FraadKO Azeredo da 
Silveira- Múlo Henrique SimoMen - Dyrau Arújo Nopeira­
Alyuon Paulinelli - Ney Braaa - Arnaldo Prieto - J o Awlpe 
Macedo - Paulo de Almeida Machado - Severo Fqundes Gomes -
Shlgeakl Uekl - Joio Paulo doo Reis Vollooo- Maurldo R11111el 
Reis - Euclides Quandt de OJJv .. ra - Hugo de Andrade Abreu -
Golbery do Couto e SUva- Joio Baptista de Oliveira Fipelredo­
Antônio Jorge Correa- L. G. do Na.Kimento e SUva. 

LEI N'6.185o DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre os servidores públicos civis da Admlnlstraçio 
Federal direta e aut,rqu.lca, segundo a natureza jurídica do vf,... 
culo empregatício, e d' outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte Lei: 

Art. 19 Os servidores púflficos civis da Administração Federal 
direta e autárquica reger-se-ão por disposições estatutárias ou pela 

·legislação trabalhista em vigor. 
Art. 2~' Para as atividades inerentes ao Estado como Poder 

Público, sem correspondência no Setor privado, compreendidas nas 
áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e contribuições previdenciárias, e 
no Ministério Público. só se nomearão servidores cujos deveres, 
direi10s e vantagens sejam os definidos em Estatuto próprio, na for­
ma do art. 109 da Constituição Federal. 

Art. )<;> Para as atividades não compreendidas no artigo pre­
cedente só se admitirão servidores regidos pela legislação trabalhista, 
sem os direitos de greve e sindicaliz-ação, aplicando-se-lhes as normas 
que disciplinam o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão 
admitidos para cargos integrantes do Plano de Classificação, com a 
correspondente remuneração. 

Art. 4<;> A juízo do Poder Executivo, nos casos e condições que 
especificar, inclusive quanto à fonte de custeio, os funcionários pú­
blicos estatutários poderão optar pelo regime do artigo 39 

Ç I~> Será computado, para o gozo dos direitos assegt1rados na le­
gislação trabalhista e de previdência social, inclusive para efeito de 
carência, o tempo de serviço anteriormente prestado à Adminis­
tração Pública pelo funcionário que fizer a opção referida neste 
artigo. 

§ 2<? A contagem do tempo de serviço de que trata o parágrafo 
anterior far·se-á segundo as normas pertinentes ao regime estatutá­
rio, computando-se em dobro, para fins de aposentadoria, os perío-

dos de licença especial não gozada, cujo direito haja sido adquirido 
sob o mesmo regime. 

Art. 59 Os encargos sociais de natureza contributiVa, da União 
e das respectivas autarquias, em relação ao pessoal regido pela 
legislação trabalhista, restringir-se·ão às contribuições para o 
Instituto Nacional de Previdência Soda!, incJusive as incidentes so­
bre o 13'~ (décimo-terceiro) salário, às cotas do salârio~famllia e aos 
depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos ter­
mos das respectivas legislações. 

Parágrafo único. Dos orçamentos da União e das autarquias 
deverão constar, as dotações necessárias ao custeio dos encargos de 
que trata este artigo. 

Art. 6'1 Os atuais funcionários que não fizerem a opção prevista 
no artigo 4'1 serão mantidos no regime estatutário. 

Art. 7'~ Esta Lei entrarâ. em vigor na data de sua publicação, 
revogados os§§ 1'~ e 2'~ do artigo 3t da Lei n'~5.886, de 31 de maio de 
1973; o parágrafo único, do artigo 3' da Lei n'~ 5.914, de 31 de agos­
to de 1973; o parágrafo único, do artigo 3'~ da Lei O' 5.921, de 19 
de setembro de 1973; o parágrafo único, do artigo 49 da Lei 
nt 5.968, de li de dezembro de 1973; o parágrafo (mico, do artigo 39 
da Lei n'~ 5.990, de 17 de dezembro de 1973, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, ll de dezembro-de 1974; !53 da lndependência e 86'1 da 
Repúbliéa. - ERNESTO GEISEL - AriiWido Fal<io - Geraldo 
Azevoclo Ho .. lnl - Syhio Frota - Aot6nlo Frand11<0 Azoreclo da 
SUnlra - Mtrlo Henrique SimOMeo - Dyrceu Aradjo NoJIIIOira -
Alyuon Paulinelli - Ney Bra1a - Arnaldo Prieto - J o Ararlpe 
Macedo- Paulo de Almeida Machado - Senro Fagundes Gomes -
Shiseakl Uekl - Joio Paulo dos Reli V ollooo - Maurício Range! 
Rolo - Euclides Quandt do Oliveira - Hugo de Andrade Abreu -
Golbory do C011to e su .. - Joio Baptlllla do Oliveira Flauelredo­
Antônio loi'Jt Correa- L. G. do Nuclmeuto e Sllu. 

LEI No 3.841, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1960 

Disp6e sobre a contagem recíproca pua efeito de 
aposentadoria. do tempo de serviço prestado por funcion,rlos a 
Uniio, as Autarquias eu Sociedades de Economia Mista. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 A União, as Autarquias, as Sociedades de Economia 
Mista e as Fundações instituída~ pelo Poder Público contarão, 
reciprocamente, para os efeitos de aposentadoria, o tempo de serviço 
anterior prestado a qualquer dessas entidades, pelos respectivos 
funcionários ou empregados. 

§ 19 Será também computado, para os mesmos efeitos deste 
dispositivo, o tempo. de serviço prestado a qualquer das referidas 
entidades, anteriormente ao ato da admissão no cargo ou emprego 
por seus funcionãrios ou servidores seja quat for a sua categoria 
profissional, a natureza do trabalho executado e a respectiva relação 
jurídica ou de dependência. 

§ 29 A contagem de tempo será. feita de acordo com os infor­
mes ou registros existentes em poder da entidade ou do funcionário 
exigida, porém, no caso da reciprocidade prevista neste artigo, prova 
hãbil do órgão ou pessoa jurídica a que o beneficiârio haja servido. 

Art. 29 Na contagem prevista no artigo anterior e para os 
mesmos efeitos, serâ incluído o tempo de serviço prestado aos 
Estados e Municípios. 

ArL 3'1 Não havendo o beneficiãrio contribuído para a 
instituição de Previdência Social a que pertencia duiante o tempo 
contado para os efeitos desta lei, pagarâ, em 30 (trinta) prestações 
mensais descontadas em folha, a importância equivalente a 10% (dez 
por cento) do montante dos salários ou vencimentos percebidos 
naquele período salvo se, no cargo ou serviço atual já houver recolhi­
do ao Instituto respectivo 'o mínimo de 120 (cento e vinte) contribui­
ções mensais: 
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Art. 4" As vantagens previstas no artigo 18.0 do Estatuto 
dos Funcionários Púb.licos Civis da União (Lei n' 1.711, de 28 de 
outubro de 1952), são extensivos à aposentadoria dos funcionários 
ou servidores das Sociedades de Economia Mista e Fundações 
instituídas pelo Poder Público. 

Art. 59 Aos atuais servidores ou, funcionários beneficiados 
por esta Lei é assegurado o direito de requerer a contagem do tempo 
a incorporar, dentro do prazo de dois anoS da data de sua publicação. 

Parágrafo único. Para os casos futuros vigorará igual prazo, a 
ser contado da data de admissão ao trabalho. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 15 de dezembro de 1960; 139"' da Independência e 72" 

da República. -JUSCELINO KUBITSCHEK - Armalllo Ribeiro 
Fal<io- J. Matlooo Mala- Odyllo Denys- E. P. Barboaa à SUfl 
- S. Paes de Almeida - Emanl do Amaral Peixoto - Anta.lo 
Barros Canalho - Oóvls Sal1ado - Allyrlo de Sail., Coelho -
Francisco de Mello - Pedro Paulo Penldo. 

DECRETO-LEI N• 367, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre a contagem do tempo de serviço dos funcioná-. 
rios públicos c(yJs da Uniio e das Autarquias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o parágrafo I" do art. 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decreta: 

Art. 19 Os funcionários públicos civis da União e das 
Autarquias que, a. partir da vigência_ deste Decreto~lei, se afastarem 
dos seus cargos por motivo de exoneração, terão os respectivos 
tempos de serviços computados para fms de aposentadoria por 
tempo de serviço, regulada pela Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 
e legislação subseqUente. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, ê veda~ 
do o cômputo de serviço público simultâneo com o de atividade pri­
vada, bem como tempo em dobro e em outras condições especiais. 

Art. 29 O ónus financeiro da aposentadoria concedida em 
decorrência deste Decreto-lei será repartido entre o Instituto Na­
cional da Previdência Social (INPS) e o Tesouro Nacional ou as 
Autarquias referidas no art. 22, § 19, da Lei nq 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, na proporção do tempo de serviço público e da atividade pri­
vada. 

§ 19 Anualmente serão apurados pelo JNPS os ônus do Tesou~ 
ro Nacional e das Autarquias, referido no caput do artigo, para efei~ 
to do competente reembolso ao INPS. 

§ 29 A parcela correspondente ao débito do Tesouro Nacional 
para com o JNPS, apurada na forma deste artigo, será incluída ·no 
orçamento anual da União, à conta de pessoal inativo e, sob esse títu­
lo, será transferida diretamente para o INPS. 

Art. 39- O presente Decreto-lei, que entrará em vigor na data 
de sua publicação, será regulamentado pelO Poder Executivo no 
prazo de 30 (trinta) dias, ficando revogadas as disposições em contrá-
rio. 

Brasília, 19 de dezembro de 1968; 1479 da Independência e 8()9 
da República. - A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto -
Jarbu G. Passarinbo- Hélio Beltrio. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Públi­
co Civil, de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 4Z, DE 197~ 
(N9 99-B/1!, na origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe l90bre a re,erslo de pendo do Montepio CI"U e d' 
outras proddências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.. 19 As cotas de pensão do Montepio Civil Federal, extintas 
anteriormente à entrada em vigor da Lei n9 4.259, de 12 de setembro 
de 1963, ficam restabelecidas a partir da vigência desta lei. 

Parágrafo único. As cotas referidas neste artigo reverterão em 
favor dos atuais pensionistas na forma prevista no Art. 79 da Lei n9 
3.373, de 12 de março de 1958. 

Art. 29 A reversão será processada mediante requerimento das' 
partes interessadas, nos autos da habilitação originária, anotando-se ' 
a alteração na folha de pagamento e submetendo-se a concessão ao 
julgamento do Tribunal de Contas da União. 

Art. 39 A àtualizalão a que se refere o Art. }9, § 19, da Lei n9 
5.057, de 29 de junho de 1966, terá por base a pensão total deixada 
pelo segurado, de modo 'que a s<lma das cotas C<lrresponda, sempre, 
a 50% (cinqUenta por cento) do salário-base de contribuição. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se à pensão especial de aci­
dente em serviço prevista no Art. 242 da Lei n9 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952. 

§ 29 No caso do parágrafo anterior, a altem;ão terá por base o 
valor integral do vencimento que teria o ex-servidor, como se vivo 
fosse, descontada ·a pensão previdenciária que esteja sendo paga aos 
herdeiros. 

Art. 4q A habilitação inicial, bem como as alterações posterio­
res reger-se-ão pela Lei n9 4.259, de 12 de setembro de 1963, que es­
tendeu o Plano de Previdência da Lei n9 3.373, de 12 de março de 
1958, aos contribuintes do Montepio Civil, salvo se a legislação 
anterior for mais favorável, caso em que será aplicada. 

Art. 59 As despesas decorrentes desta lei anerão à conta da 
dotação orçamentária própria- Encargos Gerais da União sob a 
supervisão do Ministério da Fazenda, 

Art. 6q Esta lei entrará em vigor 30 (!rinta) dius após a sua publi­
cação, inclusive quanto aos efeitos financeiros, não ensejando o paga­
mento de atrasados, revo8adas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 74, DE 1975 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 5 I da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberaçãó de Vossas Excc:lências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Minü.tro de Estado da 
Fazenda, o ane~o projeto de lei que "dispõe sobre a reversão de 
pensão do Montepio Civil e dá outras providências". 

Brasília, em 26 de março de 1975- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 490, DE 21 DE NOVEM· 
BRO DE 1974, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor PrFsidente da República: 
A Lei n9 4.259, de 12 de setembro de 1963, esu:ndeu o Plano de 

Previdência dos segurados do IPASE aos herdeiros de contribuintes 
do antigo Montepio Civil federal. 

2. De acordo com o disposto na Lei n9 3.373, d'e 12 de março de 
1958, que dispõe sobre o referido Plano, por morte ou perda da con­
dição essencial à percepção das pensões, estas reverterão: 

I) a pensão vitalícia, para os beneficiáfios das pensões 
temporárias; 

11) as pensões temporárias, para os seus co-bent:ficiários, ou, na 
falta destes, para o beneficiário da pensão vitalícia. 

3. O çrítério legal de redistribuição das pensões permite manter 
íntegro o valor originário do beneficio instituído pelo servidor em 
favor de sua família. · 
, 4, O mesmo não sucede com as p~nsões do Montepio Civil, 
visto que as cotas extintas por força da legislação anterior, rever~ 
teram para . a própria instituição, em preju{zo dos herdeiros 
supérstites, 

5. A extensão determinada pela Lei n' 4.259/63 não teve efeitos 
retrocessivos, resuhando em iniqüidade: os herdeiros de contri~ 
buintes falecidos a partir de 7 de outubro de 1963- vigência da Lei 
nq 4.259 - desfrutam da pensão integral, enquanto os. herdeiros de 
contribuintes falecidos anteriormente àquela data, recebem-na 
mutilada. 
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6. Como medida de justiça, impõe-se a eliminação da disparida­
de existetlte no campo assistencial, que, inclusive, conflita com o sis­
tema previdenciário nacional, alvo de permanente e especial atenção 
dos governos revolucionários. 

7. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada apre­
ciação e assinatura de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que 
corrige a desigualdade apontada. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vo~sa Excelência 
os prote-stos do meu mais profundo respeito. - Mário Henrique 
Simonsen, Ministro da Fazenda. , 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 1.7H, DE28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários PúbliCos CIYis 
da Unlio. 

Art. 242. t assegurada pensão, na base do vencimento ou 
remuneração do servidor, à familia do mesmo, quando o falecimento 
se verificar em conseqüência de acidente no desempenho de suas 
funções. 

LEI N• 3.373, DE 12 DE MARÇO DE 1958 

Dispõe sobre o Plano de Assistência ao Funclon,rio e sua 
Família1 a que se referem os arts. 161 e 256 da Lei n9 1.711, de 
284e outubro de 1952, na parte que diz respeito à Previdência. 

Art. 7"' Por morte dos beneficiários ou perda da condição es­
sencial à percepção das pensões, estas reverterão: 

I - A pensão vitalícia - para os beneficiârios das pensões tem­
porârias; 

I I - As pensões temporárias - para os seus co-beneficiários, 
ou, na falta destes, para o beneficiârio da pensão vitalícia. 

LEI No4.259, DE 12 DE SETEMBRO DE 1963 

Dispõe sobre a sltuaçio dos contrlbQintes do Montepio Ci-
1'0 dos Fundonirios Plí.bllcos Federais, e d' outras pro,.l­
dêndas. 

Art, i"' O Plano de Previdência constante da Lei n"' 3.373, de 12 
de marQo de 1958, fica estendido aos contribuintes do Montepio Ci­
vil dos Funcionários Públicos Federais e aos Funcionários da União 
que contribuem obrigatoriamente para o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos. 

Art. 2"' A despesa com o pagamento da diferença decorrente 
da execução do disposto nesta lei.correrâ à conta do Tesouro Na­
cional. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasnía, 12 de setembro de 1966; 142"' da Independência e 75"' da 
República. -JOÃO GOULART- Abelardo Jurema- Syl1'fo Dor­
aos de Souza Motta- Jair Ribeiro- Joio Aupmo de Aralijo Cutro 
- Carvalbo Ploto - Expedito Machado - O"'aldo Lima Fllbo -
Paulo de Tano- Amal&ry Sll1'a- Anyslo Botelho- WUson Fadui-
Antonlo de 0111'eira Brito - Egydio Michaelsen. · 

LEI N• 5.057, DE29 DE JUNHO DE 1966 

Reajuta o valor da pensio paga pelo Tesouro Na~ional a 
herdeJros de contribuinte do Montepio CI1'D, e d' outras proli­
dênclas. 

Art. I"' A pensão paga pelo Tesouro Nacional a herdeiros de 
contribuinte do Montepio Civil, calculada de conformidade com o 
disposto no art, 4"' da Lei n"' 3.373, de 12 de março de 1958, será rea-

justada, a partir de I" de j'!neiro de 1966, de acordo com os níveis dos 
atuais vencimentos dos funcionários civis da União. 

§ 19 A pensão reajustada na forma deste artigo será sempre 
atualizada de acordo com os valores dos vencimentos que forem fixa­
dos para aqueles funcionários. 

(Às Comissões de Serviço Público CMI e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 7, DE 1!175 
( n"' 8-Bj75, na Cimara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Bá.tleo de- Cooperaçlo Técnica 
e Científica, nrmadO entre. Repú.bliea Federatl1'a do BruU e I 
Repü.blica de Gana, em Acra, em 7 de novembro de 1974. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 E aprovado o textq do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Cientifica, firmado entre a República Federativa do Brasil 
e a República de Gana, em Acra, em 7 de novembro de 1974. 

Art. 2"" Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de· 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 27, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso NaciOnal: 

Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a República de Gana, em Acra, 
em 7 de novembro de 1974. 

Brasilia, em 19 de fevereiro de 1975.- ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DClfDAlfDAFfA56f644 
(B 46) (A 38), DE 24 DE DEZEMBRO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República .. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 
que foi assinado em Acra, em 7 de novembro último, o Acordo B4si­
co de Cooperação Técnica e Científica entre o Brasi1 e a República 
de Gana. 

2. O Acordo tem por finalidade criar condições que permitam o 
intercâmbio de experiências e conhecimentos especificas adquiridos 
pelos dois países nos campos industrial, agrícola, cientifico e de 
administração pública, e prevê as modalidades de elaboração de pro­
gramas de cooperação técnica. 

3. Ao encarecer a Vossa Excelência a conveniência e oportuni­
dade de o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, permito­
me submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem Presidencial, que encaminha o texto do Acor­
do B~sico de Cooperação Técnica e Cientrfica entre o Brasil e a 
República de Gana à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Azeredo da SHvelra. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO Tf:CNICA E CIEN· 
TlP!CA ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERA TI· 
VA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÜBLICA DE GANA. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Repúb-lica de Gana, (Doravante chamados "Partes Contratantes"), 
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Flfis aos elevados ideais da Carta das Nações Unidas, especial­
mente ao "princípio da autodeterminação baseado no principio da 
igualdade e da dignidade de todos os povos, sem consideração a raça 
ou sexo, cor ou credo; 

Desejosos de fortalecer os laços de amizade e promover o desen­
volvimento dos campos técnico e cientifi_co e os serviÇos adl,llinis· 
trativos e de direção em seus dois países; 

Convencidos de que, em vista da semelhança de seu me·i~ 
ambiente tropical e considerando sua condição de países em desen~ 
volvimento, o intercâmbio de experiências em tais campos e serviços 
pode trazer beneficios mótuos; 

Convieram em concluir o presente Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica, em espírito de cordial colaboração, nos seguin­
tes termos: 

ARTIGO I 

1. As Partes "Contratantes, por entendimento mútuo, organiza­
rão o interCâmbio de visitas de funcionários de alto nível, responsá­
veis pela formulação e implementação de planos de desenvolvimento 
nacional em seus países. 

2. O objetivo de tais visitas será o de permitir aos referidos 
funcionàríos que se familiarizem com o pais da outra Parte 
Contratante, com as disponibilidades nele existentes no campos da 
agricultura, indústria, ciência e administração pública e com os méto~ 
dos e práticas utilizados no treinamento de quadros técnicos para 
especialização nos diversos campos. 

ARTIGO 11 

Com base no conhecimento adquirido durante as v1sttas 
p1encionadas no Artigo I, as Partes ·Contratantes prepararão 
programas de cooperação técnica a serem implementados: 

(a) pelo envio de pessoal de cooperação técnica, individual­
mente ou em grupos, para o território da outra Parte, mediante 
solicitação; 

(b) pelo intercâmbio de informações sobre temas de interesse 
comum; 

(c) pelo envio de equipamento ao território da outra Parte, 
mediante solicitação; 

(d) pelo treinamento de quadros profissionais e técnicos e pelo 
oferecimento de facilidades para especialização nos campos referidos 
no Artigo I, no território da outras Parte e, 

(e) por· quaisquer outros meios acordados pelas Partes 
Contratantes. 

ARTIGO UI 

O treinamento de quadros técnicos e a especialização nos diver­
sos campos re[eridos no Artigo 1 poderão ser implementados por 
meio de bolsas de estudo, pela indicação de professores e pessoal 
técnico qualificado, ou por qualquer outro meio que as Partes 
Contratantes acordarem entre si. 

ARTIGO IV 

I. Cada uma das Partes Contratantes poderá designar, em seu 
país, a agência que executará os projetos acordados. 

2. A execução de projetos por uma Parte no território da outra 
deverá, entretanto, ser feita na base de Governo a Governo, mesmo 
se um dos Governos designar uma companhia particular para o 
representar. 

ARTIGO V 

I. O pessoal de cooperação técnica indicado por uma Parte 
Contratante fornecerá ao pessoal de contrapartida no território da 
outra Parte Contratante todas as informações úteis relativas a técni­
cas, práticas e métodos aplicáveis em seus respectivos campos bem 
como sobre os princípios em que tais mêtodos se baseiam. 

2. O pessoal de cooperação técnica a ser enviado nos termos do 
presente Acordo estará disponível para desemp1~nhar funções opera­
cionais, executivas e de direção, alêm de trabalhos de pesquisa, 
incluindo, mas não se limitando, necessariamente, ao treinamento ou 
ensino nas agências, corporações ou organismo<; públicos no territó~ 
rio da Parte Contrante para que for designado. 

3. (a) No desempenho de sua tarefa no território da outra Parte 
Contratante, o pessoal de cooperação técnica, indicado conforme as 
disposições do presente Acordo atuara. unicamente sob a direção 
exclusiva da Parte Contratante em cujo território desenvolva suas 
atividades, perante a qual será responsável e à qual submeterá todos 
os relatórios, em primeira instância; 

(b) em todos os casos, a Parte Contratante em cujo território o 
referido pessoal estiver desempenhando suas funções, designará a 
autoridade perante a qual ele será imediatameme responsável. Não 
se poderá exigir do pes~oal de cooperação técnica o desempenho de 
quaisquer funções incompadveis com os objeti\IOS do presente Acor~ 
do. 

ARTIGO VI 

A Parte Contratante que receber pessoal de cooperação técnica 
adotará todas as medidas necessárias para facilitar a perfeita realiza­
ção de suas tarefas. 

ARTIGO VIl 

Durante a preparação de um programa ou de projetos de 
cooperação técnica, as Partes Contratantes, atrav,!s de um Protocolo 
ou de troca de Notas Diplomáticas, definirão pormenorizadamente 
as responsabilidades financeiras de cada uma das Partes Contratan­
tes. 

ARTIGO VIII 

l. Cada uma das Partes Contratantes aplicará aos técnicos que 
estiverem servindo em seu território, no âmbito do intercâmbio 
previsto neste Acordo, assim como às suas famílias e bens, as disposi­
ções vigentes em seu território acerca de privili~gios estendidos a 
pessoal de cooperação técnica em missão of1cial. Os privilégios con­
cedidos por tais disposições incluem: 

(a) isenção de direitos e demais tributos e tax.;ls a artigos de uso 
pessoal ou doméstico para sua primeira instalação, que será pelo 
prazo de seis meses a contar da data da chegada ao país: 

(b) isenção idêntica à acima no que se refert~ à importação de 
um único veículo automotor para uso particular, trazido em nome 
do técnico ou de sua mulher, desde que sua permanência no país seja 
por prazo superior a um ano; 

(c) imunidade em relação a atos desempenhados no exercício de 
suas funções oficiaís, exceto em casos de conduta dc•losa; 

(d) isenção de taxas sobre os salários e emoh;,mentos pagos ou 
pagáveis ao feferido pessoal pelo desempenho de suas funções nos 
termos deste Acordo. 

2. Qualquer automóvel que tenha sido benefidado por isenção 
nos termos do presente Artigo só poderá ser vendido de acordo com 
as leis e regulamentos aplicáveis vigentes no território em que se 
encontrar. 

3. (a) O equipamento doado por uma Parte Contratante à 
outra com o propósito de executar um projeto específico será 
admitido no território da outra Parte Contratante ~.em o pagamento 
de direitos de alfândega e outros impostos, taxas ou encargos de 
importação. 

(b) O custo do transporte de tal equipamento do porto de 
embarque para o de destino será pago pela Parte Contratante que 
receber tal equipamento. 

ARTIGO IX 

O presente Acordo poderá ser modificado de comum acordo 
pelas Partes Contratantes, sem prejuízo dos direitos do pessoal de 
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cooperação técnica que estiver em missão nos termos do presente 
Acordo. 

ARTIGO X 

Qualquer questão relevante a respeito da qual as disposições do 
presente Acordo forem omissas será resolvida pelas Partes Contra~ 
tantes mediante troca de Notas Diplomáticas. Cada uma das Partes 
Contratantes. considerará conl simpatia qualquer proposta dessa na~ 
tu reza apresentada pela outra Parte Contratante. 

ARTIGO XI 

O presente Acordo será ratificado segundo as disposições cons­
titucionais das Partes Contratantes e entrará em vigor na data em 
que as Partes Contratantes confirmarem sua ratificação por meio de 
Notas Diplomáticas. 

ARTIGO XII 

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Par­
tes Contratantes, mediante comunicação escrita à outra. Expirará 
noventa (90) dias após a data. em que a comunicação de sua denúncia 
for recebida pela outra Parte Contratante, salvo se for anulada antes 
do fim do referido período, por acordo entre as Partes Contratantes. 

EM FÉ do que os abaixo assinados, devidamente autorizados 
para esse fim por seus respectivos Governos, firmaram o presente 
Acordo. 

FEITO em duplicata em Acra, aos sete dias de novembro de 
1974, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igual~ 
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Lyle Amaury 
Tarrisse da Fontoura. 

Pelo Governo da República de Gana: Kwame Baah. 

f Âs Comissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultt~ra.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 8, DE 1975 
(N9 9-B/75, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o rexto da Convenção para a Proteção dos 
Produtores de Fonagramas contra a Reprodução não Autoriza~ 
da de seus Fonogramas, aprovada a 29 de outubro de l'nl. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. \9 Fica aprovado o texto da Convenção para a Proteção 
dos Produtores de Fonogramas contra a Reprodução não Autoriza­
da de seus Fonogramas, aprovada a 29 de outubro de 1971, e firma~ 
da pelo Brasil por ocasião da Conferência Internacional de Estados 
sobre a Proteção dos Fonogramas, realizada em Genebra, de 18 a 29 
de outubro de 1971. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de 
sua publícação. 

MENSAGEM N• 25, DE 1975 
Do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no Artigo 44, item I, d<. 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto da "Convenção para a Proteção dos Produtores de Fonogra­
mas contra a Reprodução não Autorizada de seus Fonogramas, 
aprovada a 29 de outubro de 1971, e firmada pelo Brasil por ocasião 
da Conferência Internacional de Estados sobre a Proteção dos 
Fonogramas. realizada em Genebra, de 18 a 29 de outubro de 1971 1

'. 

Brasflia, em 19 de fevereiro de 1975.- ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N•, .. , ... 

DCTEC/DAI/025/640.4(00), DE 30 DE JANEIRO DE 1975, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE­
RIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
General·de~Exérr.:ito Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, a Delegação do 
Brasil à Conferência de Estados sobre Proteção de Fonogramas, 
realizada em Genebra, de 18 a 29 de outubro de 1971, assinou a 
Convenção para a Proteção dos Produtores de Fonogramas contra a 
Reprodução não Autorizada de seus Fonogramas. 

2. Trata~se de instrumento que <::ertamente contribuirá para 
propiciar adequada proteção aos produtores de programas, autores, 
artistas intérpretes ou executantes contra a reprodução ilícita de fixa~ 
ções sonoras, já tendo sido ratificado pelos seguintes países: Repúbli~ 
ca Federal da Alemanha, Argentina, Austrália, Equador, Espanha, 
Estados Unidos da América, Finlândia, França, Grã~Bretanha, 

lndia, México, Mônaco, Suécia e Fidji. 
3. Ã legislação nacional é reservado o direito de determinar os 

meios pelos quais a Convenção será aplicada, assim como a duração 
da proteção outorgada e sua extensão aos artistas intérpretes ou 
executantes. 

4. A revisão a que se submeteu a legislação interna brasileira 
sobre direitos autorais, revisão consubstanciada na Lei n~> 5.988, de 
14 de dezembro de 1973, em nada conOita com o texto da presente 
Convenção, conforme parecer do Ministro da Justiça constante do 
Aviso n9 704, de 4 de dezembro de 1974, do Senhor Ministro Arman~ 
do Falcão ao Senhor Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidên~ 
cia da República. 

5. A questão relativa à proteção de fonogramas já fora tratada 
na Convenção de Roma, de 26 de outubro de 196\, da qual o Brasil é 
parte. Entretanto, por sua complexidade, essa Convenção reuniu, até 
agora, poucas adesões. De qualquer modo, a Convenção de Gene~ 
bra, ora submetida, em nada impede uma aceJtação mais ampla da 
Convenção de Roma. 

6. Permito-me pois encarecer a conveniência de que o Gover­
no brasileiro ratifique a presente Convenção. Para tanto é necessário 
a prévia aprovação do Congresso Nacional, conforme os termos do 
artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

7. Destarte, tenho a honra de suhmeter projeto de mensagem 
presidencial, para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, 
encaminhe o anexo texto do instrumento à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Azeredo da Silveira. 

CONVENÇÃO PARA A PROTEÇÃO DOS PRODUTORES 
DE FONOGRAMAS CONTRA A REPRODUÇÃO NÃO 
AUTORIZADA DE SEUS FONOGRAMAS. 

Os Estados Contratantes, 

Preocupados pela expansão crescente da reprodução não auto~ 
rizada dos fonogramas e pelo prejuízo que disso resulta para os 
interesses dos autores, dos artistas intérpretes ou executantes t' dos 
produtores de fonogramas; 

Convencidos de que a proteção dos produtores de fonogramas 
contra tais atos servirá igualmente os interesses dos artistas intérpre. 
tes ou executantes e dos autores cujas execuções e obras são gravadas 
nos referidos fonogramas; 

Reconhecendo o valor dos trabalhos realizados neste campo 
pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura e a Organização Mundial da Propriedade Intelectual; 
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Ciosos· de não trazer prejuízo de maneira_U;lgÚma às convenções 
internacionais em vigor e, especialmente, de não impedir em nada 
uma aceitação mais ampla da Convenção de Roma de 26.de outubro 
de 1961, que outorga uma proteção aos artistas intérpretes ou 
executantes e aos órgãos de radiodifusão, tanto quanto aoa:~roduto-
res de fonogramas; ·:-.r 

Convierãm no seguinte: 

ARTIGO l 

Para os fins da presente Convenção, entende-se por: 
a) "fonograma", qualquer fixação exclusivamente sonora dos 

sons provenientes de uma execução ou de outros sons; 
b) "produtor de fonogramas", a pessoa física ou moral que, em 

primeiro lugar, fixa os sons provenientes de uma execução ou de 
out~os sons; 

c) "cópia", um suporte que contém sons captados direta ou in­
diretamente 'de um fonograma e que incorpora a totalidade ou uma 
parte substancial do.s sons fixados no referido fonograma; 

d) "distribuição ao público", qualquer ato cujo objeto é ofere­
cer cópias, direta ou indiretamente, ao público em geral ou a qual­
quer parte do mesmo. 

ARTIGO 2 

Cada Estado Contratante se compromete a proteger os produto­
res de fonogramas que são nacionais dos outros Estados Contra­
tantes contra a produção de cópias feitl,\5 sem o consentimento do 
produtor e contra a importação de tais cópias, quando a produção 
'ou a importação é feita tendo em vista uma distribuição ao público, 
assim como a distribuição das referidas cópias ao público. 

ARTIGO 3 

São reservados à legislação nacional dos Estados Contratantes 
os meios pelos quais a presente Convenção será aplicada, e que com­
preenderão um ou vários dos seguintes meios: a proteção pela outor­
ga de um direito de autor ou de um outro direito específico; a pro­
teção mediante a legislação relativa à concorrência desleal; a pro­
teção mediante sanções penais. 

ARTIGO 4 

E. reservada à legislação nacional dos Estados Contratantes a du­
ração da proteção outorgada. Entretanto, se a lei nacidnal prevê uma 
duração específica para a proteção, esta duração não deverá ser infe­
rior a vinte anos, a contar do término, quer do ano no curso do qual 
os seus incorporados no fonograma foram fixados pela primeira vez, 
quer do ano no curso do qual o fonograma foi publicado pela pri­
meira vez. 

ARTIGO 5 

Quando um Estado Contratante exigir, por força de sua legis­
lação nacional, o cumprimento de certas formalidades como con­
dição da proteção dos produtores de fonogramas, essas eldgências se­
rão consideradas como tendo sido satisfeitas s~;itodas as cópias auto­
rizadas do fonograma que forem distribuídas açipúblico, ou o invólu­
cro que as contiver, levarem uma menção coriStituída pelo símbolo 
(P) acompanhado da indicação do ano da primeira publicação, apos­
ta de modo a indicar claramente que a proteção foi reservada; se as 
cópias, ou seu invólucro, não permitirem identificar o produtor, seu 
representante ou titular da licença exclusiva (mediante nome, marca 
ou qualquer outra designação apropriada), a menção deverá incluir 
igualmente o nome do produtor, de seu representante ou do titular 
da licença exclusiva. 

ARTIGO 6 

Qualquer Estado Contratante que assegure a proteção mediante 
direito de autor ou de outro direito específico, ou ainda mediante 
sanções penais, pode, em sua legislação nacional, incluir limitações à 

proteção dos produtores de fonogramas, semelhantes àquelas admi· 
tidas pata a proteção dos autores de obias litenirias ou artísticas. En­
tretanto, nenhuma licença obrigatória poderá ser prevista, salvo se 
forem cumpridas as seguintes condições: 

a) a reprodução destinar-se-á ao uso exclusivo do ensino du da 
pesquisa científica; 

b) a licença somente será válida para a ret:·rodução no território 
do Estado Contratante cuja autoridade compeh!nte outorgou a licen­
ça e não se estenderá à exportação das cópias; 

c) a reprodução, feita em conformidade com a licença, dará di­
reito a uma remuneração equitativa, que será fixada pela referida 
autoridade levando em conta, entre outros elementos, o número de 
cópias que serão realizadas. 

ARTIGO 7 

I) A presente Convenção não pode, de modo algum, ser inter­
pretada no sentido de estabelecer limitação ou causar prejuízo à pro­
teção outorgada aos autores, produtores de fonogramas ou aos 
órgãos de radiodifusão, em virtude de leis nacionais ou de conven· 
ções internacionais. 

2) A legislação nacional de cada Estado Contratante determi­
nará, caso seja necessário, a extensão da proteção outorgada aos 
artistas, intérpretes ou executantes cuja execução é fixada num fono­
grama, assim como as condições sob as quais poderão gozar de tal 
proteção. 

3) Nenhum Estado Contratante está obrigado a aplicar as dis­
posições da presente Convenção em relação aos fonogramas fixados 
antes da entrada em vigor desta última para o Estado em apreço. 

4) QUalquer Estado cuja legislação nacional em vigor, na data 
de 29 de outubro de 1971, assegurar aos produtores de fonogra.mas 
uma proteção estabelecida unicamente em função do lugar da pri­
meira fixação pode, mediante notificação depositada junto ao Di­
retor-Geral da Organização Mundial da Propriedade Intelectual, 
declarar que aplicará aquele critério em lugar d,J relacionado com a 
nacionalidade do produtor. 

ARTIGOS 

I) A Secretaria Internacional da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual reunirá e publicará as informações relativas 
à proteção dos fonogramas. Todo Estado Contratante remeterá à Se­
cretaria Internacional, logo que possível, o te).to de qualquer lei 
nova, assim como quaisquer textos ofiCiais relativos à matéria. 

2) A Secretaria Internacional proporcionar{ a qualquer Estado 
Contratante, a seu pedido, informações relativas a questões 
referentes à presente Convenção; realizará igualmente estudos e for­
necerá serviços destinados a facilitar a prot1:ção prevista pela 
Convenção. . 

3) A Secretaria Internacional exercerá as funções enumeradas 
nos parágrafos I) e 2) acima, em colaboração, para ~s questões de 
suas respectivas competências, com a Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e a Organização Inter· 
nacional do Trabalho. 

ARTIG09 

I) A presente Convenção será depositada junto ao Secretário­
Geral da Organização das Nações Unidas. Até a data de 30 de abril 
de 1972, permanecerá aberta à assinatura de qua·.quer Estado·mem­
bro da Organização das Nações Unidas, de uma das Instituições 
especializadas vinculadas à Organização das Nac;ões Unidas oU da 
Agência Internacional de Energia Atômica, ou pate do Estatuto da 
Corte Internacional de Justiça. 

2) A presente Convenção será submetida à ratificação ou à 
aceitação dos Estados signatários. Estará ab(!rta à adesão de 
qualquer Estado mencionado no parágrafo I) destt~ Artigo. 

3) Os instrumentos de ratificação, aceitaçãc ou adesão, serão 
depositados junto ao Secretário.Gera\ da Organização das Nações 
Unidas. 
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4) Fica estabelecido que um Estado, desde o momento em que 
se vincular pela presente Convenção, deverá estar em condições de, 
em conformidade com sua legislação interna, executar as disposições 
da Convenção. 

ARTIGO lO 

Nenhuma reserva é admitida à presente Convenção. 

ARTIGO li 

I) A presente Convenção entrará em vigor três meses após o 
depósito do quinto instrumento de ratificação, aceitação ou adesão. 

2) Em relação a qualquer Estado que ratifique ou aceite a 
presente Convenção ou a ela adira após o depósito do quinto instru­
mento de ratificação, aceitação ou adesão, a presente Convenção 
passará a vigorar três meses após a data ein que o Diretor-Geral da 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual informar os 
Estados, em conformidade com o Artigo 13, parágrafo 4~>, do depósi­
to de seu instrumento. 

3) Qualquer Estado pode, por ocasião da ratificação, aceitação 
ou adesão, ou em qualquer época ulterior, declarar, mediante noti-

, ticação dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, que a presente Convenção se aplica ao conjunto ou a 
qualquer dos territórios por cujas relações internacionais ele é 
responsãvel. Essa notificação entrará em vigor três meses depois da 
data de seu recebimento. 

4) Entretanto, o parãgrafo precedente não poderá em caso 
algum ser interpretado de maneira que implique o reconhecimento 
ou a aceitação tácita, por qualquer dos Estados Contratantes, da si­
tuação de fato de qualquer território ao qual a presente Convenção 
se aplicarã, por iniciativa de outro Estado Contratante, por força do 
referido parágrafo. 

ARTIGO 12 

I) Qualq\ler Estado Contratante terá a faculdade de denunciar 
a presente Convenção quer em seu próprio nome, quer em nome de 
um ·OU da totalidade dos territórios mencionados no Artigo t l, pará­
grafo 31', mediante notificação por escrito dirigida ao Secretário-Ge­
ral da Organização das Nações Unidas. 

2) A denUncia terá efeito doze meses depois da data em que o 
Secretãrio-Geral da Organização das Nações Unidas receber a noti­
ficação. 

ARTIGO 13 

I) A presente Convenção é assinada, em um único exemplar, 
nas línguas inglesa, espanhola, francesa e russa, os quatro textos 
fazendo igualmente fé. 

2) Textos oficiais serão elaborados pelo Diretor-Geral da Orga­
nização Mundial da Propriedade Intelectual, depois de consultar os 
Governos interessados, nas línguas alemã, árabe, italiana, neerlan­
desa e portuguesa. 

3) O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas noti­
ficará ao Diretor-Geral da Organização Mundial da Propriedade In­
telettual,ao Diretor~Geral da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura e ao Diretor-Geral da Repartição In­
ternacional do 1rabalho: 

a) as assinaturas à presente Convenção; 
b) o depósito dos instrumento!:; de ratificação, aceitação ou 

adesão; 
c) a data da entrada em vigor da presente Convenção; 
d) qualquer declaração efetuada por força do artígo 11, pará­

grafo 3~>; 
e) o recebimento das notificações de denUncia. 
4) O Diretor-Geral da Organização Mundial da Propriedade In­

telec.tual informará os Estados mencionados no artigo 9, parágrafo 
I~>, das notificações recebidas em decorrência do parágrafo prece­

dente, assim como das declarações efetuadas por força do artigo 7, 

parágrafo 41'. Transmitirá, igualmente, as referidas declarações ao Di­
retor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência c a Cultura e ao Diretor-Geral da Repartição Internacional 

·do Trabalho. 
5) O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas for­

necerá dois exemplares conformes e autenticados da presente Con­
venção aos Estados mencionados no artigo 9, parágrafo I~>. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, fir­
maram a presente Convenção. 

Feito em Genebra, aos vinte e nove de outubro de 1971. 

(Às Comis.sões de Relações Exteriores de Educação e Cultura.} 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 9, DE 1975 
(N~> 11-B/75, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da TraduçDo do Protocolo para a Con­
tinuação em Vigor do C'omênio Internacional do Café de 1968, 
·prorrogado, aproYado pelo Conselho da Organização Interna­
cional do Café, mediante a Resolução qQ 273, de 26 de setem­
bro de 1974. 

O Congresso ~acionai decreta: 

Art. )9 Ê aprovado o texto da Tradução do Protocolo para a 
Continuação em Vigor do Convênio Internacional do Café de 1968, 
prorrogado, aprovado pelo Conselho da Organização Internacional 
~o Café, mediante a Resolução n~' 273, de 26 de setembro de 1974. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 108, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 44, item l, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Moti\oos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores, o texto da tradução do 
Protocolo para a continuação em vigor do Convênio Internacional 
do Café de 1968 Prorrogado, aprovado pelo Conselho da Organiza­
ção Internacional do Café mediante a Resolução nQ 273, de 26 de se­
tembro de 1974. 

O instrumento que ora encaminho à apreciação de Vossas Ex­
celências representa a prorrogação, por prazo mãximo de dois anos, 
do Convênio Internacional do Café de 1968 Prorrogado, não tendo 
disposições de cunho econômico e devendo perder sua validade quan­
do entrar em vigor um novo Convênio, atualmente em fase de nego­
ciação. 

Brasília, em 16 de abril de 1975.- ERNESTO GEISEL 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPB/DAI/ ARC/98/661.333(00), 
DE 14 DE ABRIL DE 1975, DO MINISTÊR!O DAS RELAÇOES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de~Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 
que o Conselho da Organização Internacional do Café; pela Resolu­
ção nl' 273, de 26 de setembro de 1974, aprovou o anexo texto do 
Protocola para a Continuação em Vigor do Convênio Internacional 
do Café de 1968 Prorrogado, o qual, juntamente com o referido Con­
vênio, passa a constituir um instrumento único, conhecido como 
Com·ênio lntemacional do Café de 1968 Prorrogado por Protocolo. 

2. A conclusão do referido Protocolo deveu-se ao fato de qu~ o 
Convênio Internacional do Café de 1968 Prorrogado expiraria em 30 
de setembro do corrente ano, não havendo, pois, tempo suficiente pa­
ra negociar um novo Convênio com cláusulas econômicas e comple-
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tar os procedimentos constitucionais de aprovação, ra.tific.açào oll 
aceitação de tal acordo. 

3. Nos termos da decisão tomada, o Convênio de 1968 Pror­
rogado continuará em vigor entre as Partes do preseiita J'rotocolo 
até 30 de setembro de 1976. Se antes desta data entrar· ai" vigor urn 
novo Convênio Internacional do Café, deixará o presente Protocolo 
de ter efeito na data de entrada em vigor do novo Convênio. Nãó 
obstante, se até 30 de setembro de 1976 um novo Convênio tiver sido 
negociado e tiver recebido um número de assinaturas suficiente parll 
permitir sua entrada em vigor após aprovação, ratificação ou aceita­
ção, mas não houver entrado em vigor, provisória ou definitivamen­
te, continuará vigorando o pre~ente instr.umento até entrar em vigor 
o novo Convênio, desde que esse período de prorrogação não seja 
superior a doze meses 

4. O presente Protoco!Çl entra definitivamente em vigor em 19 de 
outubro de 1975 entre os Governos que o tiverem assinado ou, caso 
os seus respectivos procedimentos constitucionais assim o exigiterlt. 
que tiverem depositado instrumentos de aprovação, ratificação o\.l 
aceitação, desde que, nessa data, tais Governos representem, pelo 
menos, vinte Membros Exportadore.s com a maioria dos votos dos 
Membros Exportadores e, pelo menos, dez Membros Importadores 
com a maioria dos votos dos Membros Importadores. 

5. O texto do referido Protocolo foi assinado em Nova Iorque, 
pelo Representante Permanente do Brasil junto às Nações Unidas, li 

6 de janeiro último. Até a presente data, 11 outros países já assina­
ram o Protocolo sujeito a aprovação, ratificação ou aceitação poste­
.rior (dentre os quais os Estados Unidos da América), havendo a Gui~ 
né aposto assinatura definitiva e Dinamarca e Equador depositado 
os respectivos instrumentos de ratificação. Os instrumentos de ratifi­
cação deverão ser depositados junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas até 30 de setembro de 1975. 

6. Nestas condições, Senhor Presidente, por considerar do inte~ 
resse nacional a ratificação pelo Brasil do Protocolo em apreço, enca~ 
minha à alta apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de 
mensagem para que, se tal ai;Jrouver Vossa Excelência, seja a matérht 
submetida à apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profunao respeito. -
Azeredo da Siheira. 

PROTOCOLO PARA A CONTINUAÇÃO EM VIGOR DO 
CONVENIO INTERNACIONAL DO CAFÉ DE 1968 PROR­
ROGADO 

Os Governos que são Parte do presente Protocolo, 
considerando ·que o Convênio Internacional do Café de 1968 

Prorrogado deve expirar. segundo os termos do parágrafo 19 de seu 
Artigo 69, em 30 de setembro de !975; 

considerando que o tempo necessário para negoci:tr um novo 
Convênio com disposições de caráter econômico e para completar os 
procedimentos constitucionais de <\provação, ratificação ou \}ceita~ 
ção não permitirá a entrada em vigor desse Convênio em 19 de outu~ 
bro de \975: e 

considerando que, a fim de dispor de tempo suficiente para 
proceder à negociação de um novo Convênio e para completar os ne~ 
cessá rios procedimentos -constitucionais deverá o Convêttio Interna~ 
cional do Café de 1968 Prorrogado continuar em vigor para além de 
30desetembrode 1975, 

Convieram no seguinte 
Artigo )1' 

O Convênio Internacional do Café de 1968 Prorrogado (a seguir 
designado "o Convênio") continuará em vigor entre as Partes do pre­
sente Protocolo até 30 de setembro de 1976. Se antes dessa data en­
trar em vigor um novo Convênio Internacional do Café, deixará o 
presente Protocolo de ter efeito na data de entrada em vigor do novo 
Cortvênio Internacional do Café. Se. até 30 de setembro de 1976, um 
novo Convênio tiver sido negociado e tiver recebido um número de 
assinaturas suficiente para permítir a sua entrada em vigor após 

aprovaç~o, ratificação ou aceitação, de acordo com as disposições 
pertinentes, mas não tiver entrado em vigor, provisória ou definiti~ 
vamente, continuará vigorando o presente insteumento até entrar em 
vigor o novo Convênio, desde que esse período de profrogação não 
seja superior a doze meses. 

Artigo 29 

1~ Os Governos opodem tornar~se Parte do presente Protocolo 
mediante: 

a) assinatura; 
b) aprovação, ratificação ou aceitação, depois de assinatura sob 

condição de posterior aprovação, ratificação ou aceitação; ou 
c) adesão, nos termos do artigo 6~' do pres·;:nte Protocolo. 
29 Ao assinar o presente Protocolo, todo Governo signatário 

deve declarar formalmente se, de acordo com os seus respectivos 
procedimentos constitucionais, fica a assinatura subordinada ou não 
a posterior aprovação, ratificação ou aceitação. 

Artigo 39 

O presente Protocolo fica aberto, na sede das Nações Unidas, 
desde 19 de novembro de 1974 até 31 de março de 1975, inclusive, à 
assinatura de todo Governo que, na data de ass.natura, seja Parte do, 
Convênio. 

Artigo 4Y 

Nos casos que exigirem aprovação, ratificação ou .aceitação, 
devem os instrumentos apropriados serem depositados com o 
Secretário~Geral das Nações Unidas até, o mais tardar, 30 de setem~ 
bro de 1975. 

Artigo 5» 

]9 O presente Protocolo entra definitivarr·ente em vigor em )9 

de ouwbro de 1975 entre os Governos que tivereim assinado ou caso 
os seus respectivos procedimentos constitucionais assim o exigirem, 
que tiverem depositado instrumentos de aprovação, ratificação ou 
aceitação, desde que. nessa data, tais Governos representem, pelo 
menos, vinte Membros Exportadores com a maioria dos votos dos 
Membros Exportadores e, pelo menos, dez Membros Importadores 
com a maioria dos votos dos Membros Importadores. A distribuição 
dos votos para esse fim é a que consta do Anexo ao presente 
Protocolb. Alternativamente, desde que satis ·'eitas as exigências 
deste parágrafo, o Protocolo entra definitivanente em vigor em 
qualquer data depois de vigorar provisoriamente. No caso de Gover­
nos que depositem seu respectivo instrumento de aprovação, ratifi~ 

cação, aceitação ou adesão posteriormente à entrada definitiva em vi­
gor do Convênio entre outros Governos, o presente Protocolo entra 
defmitivamente em vigor na data desse depósito. 

2~' O presente Protocolo pode entrar provi~.oriamente em vigor 
em ]9 de outubro de 1975. Para tal fim, considera·se como tendo efei­
to idêntico ao de um instrumento de aprovação, ratificação ou acei~ 
tação, uma notificação recebida pelo Secretáric·~Geral das Nações 
Unidas até, o mais tardar, 30 de setembro de 1975, firmada por um 
Governo signatário, assumirtdo o compromisso de aplicar pro­
visoriamente o presente Protocolo e de procurar, com a maior brevi­
dade possível, obter a sua aprovação, ratificação ou aceitação, de 
conformidade com os seus respectivos procedimentos consti­
tucionais. O Governo que se comprometer a aplicar provisoriamente 
o presente Protocolo, enquanio não efetuar o dep.Jsito do instrumen­
to de aprovação, ratificação ou aCeitação, será provisoriamente 
considerado Parte do Protocolo até 31 de dezembro de 1975, inclusi­
ve, a menos que, antes dessa data, deposite o corr petente instrumen­
to de aprovação, ratificação ou aceitação. A quatquer Governo que 
esteja aplicando provisoriamente o presente Protocolo poderá ser 
concedida Pelo Conselho uma prorrogação do pro~zo para o depósito 
de seu respectivo instrumento de aprovação, ratifiçação ou aceitação. 

39 Se, em }9 de outubro de 1975, o present'! Protocol.o não ti­
ver entrado em çigor, definitiva ou provisoriamente, os Governos 
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que o tiverem assinado ou tiverem feito o depósito dos instrumentos 
de aprovação, ratificação ou aceitação, ou que tiverem enviado noti· 
ficacões em que se comprometem a aplicar proviforiamente o presen­
te Protocolo e a procurar obter a sua aprovação, ratificação ou acei­
tação, podem, imedialamente após aquela data, proceder a consultas 
a fim de examinar as medidas exigidas pela situação e decidir, por 
acordo mútuo, que o Protocolo passa a vigorar entre eles. De igual 
modo, caso o Protocolo tenha entrado em vigor provisoriamente, 
mas não tenha entrado definitivamente em vigor em 31 de dezembro 
de 1975, os Governos que tiverem feito o depósito de seus instrumen­
tos de aprovação, ratificação ou aceitação podem proceder a consul­
tas a fim de examinar as medidas exigidas pela situação e decidir, por 
acordo mútuo, que, entre eles, o Protocolo continua a vigorar pro­
visoriamente ou passa a vigorar definitivamente. 

Artigo 6~' 

Jl' Observadas as condições a serem estabelecidas pelo Conse­
lho, o Governo de qualquer Estado membro das Nações Unidas ou 
de qualquer de suas agências especializadas pode aderir ao presente 
Protocolo. 

211 O Governo que depositar um instrumento de adesão deve, 
~o fazer o depósito, indicar se adere à Organização como Membro 
Exportador ou como Membro Importador, de acordo com as defi­
nições dos parágrafos 71' e 81' do Artigo 211 do Convênio. 

311 Os instrumentos de adesão devem ser depositados com o 
Secretário-Geral das Nações Unidas. A adesão considera-se efetiva a 
partir do momento de.depósito do respectivo instrumento. 

Artigo 711 
Todo Governo que Seja Parte do presente Protocolo pode fazer 

as notificações relativas a participação em grupo e a território de­
pendentes previstas nos Artigos 511 e 65 do Convênio, respeitadas as 
disrosições desses Artigos. 

Artigo 81' 
O Convênio e o presente Protocolo passam a constituit um ins­

trumento único, conhecido como o Convênio Internacional do Café 
de 1968 Prorrogado por Protocolo. 

Em fé do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados, pe­
Jos seus respectivos Governos, firmaram o presente Protocolo nas da­
tas que aparecem ao lado de suas assinaturas. 

Os textos do presente Protocolo em espanhol, franc~. inglês e 
português são igualmente autênticos. Os originais ficarão deposita­
dos com o Secretário-Geral das Nações Unidas, que transmitirá có­
pias autenticadas dos mesmos a todas as Partes signatárias do Pro~ 
toco lo ou que a ele venham a aderir. 

O tex:to do presente Protocolo foi aprovado pelo Conselho Inter­
nacional do Café, mediante sua Resolução Número 273, em 26 de 
setembro de 1974. 

Feito em , aos de de 197 

Pais 

Aust.rália 
Bélgica• 
Bolívia 
Brasil 
Burúndi 
Canadá 
Chipre 
Colômbia 
Costa Rica 
Dinamarca 
Equador 
El Salvador 
Espanha 

ANEXO 
DISTRIBUIÇÃO DE VOTOS 

Expor· 
tador 

4 

4 
329 

8 

112 
21 

16 
34 

Impor­
tador 

li 

35 
5 

25 

29 

Pais 

Estados Unidos da América 
Etiópia 
Finlândia 
França 
Gana 
Guatemala 
Guiné 
H ai ti 
Honduras 
lndia 
Indonésia 
Jamaica 
Japão 
Libéria 
México 
Nicarágua 
Nigéria 
Noruega 
Nova Zelândia 
OAMCAF 

OAMCAF 
Camarões 
Congo 
Costa do Marfim 
Daomé 
Gabão 
República Centro­

Africana 
República Malgax:e 
Togo 

Países Baix:os 
Panamá 
Paraguai 
Peru 
Portugal 
Quênia 
~eino Unido 
República Dominicana 
República Federal da 

Alemanha 
Ruand:t 
Serra Leoa 
Suécia 
Suíça 
Tanzânia 
Tcheco-Eslováquia 
Trindade e Tobago 
Uganda 
Venezuela 
Zaire 

TOTAL 

Expor· 
tador 

27 

4 
32 
6 

12 
li 
11 
25 

4 

4 
31 
13 
4 

87 
(4) 

(15) 
(I) 

(45) 
(I) 
(I) 

(3) 
( 14) 

(3) 

4 
4 

16 
47 
17 

12 

6 
6 

15 

4 
41 

9 
20 

1.000-

Impor· 
tador 

400 

20 
92 

39 

17 
7 

57 

116 

40 
27 

lO 

1.000 

Cópia fiel e completa, devidamente autenticada, do texto em 
português do Protocolo para a continuação em vigor do Convênio 
Internacional do Café de 1968 Prorrogado, conforme aprovado pela 
Resolução Número 273 do Conselho Internacional do Café em súa 
Vigésima·Quinta Sessão, aos 26 de setembro de 1974, e transmitido 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

a) Ileginl ...... Diretor·Executivo - Organização Inter-
nacional do Café. 

Londres, 17 de outubro de 1974. 

(Às Comissões de Relações Exreriores e de Agricultura.) 
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PARECERES 

PARECERES Nos 134 E 135, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 46, de 1975, qtre 

"proíbe o uso dos passeios públicos do Distrito Federal, e dí 
outras providênciasn. 

PARECER No 134, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

Tem a Comissão de Justiça, para estudo. o projeto de autoria do 
nobre Senador Adalberto Semi. que visa a proibição dos passeios 
públicos do Distrito Federal para fins comerciais, 

2. Não estabelece o ilustre autor do projeto critérios ou defini­
ções sobre a significação e o eotedimento que dâ à expressão "uso 
dos passeios públicos para fins comerciais". 

No seu art. )I' declara o projeto: 

"Não será permitido a qualquer título o uso dos passeios 
públicos para fins comerciais no Distrito Federal." 

3. A nós se nos afigura qlle poderã haver uma imprevisão de 
parte do Poder Público com relação à expressão "uso dos passeios 
públicos", de vez que muitas atividades normais poderão ser proibi­
das a pretexto da proibição abrangente fixada neste projeto. 

4. Embora os estudiosos de hoje admitam que a terapia de 
grupo seja uma atividade social .a.conselhâvel, achamos, também, que 
a invasão dos passeios por cadeiras e mesas como acontece em certos 
bares, é prejudicial à circulação normal de pedestres, o que deve ser 
protegido. 

5. Mas, à visão binocular de nossa competência regimental, a 
proposição não se atrita .com a Constituição nern tampouco agride 
parâmetros dajuridicidade. 

6. Que outra Comissão aprecie o critérío de sua oportunidade 
fixando-se na definição de seus termos, dentro de um critério mais 
específico. 

Pela sua aprovação, ê o nosso parecer, S.M.J. 
Ssla das Comissões, em 16 de abril de 1975.- Accioly Filho, 

Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - ltalívio Coelho - Jo~ 

Lindoso - Heitor Dias - Helvídio Nunes - Nelson Carneiro -
Leite Chaves. 

PARECER No 135, DE 1975 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

De autoria do ilustre Senador Adalberto Sena, o Projeto de Lei. 
n~' 46, de 1975, visa a proibir, a qualquer título, o uso dos passeios 
públicos para fins comerciais, no Distrito Federal. 

E;<~:aminando na Comissão de Constituição e Justiça, o Senador 
Dirceu Cardoso, que o relatou, após afirmar que "a nós se nos afigu­
ra que poderá haver um imprevisão da parte do Poder Pôblico com 
relação à expressão "uso dos passeios f!Óblicos", de vez que muitas 
atividades normais poderão ser proibidas a pretexto da proibição 
abrangente fixada neste projeto", afirmou a constitucionalidade e 
ju;idicidade do projeto, que foi unanimente aprovado. 

Eis que, nesta Comissão, chega-me ao conhecimento, por cópia, 
expediente dirigido por assessor do Distrito Federal ao Gabinete 
Civil do Governador, datado de 30 de abril próximo passado, do 
qual vale destacar as seguinte informações: 

"Quanto ao uso dos passeios públicos do Distrito Federal, 
inexiste norma específica relativa a este assunto. 

Por outro lado, o projeto do Código de Posturas do Distrito Fe­
deral encontra-se, no momento, sendo apreciado pela Douta 
Procuríldoria-Geral," 

Entendo que a matéria versada no Projeto de Lei n9 46, de 1975, 
é daquelas que devem ser tratt~.das em conjunto, exatamente no 

diploma que disciplinará a vida municipal e o Código de Posturas do 
Distrito Federal. 

lamentável é que, depois de quinze anos, ainda não disponha a 
Capital do País desse instrumento indispensávd à regulamentação 
do seu crescimento e da vida dos seus moradores. 

Normas isoladas, em nada, resolverão o:; problemas que se 
acumulam. 

Em conseqüência, o parecer é por que se aguarde a conclusão do 
Código de Posturas, que jã está "sendo apreciado pela Douta 
Procuradoria-Geral." 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 1975. - Heitor Dias, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Renato Franco - Lázaro 
Barboza ~Henrique de La Rocque- O ta ir Beck•er. 

PARECERES NosiJ(i E 137, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n" 83, de 1973, que 
"regulamenta o reconhecimento de teses, teorias, pesquisas ou 
descobertas científicas no campo da cancerologia e das doenças 
transmissínls, hereditárias, contagiosa~: ou tidas como 
incuráveis", 

PARECER No 136; DE 1975 
Da Cornlssio de Constltukio e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

O projeto em exame, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, visa a estabelecer normas concernentes à apreciação e 
julgamento, pelo Ministério da Saúde, das teses, teorias, pesquisas e 
descobertas aplicãveis no tratamento e cura do câncer ou doenças 
hereditãrias, transmissíveis, contagiosas ou tida!: como incuráveis, 
determinando que o médico, pesquisador ou equipe de pesquisa­
dores comunicará o fato, mediante "nota prévia", à Associação 
Médica competente, a qual deverã remetê-la, no prâzo improrrogã­
vel de I O (dez) dias, ao Ministério da Saúde, que constituirá uma Co­
missão de especialistas para a sua apreciação. 

O autor, ao justificar a proposição, o faz nos seguintes termos: 

"No momento em que a humanidade desperta para as 
grandes conquistas do campo da tecnologia, o da ciência 
médica não poderia deixar de ser considerado como dos mais 
importantes e de vital interesse para todos. Assim, no que 
tange à pesquisa médica, vale salientar, nl oportunidade, o 
trabalho que, em todo o mundo, se trava_ contra o câncer. 
Neste ponto, pode dizer-se que possivelmente a cura do ter­
rível mal já poderia ter sido alcançada se di:;ciplina legal espe­
cífica existisse garantindo a apreciação das iniciativas dos pes­
quisadores. Em verdade, impõe-se uma maior consideração 
do exame das indicações dos estudiosos na matéria, a fim de 
que, na hipótese, nada fique em termos de lacunas não 
identificadàs." 

Inexistindo razões do ponto de vista jurídico--:;onstitucional que 
o possam invalidar, somos pela tramitação do projt:to. 

Sala das Comissões, em 12 de setembro df: 1973. - Daniel 
Krieger, Presidente- Heitor Dias, Relator - "elson Carneiro -
Wilson Gonçalves - José Lindoso - Carlos Lindenberg - José 
Augusto- Accioly Filho- Helvídio Nunes- Gustavo Capanema -
ltalívio Coelho- Eurico Rezende- Mattos Leão. 

PARECER No 137, DE 1975 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 
No dia 3 de outubro de 1973, esta Comissão de:cidiu ouvir o Mi­

nistério da Saúde, antes de opinar sobre o presente Projeto. A diligên­
cia foi cumprida e a proposição volta a nosso exame. 

O Ministro da Saúde, pelo Aviso n~' 474, de 2E- de novembro de 
1914, deu a seguinte informação: 

"Após exame da matéria pelos órgãos competentes desta 
Pasta, resu.Jtou que: 
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a) tendo em conta a variedade de campos especializados 
em que se realizam pesquisas no Setor da Saúde, esse fato le­
varia à criação de inúmeras comisi>Ões multidisciplinares, ou 
a ampliar a comissão a que se refere o Projeto para poderem 
dela participar especialistas, conforme o caso; 

b) a par disso, é de se prever um sem-número de "notas 
prévias" e um grande volume de documentos a serem con­
fiados à Comissão, de tal sorte que essa demanda provocaria 
medidas institucionais. inclusive as do tipo estrutural no Mi­
nistério da Saúde para permitir atender: nos prazos estabele­
cidos no Projeto de Le1, os encargos por ele previstos: 

c) entre as duas situações diferentes contempladas no 
Projeto, a primeira delas relacionada com teses, teorias e pes­
quisas e, a segunda, com a obtenção de novos medicamentos, 
medeiam fases tãO diversificadas que dariam lugar a uma infi­
nidade de "notas prévias", perturbadoras da própria pesqui­
sa, somente com o intuito de atender ans fins da propositura 
parlamentar. que é a de nào permitir que "nada fique em 
termos de lacunas não identificadas", conforme justificativa 
do seu autor. O Parecer anexo da Comissão de Biofarmácia é 
significativo a esse respeito_ 

Diante dessas razões, este Ministério é contrário ao Pro­
jeto tal como foi concebido. embora reconheça méritos na in­
tenção do ilustre parlamenlar. preocupado com a introdução 
de medidas que viabilizem o exame e a descoberta de novos 
meios para o tratamento de doenças crônicas, degenerativas e 
transmissíveis." 

Interessante é assinalar que, no referido Parecer da Comissão de 
Biofarmácia, há menção de que a Divisão Nacional do Câncer enten­
deu ser o Projeto de grande utilidade, propondo, inclusive, que, 
dentro do .fampo da Cancerologia, o membro representante do Mi­
nistério da Saúde, na Comissão proposta no art. 39, fosse indicado 
pelo Diretor da Divisão Nacional do Câncer e acrescentando que, 
quando necessário, a Comissão poderia utilizar a Seção de Pesquisa 
e Experimentação do Instituto Nacional do Câncer ou de outra insti­
tuição especializada indicada pela Divisão. 

Suçede que a Comissão de Biofarmácia entendeu que o Projeto 
"visa ao reconhecimento ou à negação, pela ciência oficial, do valor 
do trabalho cientifico e disto dará divulgação". Depois de ventilar as­
pectos da questão, diz a Comissão de Biofarmácia, em seu pronun­
ciamento; 

"Não nos poderemos deter na análise das etapas indis­
Pensáveis da pesquisa que poderá levar a um novo medi­
camento, mas só a título de ilustração anexamos um esquema 
(publicação de origem francesa) que nos dá apenas uma idéia 
da sua complexidade, deixando-nos entrever que se trata, em 
primeiro lugar, de pesquisa pluridisciplinar. Ela necessita de 
mobilizar conhecimentos em numerosas disciplinas 
científicas e técnicas, notadamente em: química de síntese, 
química extrativa, química analística, bioquímica, física, far­
macologia, farmacotécnic:a, toxicologia, enzimÜlogia, imuno­
logia, patologia, histologia, biologia, estatística, clínica com 
suas nuffierosas especialidades, etc." 

E. mais adiante, afirma que a proposição em apreço "daria 
origem <~ um mar de notas prévias, no qual finalmente, se afogaria a 
própria pesqui.>a'', assinalando ainda: 

"O processo normal obrigatório de reconhecimento 
oficial de um novo medicamento no Brasil, assim como na 
maioria dos países. já se encontra amplamente disciplinado 
através de legislação específica (Lei n" 2.312/54; Decretos n~>s 
49.974-A/61. 20.397/46, 27.763/50, 33.932(53, 43.702/58 e 
7 J .625/71 e inúmeros instrumentos complementares da lei)." 

É de se esperar, diante do exposto, que, já existindo legislação a 
respeito, resguardando os interesses da saúde pública, o Ministério 
da Saúde introduza, progressivamente, as medidas propostas pelo Se~ 
nadar Nelson Carneiro, "viabilizando o exame e a descoberta de 

novos meios para o tratamento das doenças crônicas, degenerativas e 
transmissíveis". 

Opinamos, assim, pela rejeição do presente Projeto, embora re­
conhecendo o elevado espírito público que o inspirou. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 1975. - Fausto Castelo­
Branco, Presidente - Cattete Pinheiro, Relator - Gilvan Rocha -
Otair Becker. 

PARECERES N•s 138, 139 E 140, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n" 30, de l 975, que al­
tera a Lei n9 6.179, de 11 de dezembro de 1974, que "institui 
amparo previdenciário para maiores de setenta anos de idade e 
para inválidos, e dá outras providências''. 

PARECERN• 138, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

·É de autoria do ilustre Senador Itamar Franco o presente proje­
to que, alterando a Lei n"' 6.179, de li de dezembro de 1974, institui­
dora do amparo previdenciário para os maiores de 70 anos de idade, 
pretende, a par de algumas providências administrativas, tornar 
alcançáveis pelos benefícios da Lei aqueles que se encontram na faixa 
etária compreendida entre os 65 e 70 anos. 

Em sua bem fundamentada "Justificativa", resume o autor a si­
tuação das pessoas n~quela faixa etária: 

"1. Têm direitos à aposentadoria todos aqueles que, 
antes dos 60 anos de idade, tenham exercido, por determi­
nado prazo, atividade vinculada à Previdência Social; 

2. Farão jus a um pecúlio especial os maiores de 60, 
que, não Íendo se vinculado à Previdência Social, passem a 
exercer atividade abrangida pelo sistema; 

3. Os maiores de 70 anos que, também, nunca tenham 
se vinculado, passaram a ser beneficiários automáticos da 
Previdência Social. na forma da Lei n"' 6.179/74." 

"Esse pequeno quadro demonstra um fato irretorqufvel: 
sem qualquer justificativa de ordem legal ou social, o homem 
na idade intermediária dos 65 aos 70 anos, tal como um pária 
da sociedade, tornou-se o Unico desamparado pela Previ­
dência. Não pode filiar-se por que já ultrapassou o limite de 
idade previsto; não faz jus à aposentadoria, na forma da Lei 
n"' 6.179,174, porque ainda não completou os 70 anos. Para 
corrigir essa verdadeira anomalia, é que o projeto reduz de 70 
para 65 anos os benefícios da referida lei." 

Sob o ponto de vista constitucional e jurídico, o projeto nos pa­
rece ter plena viabilidade. Isto porque a única vedação da nossa Car­
ta Magna quanto aos projetos de iniciativa do Congresso Nacional, 
relativamente a benefícios previdenciários, é a de que não poderão 
ser criados, majorados ou estendidos sem a indicação da 
correspondente fonte de custeio total. 

Ora, a proposição não cria ou institui benefício novo. A aposen­
tadoria, para aqueles que jamais se vincularam à Previdência Social, 
já está consubstanciada na lei que o projeto pretende alterar. Por 
igual, não há qualquer majoração de benefício, vez que, no 
particular, o provento da aposentadoria objetivado é o mesmo já 
concedido aos "maiores de 70 anos de idade". 

Poder-se~ía, quando muito, considerar que o projeto faz uma 
"extensão" de benefício, ao incluir as pessoas de idade intermediária 
de 65 a 70 anos, entre os beneficiários da Lei n"' 6.179/74. 

Sucede, porém, a prevalecer esse entendimento, que a fonte de 
custeio, a que alude o parágrafo único do art. 165 da Constituição, 
está implícita na própria Lei instituidora do benefício (art. 89). Se, co­
mo acentua o eminente Autor, era propósito do Governo atender 
"imediatamente" a 200.000 pessoas da idade superior a 70 anos, e a 
realidade demonStrou, segundo informação prestada pelo próprio 
Ministro da Previdência e Assistência Social ao Congresso Nacional, 



Junho de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio I!) Sábado 7 2375 

que somente foram inscritas 2.000, nos três meseS de vigência da lei, 
há, indubitavelmente, uma l;uga margem de disponibilidade na re· 
ceita prevista, suficiente para atender ao fim colimado no projeto. 

Nessas condições, e tendo presente que os aspectos relaçíonados 
com o mérito serão, convenientemente, apreciados pelas dem,ais Co· 
missões Técnicas desta Casa, nosso parecer é pela aprovação do pro­
jeto. por ser constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1975.- Acdoly Filho, Pre .. 
dente- Italívio Coelho, Relator- Helvídio NuOes, vencido -José 
Lindoso, vencido - Nelson Carneiro - Heitor Dias, vencido -
Paulo Brossard- Dirceu Cardoso - Henrique de La Rocque - Leite 
Chaves. 

PARECER N•l39, DE 1975 
Da Comi~sào de Legislação Social 

Relator: Senador Mende!i Canale 
Visa o presente projeto, de autoria do eminente Senador Itamar 

Franco, a permitir que as pessoas compreendidas na faixa etária dos 
65 a 70 anos, que se encontrem incapacitadas para o trabàlho ou não 
tenham meios de subsiHência, possam fazer jus à aposentadoria espe· 
cial criada pela Lei n'~ 6.179, de li de dezembro de 1974. 

Incompreensível, realmente, foi a situação criada pela citada lei. 
Ê sabido que a previdência soda), estruturada para prestar serviços 
de assistência e benefícios de manutenção continuada, objetiva 
amparar, primacialmente, aqueles que, vinculados ao sistema, para 
ela contribuem por determinados períodos. 

Temos, àssim, que aposentadoria por vdhice, concedida ao se· 
gurado que completa 65 anos de idade, requer um tempo mínimo de 
contribuição de 5 anos. Por outro lado, a aposentadoria por inva­
lidez tem um prazo de carência de apenas I ano, independentemente 
do limite de idade. 

Em função. possivelmente, de cálculos atuariais, vet. que a pre­
vidência social, no Brasil, é do tipo "retributivo", isto é, assemelhada 
ao seguro, a pe~soa que ingressa no sistema aos 60 anos de idade, faz 
jus apenas a um pecúlio correspondente fis contribuições vertidas. 

De qualquer forma, como bem acentua o eminente Autor do 
Projeto, esiavarn amparados pela Previdência Social, apenas as 
pessoas que exerciam atividade remunerada até aos 65 anos de idade, 
quando sobreveio a Lei n"' 6.179/74. 

Foi realmente algo novo. a bem dizer. revolucionário. Se, até 
então, os benefícios e serviços estavam calcados na contribuição do 
sçgurado, já agora se abre um horiz.onte mais amplo, em que a retri­
buição deixa de ser equacionada em bases atuariais para se transfor· 
mar naquilo que se poderia ch<Jmar de verdadeira previdênc:ia social. 

As~im, passaram a fruir os benefícios previdenciários, indepen· 
dentemente, de prévia contribuição, os maiores de 70 anos, anciãos 
ou inválidos, que. -comprovadamente, não têm meios de subsistência. 

Esse início de universalizgção da nossa previdência social, meta 
a ser atingida a médio prazo, segundo se depreende dos anúncios 
feitos pelo Ministro Nascimento e Silva, ficou, entretanto, truncada, 
inexplicavelmente. com a exclusão daqueles que se encontram na 
faixa intermediária dos 65 aos 70 anos de idade. 

Se, até aos 60 anos, o cidadão pode filiar·se à previdência, 
fazendo jus a todos seus benefícios; se, com 60 anos, aquele que 
ingressar no siStema terá um pecúlio especial; se, com mais de 70 
anos. o ancião ou inválido pode se aposentar, por que a nada disso 
tem direito o maior de 65 anos sem meios de subsistência ou inválido? 

O projeto, assim, supre t.~ma lacuna da lei. A atual exclusão, 
criando, como bem diz seu ilustre Autor, verdadeiros párias da socie­
dade, deve ser corrigida, de modo que se não façam distinções que 
atentam, até mesmo, ao princípio da igualdade de todos perante a 
lei. Um homem de 68 anos de idade, inválido ou indigente, em nada 
difere de outro, nas mesmas condições sociais, que já tenha comple­
tados os 70 anos. A um. nega-se tudo, a outro, dá-se a aposentadoria 
com um mínimo necessário à sobrevivência. Tal posicionamento é 
insustentá~el, sejam quais forem os motivos que lhe deram causa. A 
simples diferenci~çào de idade, para uma criatura que já viveu mais 

de 65 anos, é irrelevante, ainda mais se levarmos em conta que a 
média de vida do brasileiro mal ultrapassa os 50 anos de idade. 

Somos, por tudo isso,-favoráveis ao projeto, não só pelo seu ele­
vado alcance, como, tarribém, por sua perfeita afinidade com os prin· 
cípios básicos da justiça social. 

Sala das Comissões, em 15 de maio d,e 1975 - Nelson Carneiro, 
Presidente - Mendes Canale, Relato( - Ruy Carneiro - Henrique 
de L.a Rotque - Domício Gondin. 

PARECER No 140, DE 1975 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Heitor Dias 

Propõe o ilustre Senador Itamar Franco, Projeto de Lei que ai~ 
tera a lei n~ 6.179, de li de dezembro de 1974, que "institui amparo 
previdenciário para maiores de setenta anos de idade e para invá­
lidos, e dá outras providências". 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, acolhendo parecer 
do nobre Senador ltalívio Coelho, concluiu pela constitucionalidade 
e juridicidade da proposição, ,. 

Já na Comissão de legislação Social a matéria foi aprovada não 
só pelo seu elevado objetivo, como também, por sua afinidade com 
os princípios básicos da justiça social, tendo sido relator o eminente 
Senador Mendes Canale. 

O projeto se propõe, inicialmente, a peml.itir que pessoas 
maiores de 65 anos, incapacitadas para o traba.:ho ou que não te­
nham meios de subsistência, possam ser amparadas pela Previdência 
Social, quer urbana, quer rural. 

Aliás, essa aposentadoria especial já foi institllída pela lei nl' 
6.179, de li de dezembro de 1974, e o projeto ne.;se aspecto reduz o 
limite de idade de 70 para 65 anos. 

No Brasil, a Previdência Social alcançou considerável aperfei­
çoamento nos últimos anos. Com a Lei n~' 6.179, de 1974, passou a 
amparar aqueles com mais de 70 anos incapacitados para o trabalho 
e que não tenham meios de subsistência. 

Sem dú.vida, esta iniciativa do Presidente Geisel, que após apro­
vação do Congresso Nacional, converteu-se na Lei nl' 6.179, de 11 de 
dezembro de 1974, é algo de revolucionário, sendo o passo inicial da 
universalização d.a Previdência Social que o Governo brasileiro bus­
ca para assistir a todos os brasileiros. 

Referindo·se a redução do limite de idade para 65 anos, diz o au· 
tor do projeto: 

"Não se diga que tal redução acarretará elevações prc· 
judiciais ao custeio dos beneficios previdenciários. A referên­
cia, feita pelo Ministro Nascimento e Silva de que existem 
2.000.000 de anciãos ou inválidos nessa faix,.i etária, não signi­
fica que esse mesmo número venha a ser abrangido, .iP!iO 
facto, pela lei. Isto, porque uma grande pari e já é segurada da 
previdência, isto é, homens que trabalharam pela vida inteira 
e hoje desfrutam a aposentadoria meredda. Uma outra 
parcela, por igual, é amparada pelo pecúlio especial. O que 
resta é muito pouco ainda mais quando se tem em conta os 
rigorismos da Lei n9 6.179/74. 

Para que se possa bem aquilatar, de um lado, o reduzido 
número dos beneficiários da lei e, de outro, o vulto das 
dificuldades que o pretendente tem de enfrentar para fazer 
jus ao beneficio, basta dizer, ainda com base na estatística 
ministerial, que, dos 2 milhões de "anciàos e inválidos", 
apenas 2.000, até marco último se haviam inscrito ou seja, O, I 
(um décimo por cento). Tal informação nos dá o próprio 
Ministro da Previdência, em recéntes declarações à Imprensa 
credenciada nesta Casa. 

Desse modo, o projeto, ao reduzir o limite de idade, em 
nada afetará o equilfbrio financeiro da Previdência, pois, a 
estimativa era de amparar "imediatamente", segundo a 
Mensagem presidencial, 200.000 cidadãos. 
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O projeto, por outro lado, elimina os condicionamentos 
extremamente rigorosos do art. li' da Lei nP 6.179/74. Prova· 
do que o pretendente não aufere qualquer rendimento e que, 
portanto, não pode prover o sustento, passa ele a ser um 
"cliente natural" da lei. A prova dessa condição continua a 
ser prevista no art. 5~" Entretanto, tal como para diversos 
atos da vida civil, acrescentamos ao dispositivo a compro­
vação por meio de declaração de três pessoas idôneas que 
conhecem o pretendente. Eliminamos o absurdo prazo de 5 
anos, pois aquele que passasse a ter domicílio numa cidade 
por tempo inferior, ainda que se tornasse conhecido de todos, 
não conseguiria, jamais, fazer a prova de sua condição de pe­
núria ou de incapacidade para o trabalho." 

A proposição é de grande sentido social e vem ao encontro dos 
propósitos do Governo no sentido de amparar, pela proteção da pre­
vidência social, a população inteira do nosso Pais. 

Sob o aspecto financeiro, competência regimental da Comissão 
de Fínanças, nada temos a opor à iniciativa de lei, uma vez que a 
fonte de custeio total referida no Parãgrafo único do artigo 165 da 

· Constituição, jã está prevista no artigo 8P da Lei O'l 6.179, de li de 
dezembro de 1974. 

Pelas razões expostas, somos de parecer favorável ao Projeto de 
Lei do Senado n'l 30, de 1975. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 1975.- Amaral Peixoto, 
Presidente- Heitor Dias, Relator.:_ Henrique de La Rocque- Lei­
t,e Chans- Roberto Saturnlno- Dirceu Cardoso- Faus[O Castelo­
Bflnco -Mauro Benevides - Wilson Campos. 

PARECERES N•s 141, 142 E 143, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nP 30, de 1974, que 
"inclui a utiUzaçio de agentes químicos ( desfolhantes) na 
destruiçio das florestas, entre os crimes definidos na Lei de Se­
gurança Nacional". 

PARECER N• 141, DE 1975 
Da Comissio de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador Mattos Leio 

A proposição sob exame teve sobrestado seu andamento conclu­
sivo em virtude do nosso pedido, nas funções de Relator, para que, 
preliminarmente, fossem ouvidos, sobre a mesma, o Conselho de Se­
gurança Nacional e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo­
restal (IBDF). 

A diligência fazia-se necessária, a nosso ver, porque a proposi­
ção visa a alterar a redação do artigo 28 da Lei de Segurança Na­
cional (Decreto·lei n9 898, de 29 de setembro de 1969), para o fim de 
incluir as expressões "destruir florestas, usando agentes químicos 
desfolhantes" naquele dispositivo. 

Na justificação do seu projeto, o Senador Vasconcelos Torres 
endossa denúncias, amplamente divulgadas pela imprensa, de que 
estariam se registrando, em vários pontos do País, a destruição 
intencional de matas com a utilização dos chamados desfolhantes. 

Ressaltam-se alguns dos trechos da justificação: 

" ... Para que se tenha uma idéia do carãter destruidor e m·or· 
tifero desses herbicidas, basta lembrar que eles começaram a 
ser usados como arma de guerra no Vietname, pelos ameri· 
canos. Quando aplicados sobre uma floresta, atingem, ao 
mesmo tempo, a nora e a fauna, envenenam águas, transfor­
mam as ãrvores em carcaças nuas e tornam o local perigoso 
à vida humana, por muito tempo. O espaço ocupado pela 
floresta passa a ser assim, de imediato, uma terra arrasada." 
" ... Esses produtos letais estão entrando no Pais, certamente 
sob a capa de algum artificio, pela mão interesseira de 
companhias multinacionais que, por sua vez, os entregam a 
outras empresas incumbidas de sua distribuição comercial no. 
mercado interno." 

·" ... Incluir essa prâtica na Lei de Segurança Nacional signifi­
ca, de imediato, situã-la na alça de mira das autoridades mili­
tares, muito atentas a tudo quanto está alí conceituado como 
de interesse maior para o País e para a Nação. E só isso, esta­
mos certos, jã determinará a pronta diminuição de sua inci­
dência." 

Pensamos que, em face do projeto, o Conselho de Segurança Na­
cional e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (lBOF) 
deviam ter, como têm, algo a opinar, mas, infelizmente, os dois ofí­
cios encaminhados aos aludidos órgãos, por intermédio do Senhor 
Ministro Extraordmãrio para Assuntos do Gabinete Civil, não obti­
veram qualquer resposta. Ficamos assim impedidos de receber os 
valiosos subsidias dos referidos organismos do Executivo. 

O projeto, baseaÍldo'-se nos dados alinhados em sua justificação, 
pretende, em suma, ampliar e agravar o carâ.ter punitivo já previsto 
pelo Código Florestal para o infrator que destrua florestas. 

Pergunta-se o próprio Autor da proposí~ào, àS fls. 04: 
.. Por que admitir que a simples inclllsâo da figura de no-

vo crime na Lei de Segurança Nar::ional diminuirá a inci~ 

dência de uma prática que se mostra tão invulnerável a ou· 
tras leis? 
Não podemos garantir, evidentemente, que o que esta. 
mos propondo i rã solucionar o problema, assegurando a per· 
manência de todas as atuais florestas. Mas, estamos certos de 
que essa inclusão colocará o problema no plano em que ele 
deve ser considerado: o dá alta convtniência de serem manti~ 
das em equilíbrio as condições do meio-ambiente, para asse­
gurar a sobrevivência das populações, bem como a ocupação 
permanente e a valorização de todo o território nacional, 
com base no uso racionalizado dos recursos naturais disponí~ 
veis." 

O silêncio do IBDF veda-nos saber se tal organismo confirma 
ou não as denúncias sobre destruição de florestas com desfolhantes, 
e se lhe faltam, ou não, condições legais e. operacionais para prevenir, 
impedir e punir os eventuais infratores. O silêncio do Conselho de Se­
gurança Nacional, por outro lado, nos impede de analisar a conve­
niência ou. não da alteração pretendida, dentro do seu 
posicionamento. 

Em conseqUência, não vemos como senão opinar favoravelmen­
te ao Projeto de Lei do Senado nP 30, de 1974, nada obstando sua 
tramitação pelos ângulos da suajuridicidade e constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em li de setembro de 1974. - Daniel 
Krleger, Presidente- Mattos Leio, Relator- Carlos Llndenberg­
Wilson Gonçalves - Gustavo Capanema - Heitor Dias - ltalívio 
Coelho -José Sarney. 

PARECER N• 141, DE !975 
Da Comlssio de Agricultura 

Relator: Senador Tano Dutra 

O projeto, do eminente Senador Vasconcelos Torres, dã uma 
nova redação ao caput do artigo 28 do De<;reto-lei n' 898, de 29 de 
setembro de 1969, incluindo, no seu texto, a expressão: destruir 
floresta usando ageutes qufmlcos desfolhantes. 

2. A proposição estã apoiada em denso e longo texto justifi­
cador que começa por aludir à dinâmica incessante dos fatos, os· 
quais, justanÍente por assumirem novas características, escapam ao 
enquadramento nas figuras estabelecidas ern antigas leis vigentes. A 
Preservação do interesse público exige, assim, novos instrumentos le­
gais. 

3. Seria o caso, por exemplo, dos Códigos Penal e Florestal, 
cujas disposições se mostram inoperantes para deter o uso de agentes 
químicos na destruição de florestas, prâtíca essa, exatamente, que o 
projeto visa a deter, at~avés da nova estrutura legal que sugere. 

4. A parte substantiva da justificação do projeto é constituída 
pela referência ao que está acontecendo em diferentes áreas do País, 
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ou seja, à prática de eliminar extensas faixas florestais com o uso de 
agentes químicos desfolhantes. Diz o Se;nador Vasconcelos Torres: 

"Para que se tenha uma idéia do caráter destruidor e 
mortífero desses herbicidas, basta lembrar que eles começa­
ram a ser usados como arma de guerra no Vietnamt. pelos 
americanos. Quando aplicados sobre uma floresta, atingem, 
ao mesmo tempo, a flora e a fauna, envenenam âguas, 
transformam as árvores em carcaças nuas e tornam o l~ 
perigoso à vida humana, por muito tempo. •o espaço ocupa­
do pela noresta passa a ser assim, de imediato, uma terra 
arrasada." 

5. A inoperância dos instrumentos legais vigentes para deter o 
procedimento \eslVo ao interesse público, rePresentado por esse 
aniquilamento de matas, explica o Autor do Projeto, levou-o a tratar 
do assunto através de urna alteração redacional na Lei de Segurança 
Nacional. Incluir essa prâtica na referida Lei, diz o Senador, 

" ... significa, de im'ediato, situá-la na alça de mira das 
autoridades militares muito atentas a tudo quanto está ali 
conceituado como de interesse maior para o País e para a 
Nação. E só isso, estamos certos, jâ determinará a pronta 
diminuição de sua incidência." 

6. O projeto foi examinado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, quando o Senador Mattos Leão, ilustre Relator da matéria, 
disse sentir-se obstado a analisá-la no mérito, na faixa de 
competência da Comissão, sem os prévios esclarecimentos que julga­
va essenciais ao melhor encaminhamento do assunto. Para obtê-los, 
sugeriu fossem ouvidos o Conselho de Segurança Nacional e o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal. 

7. Aprovada a diligência, o expediente relativo ao assunto foi 
encaminhado ao Gabinete Civil da Presidência da República, em 15 
de maio de 1974. Não havendo resposta, a solicitação foi reiterada 
pelo Sr. !~'-Secretário, ertl 21 de junho. 

8. A 2 de agosto p.p. o Sr. !~'-Secretário mandou o projeto de 
volta à Comissão de Constituição e Justiça "para os fins constantes 
do art. 165, § 2~', do Regimento Interno", por haver decorrido o 
prazo regimental, sem que houvesse resposta para os expedientes 
enviados. 

9. A Comissão de Constituição e Justiça prolatou, então, pare­
cer conclusivo sobre o projeto, em li de setembro corrente, reconhe­
cendo nada obstar "sua tramitação pelos ângulos da sua juridicidade 
e constituc:ionalidade". 

10. Cabe-nos, pois, neste momento, examinar a proposição 
quanto ao mérito. Seus objetivos incidem, obviamente, numa ãrea de 
assuntos que é, em grande parte, a mesma sujeita ao enfoque deste 
Úrgão Técnico. 

11. A presença de florestas, nas diferentes regiões de um país, 
tem, entre outros, três significados principais: 

1- garantir, se exploradas racionalmente, suprimento ilimitado 
de madeira aos grupos humanos que delas se utilizam~ 

11 - influir beneficamente no equilibrio ecológico, assegurando 
boas condições à continuidade da vida animal nos territórios sujeitos 
a sua influência; 

Itl - contribuindo para manter o equilíbrio ecológico, 
especialmente no que toca ao volume anual das precipitações 
pluviométricas, as florestas são, também,- fatores decisivos para 
vjabilitar, nas áreas contíguas, a produção agrícola de qualquer tipo. 

12. Destacados esses aspectos Positivos, relacionados' com a 
presença física de florestas- pacífica e universalmente admitidos­
seria, também, fácil identificar toda uma copiosa constelação de 
fatos negativos gerados pela derrubada das matas. 

13. Além da madeira e da fauna, perdidas, irrecuperavelmente, 
as derrubadas reduzem o volume das chuvas na região em que 
ocorrem, secam ou baixam o nível das águas nos rios e lagoas, ele­
vam a temperatura médis. reg!onal, reduzem a capacidade de produ~ 

ção da terra e afugentam suas populações, pressionadas pelo 
pauperismo que inibe, imobiliza e mata os que: nele afundam, sem 
perspectivas de salvação. 

14. Nosso País é uma exemplo vivo do que sobrevém, invaria­
velmente, .em qualquer parte do Planeta, depois de uma longa e 
sistemática ação predatória do homem sobre a terra. Vastas 
extensões rurais do Território Pátrio, despidas hoje das antigas 
florestas, tornaram-se inóspitas ~ vida anima\, secas e estéreis. 
Grande parte do interior do Brasil é, hoje, como ninguém ignor-a, um 
ensolarado e silencioso mosãico de desertos. 

15. Pois é justamente sobre o que sobrou dessa larga atividade 
destruidora, realizada com o auxílio simplório do machado e o fpgo, 
que se está investilldo, agora, com a arma bem mais poderosa e 
sofisticada do agente qufmico herbicida' ou desfolhante. 

16. Quem a emprega, na suposição de estar resolvendo, com 
uma técnica mais avançada, problema imediato de seu interesse, não 
avalia, por certo, o que seu ato custará à coletividade, no limite em 
que ocasiona a degradação do meio ambiente. 

17. Os fatos a que alude a justificação do projeto têm sido, 
ampla e repetidamente, focalizados em notícias :;-: reportagens, e, até 
prova convincente em contrário, devem ser considerados reais. 

18. E se o são, cabe ponderar, estamos em face de um processo 
calamitoso que precisa ser detido, com a pronta adoção de medidas 
que parecerem eficientes, enquanto isso ainda for possível. O livre 
prosseguimento da destruição florestal comprometerá, de uma for­
ma irreversível, a potencialidade agrãria do País. 

19. Assim, considerando a matéria estritamente, em relação à 
área de assuntos na qual devem incidir as att!nções deste Órgão 
Técnico, opinamos pela aprovação do projeto de Lei examinado. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1974. - Octál'io 
Cesário, Presidente eventual - Tarso Outra, Relator - Amaral 
Peixoto- Antônio Fernandes. 

PARECER N' 143, DE 1975 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador José Lindoso 
Propõe o ilustre Senador Vasconcelos Torres, por via de altera­

ção do caput do art. 28 do Decreto-lei n~' 898, de 29 de setembro de 
1969, a tutela da Lei de Segurança Nacional em termos mais amplos, 
no que tange à preservação das nossas florestas, ao incluir, na veda­
ção legal, "o uso de agenteS químicos desfolhantes" nesse tipo de 
devastação, que, no mínimo, alterando a ecologia, promove o 
desequilíbrio biótico das reservas florísticas, com prejuízos iJnprevisí~ 
veis, não apenas de ordem econômica imediata, senão também para 
a ocupação humana da região assim devastada. 

2. Considera o autor do Projeto insuficiente a proteção prevista 
no Código Florestal -e aqui estaria melhor cab'lda à emenda - ou 
no Código Penal contra SemeÍhantes atos de \landalismo, mesmo ' 
porque, só muitO recentemente, após decênios de vigência das proibi­
ções contidas naquelas consolidações legais, é que se intensificou o 
uso de tais agentes químic.os na destruição de revestimento florístico 
da superfície terrestre, até como arma de guerra, citado, mais 
precisamente, o caso do Vietname, onde tais herbicidas foram apli~ 

· cadas pelos norte-americanos. 
3. Adverte o autor da proposição que, encerrada a participação 

<los Estados Unidos nos conflitos do Extremo Oriente, há naquele 
País, apreciáveis reservas ociosas desses mortíferos agentes que, 
dissen1inados numa floresta, destroem, simultaneamente, a flora e as 
faunas aquática e terrestre. 

Informa, ademais, o ilustre Senador fluminense, que "esses 
prcWutos letais estão entrando no País, certamente sob a capa de 
algum artifício, pela mão interesseira de companhias nacionais que, 
por sua vez, os entregam a outras empresas incumbidas de soa distri­
buição comercial no mercado interno". 

4. Não duvidamos que a destruição indiscriminada de nossas 
florestas, com o conseqüente desequilíbrio biótico, importe na cria­
ção de desertos, agravando o problema da ocup~tção harmônica do 
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território brasileiro, que é matéria de segurança nacional, intimamen~ 
te co notada com o desenvolvimento. 

Poder·se·ia, no entanto, alegar que o objetivo da proposição 
seria atendido por lei proibitiva da importação e fabrico de tais 
herbicidas, ou até de sua fabricação no território nacional. Entretan~ 
to, a propósito, já apresentaram pareceres favoráveis ao Projeto as 
Comissões de Constituição e Justiça e de AgricuJtura, aprovandO·O 
no mérito e no que tange à constitucionalidade e juridicidade. 

5. Isso posto, sendo inegável que a aplicação indiscriminada de 
tais substâncias pode afetar a segurança nacional, pelas razões jâ 
expedidas e reconhecendo ser mais eficaz a vigilância das autorida~ 
des encarregadas de assegurar a vigência e aplicação do Decreto~lei 
n+' 898, de 29 de setembro de 1969, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 1975.- José Guiomard, 
Presidente - José Lindoso, Relator - Amaral Peixoto - Agenor 
Maria. 

PARECERES N's 144 E 145, DE 1975 
Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n" 2, de 1975 (Pro­

jeto de Decreto Legislativô n~> 2-B, de 1975, na Câmara), que 
aprova o texto da Conventão sobre o Comércio Internacional 
das Espécies de Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Ex­
tincio, concluída t-m Washington, a 3 de marco de 1973, e assi­
nada pelo Brasil na mesma data. 

PARECER N•l44, DE 1975 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Itamar Franco 
A Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies de 

Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção, concluída em 
Washington a 3 de março de 1973, é um texto desdobrado em vinte e 
cinco artigos, seguido de quatro anexos, que contêm elementos de 
informação necessários ao exato entendimento do que foi 
convencionado. 43 Estados já firmaram a Convenção, inclusive o 
Brasil. 

2. Esclarece o Ministério das Relações Exteriores, em exposi­
ção de motivos ao Senhor Presidente da República, que a regulamen­
tação do Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna amea. 
çadas de extinção foi, no âmbito das Nações Unidas, considerada ini­
cialmente pela Conferência sobre o Meio-Ambiente, realizada em Es­
tocolmo, em 1972. 

3. Entre os princípios então aprovados, Prossegue a fonte a 
que nos referimos, ficaram explícitas as idéias de que os recursos na­
turais da terra, inclusive da flora e da fauna, devem ser protegidos 
para o benefício das gerações presentes e futuras; de que o homem 
tem responsabilidade específica de proteger e utilizar com sabedoria 
a herança da vida selvagem e de seu habitat, atualmente sÓb graves 
ameaças de extinção por uma combinação de fatores adversos e de 
que a proteção e a melhoria ambiental deveriam ser tratadas interna­
cionalmente, sob um espírito de cooperação e em pê de igualdade. 

4. Na Convenção, o Comércio Internacional das espécies da 
flora e da fauna está sistematizado em função de critérios técnicos de­
finidores do grau de ameaça de extinção das mesmas. 

5. Ela prevê a criação de um secretariado, no âmbito do Pro­
grama das Nações Unidas para o Meio-Ambiente (artigo XII), que 
terá, entre outras, as funções de preparar e coordenar a troca de in­
formações e as relações entre eles, bem como preparar estudos que 
servirão de subsídios ao aperfeiçoamento do comércio internacional 
da flora c da fauna. 

6. A Convenção provê a que nenhum de seus dispositivos afete 
·a capacidade de os Estados adotarem medidas sobre o comércio da 
flora e da fauna mais estritas que as indicadas em seu texto (artigo 
XIV), bem como as medidas internas ou outras obrigações das Par. 
tes, decorrentes de outros tratados internacionais. 

7. O instrumento ora examinado é um novo componente do 
extenso e complexo mecanísmo de defesa que, graças à cooper,ação 
dos Governos e das elites responsáveis de um graRde número de pai. 
ses, vem sendo montado através do mundo, nos Ultimas anos, para 

preservar o meio-ambiente, com vistas a manter por toda parte as 
condições propícias à vida humana. A simples existência desse meca­
nismo. ponderamos, deve ser vista como um indicador expressivo do 
progresso realizado pelo homem na forma de tratar o planeta em que 
vive. 

8. Evidentemente, a flora e a fauna selvagens são elementos im­
portantes de um patrimônio comum a toda a humanidade. Sua con­
servação tem profundo significado, considerada a destruição sistemá­
tica que se vem fazendo da natureza. 

9. Observe-se a circunstância de que a natureza exprime a figu­
ra de uma imensa unidade onde tudo se acomoda na dinamícídade da 
total interação. A extinção de uma única espécie vegetal afeta funda­
mente o equilíbrio ecológico e prejudica o homem, no uso que preci­
sa fazer dos múltiplos recursos naturais. No caso particular da flora 
e dos animais selvagens, acrescente·se que a devastação sistemática 
das grandes florestas, ou o massacre sem tréguas que se faz contra 
mamíferos e aves que habitam essas florestas, as ilhas oceânicas e as 
regiões polares, além dos prejuízos de outra ordem, atinge a reali­
dade mesma de um quadro. que vai sendo despojado de seus elemen­
tos de maior beleza. 

10. Nosso País tem grandes interesses e responsabilidades, re­
lativamente à Convenção que está sendo examinada, considerado o 
fato de ainda possuir largas extensões de seu território cobertas deve­
getação diversificada e luxuriante. E uma fauna ainda múltipla -
entre répteis, aves, c animais de grande porte- continua também as· 
sinalando presença nessas florestas, bem como nos rios, lagoas e 
ilhas oceânicas. 

11. Ao Brasil convém, portanto, a implantação de quaisquer 
estruturas que sirvam de apoio à conservação desses tesouros amea­
çados e já, em grande parte, alcançados pela fúria dos que tentam 
destruí-los. De outro lado, exatamente em virtude da amplitude do 
que ele ainda tem a defender, é grande, mas nem por isso indesejada, 
a responsabilidade que assumiu. ao subscrever o documento de que 
ora nos ocupamos. 

Assim, face ao exposto, opinamos pela aprovação do texto da 
Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies de Flora e 
Fauna Selvagens em Perigo de Extinção, concluída em Washington, 
a 3 de março de 1973, e assinada pelo Brasil na mesma data, nos ter­
mos do Projeto de Decreto Legislativo em exame. 

Sala das Comissões, e~ 14 de maio de 1975.- Daniel Krieger, 
Presidente - Itamar Franco, Relator - Gilvan Rocha - Maur() Be· 
nel'ides- Arnon de Mello- Oanton Jobim- Fausto Castelo-Branco 
-Mendes Canale. 

PARECER N' 145, DE 1975 
Da Comissio de Agricultura 

Relator: Senador Paulo Guerra 

O homem moderno encontra sérios motivos para preocupar-se 
com o futuro da vida animal e vegetal: o crescimento populacional, 
de acordo com os cientistas, pode causar a limitação nos alimentos; a 
poluição ambiental, nos seus diferentes aspectos, é capaz de pertur· 
bar até a sobrevivência da espécie humana; o clima parece apresentar 
nova e acentuada tendência para o frio; a flora e a fauna selvagens 
correm perigo em suas numerosas, belas e variadas formas. 

As nações consideram imprescindível proteger fauna e flora sel­
vagens, concedendo-lhes crescente valor, dos ponto de vista estético, 
científico, recreativo, cultural e econômico. Por isso, organismos in­
ternacionais promovem esforços, no sentido de que sejam preser­
vadas espécies em vias de extinção, a fim de que não se altere o equilí­
brio ecológico. 

O Projeto de Decreto Legislativo, que vem ao exame desta 
Comissão, objetiva aprovar a Convenção sobre o Comércio Interna­
cional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Ex­
tinção. Concluída em Washington, a 3 de março de 1973, e assinada 
pelo Brasil, na mesma data, o texto em referência é resultado da Con­
ferência sobre o \1eio"'Ambiente, realizada em Estocolmo, em 1972, 
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que aprovou a orientação "de que os recursos naturais da Terra, in· 
clusive da flora.e da fauna, devem ser protegidos para o beneficio das 
gerações presentes e futuras". 

A convenção em referência foi encaminhada ao Congresso Na· 
cional pelo Presidente da República, em obediência ao art. 44; item I. 
da Constituição Federal, acompanhada de Exposição de MotMl., na 
qual o Titular das Relações Exteriores informa sobre os priríf.fpios 
básicos, emanados da Conferência de Estocolmo. 

Na realidade, o texto que ora se examina - já aprovado pefa 
Câmara dos Deputados e aceito pela Comissão de Relações Ex· 
teriores desta Casa - faz parte da luta pela manutenção da vida na 
superfície da Terra. O homem- que desde a descoberta do fogo até 
a transmissão a cores, pela TV~ do lado oculto da Lua- tem provo· 
cada distúrbios na ecologia. A sua intervenção no processo natural 
trouxe, principalmente, a poluição (com o despejo de esgotos e de de-­
tritos industriais nos cursos d'água, além de toneladas de partículas 
diárias na atmosfera) de maneira que, por exemplo, o atum das Fili· 
pinas e o espadarte da Flórida apresentam elevado fndice de- mer· 
cúria; os pingüins da Antártida dão sinais de intoxicação por DDT e 
a vegetação dos trópicos vai escasseando, de forma a aumentar o 
drama com que se defronta a vida no globo. 

A Conferência de Estocolmo trouxe uma tomada de posição, re· 
comendando: 

-atenção especial quanto à flora e à fauna, com vistas à 
sistematização de sua exploração e à CÓnseqUente regulamen­
tação de seu comércio, como forma de proteção; 

-acordo para regular o despejo de detritos tóxicos nos 
oceanos e plano global de preservação do méio marítimo; 

-providências para reduzir o empobrecimento do solo. 
que afeta inúmeras áreas do mundo; 

-controle da qualidade ambiental. 

Ora, o mundo de hoje se traduz em sistema de nações. Cada 
uma delas, constituindo um Estado, defe·nde a sua soberania e inte­
gridade. Mas, quando se trata de problema que implique em sobrevi­
vência, surgem os tratados, acordos e convenções, como a que se en­
contra em estudo. 

Interessante é salientar que os cientistas afirmam que o homem 
tem notâvel capacidade para adaptar-se a novas condições. Isso 
porque ele conseguiu, inclusive, sobreviver às terríveis situações 
causadas pela guerra moderna. 

Um comentarista de questões científicas mostra que o homo 
saplens se multiplica nas "atravancadas cidades poluídas e trabalha 
com eficiência em atmosferas carregadas de fumaça de cigarros e 
fumos químicos, entre o ruído infernal dos telefones, máquinas de es­
crever e outros aparelhos de fazer barulho". 

Sucede que o homem abusa da sua capacidade de sobrevivência, 
mas não se lembra de que ele não está só, na superfície terrestre. Por 
isso, destrói espécies do mundo animal e vegetal, prejudicando o 
equilíbrio que a natureza levou milênios para estabelecer, e pelo qual 
uma variedade de vida depende d; outra, para sobreviver. 

Foi justamente para ev-itar-se a extinção de espécies, que se fir­
mou a presente Convenção. Ela trata das definições (art. 1), dos prin­
cípios fundamentais {art. li), da regulamentaÇão do comércio de es­
pécimes (arts. III, IV e V), de licenças e certificados (art. VI), de isen­
ções e outras disposições especiais relacionadas com o comércio (art. 
VII), das medidas que deverão adotar as partes (art. VIII), das autori­
dades administrativas e científicas (art. IX), do comércio com Es­
tados que não são partes da convenção (art. X), da conferência das 
partes (art. XI), da Secretaria (art. XII), das medidas internacionais 
(art. XIII), do efeito sobre a legislação nacional e convenções interna­

cionais (art. XIV), das emendas, solução de controvérsias e outros 
assuntos que completam os vinte e cinco artigos do documento. 

O texto em exame faz parte do .e1enco de medidas que visam a 
resguardar a vida na Terra. Opinamos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo, que aprova a Convenção 

concluída em Washington, com o apoio do Brasil, com a finalidade 
de ordenar o comércio internacional de espécie~; vegetais e animais 
selvagens, em perigo de extinção. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 1975.- Orelles ~. 
Presidente - Paulo Guerra, Relator - Renatc• Fraoco - AJ-er 
Maria- Altevir Leal- Otair kker. 

PARECER N• 146, DE 1975 

Da Comi!Sio de SepranÇII Nacional f 110bre o Projeto de 
Lei da Câmara n' 18, de 1975, (n9 4-8, ~le 197S, na orlaem), 
11ft "Revoga a Lei n9 601, de 18 de dezembro de 1948, qu 
~ sobre o jul1amento de apddio pura o oflcl .. ato dot 
alunos do Curso Prévio e dos ]9 e l9 Lrtos d.o Curso Superior da 
Escola Naval." 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

De iniciativa do Poder Executivo, encaminhado à Câmara dos 
Deputados, com a Mensagem n9 34/75 e Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro da Marinha, o projeto sob nm;so exame, baseado 
no art. 51 da Constituição, que pretende revogar a Lei n9 602, de 28 
de dezembro de 1948, que dispõe "sobre o julgamento de aptidão 
para o oficialato", mereceu parecer favorável e unânime, sem 
qualquer alteração, dos órgãos técnicos daquela Casa do Congresso 
Nacional. 

2. Conforme se depreende, tanto da Exposição de· Motivos 
como do exame feito pela Câmara dos Deputados, a lei que se pre· 
tende revogar só tem produzido óbices à Administração Naval, prin­
cipalmente ao es,tabelecer, no seu artigo }9, a abolição dos "julga­
mentos por unanimidade e de consciência'', previstos nos artigos 103 
e 105 do Regimento da 'Escola Naval, anteriormc:nte, para uma vali­
dade apenas classificatória. 

3. Alega-se que semelhante impedimento pr,:judica a seleção de 
jovens oficiais e, segundo anotou o relator da matéria na camara, 
falando sobre o mérito da proposição, "acarreta falta de motivação e 
empenho de alguns desses Aspirantes, eis que eles sabem que nenhu­
ma grave conseqUência poderá advir desse procedimento". 

4. Vigorando há mais de vinte e cinco anos, o texto que se pre­
tende revogar tornou-se obsoleto, tanto mais quanto o seu artigo 19 
faz remissão a um regimento interno já revogado, ferindo, como 
assinala o Senhor Ministro da Marinha, "os pri,1cípios éticos, mili­
tares e disciplinares que sempre nortearam aquela Escola." 

Pelo exposto, comprovada a caducidade e inconveniência da Lei 
n9 602, de 28 de dezembro de 1948, opinamos pela sua revogação, 
com a aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 1975.- José Gulomard, 
Presidente - Luiz Cavalcante, Relator - José_ Llndo!JO - Amaral 
Peixoto- Agenor Maria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto)- Os Projetos de Lei 
da Câmara n9s 39, 40 e 42, de 1975, constantes do Expediente lido, 
nos termos da alínea b do inciso 11 do art. 141 do Regimento Interno, 
receberão emendas perante a primeira comissão a que foram distri­
buídos, pelo prazo de cinco sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- A Presidência escla­
rece que o Projeto de Lei da Câmara n9 41, de 1975, igualmente lido 
no Expediente, que '"dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de 
serviço público federal e de atividade privada, para efeito de aposen­
tadoria", foi despachado à Comissão de Constituição e Justiça, em 
virtude de ter se pronunciado, sobre o mérito da matéria, a Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. J9.Secretário. 

t lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N•l%4, DE 1975 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcri­
ção, nos Anais do ~enado, do artigo publicado no Jornal da Babla, 
de 23 de maio de 1975, sob o título .. Projeto Potâssio", de autoria do· 
Professor Mãrio Cabral. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 1975.- Alexandre Costa­
Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Maplhies Ploto) - O requerimento 
lido será publicado e remetido ao exame da Comissão Diretora. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura. de outro requerimento 
enviado à Mesa. 

.f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•l:l5, DE 1975 

Tendo sido convidado a participar da Comitiva que acom­
panhará Sua Excelência o Senhor Presidente da República na visita 
oficial que farâ à República Oriental do Uruguai, solicito me seja 
concedida autorização para desempenhar essa missão, nos termos do 
art. 36, § 29 , da Constituição e 44 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1975.- Daalel Krleger. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 

art. 44. § 49 , do Regimento Interno, esse requerimento serâ remetido 
â Comissão de Relações Exteriores, devendo ser submetido à d'eli­
beração do Plenãrio após a Ordem do Dia, em virtude do que se acha 
previsto no art. 388, 11, b, da Lei Interna. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. !'­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•92, bE 1975 

"Dispõe sobre a transferência da sede da Superintendên· 
cia da Borracha para a cidade de Manaus. •• 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' A Superintendência da Borracha, criada pela Lei 

n"' 5.227, de 18 de janeiro de 1967, passa a ter Sede e Foro na cidade 
de Manaus, estado do Amazonas. 

Parágrafo único. A transferência deverâ ser concluída dentro do 
prazo de sessenta (60) dias. 

Art. 2' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Justificação 

A medida que ora propomos, além de absolutamente compatí· 
vel com as finalidades do órgão encarregado de executar a Política 
Econômica da Borracha, ê consentânea coro as diretrizes atuais da 
Nação, que visam dar à Amazônia a dimensão econômico-social que 
possibilite a sua definítíva integração ao resto do País. 

Com efeito, sendo Manaus o centro geográfico da Amazônia e 
estando próxima aos Estados e Territórios de maior produção de 
borracha, aí deve ser \ocaliz.ada a. sede do organismo ao qual está atri­
buída a tarefa de executar a Política Econômica da Borracha. 
Continuar mantendo a sede da Superintendência da Borracha no 
Rio de Janeiro, além de não ter o menor sentido prático e configurar 
procedimento contraditório - eis que a Capital do Pais não mais se 
situa ali - é amplamente prejudicial à exeçução da referida Política 
Econômica da Borracha e totalmente contrário aos interesses dos 
Estados e Territórios onde a respectiva atividade econômica é 
fundamental. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1975.- José Estens. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.227, DE 18 DE JANEIRO DE 1967. 
Dispõe sobre a Polftica Econômica da Borracha, regula 

sua execução e dá outras providências. 

( Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Assuntos Regionais 
de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DE 1975 

"Obrla;a u empresu do Distrito Federal, que_ comerciam 
ao ramo de carros nofos e usados, 1 terem locais prllatlvos de 
ntaelonamento, e d' outru prav:ldênclu". 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. }9 As empresas comerciais instaladas no Distrito Federal, 
que negociam com veiculas automotores de qualquer espécie, ficam 
obrigadas a manter, mediante locação ou aquisição, locais privativos 
aprapriados para a e>:.posição dos veiculas objeto de seu comércio. 

Art.. 2' O Governo do Distrito Federal somente concederá 
licença de funcionamento ou renovará as existentes às empresas que 
satisfaçam a exigência do artigo anterior. 

Parágrafo único. Ãs empresas atualmente operando no ramo 
de comércio de automotores, em geral, é concedido o prazo de 1 
(um) ano para o cumprimento do disposto no art. }9, a partir da data 
da publicação desta lei, sob pena de lhes ser cancelada a licença de 
funcionamento. 

Art. 39 Os locais de estacionamento de que trata esta lei serão 
sinalizados de acordo com as regras previstas no Código Nacional de 
Trânsito e seu Regulamento. 

Art. 4' A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5\' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justlfiaaçio 

As empr.esas que comerciam com vefculos, especialmente as 
chamadas agências de compra e venda de carros usados, localizando­
se em pontos comerciais estratégicos da área urbana da Capital, não 
raro ocupam, com os veiculas de sua propriedade ou com os que 
estão sendo negociados, grande parte dos estacionamentos fronteiri­
ços às suas instalações, quando não todas as faixas destinadas ao pú­
blico. 

Ora, tal situação constitui um aproveitamento indevido e injus­
to das áreas que o Poder Público prepara e conserva para utilização 
do público em geral. 

Por outro lado, as atividades que visem lucros, vale dizer, as ati­
vidades comerciais, acarretam necessariamente aos que as exercem 
alguns ônus especiais que lhes são inerentes e sem os quais o comer· 
ciante nem mesmo tem condições de competir no mercado. Tal é o 
caso das emPresas que comerciam com carros, que devem ter, em 
razão da própria atividade, locais apropriados para estacionamento 
dos seus veículos, sendo ilógico e altamente inconveniente que 
continuem utilizando, quase com exclusividade, as faiXas ou esta­
cionamentos destinados a todos, indistintamente. 

O projeto busca ser equânime, uma vez que, a par de estabelecer 
a Obrigatoriedade dos estacionamentos privados, dá prazo às em­
presas, que atualmente operam no ramo, para se adptarem às suas 
disposições. 

Cumpre esclarecer que em pr.oposiçào apresentada em I 972, e 
que continha os mesmos objetivos do presente projeto, a douta 
Comissão de Constituição e Justiça opinou favoravelmente, o mes­
mo ocorrendo com a Comissão do Distrito Federal, a qual apre­
sentou emenda substitu~iva. 

Em que pese a manifestação contrária do Poder Executivo local, 
emitida à época da tramitação do projeto anterior (PLS n' 20/72) 
considerando que .. o assunto não reclama uma regra jurídica. 
singular do Poder Legislativo, por dizer respeito a atividade de 
natureza meramente administrativa", entendemos que a proposição 
merece a devida atenção desta Câmara Alta, porquanto persiste o 
problema que, data venla das opiniões em contrário, exige solução le­
gislativa. 

O argumento de que a providência ora sugerlda encontra obstá­
culo na regra ao art. 14 da Lei n' 5.108, de 21 de setembro de 1966 
(Código Nacional de Trânsito}, desvia a questão para aspecto 
diverso daquele que a deve nortear. 
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Com efeito, a exigência proposta para determinados comercian- Presidência convoca sessão extraordinária, ~- realizar-se hoje, às·. 
tes ~ão constitui mera norma disciplinadora dO trânsito na Capital dezoitos horas e trinta minutos, neste plenário, ficando, em 
da República, senão de preceito mais J!.brangente, dentro do âmbito conseqüência, adiada; para as dezenove horas, a sessão conjunta 
de competência previsto no art. 117, § )9, da Constituição. anteriormente convocada. 

Tal assertiva encontra amparo em parecer da lavra do nobre O _SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-- Há oradores inseri-
Senador Waldemar Alcântara e que obteve aprovação na comissão toa-..'-
técnica competente, ~ue assim concluiu: . .,<~,_-" •· Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Chaves. 

. "Ora. se a Comissão de Constituição e Justiça do Se~~- 0 SR. LEITE CHAVES (Paraná) (Pronull,cia 0 seguinte discurM 
do Feder:tl entende que a matéria pode ter tramitação n'Ôr- so. Sem revisão do orador.)_ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
mal, por ajustar-se às regras de nossa Lei Maior, não vemos Eu me permito, hoje, falar de tema muito sombrio, muito pesa-
porque excluí-la do amplo e democrático debate no Plenário, do, muito humano, que é do conhecimento de alguns Senadores 
mormente quanto sabemos que o problema, caso não se lhe desta Casa, mas, não é do conhecimento do maior número deles. Em 
dê uma solução racional e imediata, somente tende a agravar- razão disso, peço a atenção dos meus ilustres Pares a fim de que 

se"· possamos dar a solução a um dos problemas, a meu ver, mais afliti-

A ausência de instrumento legal disciplinador de matéria -de ta- vos para as populações modestas, para o setor do campo, nos dias 

manha relevância para a vida da cidade recomenda a adoção da me- atuais. 
dida em tela, inspírada, realmente, no interesse público. Queremos, Sr. Presidente, focalizar, hoje, o caso do trabalhador 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 1975. _Nelson Carneiro. rural volante, que, nacionalmente, está sendo conhecido como "o 

(À.ç Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito Fe­
deral. de Economia e de Transportes, Comunicações e Obras 
PúblicaJ.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Atendendo à solici­
tação do líder Petrônio Portella, a Presidência comunica ao Plená­
rio que determinoLI a substituição do Sr. Senador Milton Cabral pelo 
Sr. Senador Domício Gondim na Comissão Especial, constituída nos 
termos do art. 37 do Regimento Interno, que examina matéria de 
interesse do Sr. Senador Wilson Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -
requerimento que vai ser lído pelo Sr. I q-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 226, DE 1975 

Sobre a Mesa, 

Nos termos do artigo 185 do Regimento Interno, requeremos 
que a primeira parte da sessão do próximo dia li seja dedicada a 
comemorar mais um aniversário da memorável Batalha Naval do 
Riachuelo. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1975.- Agenor Maria­
Frat'co Montoro ~ Mauro Benevides - Gilvan Rocha - Wilson 
Gon.;ah·es - Henrique de La Rocque - Otair Becker - Lourival 
Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em conseqilência, 
o Expdiente da sessão do dia 11 de junho será dedicado a wmemorar 
mais um aniversário da Batalha Naval do Riachuelo. 

Sobre a mesa, outro requerimento que será lido pelo Sr. )'i'-

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 227, DE 1975 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Nos termos do artigo 47, inciso I, do Regimento Interno, 

requeiro seja prorrogada até 15 (quinze) do corrente ã licença para 
tratamento de saúde a que se refere o Requerimento n\"' 189, de 1975, 
aprovado na sessão de 13 de maio p. passado. 

Brasília. 2 de jl.lnho de 1975.- Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com vistas à 
apreciação da Mensagem nl' 95, de 1975 (n9 128, de 1975, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do a escolha do Sr. Geraldo Eulálío do Nascimento e Silva, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Colômbia, a 

problema do bóia-fria". 
Durante as eleições, tomamos conhecimenlo desse fato. A pri­

meira cidade onde 'me aproximei do problema foi Jacarezinho, ao 
norte velho do Paraná, onde se iniciou a cafeicultura. 

Às cinco horas da manhã, Sr. Presidente, v1, na praça principal 
da cidade, drama que em virtude de ocorrer todos os dias, tornou-se 
fato comum, que já não mais afronta o sentimento de piedade e de so­
lidariedade humana dos que diariamente o v•!em. e diariamente 
tratam com esse problema. 

Então, nessa praça de Jacarezinho, às cinco horas da manhã, en~ 
:.::ontrei mil pessoas- homeós velhos, mulheres e crianças. Em segui­
da, chegam caminhões obsoletos, sem oferecer segurança alguma, 
e aquelas pessoas são aliciadas e convocadas para uma faina numa 
determinada fazenda. O dono do caminhão que os transPorta - e 
faz daquilo um ofício- começa a convocá-los, pelos mais fortes. E 
os mais fortes são homens já altamente débeis, já tangidos das 
fazendas, sem forças e sem condições; é uma seleçào ignominiosa. 

Vão escolhendo os mais fortes. Depois, as mulheres dizem: 
"Mas, eu preciso trabalhar, os meus filhos precisam trabalhar". Essa 
gente acorda às duas horas da manhã para preparar a refeição, e levá­
la na marmita. Essa refeição serve para o café da manhã, serve para o 
almoço e serve para o jantar, Os caminhões se enchem; entre sessenta 
a cem pessoas. Essas pessoas levam as marmitas, levam o seu instru­
mental de trabalho, as enxadas. 

FreqUentemente os caminhões viram; quando isto acontece, 
morrem de dez a vinte, e até cinqüenta pessoas. Sa.em às cinco horas 
da manhã e chegam às oito da noite. Quando o c.1minhão quebra, o 
que é freqüente, eles perdem o dia de serviço, porque somente no dia 
seguinte voltam. Quando chove, os caminhões atolam; e o mesmo 
processo ocorre. 

As crianças não estudam. Esse drama existe em Jacarezinho, 
'Santa Mariana, Londrina; existe no norte do Paraná inteiro, existe 
em São Paulo, existe na Bahia. Recentemente, ek foi narrado num 
programa nacional da TV Globo. Tamanhas são as suas proporções 
que o País, fora da orla da sua incidência, já está sentindo o drama. 
Os jornais paranaenseS, numa reportagem que ·haverá de ficar ao al­
cance do conhecimento da Casa, retrata o drama, o ''bóia-fria". 

f: tocante, é pungente ver como homens chegam a situação tão 
degradante~ E mais chocante, ainda, Sr. Presidente, é q~ando sabe­
mos que são brasileiros t" por sinal, às veze~.. brasileiros que 
trabalham nos mais ricos Estados da Federação. São os lavradores 
do campo. 

O Governo nunca· teve maiores preocupações com essa gente. 
Minto. Teve uma vez~ quando esses homens se org.1nizaram em ligas 
camponesas, o Governo se levantou e passou a dar importância 
extraordinária apenas para estabelecer nova forma de Governo com 
base, inclusive, nessa intranqüilidade que, àquela época, não era tão 
grave e tão violenta quanto hoje. 
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O mais estranho é que quando a Revolução se fez, quando se di­
tou o próprio AI-S. constou, na parte inicial de seus comemorativos, 
que uma das finalidades da Revolução era restabelecer a di~nidade 
humana. 

Ontem, o Presidente da República, em declaração conjuntamen­
te com o Presidente da Romênia, Sr. Nicolae Ceausescu, reafirmou, 
na cláusula 10, o princípio de, internamente, lutar pela felicidade da 
criatura humana, qualquer que seja o nível em que se encontra. 

Entretanto, Sr. Presidente, o drama continua. De algum tempo 
a essa parte, este modesto Senador pelo Estado do Paraná se tem 
preocupado com o caso, no sentido de que fizesse uma lei, Ulb proje­
to, capaz de minorar as proporções desse drama. No Paraná há 400 
mil pessoas nessa situação; no Brasil hâ 3 milhões e 500 mil pessoas 
em igual situação - número correspondente ao número de habitan­
tes do Rio de Janeiro. 

Não quero referir-me a trabalhadores rurais, que têm casa, e 
trabalham. Quero referir-me ao subtrabalhador, aquele que não tem 
casa e que mora em sub-barraco; ganha treze cruzeiros por dia, tem 
~e pagar três cruzeiros pelo caminhão que o transporta, e, mesmo 
assim. ele não consegue trabalhar mais do que 10 ou 12 dias durante 
o mês, para sustentar uma família. 

Castro Alves, certa feita, conhecendo o problema dos escravos, 
perguntou onde estava Deus. Acho que, desta vez, em conhecendo 
esse drama. ele se sentiria muito pior; porque é de arrepiar! 

Eu supunha que ao longo desses meses o drama se atenuasse; 
mas, voltando agora ao Paranã, encontrei-o e\astecido. 

A situação, Srs. Senadores - quero falar mais aos S~nadores 
do meu Partido porque, talvez, sejam mais sensíveis a isto - é tão 
grave que o homem tem vergonha de dizer que é bóia-fria. Quando 
elé chega àquela situação de ter que trabalhar, ele sai de um ponto e 
vai pegar trabalho em outro, porque aquela condição humana é tão 
ofensiva q}le o homem se põe numa situação de leproso. Aquilo é 
uma estigmatização.Pois bem, o caso começou depois do Estatuto 
do Trabalhador Rural. 

O Estatuto do Trabalhador Rural, editado em 1963, passou a 
ter aplicação mais efetiva em 1964, assegurando ao homem do 
campo, que já estava em situação dificil, os beneficios até então asse­
gurados aos trabalhadores da cidade. Mas ocorre é que os preços da 
produção caíram. Os lavradores não estavam em condições de arcar 
com aquele ônus. Então, o que fazem? Desempregam, rescindem os 
contratos de trabalho e forçam a retirada, em massa, dos homens do 
campo. Porque, só' o fato de o homem ~li morar, já implicaria no 
reconhecimento de novo contrato de trabalho com obrigações de 
indenização, aviso prévio, l3'i' salário. 

E por que a situação se tem agravado de lá para cá? Pelo se­
guinte: os preços continuam caindà; o preço do café está mllito baixo 
a despeito da concessão feita recentemente; não há preço para a ma­
mona; não há preço para o algodão; não hã preço para cereal algum; 
e esses preços se aviltam à proporção que os dias passam. 

O Governo diz que esta qued& se deu em decorrência. da crise 
inlernacional do pt::tróleo. Nós dizemos que não: é porque o Go­
verno passou a dever imoderadamente; o Governo da Revolução 
estã devendo, hoje. 22 bilhões de dólares. Aliãs, aproveitando o en­
sejo, eu queria voltar ao passado, no instante em que fui aparteado 
pelo ilu:.tre Senador Virgílio Tãvora. Nós, do MDB, dizíamos que o 
Governo devia. à época, 20 bilhões. S. Ex• com números nos con­
testou. dizendo que não eram 20 bilhões mas, sim, 17 bilhões de 
dólares. 

Ontem, as multinacíonais, em sessão secreta em que convo­
caram Ministros e exigiram que a reunião se processasse sob a égide 
do inglês- língua que não é nossa - deram um ~ocumento escrito 
ao Governo dizendo que a dívida não é apenas 20 bilhões, mas sim 
22 bilhões. 

Quero dizer ao ilustre Senador Virgílio Távora que a declaração 
e o documento constam do jornal O Globo de anteontem, na quarta 
página: e, lã, essa afirmação feita1 por diversas multinacionais está 
em manchete. 

Com isso quero mostrar a V. Ex• que, pelo menos, ternos 
alguém que concorda conosco, quando fazíamos, aqui do plenário, 
aquela afirmação. ' 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Petmite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (Paraná)- Pois não. 

o Sr. Virgílio Távora (Ceará) - Números são úteis porque, 
justamente, incontestáveis, desde que representem realidades. Vamos 
repetir, para que conste dos Anais da Casa, pois agora já o podemos 
fazer: no dia 31 de dezembro de 1974, a divida do Brasil registrada 
no Banco Central - e digamos que poucos países têm um controle 
de dívidas tão aperfeiçoado como o nosso, inclusive reconhecido 
pelo próprio FMI - ascendia à casa de 17 bilhões de dólares e não 
de 22. Mais e.11atamente USS 17.163 milhões. Das duas uma: ou aque­
les documentos, apresentados pelo Banco Central, são inidôneos, e 
aí essas autoridades devem ser chamadas à responsabilidade ou, até 
prova em contrário, não das multinacionais, empresas particulares, 
que são objeto de tanta controvérsia no cenário público brasileiro, e, 
sim, oficiais a eles se contraponham. Fora disso, não há como 
discutir a dívida que é apresentada oficialmente, com o respaldo da 
autoridade do Banco maior da República. Eram essas as declarações 
que gostaríamOs de inserir no discurso de V. Ex•, para não deixar 
passar em silêncio, em julgado, a afirmativa. Não, o Brasil não deve 
22 bilhões de dólares. ; 

O SR. LEITE CHAVES (Paraná) - Agradeço a V Ex• -
agora, estou esclarecido. Mas o aparte que V. Ex.• me deu foi no 
mês de abril, e refe~íamo-nos à dívida daquela época. Não estamos 
falando de dívidas passadas, porque se V. Ex• se reportasse à dívida 
anterior a~ 964, ela ,;:staria em dois bilhões de dólares. 

O Sr. VIrgílio Tá"ora (Cearã)- Eminente Senador, não passa 
pela cabeça do mais extremado opositor do Governo que, quando 
ele se refere à dívida do seu País, não o faça com referência a fim de 
trimestre, a fim de ano. V. Ex' se refere ao mês de abril, quando fez a 
declaração. 

O SR. LEITE CHAVES (Paranã)- Abril ou março. 

() Sr. Vlrgnto ·r,"ora (Cearã)- Não poderia, nem V. Ex• nem 
ninguém, ter um ''aferiômetro" tão grande para, naquele dia, dizer: a 
dívida é tanto. Tínhamos que nos referir ao último dia e mês do ano 
passado, isto é, a 31 de dezembro de 1974. Vamos além: hoje, por~ 
tanto, aproximando-se o fim do primeiro semestre do ano de 1975, 
porque ainda não estamos no fim, podemos também dizer que a afir­
mação de V. Ex• é inexata. A dívida, no dia de hoje (ao se computar 
aquela anterior, e os capitais entrados até o fim de abril- porque 
não é possível que V. Ex• queira que jâ no dia de hoje, 6, digamos, 
com exatidão, os capitais entrados no mês de maio - até abril, 
V. Ex• some, de empréstimos, O bjJhão e meio) não atinge ainda os 
USS 19 bilhões, e muito menos, os USS 22 milhões afirmados 
àquela época, no dia de hoje. ESta retificação é feita, não em termos 
de contradita a V. Ex•, mas de esclarecimento. Nós ficamos com os 
dados de nosso País, que são oficiais, e não vamos nos valer de dados 
de entidades estrangeiras. 

O SR. LEITE CHAVES (Paraná) - Novamente agradeço a 
V. Ex• a observação, mas já que estamos falando de bóia-fria, gos­
taria do apoio de V. Ex.• a respeito. Relativamente a débito, quero 
dizer-lhe que nos referimos ao débito de então. E tanto é verdade que 
fizemos alusão aos saques internacionais a descoberto. 

Outra coisa, V. Ex• não precísa contestar-me: conteste as multi­
nacionais, e~tremamente qualificadas neste Pais, a ponto de convo­
carem os Ministros para uma reunião secreta. Elas ê que o dizem, em 
manchetes de jornal e indiretamente referindo-se àquele debate que 
houve entre V. Ex.• e os ilustres Senadores do meu Partido. 

Mas, o tema é bóia-fria. E: uma camada da população que não 
conhece a dfvida externa, porém sofre as conseqUências do seu en­
cargo. E como o tema ê muito importante, apelo para a atenção de 
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V. Ex•. que, nesta Casa, só tem ventilado mat~rias altamente valio­
sas, para que um pouco da sua inteligência seja dada em contri­
buição a esse caso, que constitui a constante e mais violenta acusação 
ao Governo que V. Ex• defende nesta Casa. Quem contm:ta o Go­
verno não é o meu Partido, nem são os estudantes; são os ~frias. 
E acusam mudamente o Governo pela miséria humana em qÚia en­
contram esses trabalhadores rurais. 

Para este ponto, peço a atenção de V. Ex•, e, se não me res.o 
a discutir ainda o caso da dívida externa, é porqUe ela é secundária, 
agora, quando o procuramos sugerir ao Governo uma solução para 
esse tão aflitivo problema. 

O Sr. VlrgOio T'•ora {Ceará)- Estamos ouvindo V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (Paraná)- Achamos, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que o que realmente concorreu para o aviltamento 
dos preços não foi a questão do petróleo, mas a dívida excessiva que 
o Governo contraiu, porque, quando devemos demais, perdemO. • 
autoridade para defender os valores das nossas matérias-primas. 
V. Ex•s querem um exemplo? Vejam V. Ex•s o caso do Oriente 
Médio: o tapete persa, há três anos, nada valia, e observem o preço 
de hoje. Apenas, porque aqueles países se capitalizaram. Devemos e, 
o que é pior, aplicamos esse dinheiro em obras de duvidoso valor pre­
ferencial, sem que houvesse uma avaliação de custo, obras que fi­
zemos para abandonar depois, como foi a Transamazônica, a Ponte 
Rio-Niterói que, provado pelo nobre Senador Roberto Saturnino, 
foi a mais cara, por centímetro quadrado, que se construiu no 
mundo, e que não está sendo usada porque o povo não tem 
condições para isso. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o dono da terra, não po· 
dendo pagar, enxotou o camponês, que foi morar em sub-barracos 
das cidades, para trabalhar nos campos, numa situação dessas. Acho 
que, para muitos, mais importantes e aristocratas, o tema não 
deveria ser tratado no Senado. Mas, eu fui eleito com esses temas. 
Entendo que nós, Senadores, temos que tomar a realidade'por base, 
estar tão agarrados a ela como as ostras às pedras, porque, se nos des# 
pregamos dessa realidade e passamos a falar de sonhos, caímos 
naquela surpresa em que se encontrou, nas últimas eleições, o Par# 
tido do Governo, que acha que houve fenômenos que alteraram o 
curso da História, quando aqueles fenômenos eram sensíveis e pai· 
páveis. 

Pois bem, Srs. Senadores, o drama tem se agravado de ano a 
ano e não é mais somente do Paraná- o Estado mais rico da Federa­
ção, no setor da lavoura, nem de São Paulo. O Estado de São Paulo 
tem, constantemente, ferido 'esse assunto. Repito que o jornal 
O Globo colocou-o em toda a sua cruez.a, para todo o Pais conhecer. 
Mas nós já vimos lutando por isso desde setembro, esses jornais são 
da época. E coligindo dados, vemos que as proporções do drama se 
acentuaram. . 

Estudei, Sr. Presidente, e não vi um meio de resolver o caso, 
através de Projeto de Lei. Revogar o Estatuto do Trabalhador Rural 
é uma indignidade, porque não se retiram direitos, por mais modes­
tos que sejam. Fazer uma alteração na Lei de Arrendamento e Parce­
ria, que também concorreu para o drama, não diminuirá em nada a 
sua extensão. 

Então, Sr. Presidente procuro, não só criticar o Governo, quan­
do merece, mas dar sugestões. Parece-me que hâ um meio de se redu­
zir as proporções angustiantes desse problema, para que não 
continuemos a viver, numa situação de tanta dificuldade. Só se 
preocupam com a segurança nacional, quando existe um estopim dos 
mais violentos, essa situação de fome e de miséria, cuja tensão se 
agrava dia a dia. Oitenta mil casas estão vazias nas fazendas do Nor­
te do Paraná, em decorrência do êxodo forçado dessas famílias mise­
ráveis, que hoje moram em sub-barracos nas cidades do interior do 
Norte do Paraná e de São Paulo. Se se exigir um pagamento mais cor­
reto e mais efetivo, ao trabalhador nnal, nem por isso a solução apa· 
recerá, porque o próprio lavrador não tem condições de pagamento, 
em sua generalidade. 

Então, Sr. Presidente, há um meio deord1:m administrativa· que 
pode ser adotado, sem que ocorram ônus para o Governo. Basta 
que, pela metade, seja o drama atenuado, para que .Se tenha tempo e 
paz para se estudar uma solução a longo prazo. Todas essas fazendas 
vivem de financiamento, sobretudo do· Banco do'' Brasil, para adu­
bos, inseticidas e os implementas necessários à exp!bração agrícola. 

Quero fazer, agora, uma ligeira digressão: pot que os adubos e 
as sementes aumentam mensalmente? Por que o$ pteços da produção 
agrícola caem e não sobem? Só a estagnação da fTloeda já é o suficien­
te. Basta que os preços se mantenham em níveis usuais para que o la­
vrador esteja perdendo .. Assim, caro, o ad'ubN, {;aro, o implemento, 
cara, a semente, elevado o imposto, os lavn!~bres só têm um ponto 
frágil contra o qual atuar: o homem que prodUz, o trabalhador rural, 
que pressiona cada "'ez mais. 

E o pior: no interior do Estado de São Paulo, os lavradores che­
garam, Srs. Senadores, a fazer um convênio llfiformal para que nin­
guém pagasse mais do· que um determinado pr,!Ço ao "bóia-fria", a 
fim de que esses produtores se salvassem. 

Isso do produtor médio para baixo; para cima, as condições são 
mais ou menos razoáveis. E aqui o nosso apelo ,Jo Senhor Presidente 
da República- aliás, queremos ressaltar que o nosso Partido, atra­
vés da nossa voz, o povo do interior, confia ainda no Presidente da 
República. Sei que um Presidente da República, diante de uma mas­
sa insensível, pouco vale, mas nós, da Oposíçào, continuamos a acre­
ditar na seriedade, nos sentimentos de justiça t~ de humanidade do 
Presidente da República. Aliás, a nosso ver, S. Ex• é a figura, não só 
de expressão administrativa, mas também sentimental, de maior 
projeção neste Governo, porque o resto não nm. inspira nem grande 
confiança, nem dose alguma de esperança. 

O Sr. Roberto Saturníno {Rio de Janeiro)-· Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (Paraná)- Pois não. 

O Sr. Roberto Satumlno (Rio de Janeiro)-- Tem inteíra razão 
V. Ex• ao afirmar que todos nós, mesmo os da Oposição confiamos 
no Presidente da República, na sua intenção de dar uma solução a 
esse problema de natureza social. Entretanto, Sr. 'Senador, no 
pequeno discurso feito pelo Ex.celentíssimo Senhi)r Presidente daRe­
pública aos representantes do Buslneu lnternatlonal, dois dias atrás 
há uma expressão que merece, a meu ver, uma manifestação muito 
respeitosa, mas de discordância em relação à forma pelB. qual S. Ex• 
colocou, digamos, os objetivos do Governo. Disse S. Ex.•. se não me 
engano, que era o objetivo principal do seu Govc:rno a promoção do 
desenvolvimento econômico, embora também, logo em seguida, se 
referisse ao desenvolvimento social e político. t com esta separação 
da esfera econômica da esfera social que nós não concordamos. 
Achamos que os objetivos econômicos só têm sentido em função dos 
objetivos sociais. De nada vale produzir, aumerttar a produção do 
Pais se não for para que essa produção seja utilizada em beneficio da 
população, isto é, com objetivos de natureza social. Embora S. Ex• se 
referisse também à importância dos objetivos .sociais, entretanto, 
separou os dois objetivos colocando, em prirnei~o lugar o eco# 
nômico, inclusive exprimindo-se com essas palavras: "o de~ 

senvolvimento antes de tuÇo econômico, einbora também social e po· 
lítico". Com essa ênfase especial ao setor econômico, desvinculando· 
o do setor social, não concordáritos. Do nosso ponto-de-vista, eco­
nômico e social é un1a coisa só. Não tem sentido :fazer a separação e 
dar ênfase a um dos aspectos. 

O SR. LEITE CHAVES (Paraná) - E daí a tese permanente 
do nosso Partido. Muito obrigado a V. Ex• pelo aparte. 

A nossa sugestão razoável, seria a seguinte: --e nisso vai o nos· 
so apelo ao Presidente da República - determinar ao Ministro da 
Fazenda e ao Banco do Brasil que somente concf:dam financiamen­
tos àqueles lavradores que tiverem na fazenda, no local de trabalho, 
morando e vivendo, pelo menoS metade da mão-de-obra de que dis· 
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põe. Isto não implicará 1em ônus para o Governo, entretanto, seria 
muito grande para uma detetminada parcela que se utilize de finan­
ciamento c que teria que ltsar metade de trabalhadores com as 
incidências salariais e previdenciárias. Ao INPS seria recomendado, 
também, a baixar uma portaria - basta uma portaria - que dis­
pensasse os fazendeiros, os donos de terras, do ônus do pagamento 
dos 8% referentes à cota do empregador durante, pelo menos, um 
ano. Assim, esperamos que, nesse período, o clima se atenue. Nosso 
objetivo no momento. é aliviqr a sua extensão, a sua Violência huma­
na. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - (l'azendo soar a 
campainha.)- A viso ao nobl:'e orador que o tempo de: que dispunha 
se esgotou. 

O SR. LEITE CHAVES (Paranã) - Sr. Pres dente, peço a 
V. Ex• que me desculpe de, numa Casa tão impdrtan:e quanto essa, 
diante de homens tão ilustres quanto os nossos colegas, focalizar te­
ma tão pesado e aparentemente tão desprezível. 

Sr. Presidente, ê uma verdade, e nós, Senadores, temos que to­
mar verdade por base. Todas as vezes em que uma ignomínia toma 
conta de determinadas camadas da população,· a~:hamos que o 
Senado, esta grande Casa da República, tem que ser !,ensível ao dra­
ma, porque ela ê responsável, ela não pode ficar inteiramente inativa. 
Somos os guardas vigilantes da Pátria. Assim, quando o mal assola, 
sobretudo, camadas da população valiosa do Brasil, não nos pode­
mos quedar inânimes e indiferentes. 

É desta alta Casa que faço um apelo ao Presiden1e da República 
para que, adotando nossa sue;estão, reduza as proporções desse dra­
ma de infelizes camponeses, que só mereceram a aten~;ão dos homens 
que fizeram a Revolução no instante em que eles, m::nos miseráveis 
do que estavam, se uniram em ligas camponesas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito beni! Palmas.) 

O Sr. Virgfllo Tâfora (Ceará)- Sr. Presidente, de acordo com a 
alínea a do item V do art. 16 do Regimento Interno, citados nominal­
mente pelo orador que ora deixa esta tribuna, solicitamos a palavra a 
V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távora, para explicação pt:ssoal. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) (Para .. pllcaçio peasoal. 
Sem reflsio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Rápidas palavras, protestante, oportuno tempore, trazer maiores 
dados ao conhecimento da Casa. Assim, julga-se a. Liderança da 
Maioria na obrigação de, mais uma vez, reafirmar que, a 3 t de 
dezembro de 1974, a divida eJtterna do País era, exatamente, de 17 bi­
lhões e 123 milhões de dólare!;. 

Atendendo à chamada ao tempo que o orador, o eminente 
.Senador pelo Paraná, faz, diremos: 

Número um: que até ·os fins de abril essa divida não ultrapassa­
va ainda os 19 bilhões de dólares; portanto, não ê a cifra de 22 bi­
lhões, referida pela nobre Oposição, com tanta insistência. 

Número dois: não podemos e não conhecemos em que doutrina 
se assenta S. Ex• para afirmar que o aviltamento dos preços de 
algumas matérias-primas no mercado internacional, das quais o 
Brasil não é- conheciment() geral- o único e monopolizado r pro­
dutor, tenha sido conseqüência- esse aviltamento, repetimos- de 
maior ou menor dívida externa do Pais. 

Não vamos tomar o tempo destinado ao ilustre Senador Uder 
da Oposição, que há que fa~er a esta Casa comunicação que acha~ 
mos nós importante, mas apenas deixamos aqui bem retificadas -
pelo menos o julgamos de nossa parte- as duas as'>ertivas hâ pouco, 
da tribuna, pela Oposição _prtJferidas nesta Casa. (MuJto·bem.) 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Peço a palavra, como 
Líder. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Plnto)- Concedo a palavra 
.ao nobre Senador Franco MQntoro, como Lider. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Como Lider, pr .. 
nu.ncla o Rgldnte discurso. Sem te1'Jsio do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Como Líder do Partido no Senado, venho declarar perante a 
Casa e a Nação, que é falsa e injuriosa a notícia de que o MDB pre­
tende apresentar ao Congresso Nacional projeto de lei aumentando 
os vencimentos dos militares. A notícia vem sendo divulgada estra· 
nhamente pela imprensa e comentada comu manobra para envolver 
os integrantes de nossas Forças Armadas. 

Em primeiro lugar, a noticia ê falsa, radicalmente falsa. O MDB 
não cogitou, em qualquer momento, da apresentação de projeto so­
bre;: esta matéria, nem poderia fazê-lo, diante de disposição expressa 
da Constituição que, no seu art. 57, determina que é da competência 
exclusiva do Presidente da República a inkiativa de leis que aumen­
tem vencimentos. 

Seria demonstrar ignorância radical da Constituição, pretender­
se apresentar projeto dessa natureza. Mas, além de falsa, a notícia é 
injuriosa! O MDB considera-se ofendido com este noticiário que, 
aliás, é sibitino. 

Não se afirma que o Partido vai apresentar ou decidiu apresen­
tar. Um dos jornais diz: 

.. "Hâ quem chegue mesmo a adiantar que ~ uma mano~ 
bra, da qual faz parte a apresentação de projeto de lei aumen~ 
tando esses vencimentos." 

Outro jornal refere-se ao fato (grifo a J)alavra fato) nos seguintes 
termos: · 

~·A possibilidade da apresentação, pelo MDB, de proje~ 
lo aumentando os vencimentos dos militares foi causa de irri~ 
tação do Presidente Geisel." 

E outros comentários semelhantes. 
Sr. Presidente, o assunto é grave e sério, porque envolve aspec~ 

tos essenciais de nossa vida pública. E. preciso que haja seriedade, res­
peito às deliberações partidárias. 

E para que não paire qualquer dúvida, em nome da Liderança, 
venho declarar que a matéria ê rigorosamente falsa. E se a notícia 
causou irritação ao Senhor Presidente da República, maior irritação 

. causou ao MDB. (Muho bem!) 
Esta, a dCciaração que fazemos, sem comentários, em termos 

breves, para reafirmar que a luta do MDB, pela normalização 
democrática, pelo desenvolvimento do País, no aspecto social, 
ecbnômico e politico, há de se fazer pelos meios elevados e dignos 
que estão sendo exigidos por todos os respo'nsáveis pela nossa causa 
pública. 

Era o que eu tínha que dizer, Sr. Presidente. (M1dto bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

· O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe) (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: - • 

Na luta que o Governo desenvolve, em todas as frentes, para 
assegurar meios e n:cursos para a manutenção do nosso ritmo de 
desenvolvimento, visitou, agora, o Irã, França e Áustria, o Dr. 
Ângelo Calmon de Sá, Presidente do Banco do Brasil. 

A viagem do Presidente do Banco do Brasil, conforme informa 
a imprensa, foi a mais frutuosa, dela decorrendo beneficios diversos 
para o Brasil. 

Às autoridades brasileiras, o Dr. Ângelo Calmon de Sá levou 
propostas concretas nos setores da agroindústria (açúcar e soja) e da 
mineração. O Governo iraniano revelou grande interesse pelas 
mesmas, manifestando o seu desejo de associar-se com o Brasil 
nesses e outros setores, como o de autopeças e o petroquímico. 

Segundo informou o Presidente do Banco do Brasil, o nosso 
País estudará, em todos os campos, a formação de empresas ou proje~ 
tos binacionais com o Irã, na disposição de explorar ao máximo as 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES boas condições existentes para arnpliação do 'relacionamento 
econômico entre os dois países. As dificuldades decorrentes da 
distância que nos separa do Irã serão superadas e, sem dúvida,. Evandro Carreira - Virgílio Távora - Roberto Saturnino -
benefícios diversos e importantes nos advirão desse esforço, que mais Gustavo Capanema. 
acentua a firme disposição com que vem o Governo do eminente 0 SR. PRESIDENTE (Magalhid Pinto) - Esgotada a Hora 
Pres\dent~ Ernesto Geisel a~rindo rumos pa;a que pos~amos manter ~Jxpediente. 
o nosso ntmo de desenvolvimento, a despe1to de qua1squer contra- ---"'~<-·_Passa-se à 

·~""".-..' 
tempos. _ _ J;·""" 

O Presidente do Banco do Brasil acertou com as autoridades ~h 
lrà a abertura de um escritório que repr~ntará o BancO naque~ 
país, primeiro passo para o alargamento de relações comerciais. De 
outro lado, já em agosto virão ao Brasil os diretores do 
EULABANC e do Banco Árabe, conforme ficou assentado em 
encontro realizado em .Paris. Participarão dessa reunião, que se 
efetivará nesta capital no dia 25 do próximo mês, cerca de quarenta 
banqueiros estrangeiros, entre presidentes e diretores de bancos 
internacionais. Essa reunião se reveste de evidente significação. 

ORDEM DO DIA 

Devo, ainda, Sr. Presidente, salientar a participação -do· Dr. 
Ângelo Calmon de Sá no I'<' Seminário de Salzburgo, aconteciy 
de enorme significação, já por mim realçado desta tribuna. Refetm­
do-se a esse Seminário, disse o Presidente do Banco do Brasil, falan­
do à imprensa ao regressar ao Brasil, que o comparecimento foi além 
da expectativa, frisando, com absoluta procedência que "uma das 
coisas que mais precisamos nos dar conta é que o Brasil já passa a ser 
importante no concerto das nações. Etl acredito na livre empresa, na 
democracia que é, a meu ver, o caminho para o desenvolvimento 
econômíco e social. O Brasil- prosseguiu o Dr. Ângelo Calmon de 
Sá- ê uma grande potência que surge, onde a empresa privada 
desempenha um papel importante, lado ao Governo, que atua nas 
áreas de infra~estrutura. O Brasil precisa estar cônscio da nova posi-
ção que desfruta no mundo". 

Nada, Sr. Presidente, mais auspicioso do que ver, constan­
temente, o Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel 
demonstrar estar plenamente "cônscio da nova posição que o Brasil 
desfruta no exterior", para o que vem contando com a eficiente e 
inteligente colaboração, dentre outros, do ilustre Presidente do Ban-
co do Brasil, que vem realizando notável administração, intei­
ramente integrado na admirável equipe formada pelo chefe do Go­
verno para garantir a velocidade do nosso desenvolvimento, 
conquistando sempre novas bases no relaci,onamento externo, como 
ora fez o Dr. Ângelo de Sá no lrã, numa viagem da qual nos advirão 
muitos benefícios, a curto e longo prazos. 

Sr. Presidente, justas as palavras que proferimos de eltaltaçào do 
trabalho empreendido pela atual administração do Banco do Brasil, 
no Exterior. Não poderia, porém, encerrar estas considerações- sem 
salientar o grande esforço que o presidente Angelo Calmon de Sã 
vem realizando em prol da expansão continua da atuação do Banco 
na-..região nordestina. E _para isso vem contando com a colaboração 
eficiente do Dr. José Aristóphanes Pereira, digno Diretor do estabe­
lecimento para a região Nordeste. 

Notável esforço de aperfeiçoamento da ação do Banco do Brasil 
no Nordeste vem sendo executado com firmeza e imaginação ino­
vadora. Eis porque, neste primeiro quadrimestre, as aplicações desti­
nadas às atividades produtoras daquela ârea atingiram a cifra dos 13 
bilhões, representando uma expansão nominal de 23%, o que, por 
sua vez., equivale a cerca de dois bilhÕes e quinhentos milhões de 
cruzeiros injetados a mais no Nordeste. 

Toda essa múltipla atividade do Banco do Brasil leva sempre em 
conta o li Plano Nacional de Desenvolvimento, para cuja realização 
é um dos m!J.iS eficientes instrumentos de que dispõe o Governo. E 
não tenho dúvidas, Sr. Presidente, de que a ação do Banco do Brasil 
continuarâ a ser aperfeiçoada e ampliada, sobretudo no Nordeste, 
numa inigualável contribuição para o nosso desenvolvimento e a 
correção das disparidades regionais, conforme é meta prioritária do 
Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel! (Multo bem! 
Polmu.) 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'<' 144, de 
1975, do Sr. Senador Franco Montara, solicitando o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n'<' 57, de 1972, 
de sua autoria, que fixa em 6 horas o períodp de trabalho 
diário dos operadores em eletricidade, e dá outras pro~ 

vidências_. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Estâ aprovado. 
A matéria continuará sua tramitação normaL 

O SR. PRESIDENTE (Mqolhies Pinto) --Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'<' 145, de 
1975, do Sr. Senador José Sarney, solicitando o desarqui~ 
vamento do Projeto de Lei do Senado n9 116, de 1974, de sua 
autoria, que cria o Serviço Nacional de Alistamento Elei~ 

tora!, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que- o aprovam, permaneçam sentadoS. 

(Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria pertinente ao requerimento aprovado continuará a 

tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENl'E (Magolhies Pinto) --Item 3: 

Votação, em turno ónico, do Requerimento n"' 150, de 
1975, do Sr. Senador Franco Montara, solicitando o de~ 
sarquivamento do Projeto de Lei do Senado n'<' 56, de 1972. 
de sua autoria, que obriga as emissoras de televisão e rádio a 
promover programas de debates sobre problemas nacionais, 
estaduais ou mUnicipais, destinados à c~ducaçào política da 
população. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 

(PaU!a.) 
Está aprovado. 
A matéria voltará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTF fMo~olhi" Pinto)- Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento nQ l9l, de 
1975, do Sr. Senador Dinarte Mariz, solicitando a transcri~ 
ção, nos Anais do Senado Federal, do editorial publicado no 
jornal O Estado de S. Paulo, de 04 de maio de 1975, inti~ 

tulado "O Brasil e a luta contra a opressão" de autoria de 
Mário Busch. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Serâ feita a transcrição solicitada. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item !ô: 

Votação, em turno único, do Requerimer'lto n<~ 213, de 
1975, do Sr. Senador Cattete Pinheiro, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, do editorial do Correio 
Brazillense, de 27 de maio de 1975, sob o título "Bela, Úqica, 
até quando?" 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.} 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item •S: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do Art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n'~ 66, c.e 1974, de au­
toria do Senhor Senador Nelson Carneiro, q1.1e trata igual­
mente os aposentados antes e depois da Leí o? 5.890, de 8 de 
junho de 1973, tendo 

PARECER, sob nv 684, de 1974, da Comhsão: 
--de Constituição e Justiça, pela inconstitJcionalídade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A matéria constou 
da Ordem do Dia de 19 de maio último, tendo sido a discussão adia­
da, a requerimento do nobre Senador Mauro Benevides, para a pre­
sente sessão. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Não havendo quem queira se pronunciar, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram p•ermanecer sen­

tados. (Paus-.) 
Rejeitado. O projeto será. arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJilTO DE LEI DO SENADO N• 66, DE 1974 

Trata igualmente os aposentados antes e depois da Lei n? 
~.890, de a'de junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Serão revistos os valores das aposentadorias conce­
didas na vigência da legislação anterior para equipará-las à situação 
dos segurados abrangidos pelo§ )9 do art. 12 da Lei f19 5.890, de 8 de 
junho de 1973, se o permitir a situação econômico-financeira do 
INPS, averiguada pela Coordenação dos Serviços Atuariais do 
Ministério da Previdência e Assistência Social e a partir de decreto a 
respeito, do Poder Executivo. 

Art. 211 Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, vai-se proceder à apreciação do Reque­
rimento n9 225, do nobre Senador Daniel Krieger, lido no Expe­
diente. A matéria depende de parecer da Comissào de Relações 
Exteriores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides, para 
proferir o parecer daquele órgão técnico. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Cearã) (Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em oficio datado do dia 3 de junho, o Poder E:{ecutivo, através 
do Sr. Ministro das Relações Exteriores, Azeredo dE. Silveira, dirigiu 
ofício a esta Casa, transmitindo convite ao Presidente da Comissão 
de Relações Exteriores, nobre Senador Daniel Krie~er, para integrar 
a comitiva presidencial que viajará à República Oriental do Uruguai, 
no próximo dia 12, a convite do Presidente Juan Maria Bordaberry. 

-

O nobre Senador Daniel Krieger, obedecendo a preceituação le­
gal, expressa na Constituição, art. 36, e no Regimento, do Senado, 
art. 44, dirigiu requerimento à Casa, solicitando a indispensável auto.­
rização para compor a comitiva presidencial que viajará, no próximo 
dia 12, ao Uruguai. 

Tendo em vista a relevância da missão, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, não hâ por que se oferecerem embargos à concessão da 
autorização requerida. 

O parecer é favorãvel à_concessão do pedido. 

O SR. PRESIDENTE (il111.alllies Pinto)- O parecer é favorã­
vc:l, conforme 'Pronunciamento do Sr. Relator. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Paua.) 
Está aprovado. 
Fica o Sr. Senador Daniel Krieger autorizado a aceitar a missão 

do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (M•&IIbies Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (Rio de Janeiro)- (Prollllllda o 
seguinte di$CUno.)..:... Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo a tribuna para encaminhar à Mesa projeto de lei que 
passo a ler: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• ,DE I97S 

Altera o § 3• do artl&o !143 da Consolldaçio du Leis do 
Trabllho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 O§ 39 do artigo 543 da Consolidáção das Leis do Traba­

lho, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 543 . .. ..... ................. ..... ........ . 
§ ]\' E vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a 

partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de 
direção ou representação sindical, até 3 (trés) anos após o 
final do seu mandato, caso seja eleito inclusive como suplen­
te, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos ter­
mos desta Consolidação.'' 

Art. 2t Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 _Revogam-se as disposições em contrário. 

Jastifiaçio 

O artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ense­
jao fortalecimento do sindicalismo em nosso País, ·na medida em que 
impede a dispensa, transferência ou qualquer outro tipo de restrição 
às atividades dos trabalhadores conduzidos a postos de administra­
ção ou representação profissional. 

"Desde que investido de um mandato representativo da 
profissão, o mandatãrio deve poder cumprir o seu cargo, sem 
o receio de represálias do empregador. Esta foi sempre uma 
aspiração e uma reivindicação das classes trabalhistas. Ot-sde 
cedo compreenderam que o representante, sem a segurança 
da conservação do seu emprego, não podia, com indepen­
dêncía, exercer sua funçilo. Todas as legislações procuram 
garar.ur.lhe o emprego. 

A denúncia do contrato de trabalho por tempo indeter­
minado é um direito potestativo de qualquer das partes, Este 
ê o direitó comum aplicãvel ao conjunto dos trabalhadores. 
Ao lado deste, há, também, um regime derrogatório para 
atender à situação especial dos que são representantes da 
profissão. Sofre, assim, limitações o exercfcio do direito 
potestativo do empregador de resilir o contrato de trabalho 
desses representantes. 
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Para alguns autores, a proteção não se destina ao 
empregado como tal, como ocorre nos casos comuns, mas 
sim, à escolha feita por seus companheiros da profissão. Não 
seria, pois, admissível que, por um procedimento direto ou 
indl.reto qualquer, o empregador pudesse opor-se, a uma 
escolha que lhe não fosse do agrado. Se tivesse em nlaçio a 
ele os mesmos poderes, que detêm, em relação aos dentais 
empregados, não seria possível ao eleito cumprir eficaz~ 
o mandato. E, em suma, o principio da eleição do represid­
tante que faz derrogar o seu estatuto pessoal de direito 
comum. Há, assim, proteção da função e não, diretamente, 
da condição do empregado. A situação evoca o paralelo com 
o representante político nas democracias. A regra geral é que 
o eleito não pode decair do mandato antes de seu termo, sal­
vo o caso de exoneração ou os expressamente previstos em 
lei. Em falta de texto expresso não pode ser revogado pelos 
seus eleitores, nem por uma autoridade superior." (in Ad­
ministração e Poderes do Sindicato - Orlando Gomes e 
Edson Gotschalk). 

Apesar de reconhecer o muito que já foi feito objetivando 
deferir completa autonomia aos sindicatos, é certo que ainda não 
atingimos um sistema perfeito de democracia sindical. 

A dilação ora proposta, de um para três anos, do prazo em que 
o empregado sindicalizado, investido em cargo de direção ou 
representação sindical, não pode ser dispensado, após findo o seu 
mandato, pretende impedir que o empregador, tendo ainda, muito 
viva na lembrança, a atuação desse seu empregado, no exercício de 
suas atividades sindicais, muitas vezes conflitante com os seus 
interesses. adote, contra o mesmo, qualquer medid:l punitiva. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1975.- Benjamim Farab. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. 543. O empregado eleito para o cargo de admi­
nistração sindical ou representação profissional, inclusive 
junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser impe­
dido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar 
ou mister que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho 
das suas atribuições sindicais. 

§ 39 E vedada a dispensa do empregado sindicalizado, 
a partir do momento do registro de sua candidatura a cargo 
de direção ou representação sindical, até I (um) ano após o 
final do seu mandato, caso seja eleito inclusive como su­
plente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos 
termos desta Consolidação. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSE LINDOSO (Amazonas) (Pronuncia o seguinte dis­
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há dias, apresentamos Projeto de Lei, que tomou o n9 79f75, 
que autoriza o Ministério da Aeronáutica a permitir que as com­
panhias aéreas façam redução de até 30% nas tarifas de passagem 
rara Amazônia Legal, o que beneficiaria o Acre, Rondônia, 
Roraima, Amapá, Amazonas, Pará, parte de Mato· Grosso e parte 
do Maranhão. · 

A redução de 30%, se autorizada, se fará em períodos em que a 
procura de passagens para aquela região diminui bastante, ou seja, 
nos meses de março a maio e· de agosto a outubro de cada ano. 

Essa proposição tem recebido apoio, não só da Associação 
Comercial do Amazonas, que, de certo modo, nos inspirou a fazê-la, 

através de seus debates, mas, também, da secular e prestigiosa 
Associação Comercial do Pará, de quem recebemos a mensagem 
seguinte: 

"Esta entidade está telegrafando ao Ex.m9 Senhor 
Presidente do Senado, dando todo o st~U apoio ao referido 
Projeto, pois reconhece a situação financeira em qoe as 
empresas de transportes aéreos se encontram, mesmo com o 
serviço _de crediário, devido a ligação rodoviária de Norte a 
Sul do País." 

Também, o Exm9 Sr. Ministro Henoch Reis, Governador do 
Amazonas, telegrafou-nos, ressaltando a importância e oportuni­
dade da proposição e manifestando o seu valioso apoio. 

O nosso Projeto não se esgota na idéia de equilibrar o flu}l:o de 
passageiros das empresas aéreas, ajudando-as financeiramente. 

Temos o interesse, a par disso, de proporcionar oportunidades 
para que brasileiros do Sul visitem o Ex.trema Norte, conhecendo 
aquelas paragens, fazendo turismo e aprendendo sobre a grandeza 
dd Brasil. 

Assinale-se que o Norte oferece recursOs turísticos importantes. 
O Pará, com Belém, uma cidade majestosa, dispõe, ainda, da região 
do Marajó; os Territórios, com as suas potencialidades; o Acre, com 
os seus recursos paisagísticos; o Amazonas, com Manaus, sorridente 
e clara, conta, ainda, com os espetáculos de extraordinária beleza da 
região do Rio Negro e com os atrativos da Zona Franca. 

Mas, não se tem considerado esses aspectos. Pelo contrário. são 
muitos os obstáculos para se fazer turismo na Região Norte. Os ho­
téis, caros. As passagens, carissimas. E dou exemplo: uma viagem de 
ida e volta, por pessoa, entre Rio de Janeiro--Rio Branco (Acre), 
custa Cr$ 3A81,00; Rio de Janeiro-Manaus, Cr$ 3.026,00: e Rio de 
Janeiro-Belém, CrS 3.201 ,00. 

Vejam bem, Srs. Senadores, enquanto isso, Buenos Aires atrai 
brasileiros que para ali viajam em massa. O Globo, na settlana 
passada, publicou uma reportagem sobre o assunto. ·Com o feriado 
religioso, no meio da semana, o movimento para Buenos Aires foi ex­
traordinário, tendo a "Cruzeiro do Sul" e a "Aerolíneas Argentinas" 
programado vôos extras, enquanto empresas de ônibus mantêm 
viagens diárias. 

Manaus já teve melhores condições de atrair o brasileiro do Sul, 
mas perde-as evidentemente, em face do preço das passagens e da 
quota de 100 dólares para coffipra de artigos estrangeiros na lona 
Franca. 

Por outro lado, enquanto o passageiro que procede de Buenos 
Aires tem tratamento cavalheiresco nos aeroportos, ou nos postos de 
fiscalização rodoviária, é agressiva a atitude da fiscalização alfan­
degária em Manaus, gerando freqUentes constrangimentos, como os 
jornais locais denunciam. 

A quota de 100 dólares é efetivamente irrelevante para compras. 

O economista Mário Henrique Simonsen, em artigo de impren­
sa, enfeixado num de seus livros de ensaio, declarava, alguns anos 
atrás, ser insignificante tal quota e que, face ao preço da passagem, 
não poderia gerar preocupações com contrabando. 

Nesta altura, pedimos ao Sr. Ministro Mário Henrique 
Simonsen que leia o economista Símonsen e que ,:oopere para que a 
taxa seja fixada num mínimo de 200 dólares. Tenho consciência dos 
nossos problemas de importação, mas é preciso que se não mate o 
doente com excessos de cuidados e que se veja os aspectos globais da 
questão. Negam-se condições de atrativo no sistema Zona Franca de 
Manaus e desvia-se fluxo turístico para o Prata. 

Cada brasileiro que vaí à Argentina gasta, no mínimo, 1.000 
dólares, e isso é acrescido dos preços de passagem quando viaja em 
cottlpanhia estrangeira. O contrário acontece em Manaus, que, 
comprando 100 ou 200 dólares, injeta recursos no setor terciário, 
paga passagem em companhia brasileira. 

Deste modo, coloco, para exame das autQridades, algumas 
proposições: 
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I) A Embratur deveria promover um encontro com os serviços 
de turismo dos Estados e Territórios da Amazôma Legal, para 
estudar a situação dessas áreas e criar melhores condições de atendi­
mento de turistas; 

2) As autoridades locais devem estabeleter, nos períodos de 
férias, condições especiais para receber, na Amazônia Legal, estu­
dantes do Sul que desejassem conhecer a área. 

No Governo Arthur Reis, o escritor Luiz Maximino, dirigindo 
a Agência Oficia\ de TUrismo, fez experiências nesse sentido, com o 
Programa "Manaus-Cidade das Férias"; 

3) O Ministro da Aeronáutica deverâ examinar o nosso projeto 
de lei, estabelecendo tarifas especiais para a Região, interessando-se 
pela aprovação para que seja convertido em Lei; 

4) Os Ministérios da Fazenda e do Interior deverão estudar 
junto ao Conselho Monetário Nacional o reajustamento da taxa 
de 100 dólares para 200 dólares, considerando não escoteiramenle o 
problema da importação, mas o complexo de bendicios que isso 
determina como movimento das empresas aéreas., rohustecimento do 
setor terciário em Manaus, além de proporcionar, pelo contàto 
direto com a Região, a consciência das responsabilidades do Brasil 
com a Amazônia, dentro da polftica de integraçf.o do Governo 
federal. 

Queremos, ainda, registrar que o Conselho Monetário Nacional 
deliberou, nesta semana, que não se aplicariam à Zona Franca de 
Manaus as disposições restritivas da Resolução n~' 319, que tanto 
inquietou as çlasses empresariais do Estado, pois importavam no 
esvaziamento do mecanismo daquela autarquia. 

Eis, Sr. Presidente, Srs. Senadores, sem nenhum emocionalismo, · 
alguns problemas da Amazônia Legal, que pedimos, desta alta Tri­
buna do País, sejam considerados por quem de direito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (WIIson.Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Ceará) (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O povo cearense comemora, este ano, um evento de extraordinã­
ria significação para a vida cultural, religiosa e so1:ial do Nordeste 
brasileiro. 

Trata-se do centenário do tradicional Seminá~io São José, do 
Crato, que vem sendo saudado com merecidas manifestações de re­
gozijo pela população da Região Sul do Estado. 

Como estabelecimento d~ ensino médio e superior que primeiro 
se instalou no Nordeste, o Seminârio do Crato, durante a sua existên­
da secular, abrigou sucessivas gerações, que ali buscaram aprimora­
mento educacional, moral e religioso. 

Figuras exponenciais do Clero, da intelectualidade e da vida 
pública do Cearã, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Paraíba' 
passaram pelos bancos daquela conceituada unida<le de ensino, cujo 
início de funcionamento ocorreu - na precisão do registro 
cronológico- a 7 de março de J 875. 

Três anos antes, o povo do Crato expressara aos Padres Lazaris­
tas, após um·período de Missões, o desejo de que ali fosse instalado 
um educandário destinado à juventude daquela áre~. territorial. 

O Bispo de Fortaleza recebeu, então, os primeiros donativos, 
generosamente ofertados pelos fiéis cratenses. 

E na Capital do Estado, coube ao Padre En;ile a tarefa de des­
locar-se para o Cariri, a fim de coordenar, em nome da Autoridade 
Eclesiástica, as medidas indispensáveis à Concretização daquele justo 
anseio. 

No mês de maio de 1874, o referido sacerdote começava a 
desincumbir-se do imponante encargo, antecipando-se à visita 
pastoral que logo depois ali se verificaria por parte do saudoso Bispo 
Dom Luís Antônio dos Santos. 

Fazendo a constatação pessoal da privilegiada posição estra­
tégica do Crato, o virtuoso Antístite apoiou decididamente o come­
timento, enaltecendo-o no bojo de uma Carta Pastoral, cuja divul-

gação representou, na época, incentivo valioso para que se tornasse 
realidade a patriótica iniciativa. 

O Ceará e o País devem ao Seminário São José uma folha inesti­
mãvel de serviços prestados à causa da Educação. 

Hoje, a estrutura cultural do Cariri assume caracteristicas 
inquestionavelmente sólidas, ensejando a ação benfazeja de 3 (três) 
Escolas Superiores: a Faculdade de FHosofia do Crato, instalada em 
1960 e atuando nos ramos de Pedagogia, Letras, História e Ciências 
Biológicas; a Faculdade ·de Economia, instalada em 1961; e a 
Faculdade de Direito, instalada em 1974. 

Dentro deste quadro de ininterrupto progresso educacional, 
vem-se constituindo reivindicação das mais elogiáveis e oportunas a 
criação da Universidade do Cariri, sobre a qual já me manifestei 
neste plenário, em discurso proferido no mês passado, quando apelei 
ao Ministro Ney Braga, no sentido de que a sua Pasta, em trabalho 
harmônico com o Governo do Estado, possibilitasse o surgimento 
daquela notável inic1ativa. 

Para maior realce da festa e;entenâria do Seminário, foi idealiza­
da a realização, de 8 a 11 do corrente, de um Simpósio Regional de 
Educação, do qual participa, como um de seus promotores, a 
Diocese do Crato, a cuja frente s~ acha Dom Vicente de Araújo 
Matos, figura de relevo do Episcopado brasileiro e sucessor, ali, do 
inolvidável Dom Francisco de Assis Pires. 

Tendo como tema central a Interiorizaçào do Ensino Superior, 
o Simpósio debaterá, nas suas sessões de estudo e nas discussões 
plenárias: 

a) a atuação do Seminário São José no desenvolvimento educa-
cional da região; 

b) análise da s:tuação educacional da região, em todos os graus; 
c) projetos especiais para ·a educação universitária. 
Vê-se, assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que tendo por ins­

piração um acontecimento histórico de marcante expressividade, 
concentrar-se-ão no Cariri as atenções dos círculos educacionais do 
Nordeste. 

Que o Simpósio, ao lado da homenagem devida à brilhante traje­
tória do Seminário São José, concorra para conscientizar as autori­
dades responsâveis, quanto à necessidade que têm de tornar viável 
uma aspiração tão nobre dos caririenses - a instalação de sua 
Universidade. (Multo bem!) 

O Sr. Jarbas l•assarinho (Pará)- Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Tem a palavra, 
como Líder, o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) (Como Llder, pronuncia 
o seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendo que esta participação minha seja breve, exceto se ela 
gerar controvérsias. 

Há poucos dias, no plenário deste Senado, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o nobre Senador Roberto Saturnino declarava, no discur­
so que fez, o seu constrangimento, porque, no entender de S. Ex•, o 
Governo brasileiro estaria numa posição subserviente diante do 
Buslness Internatlonal, discuntindo, a portas fechadas, com estran­
geiros, os assuntos que corresponderiam, e correspondem. às diretri­
zes maiores da economia brasileira, no que cabe e no que tange ao 
Governo federal. Pedi o aparte a S. Ex.•, naquela ocasião, e disse 
que em homenagem exatamente à sua compostura e à sua integri­
dade intelectual eu gostaria de fazer um reparo porque me parecia a 
expressão bastante severa, uma vez que não acredito que nenhuma 
autoridade brasileira aceitasse uma postura constrangedora de 
subserviência diante de quem quer que fosse. 

E tive essa confirmação através de Ministros de Estado que a 
essa reunião compareceram. Ainda ontem o Ministro Mário 
Simonsen dizia, na Comissão de Economia da Câmara dos 
Deputados, que os assuntos supostamente secretos de que ele tratou, 
poderiam ter sido no Maracanã - foi a expressão que S. Ex' utili­
zou. E mais ainda, hoje, os jornais já publicam alguma coisa que nos 
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dá uma visão mais g1obaÍ do papel desse Btlllnet~llltemationaJ, aqui, de Ministros de &'tado brasileiros perante es:>a reunião, para dar esw 
no Brasil. sas explícações, me fazia ver neste quadro uma conotação de subserw 

Em primeiro lugar, é preciso caracterizar que esta organização viênci~. E se V. Ex' faz o reparo, concordo que a expressão foi, rea)w 
não nasceu agora e tem percorrido o Mundo, nos seus dois hemisfé- mente, um pouco forte e acho que o esclarecimento de V, Ex• repõe 
rios ideológicos: tem ido ao mundo capitalista e ao mundo socialista. fi COisas nos seus devidos termos. Mas, ao m1:smo tempo, serve para 
Ela foi recebida, em 1974, por ninguém menos que o Sr. K.ossygin _·,'~'vantar uma questão, um tema que merece uma discussão, um deba­
que se fez acompanhar das entidades mais responsáveis do podu_.;~:,.~·fc e um esclarecimento, que é o da real possibilidade de exercício de 
econômico da União Soviética, e teve pessoalmente oportunidadc_1ilif~··· controle por parte dos estados modernos, e m1! refiro não apenas aos 
debater, com representantes do Business lntematlonal, os proble;Ta; países menos desenvolvidos, mas aos países em desenvolvimento e 
relacionados com o mercado mundial e a participação da União até mesmo aos países mais desenvolvidos do nosso Mundo, a pos-
Soviética. sibilidade de um controle efetivo sobre a ação dessas empresas gigan-

Aínda poderíamos citar ao lado dos socialistas a Polônia, a tescas do Mundo de hoje. Acho que esse é, tahez, o tem~ mais impor~ 
Romênia e outros países menos expressivos como potência; e, do la· tante que se tem a discutir e tem uma aplicação muito grande na ca· 
do capitalista, além dos Estados Unidos, o Reino Unido da Graw sa brasileiro mas que é um tema de interesse g'eral, de todos os países 
Bretanha, a França, o México, a Espanha, a Venezuela. esta última, do Mundo. Acho que esse tema merece meditação, estudos, por par-
no atual Governo - porque foi agora, em 1975 - quando o te do Senado e dos representantes do povo nf:sta Casa, e me propo~ 
Presidente Pérez, acompanhado do seu Ministério, debateu com- nho mesmo a fazer um pronunciamento, oportunamente, sobre esse 
essas mesmas pessoas os assuntos pertinentes à Venezuela, do ângulo problema, que considero da maior importâncül.. Muito obrigado. 
do mercado internacional. 

Parece que era imperativo, Sr. Presiderl.te, dar essa informação 
aos Srs. Senadores, para não parecer que realmente restaria alguma 
dúvida, sobretudo da postura ou das intenções das autoridades 
brasileiras no momento em que discutiam o chamado papel da 
economia brasileira, segundo um documento crítico do Buslneu 
lntematJonaJ. denominado ''O Milagre Brasileiro sob Fogo''. 

Essa era a explicação que me cabia dar, e eu me rejubilo de ter ti­
do a oportunidade, de pedir o aparte do nobre Senador do MDB, 
porque tinha a certeza de que, em nenhum momento, a autoridade 
brasileira comprometeria a sua dignidade pessoal ao tratar de assun­
to dessa envergadura. 

Outro assunto que tem sido extremamente' comentado e objeto 
de especulações que não me parecem das melhores, é o relacionado 
com a palavra apenas de um Senador norte-americano, Senador 
Pastare, que - sabe ele por que naturalmente teve esssa preocupa­
ção- condenou acremente o acordo entre o Brasil e a Alemanha F e· 
dera! para o fornecimento de usinas nucleares ao nosso País. 

O Sr. Roberto SaturnJno (Rio de Janeiro)- Permite V. Ex•, um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Tomos a absoluta 
convicção de que o Brasil, ao negociar esse acordo com a Alemanha 
Federal, não visou, nem visa, à menor perspectiva de se transformar 
numa potência atômica, do ponto de vista bélico. 

Pouca gente sabe quais as potencialidades de utilização da ener­
gia nuclear, do ponto de vista pacífico, e aqui mesmo, no momento, 
estão presentes notáveis Senadores pelo Amazonas e só para dar 
uma ilustração à tese da aplicação pacifica da energia nuclear, eu 
lembraria o problema, por exemplo, da união da Bacia do Orenoco 
com a Bacia do Amazonas através do Canal de Cassiquiare, que 
demanda gastos fabulosos, muito acima da capacidade brasileira de 
satisfazê-los, na medida em que empreguemos as técnicas atuais de 
explosivos, inclusive o TNT. Mas, a partir do momento em que se te· 
nha una energia nuclear liberada para isso, torna-se não só 
economicamente factível, como do ponto de· vista de execução muito 
mais fâcil, do que segundo os critérios atuais. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Roberto Saturníno. 
O Sr. Roberto Saturnlno (Rio de Janeiro} - Apenas para 

declarar, nobre Líder Jarbas Passarinho, que o pronunciamento dé 
V. Ex.• é extremamente oportuno e tranqUilizador para nós, 
confirmando uma impressão que no fundo nós jâ tínhamos, de que 
realmente a postura do Governo não é de nenhuma diminuição ou 
de nenhuma subserviência em relação a essas empresas. Eu disse que 
achava aquele quadro que descrevi, em que Ministros compareciam 
a uma reunião secreta, reunião que não deveria ter sido secreta -·foi 
um erro lamentável a reserva que se fez em torno dessa reunião- e 
os docllmentos que circulavam, também sigilosos, fazendo restrições 
a certos aspectos da nossa legislação, achava que o comparecimento 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Agradeço o aparte 
do nobre Senador Roberto Saturnino e devo dizer, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que não há a mínima surpre~a da nossa parte, em 
relação ao gesto e à atitude que acabam de ser tomados pelo nobre 
Senador e Vice-Líder do MDB. Por isso é que nós dissemos o nosso 
aparte foi, sobretudo, em homenagem não só à sua compostura, co­
mo à sua integridade intelectual. Reconhecido que a expressão foi 
um pouco severa, aliás, pouco usual por parte: de S. Ex•, o que me 
obrigou ao reparo, fico muito satisfeito que eu tenha provocado, 
com essas explicações, o alívio de qualquer temor por parte do nobre 
representante do MDB. 

Relativamente ao controle sobre essas companhias, creio que 
também estamos de acordo. Também nós temos as nossas preocupa· 
çõea_ Mas, sobre elas, eu falaria. depois de dar o aparte ao nobre 
Sénador Leite Chaves, de pois de ollvi~lo ontem, brilhantemente, 
saudando a Romênia. 

O Sr. Leite Chaves (Paranâ) - Muito obrigado. Senador, a 
Casa agradece a V. Ex• as explicações dadas. Com efeito, foi o Pais 
inteiro que ficou surpreso com aquela reunião. As firmas convoca· 
ram dois Ministros, exigiram reunião secreta, e mais do que isso, que 
elas se processassem em inglês, o que não é usual. Ontem mesmo, V. 
Ex• viu, saudando mesmo o Presidente da Romênia, aqui, falarmos 
em português. Mas, ilustre Senador, V. Ex• mostrou que as multi­
nacionais têm visitado, inclusive, países socialistas. Lã, esses países 
são armados contra essas firmas, mas no nosso sistema, nem sempre 
temos armas deSsa natureza. V. Ex• viu o que IOí que a Gulf fez no 
Peru - o suborno total. Agora, na Itália. Então, a nossa economia, 
os homens que tratam da nossa economia, os homens que têm esse 
poder protestativo, em nossa economia, são muito sensíveis ao pro-­
blema de suborno. Por isso que estamos mais ou menos alerta. 
Agora, quedamos que o debate nacional sobre as .multinacionais 
tomasse outra conotação, não apenas sobre o dev~r de se disciplinar 
a entrada de capitais. E de mostrar que :::sse negócio de se 
catequizar, a todo custo, as multinacionais não tem tanto sentido. 
Hoje, oferece·se tudo a essas multinacionais. \'. Ex• sabe que elas 
estão sendo expulsas. Na Europa, hoje, elas não tem onde se instalar. 
No Japão, não tem. Determinadas· fâbricas estão sendO expulsas, 
não encontram posicionamento. Então, já podemos exigir alguma 
coisa em troca. Não é se conceder demais, fazer concessões excessi­
vas. Acho que o Brasil jã tem expressões econdmico·social, já tem 
condições de dar outro trato às multinacionais. Passou aquela fase 

. em que se devia fazer qualquer concessão a qualquer firma que para 
aqui quisesse vir. Acho que, hoje, já podemos falar em outros 
termos. Agora, o nosso receio, honestamente, é este: é porque elas 
dominam e o nosso sistema é vulnerável ao suborno, é vulnerável ao 
dinheiro. E V. Ex• acaba de ver isto nos exemplso citados. Muito 
obrigado a V. Ex•. 
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O Sr. EurJco Rezende (Espírito Santo) - Permita-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Darei o aparte a V. 
Ex•. logo depois de fazer breve comentário sobre o aparte com que 
que me honrou o nobre Senador Leite Chaves. 

Em primeiro lugar, sobre a reunião secreta, restaria saber se esse 
modus faciendi não seria comum, não seria o adotado, inclusive, em 
todos os países ond'e essa mesma Buslness lntemacfomd fez tipo de 
conferência. t um assunto que não quero afirmar levianamente, por 
isso reservar-me-ei para uma afirmativa posterior. 

Quanto a falar em inglês e não em português, esta me parece que 
é uma advertênda um pouco xenófoba do meu ilustre colega do 
Paraná, porque, desgraçadamente, o Português é aque:a língua que, 
se não me engano, Agripino Grieco declara ter sido a mortalha com 
que se amortalhou o gênio de Camões, porque Camôt:s, se tivesse 
escrito em inglês, seria mais conhecido que Milton. 

Todas as conferências internacionais têm quatro Jinguas ofi­
ciais: o inglês, o francês, o espanhol e o russo. E agora, uma quinta, 
que ê o árabe, porque pagam aos intérpretes. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Mas essa foi somente em inglês. 
O comum é o inglês e a linguado pais onde se rc~Ji;~ã. a reunião. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - Sim, porque as 
conferências ínternacionais a que me referi eram da Organização 
Internacional do Trabalho e do Bureau Internacional de Educação, 
de que participei. Mas quando se trata de conferência1; de comércio, 
parece-me ser muito usual falar-se em inglês, porque o inglês é, 
realmente, a língua comum para eles. 

Não creio que o Senhor Kossygin, quando receoeu, com seus 
camaradas, essa delegação, tenha falado muito diferentemente, 
porque se ele falasse em russo, sem tradutor, com certeza não teria 
tido oportunidade de ser entendido. 

Realmente, o russo tem-se expandido. Vi, nessas mesmas con­
ferências, a Alemanha falando russo; é alguma coisa de novo na face 
da terra ver a Alemanha Oriental falando em russo, numa conferên­
cia internacional. Isto, para minha geração, podería 11er classificado 
como espantoso. 

Por outro lado, também, não posso deixar de f2.zer um reparo 
quando S. Ex• diz que os países socialistas estão ar'ntados contra o 
suborno, caracterizando que suborno seria apenas um pecadilho dos 
países capitalistas. Creio que S. Ex• se equivoca muito. E mais ainda, 
se houve~se necessidade de çlar um exemplo mais C·JOtundente, eu 
daria o daquela Ministra da Cultura da União Soviética - cujo 
nome, infelizmente, não sei, mas o fato foi público e notório - que 
foí demitida por corrupção no exercício dessa atividade, porque se 
entregou aos praieres da burguesia e da dolce vita .. inclusive com 
uma datcha a mais próxima de Moscou. 

Eu mesmo tive oportunidade de, quando Ministro da Educação, 
negociar com os pafses socialistas, e a agressividade com que 
negociam não deixa nada a desejar com relação aos capitalistas. 
Acho até que, em matéria de juros, por exemplo, o que- eles cobra­
vam dos empréstimos que nos ofereciam era mais alto do que os dos 
emprést1mos cobrados por alguns países capitalistas, o que me levou 
a fazer uma frase que mereceu o protesto do Ministro da 
Tchecoslovâquia, quando eu disse que "em matéria de negócio os 
socialistas parecem mais capitalistas que os próprios", porque 
queriam 7% de juros ao ano, enquanto tínhamos empréstimos muito 
mais benevolentes da ârea capitalista. 

Ouço V. Ex•, Senador Leite Chave§. 
O Sr. Leite Chues (Paranâ) - Senador, quero me render a 

V. Ex• nesta parte. Realmente, a maior autoridade aqui, em statinis­
mo, tem sido V. Ex•. Aliâs, as melhores citações de Marx, de Engels, 
do próprio Chou-En-Lai e Trostsky, ouvi de V. Ex•. De maneira 
que, V. Ex• ê, neste Plenário, a maior autoridade em comunismo, de 
tal sorte, que eu não conhecia este exemplo de suborno. Até o 
comunismo ê passível disso. (Risos.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- E eu aceito porque 
só o reconhecimento de V. Ex• em relação a isso me dá uma 
autoridade que, até então, não tinha. Vindo de V. Ex•, que não é um 
leigo, fico forrado de autoridade. (Risos.) 

O Sr. Leite Chaves (Paranâ) - Mas, Senador, não hâ ironia, 
absolutamente. V, Exf os tem citado muitas vezes e com extrema 
propriedade. Confesso que os pontos mais elevados e mais belos de 
Engels e de Marx, tenho ouvido através das palavras de V. Ex• E V. 
Ell• o diz de uma maneira tão singular, que até está catequizando al­
guém em seu próprio partido. (Risos.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- O que eu queria mos· 
trar claramente é que não se trata de Stalinismo a esta altura. A 
camarada Ministra da Cultura era, até a bem pouco tem­
po, integrante do Governo atual. Portanto, por favor, faça-me 
V. Ex• um elogio maior, mais abrangente. O meu período de conbe~ 
cimento não fica somente com Stalin; vai até a situação atual. 

Ouço o nobre Líder Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Senador, o nosso emi~ 
nente colega Roberto ~!\turnino é, sem dúvida alguma, um Cspfrito 
muito lúcido e, em termos políticos, tenho dito aqui, que é de "alta 
periculosidade". Mas, a sua argumentação é sempre cercada de 
muita seriedade, de muito estudo, e colocou muito bem o problema, 
tanto que mereceu a chancela imediata de V. Ex•. Mas o ilustre Sena­
dor Leite Chaves, quer me parecer que não deu a adequação neces­
sária. A reunião que houve no Brasil, foi reunião de executivos par· 
ticulares, exclusivamente particulares. O caráter Secreto ou devassa· 
do da reunião fica ao livre arbítrio. Nem ficaria bem ao Brasil, quer 
no seu relacionamento internacional, quer, até mesmo, nos deveres 
da sua polidez e da sua hospitalidade, estabelecer uma fiscalização 
sobre a interlocução mantida por esses empresários particulares no 
mundo. Acho que foi uma contribuição valiosa para o desenvolvi· 
menta nacional e, sobretudo. uma característica que o Brasil, sendo 
o palco dessas reuniões periódicas, quer dizer que é uma Nação que 
está vocacionada para uma grande e próxima liderança, em favor da 
paz. Naturalmente, o ilustre Senador pelo Paraná, em virtude da es· 
trutura do seu nome - Leite Chaves - entende que a chave é só 
para abertura, sendo do MDB. Tem chave também para fechar. 
Então, se se trata de uma reunião particular, pode ser aberta ou 
fechada. Então, que.ro, mais uma vez, congratular-me com o emi­
nente Senador Roberto Saturnino e fazer um apelo ao eminente 
Senador Leite Chaves, para que coloque toda a sua boa vontade em 
favor do nosso Pafs, quer na fechadura, quer na abertura. 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas) - Nobre Sena-
dor, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JARbAS PASSARINHO (Parâ)- Com muito prazer. 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas)- Será rápido. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (Pará)- E uma pena que seja 
rápido. 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas)- Nobre Senador, parece­
me que a lei brasileira proíbe as sociedades secretas, as reuniões secre­
tas. Nós, aqui no Senado, não devemos ter medo, nem receio de usar 
a expressão certa para o lugar certo. DevP.mos acabar com os 
eufemismos. Urna reunião particular, uma reunião de empresas, 
secretas, que recebe no seu seio Ministros de Estado, é compromete­
dora. E proibindo a entrada de parlamentares, de congressistas! Q1;1e 
fique a advertência. Nós, aqui no Senado, não usaremos de eufemis­
mos e não temeremos denunciar qualquer subserviência, seja ela de 
qUem for. Muito obrigado, 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - Espero que V. Ex• 
não tenha a oportunidade de denunciar, pelo fato de não existir a 
subserviência que V. Ex.• alega. É evidente que não existindo, V. Ex• 
não terã capacidade de ser denunciante. 
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O Sr. Evandro Carreira (Amazonas)- AugUramos isto. ploradora e' a utilização, em lugar dela, de· uma nova classe igual-

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Quanto às reuniões mcr'lte exploradora, com muito mais poder, que é o poder econômico 
en: si, eu já tinha, na parte preambular desta ex'plicação, porque a e o poder policial concentrados na mesma mão. 
mmha presença é uma explicação, feito sentir que há uma sistemática Por isso, não tenho receio de me pintar,em de anticomunista 
de atuação que essa Buslness Internadonal tem tido ein todos 05 pai- :~undo .. Fico nesta posição, .com uma companhia muito boa, que 
ses do mundo. :~~a-de Gamus- Camus, que fm um combatente, um lutador desde as 

Agora, é claro, que sendo eles capitalistas_ e nisto creio Ql.l&o)~~:~brigadas republicanas, na Espanha. Ele, depoh. que viu, no período 
ilustre Senador Leite Chaves não me darlt, daqui a pouco, também stalinista - aí sim - as violências contra o h,Jmem, criticou; e fez 
um grau de pós-graduado em LDrd Keynet- supõem eles, como ain~ ~ma crítica pública; e recebeu, imediatamente, uma objurgatória par-
da há pouco sussurrava, aqui, o nobre Lfder Eurico Rezende, que 

0 
tida de Jean-Paul Sartre. Sartre defendia o prindpio de que qualquer 

segredo é alma do negócio. ataque a um país socialista seria um serviço ao t:apita1ismo e um des-
Então, algumas coisas que eles têm que discutir com as autorida- serviço ao socialismo crescente. E Camus, então, disse que não iria 

des monetárias do Pais onde estão, e com alguns empresários não de- ttai~ os pensamentos de toda a sua vida. Ele niio fazia distinção ao 
vem ser objeto de uma publicação ampla, porque 0 segredo' na ver- fascismo, mesmo quando esse fascismo se escondia através de vestes 
dade, não existe. Tive oportunidade, dialogando com 0 nob,re Scna- supostamente comunistas. 
dor Roberto Saturo i no, de lembrar que nós mesmos estamos lendo Esta, nobre Senador, b a posição que tenho; e.:com certeza mere-
noticias várias do que ocorreu. cerá o respeito de V. Ex•, ao longo das nossas at1vidades aqui. Nunca 

O MiniStro da Indústria e do Comércio declarou 0 que falou nes- fui de pintar, com brochas caiadas de vermelho, pessoas, imagens e 
sa reunião. Portanto, ele não ficou impedido como numa sociedade idéias. Mas insisto. Várias vezes fascistas chegaram a atribuir ativida-
secreta do tipo Ku Klux Klan. Mas, 0 tipo Maçonaria existe no Bra- des minhas ou compromissos meus com partidos esquerdistas, ·por-
si!, nobre Senador. Talvez V. E~• até tenha lá no seu Estado_ com que eu defendia., por exemplo, o monopólio da PETROBRÁS e ou-
certeza tem ~ as Maçonarias, que fazem reuniões secretas, também tras atitudes nacionalistas sãs. E como recebi esse tipo de crítica, 
e que até os Partidos ... ' também hoje recebo o tipo de critica do comunista, que me chama de 

0 Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)_ 0 Senador Evandro fascista. Isso. não me amedronta; não que eu seja_ valente; talvez, até, 
Carreira fez várias reuniões secretas; tenho a impressão que as fez. Se porque eu SeJa covarde; e os covardes se amedrontam com alguma di-
o Senador pelo Amazonas for levar a sua fúria a essas dimensões, vai ficuldade. 
acabar até com o confissionário no Brasil. E não me parece que isso Nobre Senador Roberto Saturnino, para concluir estas 
seja do programa do MDB. palavras, eu gostaria de dizer a V. Ex• que também me alio às suas 

preocupações relativamente à capacidade de con1 role. Mas, como há 
O Sr~ Leite Ch•ves (Paranâ)- Senador Passarinho, V. Ex• m 1 · permite? e exemp os outros, como não va1 ser o Brasil o primeiro campo em que 

se vai travar este tipo de luta, podemos, inteligentemente, fazer a 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parã)- Pois não; gostaria. 
apenas, de estruturar o meu pensamento, depOis, porque estou muito 
honrado com os apartes. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Estou apreciando os seus esclare­
cimentos. Agora, parece-me que o ilustre Senador Evandro Carreira 
tem razão quando diz que o País proibe associações secretas. De fa­
to, há essa proibição. A Maçonaria tem esse aspecto secreto; mas os 
seus estatutos são públicos e são conhecidos. E essa reunião não 
publicou, nem divulgou seu calendário; nem disse a que se fez. De 
maneira que este é o motivo da nossa dúvida. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parã)- O que me ocorreria 
- e_eu não quero estender o debate sob este aspecto, que me parece 
mais especulativo e pouco conchJ.sivo - é que não se trata de uma 
associação secreta existente no Brasil. A Buulneu Intematlon-.1 é um 
órgão privado e vai aos paises que o recebem. Esta é a grande 
diferença. E fazer uma reunião q\le é considerada secreta não signifi­
ca, necessariamente, a constituição de urna sociedade secreta dentro 
do País. Isto é um disparate. Não teria sentido. 

Mas, 'volto a um aparte, ainda, provocado pelo que me disse o 
nobre Senador pelo Paraná, para fazer saber a S. Ex•, que me conhe­
ce há pouco tempo, que nunca fui um aproveitador do anticomunis­
mo, nunca usei o anticomunismo como indústria para me afirmar em 
qualquer coisa, ou me beneficiar de qualquer coisa. 

Permita-me V. Ex•, com a mesma disposição de desassombro 
com que combati os fascistas, combato os comunistas porque acho 
que eles constituem a maiór fraude do século. Eles prometeram rea­
lizar urn mundo novo, uma nov11 humanidade em que homem ne­
nhum fosse capaz de ser explor11do por outro homem. E quando 
lemos um MiJavam Djilas, quando lemos Ignace Lepp- e jâ não me 
refiro àqueles que mudaram, completamente, de pensamento, mas, 
ao contdrio, àqueles que sentiram que seu pensamento original era 
válido, porém·a execução, na prática, em nome desse pénsarnento, é 
que era fraude - é que vejo, atônito, que depois de quase sessenta 
anos, o que existe é a eliminação de urna burguesia considerada ex-

transferência de idéias gerais - não idéias particulares, mas idéias 
~erais- e talvez saber como ê que outros países têm controlado isso, 
mclusive os prórpios países sociali_stas, quando dc:batem com a IRter~ 
national, que tipos de mecanismos eles engendram para evitar, evi~ 
dentemente, que seus países se transformem em instrumentos dos in­
teresses estrangeiros, e não esse:; interesses estranj;eiros subordinados 
aos interesses nacionais. t verdade que isto é um ç-ouco etéreo. 

Lembro, nesta passagem - se o Senado me permite contar- o 
que me foi relevado pelo então chanceler do Bmsil, o Embaixador 
Mário Gibson. Dizia-se a ele que era muito fácil formular política; o 
diabo era executá~la. Então, ele citou o fato com e~ta piada, no velho 
estilo do Walt Disney: os dois ratinhos fugindo c: no final um gato 
consegue prender um dos ratos. O outro, rapidamente, sobe para o 
teto. O que ficou preso, reprovando o companheiro, disse: "Você é 
um covarde; além do mais é um mau companheiro, porque .no mo­
mento em que vê que este gato me apanha, foge e não me dá soli­
dariedade". E, o outro que, estava lã no teto, disse: "Não, você está 
equ!vocado; estou aqui, mas pensando em você. Estou formulando 
uma estratégia para que se livre desse gato". Dai a pouco deu um 
grito, digamos assim, e disse de lá: "Descobri a solução; você se 
transforma rapidamente num buli dog e acaba C·:>m este gato". O 
outro disse: "Bem, como é que vou me transformar num buli dog?" 
- "Isto ê com você" - respondeu o primeiro. "Eu formulo a estra­
ti:gia e você faz a execução", 

E possível que haja alguma coisa neste sentido que nos 
preocupe. Como vamos transformar-nos num buli dog para poder 
colocar sob disciplina ações tão poderosas'? Mas, acredito, seria 
possivel. 

Neste sentido, Sr. Presidente, acho que cabe à Bancada da 
Maioria dar à Bancada da Minoria urna explicaçho posterior. t se 
esse procedimento da Buslness lntematlonal foi ·esp1!cífico no caso do 
Brasil, apenas nesse- tipo de reunião, ou se, ao contrârio, ele tem sido 
comum em todos os paises que ela tem visitado. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Tem a palavra o 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) (Pronuncia o seguinte 
dftturso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desde que, a 15 de maio, o Ministro Shigeaki Ueld inaugurou o 
debate sobre os contratos de risco, o petróleo voltJu a ser tema 
"quente" no Congresso Nacional e na imprensa de todos os qua­
drantes do País. Nesta Casa, irrestritamente, a favor desses contratos 
pronunciaram-se o Senador Arnon de Mello e este orador. O Se­
nador Jarbas Passarinho também os aceita, desde que não envolvam 
"pagamento em óleo, em qualquer proporção" e que! a ârea cedida 
não seJ·a "qualquer daquelas em que estamos perfurando com 
possibilidades de êxito", Tambêm o Senador Domkio Gondim, em 
declarações a jornais de Belo Horizonte e Vitória, no último dia 27, 
manifestou-se inteiramente favorável aos contratos de risco. Afora 
estes, sei de outros senadores que aceitam os contratos, mas de 
nenhum colega roubarei a iniciativa e a oportunidade de tornar 
pública uma opção intimamente feita. 

Na imprensa, conceituados jornais e revistas vêrr-se batendo, de 
longn data, pela participação de capitais privados, nacionais e estran­
geiros, na pesquisa e lavra do petróleo, como O Estad() de S. Paulo, o 
Jornal d() Brasil e as revistas Vlslo e Banas. Nestes t' outros órgãos, 
renomados articulistas não se cansam de mostrar o perigo do cres­
cente distancíamento da auto-suficiência, a começar do insigne Pro­
fessor Eugênio Gudin, persistentemente secu.ndado por Glycon de 
Paiva, José Tomás Nabuco, Murilo Melo Filho, Said Farhat, Ge· 
raldo BAnas, Noênio Spínola, Enio Bacelar, Tarcisio .Holanda, 
Edson L0bão, Rui Lopes e muitos outros. 

HoJe, desejo incorporar aos anais do Senado duus novas e valio­
síssimas opiniões - a de Joelmir Beting, autor do best seller "Na 
prática a teoria é outra", e a opinião do muito "visto, lido e ouvido" 
A ri Cunha, do Correio Brazillense. 

Em suas "notas econômicas", na Folha de S. Paulo de 17 de 
maio, diz o primeiro- Joelmir Beting: 

"Achar petróleo ê dar tiro no escuro. Acerta-se no 
primeirO disparo ou só no milésimo. Ou nunca. O milagre do 
"em se furando dá" ê exclusivamente do Golfo Pérsico. 
( ... ) O do poço pioneiro de Garoupa, na bacia de Campos, 
só será transformado em produtos finais de <:onsumo por vol­
ta de 1978. A instalação da plataforma de sucção leva dois 
anos, com o empreiteiro trabalhando dia e noite. Tudo isso 
exige um investimento formidável e de retorno demorado. 
Não basta pois, achar petróleo. E preciso muito dinheiro em 
cima. E não basta ter muito din~iro, ê preciso achar pe­
tróleo, em áreas teoricamente promissoras. O Brasil, por 
exemplo, não pode sair por aí, por 8 e meio milhões de qui­
lômetros quadrados de terra e mais 2 milhôes e meio de qui­
lômetros quadrados de plataforma marítima, dando tiros no 
escuro. Ele deve dar tiros na penumbra e1 se possível, no cla­
ro. Quem ilumina o alvo é a geologia. Mas a geologia, infalí­
vel na teoria. costuma quebrar a cara na prática. Ela redama 
uma tecnologia extremamente complexa, que vai da picareta 
ao satélíte de prospecção de recursos terrestres. Em resumo: 
achar petróleo nào é para quem quer. E panl quem pode.( ... ) 

Terâ o Brasil fôlego suficiente para suportar essa verda­
deira corrida contra o relógio? Terá o Brasil furos suficientes 
na terra pa·ra pegar a bolínha do mercúric, do petróleo entre 
os dedo~? E terá o Brasil furos suficientes na cinta para 
aguentar o regime do aperte o cinto? 

Uma coisa ê certa. De janeiro de 1974 a dezembro de 
1978, vamos gastar de 15 a 20 bilhões de dólares na importa­
ção do petróleo dos outros. O petróleo · nosso, até lá, estará 
cobrindo, no máximo, um terço do consumo interno, ainda 
correndo bem à frente da produção interna. Não temos pos-

sibilidade fisica de dobrar a produção interna a cada ano, até 
1980. 

( ... ) I~dicações ou achados promissores na plataforma 
continental tendem a esgotar, n()s preparativos de explora­
ção, todo o capital hoje desviado para a pesquisa (em condi­
ções de incerteza) de novos campos ou de delimitação dos 
campos já violados por sondas felizardas. 

Em duas palavras: falta "tutu". O que não falta ê 
monopólio estatal, da pesquisa ao refino.{ ... ) 

Eis que agora o Ministro Shigeaki Ueki, em tom pessoal, 
mete o dedo na ferida: sem abrir mão do monopólio estatal, o 
'Brasil deve, s-egundo ele, discutir abertamente os prós e os 
contras de uma eventual abertura da pesquisa à participação 
estrangeira. Uma participação bitolada pelos chamados 
"contratos de risco". 

Contra~o de risco signif1ca procurar petróleo em áreas 
de menor probabilidade, as do tiro no escuro. Se a empresa , 
interessada achar petróleo, recebe o pagamento pelo traba­
lho; em dinheiro vivo ou em merc;:adoria, ou seja, em uma fra­
ção do petróleo descoberto. Se n~o achar coisa alguma, dane­
se. Ela não recebe um tostão, assume todo o prejuízo do 
fracasso. 

Até aqui, a PETROBRÁS não apelou para o contrato 
de risco, mas vem utilizando em escala crescente o contrato 
de serviço. Ela contrata uma empresa estrangeira, de larga 
experiência, para pesquisar petróleo no Brasil. Se o óleo jor­
rar, viva a PETROBRAS. Se não jorrar, azar da 
PETROBRÁS, que paga o servit;:ó do mesmo jeito. 

O que o Ministro das Minas e Energia propõe, para me­
ditação e debate, é a adoç~o do contrato de risco, única ma­
neira de vacinar a PETROBRÁS contra o prejuízo do fracas­
so. Em achando petróleo, o petróleo é nosso e o empreiteiro 
ganha alguma coisa. Em não achando petróleo, o empreiteiro 
perde tudo c a PETROBRÁS não perde nada. 

Se o Brasil topar essa idéia, hoje aceita pela União Sovié­
tica (que celebtou contratos de risco com quatro multinacio­
nais), o resto ê detalhar o contrato: I) pagamento em dinhei­
ro; 2) pagamento em petróleo, na proporção de 5%, de lO%, 
de 25%, um percentual qualquer do óleo descoberto. 

Outra proposta de Ueki: o contrato de risco só dever~ 
ser feito em áreas de menor viabilidade. Não teria sentido fa­
zer um tal contrato no litoral de Campos. Mas pode ser feito 
para pesquisas na bacia do rio Paraná ou no marco zero, da 
Praça da Sé. 

Areas onde a PETROBRÁS não quer ·e não pode gastar 
tempo e dinheiro com tiros no e~curo." 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- J>ermite V. Ex' um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Com muito prazer. 

O Sr. Jarbu Passarinho (Pará)- Estou ouvindo, com o respei-
to que V. Ex• merece, o discurso que faz. Apenas para nào poder 
correr o risco de equivocadamente fazer um reparo, pergunto a 
V. Ex• Essa possibilidade de pagar em óleo o consumo de 5, lO ou 
15% foi admitida pelo Ministro Ueki1 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Não, foi a do 
jornalista, do articulista. 

o Sr. Jarba~ Passarinho (Pará)~ Foi do articulista. Está bem, 
obrigado. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- V. Ext me permite um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Com prazer e 
honra, ouço o nobre Senador por Permtmbuco. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco) - Se não me engano o 
artigo ou exposição a que V. Ext se refere e que está transcrevendo 



' ... 
Junho de 1975 DIÁRIO DO CO~GRESSO NACIONAL (Sftàefl) Sáhado 7 Z393 

já o disse por mais de uma vez que s~riam propostas oferecidas pelo bitante. E uma grande fornada de técnicos brasileíros de alto 
Ministro Shigeaki Ueki. Isso muito nos causa estranheza porque nívet, exigida por essa verdadeira (.'orrida contra o relógio, é 
S. Ex•. depois das controvérsias surgidas, quando exteriorizou coisa para a década de 80. 
opinião pessoal a respeito desse problema, teve opoÍ'tunidade de São pontos para meditação e df:batc. O importante é 
deixar b~rn claro que julgava encerrado o assunto e que não havia ne- , ·-~?' não c;onfundir a limitação estrutural da PETROBRÂS com 
nhum propósito do atual Governo, durante a sua gestão, de sequer '· -~;:t;· uma suposta limitação do Brasil." 
cogitar dos contratos de risco. Portanto nos parece que o articu~lista .. -~iif_--":.< . • . ~ l · d J 1 · 

• · 1 1 1 "d d á d ,_. ~-, Conduo aqu1, Sr. Presidente, a cltacao 1 os artigos e oe mu - nao se1 exa amen e qua a auton a e que est sen o tran~crit · -- . 
mas, enfim, o autor dessas considerações está insistentemente _, · Betmg. . , . d C . 

8 
"I' d 

25 cidindo nessa premissa que nos parece reaJmente falsa. Tão logo O:e Ari Cunha, é o segumte top1co o arre1o raz1 1ense e 
V. Ex• acabe de transcrever os seus autores que irão constar dos de maJo: 
Anais, pediria um outro aparte. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas} - Em resposta a esse 
aparte, nobre Senador Marcos Freire, V. Ex• que é, sem favor, um 
dos campeões da altivez do Congresso Nacional... 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- Muito obrigado. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- ... há de oonvir qo10 
o Ministro pode lançar o debate. Mas o Ministro não pode proibir 
absolutamente, nem ninguém, que debatamos qualquer assunto 
nesta Casa. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco) - Não tenha dúvida, 
Excelência, apenas o que estranho é que o articulista está insistindo 
que o Ministro Ueki estã propondo isso ou aquilo, quando o que o 
Ministro propõe é o encerramento do debate. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Ele não estã insistill· 
do, nobre Senador; quem está insistindo ê este arremedo de orador 
aqui. Porque eu bem que disse, no começo, que o artigo do Sr. Joel­
mir Beting era de 17 de maio, portanto logo após aquelas declara­
ções. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco} - Então não têrn 
atualidade, Excelência, para ser transcrito nos Anais da Casa. E 
anterior à nova posição do Ministro. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Isso é opinião de 
V. Ex• 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- Parece-nos, não é? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Mas não é a minha 
opinião, e da minha opinião, V. Ex'- hã de me permitir que eu 
compartilhe, como dizia Monsieur Prudhomme. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- Apenas n,ão há essa pro­
posta do Ministro. E bom deixar bem claro. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Pois não. 
Voltando ao mesmo tema em 20 de rnaio, argumenta Joelmir 

Beting: 
"Pesquisar petróleo é como jogar "batalha naval". Ern 

Campos, por exemplo, a PETROBRÂS já acertou um tiro no 
"couraçado'' de Garoupa. Agora, ela se limita a 
"enquadrar" ou delimitar o alvo para novos e certeiros dis· 
paros. 

Mas há outros espaços na gigantesca cartela da "batalh9. 
naval" brasileira {de 8 milhÕes e meio de quilômetros qua­
drados de terra e 2 milhões e meio de mar). Espaços aindcl 
não alvejados pela empresa estatal nem recomendados pelá 
geologia hacionat 

Em tais áreas, sim, o risco é ·total, reclama o tiro no 
escuro. Como a PETROBRÃS só em munição para 
esquadrinhar áreas promissoras, o pesquisador eventual~ 

mente contratado, nacional ou estrangeiro, teria de aceitar o 
tiro no escuro. Inclusive em áreas já pesquisadas e aban~ 
danadas pela PETROBRÁS. 

Um barco-sonda, encomendado hoje, enfrenta quatro 
ou cinco anos de "fila" e um preço que já chega a ser exor· 

''O petróleo é nosso, mas, por orgulho, não vamos ficar 
com ele enterrado esperando ter dinheiro para a sua explora­
cão. Qualquer negócio pode se fazer com os dois ganhando, e 
o Brasil tem, hoje, muito mais condições pfa isto. O monopó­
lio se justificava naquela époc.a em que os trustes mandavam 
em tudo neste País." 

·A 29 de maio, volta o mesmo articulista a escrever: 

"Quando o Brasil precisa de dinhdro. sai mundo afora 
pedindo emprestado para isto e aquilo. Outro dia, lendo o 
relatório anual do BID fiquei espa.1tado com o nosso 
endividamento externo. Todos os Ministérios, todos os Esta­
dos e alguns Municípios, estão ·dependurados com pa­
pagaios nos bancos do mundo inteiro. O que nós devemos, 
hoje, no exterior, é uma fábula. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- V. Ex• permite? 

O SR. LUJZ CAVALCANTE (Alagoas)- Solicitaria que o no­
bre colega me permitisse terminar a citação. 

"Isto prova que o dinheiro estrangeiro é bom. 
Quando chega a hora de explorar o nosso petróleo, o di­

nheiro é:stranJiteiro é ruim. Vale a pena lembrar que 30 anos 
atrás se justificava a campanha do "petróleo é nosso", por· 
que o que os estrangeiros queriam não e~a somente explorar. 
Era ficar com tudo. 

Hoje, que nós temos alguma autonomia, e temos crêdito 
no exterior para comprar dinheiro e pagar sem entregar 
nossas riquezas, cremos que é hora tambérrt de pedir auxílio 
do- capital estrangeiro para colocar petróleo nas nossas bom­
bas. 

O ministro Ueki anunciou que Campos poderá nos dar 
auto-suficiência em petróleo. É sabido que nós produzimos 
apenas 20% das nossas necessidades. Se nós tivermos que co­
lher e refinar mais 80% do que fazemos, cc-nvêm crer que o di· 
nheiro do País é pouco para isto. A se demorar tempo a mais, 
atê que se tenha o dinheiro, parece que o caminho mesmo 
será firmar contratos que nos aliviem o ônus dos grandes 
investimentos. 

E é fácil justificar. Se a nossa inflação de 25% é igual a 
Uma de 8% na Europa, como disse o Ministro da Fazenda, 
quàlquer hora nós chegaremos à inflação de 80%, porque no 
caso, ainda será inferior a 19%. 

Se nós formos pagar com a corr,!Çào monetária a 
exploração de 80% e mais do petróleo que refinamos e retira­
mos do nosso solo, fácil é se ver que o cinturão do povo não 
terá, certamente, tantos buracos asslm para apertar mais e 
mais." 

Concedo o aparte ao nobre Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná) - Senador Luiz Cavalcante, pare­
ce que V. Ex• esteve conosco, quando visitam:Js o Sr. Ministro 
Shigeaki Ueki. Então, foi nossa a interpelação: se firmas viriam 
nessas condições; porque as âreas oferecidas eram, exatamente, aque­
las que não ofereciam margem, pelo menos admissivel, de existência 
de petróleo. Veja V. Ex•, que nenhuma firma viria. O fato de re-
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plicarmos é porque, se elas entrassem, mesmo sob o pretexto de 
explorar petróleo em áreas onde ele dificilmente seria e·rtcontrado, se~ 
ria um pretexto para que viessem depois para aquelas áreas onde não 
a.s queremos. Veja V. Ex• que a PETROBRÁS eslá explorando 
petróleo no Oriente Médio através dos contratos de jolnt~nnture, 
que hoje se deu aqui a tradução de contratos de risco, o que é ames­
rna coisa. Mas, a PETROBRÁS estã operando lá nestas condições: 
se ela não encontra petróleo, não recebe nada, se o encontrar, recebe 
pelos serviços; mas há uma obrigação, que é a de comprar, por deter­
rninado tempo, parte do petróleo produzido pelo preço ababm do 
custo. Agora, veja V. Ex•: se lá no Oriente Médio, onde as possibi­
lidades são duzentas vezes maiores do que em nossas .íreas, por que, 
nem sempre essas grandes firmas estão querendo ir para lá; e em 
condições muito mais desfavoráveis, viriam para o Brasil? Gostaria, 
Excelência, que estivesse bem presente em seu pensamento este nosso 
receio: onde essas firmas entram, elas conspurcam, comprometem, e 
não temos nem sequer condições de dialogar com el~.s. Veja V. Ex• 
que no Peru e na Itália, onde as firmas de petróleo estiio mais qualifi­
cadas, o domínio é total sobre o pessoal das firmas nacionais, o que 
se dizer sobre as daqui? Outra coisa: depois de tnuitc• tempo de luta 
hacional, sempre intensa, de estudantes, operários, trabalhadores, 
políticos, houve uniformidade integral em torno da PETROBRÁS. 
É o único ponto, na economia nacional, em que há uniformidade de 
comportamento em torno da exploração. Quer dizer, reabrir o 
debate, quando estamos produzindo petróleo - e na época em que 
não havia e desejávamos, as firmas estrangeiras e elas diziam que o 
petróleo não existia? 

Este é o aparte que queria que constasse do discurso de V. Ex' 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- V. Ex• tem dúvidas 
de que firmas venham pesquisar no País, em áreas de menor probabi­
lidade. Então, nobre Senador, é fazer a tentativa, porque a pior ten­
tativa é aquela que nunca é feita. Ê preciso tentar. Se V. Ex• se 
assustasse e não tentasse disputar o mandato de Senador, V. Ex• 
hoje estaria no Banco do Brasil, ou à frente de suas ethpresas, mas 
não teria a honra de estar sentado nesta Casa, que já abrigou as 
expressões maiores da política nacional. Ê preciso tentar. 

Quanto ao exemplo do Peru, parece~ me que V. Ex• não tem 
muito respaldo nesse exemplo. O que vemos é essa nação, há pouco 
tempo sujeita aos imperialistas, desafiar agora os Estados Unidos, 
expropriando companhias americanas, e nem por isso Tio Sam vai 
bombardear Lima, ou dinamitar os Andes. Quanto mais nós, que 
somos uma Nação de maiOr porte militar e mesmo de maior 
projeção no concerto das outras nações. E: preciso tentar, nobre 
Senador. E este o meu ponto de vista. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco) - Permite V. Ex• um 
apartt? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Com muito prazer. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- Senador Luiz Cavalcante, 
eu me permitiria pedir licença a V. Ex• para que· nesse seu pronuncia~ 
menta, que será rico em transcrições, algumas delas já lidas por 
V, Ex• ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)~ Rico principalmente 
de apartes, como o de V. Ex•. nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos FreJre (Pernambuco)- Muito obrigado, é bonda­
de de V. Ex- se acrescente notícia dada à publicidade pela Impren­
sa, bem mais recente do que aquela data, a que V. Ex• se referiu, do 
articulista transcrito, que diz:~ 

"O Ministro Shlgeaki Ueki, das Minas e Energia, anun­
ciou, ontem, que mais dois poços de petróleo foram encontra­
dos na bacia de Campos, no litoral fluminense, com indícios 
altamente positivos. Ele chamou a atenção para a importân­
cia do fato, lembrando que, depois da descoberta de 

Garoupa, a PETROBRÃS já encontrou óleo em quatro estru­
turas, faltando ainda dez para serem testadas. 

"Está.mos tendo muita sorte. Isto não é comum. ·Acho 
que a bacia de Campos é altamente promissora. Se con­
tinuarmos com resultados positivos em outras estruturas, 
vamos ter confirmadas as fundadas esperanças de auto-su­
ficiências em petróleo". disse o .Ministro. 

E este jornal é, apeoas, do último dia 27 de maio. Muito obriga­
do a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Do último dia 27. 
Pois bem, nobre Senador. É mais atrasado do que o jornal que eu li 
hoje, que diz que no primeiro quadrimestre deste ano o aumento da 
produção de petróleo, sobre igual perfodo do ano passado, foi de I%. 

O Sr. Jarbas PUSilrinho (Pará)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Luíz Cavalcante? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Pois não. 
• 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Não quero, porém, interrom-
per o raciocínio de V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Parâ) - Permita-me. então, 
concluí-lo. 

Estou, aqui, com o Relatório de 1974, que diz que a produção 
média do ano passado foi de 177 mil barrís por dia. Um por cento de 
aumento são mais 17 mil barris por dia, ou seja. coisa de 190 mil. 
Mas nosso consumo e:stá na casa de 900 mil. Quanto ao próprio 
Ministro dizer que espera a auto~suficiência, eu também espero, 
todos nós a desejamos, mas a verdade é que o retrospecto - aqui 
estou me revelando o antigo turfista que fui - o retrospecto não 
anima muito a que cheguemos, num futuro muito próximo, à auto­
suficiência, nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco) - Permite, um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Se V. Ex• permitir, 
concederei o aparte ao nobre Senador Jarbas Passarinho, que o 
aguardava. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Eu lhe agradeço, até porque 
sei que vou sustentar, em parte, o argumento anterior do Senador 
Marcos Freire. Acho que não há afirmativas conflitantes ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Aiagoasj- V. Ex• é amigo da 
ARENA ou do MDB1 (Risos!) 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- A tese não é da ARENA, 
Excelência. 

O Sr. Jarbas Pasurinho (Pará)- Neste caso, nós somos amigos 
do Brasil; deixe-me sair por este lado. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE {Alagoas) - E que agora estou 
só, mesmo sendo arenista. 

O Sr. Jarbas P11.ssarinho (Pará) - Acho que não há conflito 
nenhum entre o que disse o nobre Senador por Pernambuco e o que 
V. Ex• acabou de ler. V. Ex• se refere a um aumento de produção 
comparado com período igual de 1974, quando nóS todos sabemos 
que as descobertas r<:centes, que são aS mais expressivas, ainda não 
entraram em produç1io. Portanto, estas descobertas não estão ainda 
contabílizadas e mensuradas para que pudessem ter efeito prático. 
Ainda não existe. exploração de petróleo em Garoupa. Por outro la­
do, a afirmativa que é importante fazer é esta, que o Senador Marcos 
Freire leu, parece que do O Estado de S. Paulo, do próprio 
Presidente da PETROBRÃS. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- E do Ministro das Minas 
e Energia. 
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O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Porque são 14 estruturas, se 
ela furou quatro e são todas quatro positivas, todas quatro deram 
óleo, o quejã é incomum. embora só uma tenha dado óleo. em calcá­
rio e as outras três tendo dado em arenito, ainda assim~ lll'lla vanta­
gem extraordinária para nós. Agora, eu me permitiria- dé~o que 
até agora V. Ex• leu - eu fico apenas com Luiz Cavalcant~;· Ainda 
me parece que o orador que quis se classificar de bisonho, sob no8os 
protestos, é mais importante e merece maior cuidado em relaçãdàos 
nossos debates, com os pontos de vista que traz, do que aqueles que 
ele acabou de transcrever. E me parece que esses dois cavalheiros a 
que V. EX' se refere, sabem de petróleo e fazem petróleo como 
Monsieur Jourdan fazia prosa. Creio que é impossível deixar de 
comparar aqueles que falam sobre petróleo conhecendo o petrôleo 
como têcnica, com aqueles que escrevem apena!Y superficialmente 
sobre o assunto, ainda que com best-seller. O que peço a V.- Ex• é 
que atente para este caso, depois naturalmente, ao longo do discurso 
de V. Ex•, nós poderemos discutir os problemas especificas do 
contrato de risco. Mas, para este problema, pediria atenção de 
V. Ex•: pessoas que conhecem o assunto profundamente e que não 
são xenófobas e que são iSentas, sustentam que a nossa possibilidade 
de auto-suficiência é hoje não mais um fat41 meramente hipotético, 
mas perfeitamente previsível. Este ê um dado bastante importante 
para quando V. Ex~ fizer comparações entre a produção de 1974 e 
a produção que a PETROBRÂS atingirá em 1976, 1977 e 1978. E 
para isso que eu quero chamar a atenção de V. Ex•, e não para os 
artigos que me parecem muito simP.áticos, uns escrevem até por 
dever de ofício, mas que, na verdade, não traduzem nenhuma 
conceituação técnica merecedma de maior cuidado, de maior ater.: 
ção. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Nobre Senador 
Jarbas Passarinho, eu estou apenas defendendo os contratos de risco, 
coisa com que de resto V. Ex• mesmo se pôs de acordo. 

O Sr. Jarbas Pa!IS&rinho (Pará) - Então, espero discutir com 
V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Não vejo por que 
V. Ex• renegar a argumentação daqueles que, como V, Ex• e eu, os 
defendem também. 

O Sr. Jarbas Passarinho {Pará)- Não, mas esses dois não estão 
dentro da tese que foi a única que abriguei. Veja V. Ex• que,, numa 
da's passagens se disse- parece que o Primeiro autor que V. Ex• cita 
- que se a .companhia perdesse, ela sozinha perdia, mas se ela 
descobrisse o petróleo, ambos ganhavam, o Brasil e ela. t uma 
afirmativa duvidosa. Talvez o Brasil tenha perdido na segunda 
hipótese. Por incrível que pareça, pode vir a perder se pagarem 
petróleo, se pagarem óleo a essa companhia, o Brasil perde; e é isso 
que me reservo o direito de discutir com V. Ex•, logo em seguida. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Aiagoas)- Quanto à afirmativa 
recente, de ontem ou de hoje, do Ministro Ueki, de que acredita na 
auto·suliciência, o mesmo Ministro Ueki há menos de um mês atrás 
propôs a nobres Senadores, inclusive, na presença do ilustre Senador 
Leite Chaves, propôs a adoção dos contratos de risco. Então, ele pôs 
em dúvida, claramente, que o Brasil pudesse atingir a suficiência 
num futuro razoável. Tenho aqui recorte de O Globo de !6 de maio, 
com manchete: "Leki quer abrir o petróleo ao capital estrangeiro." 
Tenho mais o Correio Braziliense: "Ueki quer capitais estrangeiros 
para o petróleo." Tenho o Jornal de Brasília: "Ueki favorável aos 
contratos com riscos." 

Vejam V. Ex•s que o Sr. Ministro, há menos de um mês, advoga­
va a mesma tese que estou advogando aqui. E não me parece que es­
ses indícios sejam tão convincentes assim, a ponto de garantir a auto­
suficiência. Enquanto isso, o Presidente da PETROBRÁS mostra-se 
mais prudente, muito mais prudente mesmo do que o Sr. Ministro 
das Minas e Energia. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco) - Quer dizer que V. Ex• 
põe em dúvida a seriedade e a .coerência da_ posição oficial do Sr. 
Ministro? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Não. Essa questão 
de otimismo é como ser feio ou bonito. ê uma csracterística de cada 
um de nós, uns são mais otimistas, outros são meno~ otimistas. Uns 
são feios, outros bonitos. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco)- Não falei em otimismo. 
Falei de seriedade. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Eu, além de menos 
otimista, não esqueço os resquícios da Engenharia que aprendi, há 
muitos anos, quanto ao conceito de coeficiente de segurança. Este 
edificio, por exemplo, tem um coeficiente de segurança 
provavelmente três. Se ele fosse zero, essa abóbada jã teria desab3do 
sobre nossas cabeças. O coeficie11te de segurança deve existir até em 
nossos atos individuais, como em todas as estruturas, inclusive nas 
estruturas sociais. E é por isso que acho que de11emos abrir o chão na­
cional à prospecção do petróleo por estrangeir;::,s, porque pode acon­
tecer que, não se positivando essas expectativas otimistas que agora 
estão sendo proclamadas, a estrutura econômica venha a desabar, 
talvez não sobre nós, não sobre mim, que já sou mais do que se· 
xagenário, mas desabar sobre meus netinhos. Coitados deles! Como 
os amo! 

O Sr. VlrgOio Tivora (Ceará)- V, Ex• me permite um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Pois não. 

O Sr. VlrgOfo Tévora (Ceará)- Nobre Senador, ouvimos cala­
do a exposição de V. Ex•, mas nos cabe dar uma explicação- não é 
nem técnica, porque do conhecimento de todos, mas uma explicação 
de números, Vamos supor que tivessem sido descobertas todas as 14 
estruturas de Garoupa, que•todas as 14 estrutut'as de Garoupa tives­
sem dado positivo. Os números que o relatório da PETROBRÂS, de 
1975, apresentariam, não seriam de modo ne:'lhUm diferentes, em 
grandes algarismos, dos atuais- - e estamos dizendo isso sem a 
menor paixão, porque acho que os problemas de petróleo têm sido 
tratados, desde aqueles idos de 51/52, à base de muita emoção, va­
mos repetir sem oenh~ma paixão, Senador - porque 4 a 5 anos é o 
normal para o desenvolvimento de um campo. Estamos querendo, 
agora, com a técnica brasile:ra, do nosso jeltlnbCJI, como se dit, ver se 
conseguimos extrair daquelas estruturas de Garoupa afirmados 
positivamente dentro de dois a dois anos e m1;io. Mas, isto é um 
otimismo exageradíssimo, porque estamos diante de uma técnica, 
eminente Senador, jã no momento, conquistada pela PETROBRÁS, 
mas não tão sedimentada como a que ela tem das suas experiências 
terrestres. Vamos fazer uma tentativa. Isto é que queria dizer, para 
que depois não venha a ser cobrado ao Governo, nem de um lado 
promessas vãs nem de outro que estivéssemos jogando com cartss 
marcadas. Não! Vamos fazer inicialmente uma tentativa. Quanto, 
agora por exemplo ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Enquanto isso, per­
deremos 10 ou 20 anos, como já perdemos, anteriormente, 

O Sr. VJrgOio T'vora (Ceará)- Permita-nos continuar o aparte 
que V. Ex• tão bondosamente está acolhendo. Não vamos falar do 
pessimismo de V. Ex•, já que dissemos que est:unos até inovando 
numa técnica de avançar na exploração dos resultados de um campo 
que se af1rmou positivo em matéria de petróleo .. \!las, queríamos di­
zer da posição do Sr. Ministro: se há um homem-- vamos falar claro 
- a quem o Brasil está a dever bastante, é o detentor da Pasta de 
Minas e Energia, E ele não cuida só de petróleo: ':uida de minas e de 
energia, Ele teve um pensamento pessoal e a coranem de expressá-lo. 
Dissemos aqui, em nome do Governo, que este P'!nsamento era pes­
soal. S. Ex•s sabem perfeitamente que podemos ter defeitos, mas a 
leviandade não se abriga entre eles. Dissemos não t.Jma vez, dissemos 
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algum&s vezes. Ante as afirmativas de que estávamos enganados, pro~ 
curam()s ir à fonte suprema saber qual era o pensamento e, aqui, o es· 
pusemos da maneira mais positiva. Então, o pensamento do Govçr· 
no era este, S. Ex• achou que havia tema para debate. Mas, uma vez 
expresso, absolutamente, o pensamento do Governo, qual a atitude 
do Ministro Shigeaki Ueki? "Eu pensava assim, achava que o debate 
era útil, mas já que estão desvirtuando completamente o meu 
pensamento, acho melhor encerrar este assunto". Mas, queríamos di~ 
zer ao!) Senhores que não se pode julgar e apresentar o Ministro 
como ouvimos - talvez tenha ouvido mal - com;> uma pessoa 
leviana. Ao contrário,. se há um homem a quem este Brasil deve 
muito t não somos daqueles a fazer elogios a detentore:> do poder, ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - A palavra leviana 
não saiu da minha boca nem da boca de nenhum dos nobres colegas 
aparteantes. Saiu da boca de V. Ex• 

O Sr. Virgílio T'lOra (Ceará)- "O Sr. Ministro uma vez dizia 
uma coisa, daqui a pouco estava dizendo outra coisa·', isto foi aqui 
jogado. Então, não foi safdo da boca de um dos colegas o qualifica­
tivo de leviano, mas o que se poderia concluir de afirmativas contra­
ditórias? Queremos dizer, .apenas, que o Sr. Ministro Shigeaki Ueki 
está procurando, dentro do máximo das possibilidades que um 
homem pode ter no lugar em que está, trazer as melhores soluções 
para eMe País, em todos os setores, e subordinado sempre, disciplina 
intelectual, à diretriz geral do Governo. V. Ex•s daqui a dias verão, 
teremos o prazer de trazer, a esta Casa:, numa confirmação de pro­
messa feita há mais de ano, quando dúvidas maiores eram postas à 
atuação do Governo, os resultados de uma polftica nuclear certa, 
que afirmávamos naquele tempo, e que hoje estamo!; antevendo ser 
frutífera. Da mesma maneira, o Sr. Ministro, como V. Ex• Senador 
Luiz Cavalcante, é um angustiado pelas soluções brasileiras. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Estou angustiado. 
também, nobre Senador, pelo vagalume que estâ, ali, a me fazer sinal 
de que meu tempo estâ findo. (RIJO!!,) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Solicito ao nobre 
Senador aparteante para não dialogar com o orador. 

O Sr. VirgOio Távora (Ceará)- Atendemos a V. Ex• aqui en­
cerrando a nossa intervenção. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Quanto às intenções 
do Governo, o Governo também, tem intenções de não aplicar o AI~ 
5, mas vez por outra, circunstâncias o obrigam a aplicá-lo. O Go~ 
verno tem intenção.de não abrir contratos de riscos e eu tenho a espe~ 
rança de que as circunstâncias levem o Governo a abrir tais con~ 
tratos. 

Prossigo com a minha argumentação: 

A meu ver, Ari Cunha tem carradas de razão quando bota a 
culpa no petróleo pela comida que falta na barriga do povo. Já lem­
brei desta tribuna que da guerra de Yom Kippur, em outubro de 
1973, até hoje, o preço da gasolina subiu 185%, en51uanto o salário 
minimo se elevou apenas de 62%. Afirmei também, e agora repito, 
que só essa majoração de 185% na gasolina reduziu à metade, pelo 
menos, o poder aquisitivo dos 62% de aumento no salário· mlnimo. 
Então é mesmo o povo- a massa sofrida que vive na faixa e na sub­
faixa do salári~ mínimo- quem paga o pato do petróleo importado. 

Foi revelação do Ministro Ueki que, este ano, o Brasil estâ des­
pendendo I O milhões de dólares por dia na compra de óleo e deri­
vados. Serão, portanto, 3 bilhões e 650 milhões de dólares em 1975. 
Mas não ê tudo ainda. Segundo o Ministro, h.ã plataformas estrangei­
ras alugadas à PETROBRÁS a 25 mil dólares diários. Logo, as 13 
plataformas alugadas absorverão 118 milhões de dólares, ·o que ele­
vará para 3 bilhões e 768 milhões o dispêndio anual com o petróleo. 
Mas não é tudo ainda. Há, certamente, os gastos com a compra de 
plataformas e de variada maquinaria, tudo pago a peso de dólares. 
No final, e sem exagero, as divisas absorvidas asc~nderão a 4 bilhões 

de dólares, estimativa idêntica à do comedido editorialista da Gazeta 
ME:rcantll, de São Pau\Q, de 24 de maio. 

Quatro bilhões de dólares, a câmbio médio de CrS 8,25, equi­
valem a 33 bilhões de cruzeiros. Comparando~se essa fabulosa quan­
tia com algumas dotações constantes do Orçamento vigente, cons­
tataremos que, neste ano, o petróleo absorverá do Brasil: 

- 3 vezes mais do que as dotações conjuntas dos 
Ministérios do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, o 
grande tripé da Segurança Nacional; 

- 5 vezes mais do que il.s dotações do Ministérios da 
Educação; 

- 9 veze"i mais do que as dotações consignadas ao Mi~ 
nistério da Agricultura; 

- 20 vezes mais do que as dotações destinadas ao Mi­
nistério da Saúde; 

- 28 vezes mais do que as dotações do Ministério das 
Minas e Energia; 

- 48 vezes mais do que a verba atribuída ao Fundo de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

-e, 63 vezes mais do que a quantia destinada ao Poder 
Legislativo! 

O Sr. Mucos Freire (Pernambuco) - Permite V. Ext um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Nobr"\Senador. o 
tempo já não mais me pertence. Sabe V. Ex' como o orador, princi­
palmente um orador inseguro como eu, fica alterado quando vê a luz 
vermelha piscando. Mas concedo o aparte a V. Ex• porque o sorriso 
do Sr. Presidente demonstra uma certa conivência ... 

O Sr. Marcos fo'reire (Pernambuco)- Nobre Senador Luiz Ca-' 
valcante, só um góverno insensivel, impatriótico e irresponsável per­
mitiria a existência de tão vultosos compromissos se não estivesse ba­
seado em dados plausíveis e concretos das perspectivas que esses 
compromissos poderão oferecer em beneficio do futuro da Nação. 
Preocupo-me eu, muitas vezes, mais com compromissos menores que 
a Nação tenha assumido, em outros setores, do que com esses vul­
tosos compromissos, porque a recíproca desses compromissos diz 
respeito à própria emancipação econômica do Pafs. Realmente 
estamos com o mapa da mina; as descobertas de Garoupa estão-se 
prenunciando comQ uma das coisas mais favoráveis e mais positivas 
que já se teve neste Pais. E, por isso, se se tem que contornar certos 
compromissos, inclusive no balanço de pagamentos, não deve ser às 
custas dessas importações, que digam respeito ao monopólio· estatal 
do petróleo. Era esta a ressalva que queria fazer a V. Ex•, porque no 
momento em que o petróleo aumenta de preço, como aumentou 
nesses últimos tempos, esse não é o argumento contrârio ao mono­
pólio estatal. Pelo contrârio; o a·umento substancial havido, em de­
corrência do comportamentQ dos paises árabes, é um elemento a 
nosso favor, a favor do monopólio estatal do petróleo, porque ai já 
se sente o que significará, de futuro, exatamente sermos auto-susten­
táveis em petróleo, .não ficarmos dependendo do exterior para im­
portar, daqui a cinco ou a dez anos, petróleo. Parece~me até secun­
dário saber quando vamos ser auto-suficientes, se daqui a cinco ou a 
dez anos. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- V. Ex• tem 40 anos. 
e eu tenho 62. Esta a diferença. 

O Sr. Marcos Freire (Pernambuco) - Mas acredito que a 
questão não pode ser coJocada em termos de Senador Luiz Cavai­
cante e Senador Marcos Freire! Tem que ser coloçada em termos de 
Brasil! 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Em termos de 
riqueza nacional eu sou o maior egoista que hâ neste País: quero vê­
la antes de morrer! 
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O Sr. Marcos Freire (Pernambuco) - Então deixa de ser na~ 
cionalisma para ser passionalismo. Basta essa perspectiva, essa po~ 
tencialidade, para que se abram até os maiores créditos interna~ 
cionais para o Brasil, porque isso significará que seremos, neces­
sariamente, um País rica. Eram essas as ponderações que eu queria 
fazer, no momento ern que V. Ex• arrola, af, os compromissos, 
inúmeros e vultosos, internacionais, em função dessa tese. Acho que 
isso não é importante. O importante é a potencialidade e a 
perspectiva que se abriJ.l para nós, sobretudo em face dos resultados 
do quarto ano de prospecção de nossas plataformas submarinas, que 
é e;tatamente a fase de maturação pelos próprios indices interna­
cionais. É agora que vamos começar a colher, Portanto, aquelas esta­
tísticas até 1974 ou até o presente são de menor importância, porque 
a perSpectiva, a potencialidade e o futuro estão aí. Obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Nobre Senador 
Marcas Freire, desta vez valho-me da condição de arenista para agra­
decer a V, Ex• a defesa que fez do Governo a que dou o meu apoio. 

Prossigo, nobres Senadores. 
Em chocante contraste, um dos nossos vizinhos- a pragmâtica 

Venezuela - atravessa fase de verdadeiro esplendor financeiro, e jus­
tamente à custa do petróleo. 

Sr. Presidente, concluirei em três minutos, prometo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Coota)- V. Ex• disporâ do 
tempo necessário para concluir o seu discurso, não concedendo 
apartes. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Atagoas) - Ano passado, a re­
ceita resultante dos 3 milhões de barris diârios elevou-se a mais de 10 
bilhões de dôlares, computada a parcela de 190 milhões provinda de 
um bom freguês chamado BrasiL 

Ainda n-o -último domingo, o otário de Brasília publicou ampla 
reportagem sobre o novo Eldorado em que se constituiu a pátria de 
Bolivar, sobretudo para os sul-americanos, inclusive brasileiros. 23 
dos q~:~ais op.taram ~ela ddad.ania venezuelana em 1974, fato que 
me desperta a curiosidade de saber quantos venezuelanos teriam 
optado pela cidadania brasileira, e também se tão elevado número 
de brasileiros tornaram-se cidadãos de qualquer outro 'país, no mes­
mo período. 

Quando o Presidente Médici visitou os Estados Unidos, a sauda­
ção que lhe fez o Presidente Nixon continha esta pragmática e lison­
jeira afirmação: "Para onde se inclinar o Brasil, jnclinar-se-â a 
América do Sul". Agora, transcorridos pouco mais de 3 anos, Kissin­
ger vem de declarar: "Os Estados Unidos reconhecem e respeitam o 
papel de crescente liderança da Venezuela". O confronto das duas ci­
tações dispensa comentários. 

No campo econômico, a liderança da Venezuela está bem enfa­
tizada no "Informe Econômico" do Jornal do Brasil de 2 do corren­
te, sob o titulo Mudança de "status" na América Latina, nos seguin­
tes termos: 

"Em que pese a liderança econômica que o·Brasil vinha 
galgando na América Latina, a Venezuela será reconhecida 
este ano oficialmente como o país mais rico do Continente. O 
petróleo é o fiel da balança. 

Taf reconhecimento se dará durante a reunião conjunta 
dos Governadores do Fundo Monetário Internacional e do 
Banco Mundial (BIRD), que se realizará em setembro na 
capital norte~americana. Dentro do FMl esse fato vem sen­
do interpretado como de "grande implicação política" para 
a região, considerando o que tal mudança de status poderá 
representar para as relações latino~americanas. 

Como se sabe, os países produtores de petróleo mem­
bros da OPEP dobrarão o valor de suas quotas junto ao 
Fundo Monetârio este ano. E isto tem grande_ significação, 
pois uma maior quota corresponde a ·uma maior capacidade 
de obtenção de recursos financeiros junto ao Fundo e ao Ban-

co Mundial, sem falar no aumento do poder de voto na toma ... 
da de decisões do Fundo. 

A Venetuela, ppr ser grande exportadora de petróleo e 
membro da OPEP, ai)Lmentará sua quota de 330 mi\_bões de 
DES (Direitos Especíais de Saque) - a nova unidade! mone~ 
tária internacional- para 660 milhões. Até aqui a Venezuela 
ocupava o quarto lugar dentro da Aménca Latina, depois do 
Brasil. Argentina e Mê\Xico. Agora passa a se constituir no 
país de maior quot~, com as mais sólidas reservas monetá­
rias dentro da região latino·americana." 

De potência econômica à potência militar é questão apenas de 
um' salto, pois aquela nação tanto dispõe de dinteiro para comprar à 
vista mil caças do último tipo, como dispõe fartamente daquilo que 
é a mola propulsora dos exércitos, das belonaves e dos bombardeiros 
-o petrôleo. 

Petrôleo que. infelizmente, o Brasil não produz senão a quinta 
parte do seu próprio consumo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GIL V AN ROCHA (Sergipe) (Pronunda o seguinte discur· 
so. Sern revisão do orador,)- Sr. Presidente Srs. Senadores: 

Pela importância e oportunidade, passo a ler tôpicos de recente 
reportagem do jornal O Globo. 

"Professor descobre Método para a Cura da Esquistos­
somose. 

Uma substância tóxica que extermina os caramujos 
transmissores da esquistossomose, cuja contaminação atinge 
cerca de 10 milhões de brasileiros, acaba df: ser preparada e já 
foi testada com êxito em laboratôrio, podendo vir a substituir 
com maior eficiência os moluscicidas utilizados pelas campa­
nhas de combate à doença. 

O preparo do veneno coube ao Professor Lo bato Paraen­
se, Chefe do Centro de Identificação -de Planorbídeos 
(caramujosl Para as Amêricas, e autoridad(~ mundial no estu­
do da esquistossomose. A substância é a base de Cobre, 
C)ue se fixa na lama e não se decompõe, eliminando, assim, se­
gundo a Professor Lobato Paraense, o maior obstáculo ao 
combate dos transmissores da doença, já que o caramujo se 
enterra na lama. 

O Professor Lo bato dirige hã seis anos c' laboratório de 
parasitologia do Instituto de Ciências Biológicas da Univer­
sidade de Brasília e uma equipe: de sete professores, seis téc· 
nicos e quatro estudantes, e lamenla.a falta de recursos mate· 
riais necessários à conclusão de sua experiência: 

- Tal experiência ainda não foi conc:retizada, devido 
aos numerosos problemas surgidos quando a pesquisa teve 
de ser transportada para o campo. Ao se levar uma pesquisa 
para "tirar a prova na natureza'.' é preciso ter um cronogra· 
ma de trabalho quase infalível, envolvendo deSde transporte 
até pessoal. Infelizmente não podemos contar corn carro e 
pessoal à nossa disposição. 

Prossegue a reportagem assinalando: 

O Professor Lobato percorreu os prindpais pontos de 
maior prevalência dos caramujos no País e preparou um ma~ 
pa de identificação. 

Neste trabalha, constatou que a zona çosteira do Nor· 
deste, especialmente a Bahia, a Zona da Ma.ta e a dos vales 
do M ucurí e Doce, são os lugares onde se registra o maior 
número de pessoas contaminadas pela esquistossomose no 
País. 
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Superintendente, no bojo desta tnesma reportagem, o Superin~ 
tendente da SUCAM. organismo esp~cífico do Min:stério da Saúde, 
segundo a repgrtagem, faz a seguinte declaração: 

O Superintendente da S(JCAM, Ernan Mota, informou 
que o Ministério da Saúde liberou'crS 21 milhões para um 
levantamento da prevalência da esquistossomose em todo o 
Brasil, porque até hoje "não se sabe onde está a doença, onde 
está o transmissor e onde está o doente". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, por tudo isso, é da rnaior impor~ 
tãncia o trabalho do Professor Lo bato Paraense, principalmente por 
causa de dois tópicos: 

Primeiro: a demonstração de que a tecnologia médica brasileira 
tem condições de concorrer em meJhore1; condições, que outras 
importadas, principalmente quando a nova técnica .1pontada pores­
se ifustre professor combate o transmissor da doen,;a- efetivamen­
te, o transmissor da doença pode morrer -e não como o Ministério 
da Saúde vem fazendo, tratando o doentejã infectado, aliãs compre­
juízo de sua saúde, segundo recente denún<::ia de eminente professor 
da Univetsidade Federal da.Bahia, frofessor Ren2.to Lobo, que diz, 
peremptoriamente, que o tratamento adotado pdo Ministério da 
Saúde é altamente nocivo ao paciente. 

Daí, Sr. Presidente, este meu registro, acentuando- como se­
gundo tópico- que o Ministério da Saúde tem que dar os recursos 
reclamados pelo ilustre Professor Lobato Paraense - que honra e 
glorifica a Medicina nossa, e principalmente rever a conceituação de 
tratar um doente fazendo-lhe mal, e aproveitando a nossa tecnolo­
gia, para que haja maior segurança nesta erradicac~to. 

Sr. Presidente, também desejo manifestar minha estranheza que 
a esta altura, depois de tantos planos, venha um representante da 
Saúde Pública do meu País afirmar à Imprensa que até hoje "não se 
sabe onde está a doença, onde está o transmissor e onde estã o 
doente". 

Portanto, Sr. Presidente, faço o regi~tro dt um modesto pro­
fessor ... 

O Sr.Jarbas Passarinho (Pará)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (Sergipe)- Com muita honra. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Queríamos que V. Ex' aco­
lhesse generosamente uma palavra que damos de testemunho sobre a 
alta qualificação de pesquisador do Professor Lobato Paraense. De 
nossa parte, ficamos profundamente jubilosos quando verificamos 

·que possivelmente o Brasil, e inclusive a Ciência Humana, poderão 
ficar a dever a esse homem uma das descobertas mais admiráveis no 
campo da Saúde Pública. Infelizmente, não ouvimos todo o discurso 
de V. Ex•, porque fomos chamados fora do Plenário. Na medida em 
que se trata de prestigiar essa pesquisa, da maior significação para o 
Brasil, como para todos os países que padecem do mesmo mal, acreM 
dito que somos uma voz única nesta Casa- a de V, Ex• e a de todos 
os seus colegas Senadores. 

O SR. GILVAN ROCHA (Sergipe)- Acolho com muita 
alegria e simpatia o aparte do ilustre colega, Senador Jarbas Passari~ 
nho que, inclusive, com a sua autoridade de ex-Ministro, verifica e 
louva a p~quisa nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos F.relre)- Não há mais orado­
res inscritos. Pausa.) 

O nobre Senador Benjamim Farah enviou à Mesa projeto cuja 
tramitação, de acordo com o disposto no ar\. 259. UI, a, 3, do Re­
gimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. A proposi­
ção será anunciada na próxima sessão. (Pausa.) 

Conforme convocação da Presidência, haverá sessão extraordi­
nária do Senado a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n'il 95, de 1975 (n" 128/75, na 
origem), de 7 de maio de 1975, pela qual o Senhor Presidente da 
R~pública submete ao Senado a escolha do Senhor Geraldo Eulália 
do Nascimento e Silva, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Colômbia. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Está encerrada ases-
são. 

( Levanta~se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 

ATA DA 63• SESSÃO, EM 6 DE JUNHO DE 1975 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESlDtNCIA DO SR. MAGALHÃES Pll'JTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
José Guiomard- Evandro Carreira- José Esteves- José Lin­

doso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho~ Renato Franco­
Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella- Mauro Benevides­
Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte 
Mariz - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire -
Wilson Campos - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino -
Benjamim Farah - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Ma­
galhães Pinto - Franco Montoro - Lázaro Barboza - Osires 1'ei­
xeira- Leite Chaves- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (MagaJhirs Pinto)- A lista de presença. 
acusa o comparecimento de 40 Srs, Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 94, DE 1975 

Altera o § 39 do artigo 543 da Consolldaçio das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l'il O § 39 do artigo 543 da Consolidação, das Leis do 

Trabalho, pass-a a vigorar com a seguinte tedaçào: 

..Art. 543 ............................. . 

§ 39 E. ·vedada a dispensa do empregado sindicalizado, 
a partir do momento do registro de sua candidatura a cargo 
de direção ou representação sindical, até 3 (três) anos após o 
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final do seu mandato, caso seja eleito incJusi~e como suplen­
te, salvo se cometer falta gfave devidamente apurada nos 
termos desta Consolidação." 

Art. 2Y Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3\) Revogam-se as disposições em contrário, 

Jusdficaçio 

O artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ense­
jao fortalecimento do sindicalismo em nosso País, na medida em que 
impede a dispensa, transferência ou qualquer outro tipo de restrição 
às atividades dos trabalhadores conduzidos a postos de administra­
ção ou representação profissional. 

"Desde que investido de um mandato representativo da 
profJssào, o mandatário deve poder cumprir o seu cargo, sem 
o receio de represálias do empregador. Esta foi sempre uma 
aspiração e uma reivindicação das classes trabalhistas. 
Desde cedo compreenderam que o representante, sem a 
segurança da conservação do seu emprego, não podia, com 
independência, exercer sua função. Todas as legislações 
procuram garantir-lhe o emprego. 

A denúncia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado é um direito potestatívo de qualquer das par­
tes. Este é o direito comum aplicável ao conjunto dos 
trabalhadores. Ao lado deste, há, também, um regime 
derrogatório para atender à situação especial dos que são 
represerltantes da profissão. Sofre, assim, limitações o exerci­
cio do direito potestativo do empregador de resilir o contra­
to de trabalho desses representantes. 

Para alguns autores, a proteção não se destina ao 
empregado como tal, como ocorre nos casos comuns, mas 
sim, à escolha feita por seus companheiros da profissão. Não 
seria, pois, admissivel que, por um piocedimento direto ou 
indireto qualquer, o empregador pudesse opor-se a uma 
escolha que lhe não fosse do agrado. Se tivesse em relação a 
ele os mesmos poderes, que detém, em relação aos demais 
empregados, não seria possível ao eleito cumprir eficazmente 
o mandato. E, em suma, o princípio da eleição do repre­
sentante que faz derrogar o seu estatuto pessoal de direito 
comum. Há, assim, proteção da função e não, diretamente, 
da condição do empregado. A situação evoca o paralelo com 
o representante político nas democracias. A regra geral é que 
o eleito não pode decair do mandato ante-s de seu termo, 
salvo o caso de exoneração ou os expressamente previstos em 
lei. Em falta de texto expresso não pode ser revogado pelos 
seus eleitores, nem por uma autoridade superior." (In 
Administração e Poderes do Sindicato - Orlando Gomes e 
Edson Gottschalk.) 

Apesar de reconhecer o muito que já foi feito objetivando 
deferir completa autonomia aos sindicatos, é certo que ainda não 
atingimos um sistema perfeito de democracia sindical. 

A dilação ora proposta, de um para três anos, do prazo em que 
o empregado sindicalizado, investido em cargo dé direção ou 
representação sindical. não pode ser dispensado, após findo o seu 
mandato, pretende impedir que o empregador, tendo ainda, muito 
viva na lembrança, a atuação desse seu empregado, no exercício de 
suas atividades sindicais, muitas vezes connítante com os seus 
interesses, adote, contra o mesmo, qualquer medida punitiva. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de I 975.- Benjamim Farab. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 

Consolldaçio das Leis do Trabalho 

..... ·······. ······. ············· 
Art. 543. O empregado eleito para o cargo de administração 

sindical ou representação profissional, inclusive jun~o a órgão de 

deliberação coletiva, não· poderá ser impedido do exercício de suas 
funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou tor­
ne impossível o desempenho das suas atribuiçõe:; sindicais. 

§ 3~> E vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a part1r 
.·do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou 

representação sindical, até l (um) ano após o final do seu mandato, 
caso seja efeito inclusive como suplente, salvo Sf· cometer falta grave 
devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 

(Às Comissões de Constituição e Justir;a e de Legislação 
Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto que aca­
ba de ser lido será publicado e remetido às comiss3es competentes. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido pelo Sr. 1~>-Secretário. 
t lido o seguinte 

Do Presidente da Comissão Mista 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador Magalhães Pinto 
M.D. Presidente do Congresso Nacional 

Brasil ia, 6 de junho de 1975. 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Mista incumbida de 

e:studo e parecer sobre o Projeto de Lei n~> OS, de 1975 (CN), que 
''autoriza o POder Executivo a constituir a empres~l pública 
denominada Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS, 
dispõe sobre a extinção do Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis- DNPVN, e dá outras providências", solicito a Vossa 
Excelência, seja prorrogado até o dia 13~6-75, o prazo concedido a 
este órgão para emitir parecer. 

Esclareço outrossim, que tal medida se justifica pela complexida­
de da proposição em estudo, exigindo do .:,enhor Relator um prazo 
rnais dilatado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vcossa Excelência os 
meus protestos de alta estima e elevada considera1;ão. - Deputado 
Hélio de Almeida. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O expediente lido 
vai à publicação. 

O Sr. !~>~Secretário procederá a leitura de comunicação enviada 
à Mesa. 

E lida a seguinte 

Em, 06 ::!e junho de 1975. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 

ausentarei do País, nos dias l \ e ) 2 óe junho, pa.ra, devidamente 
autorizado pelo Senado, na forma do art. 36, § 2~>, da Constituição e 
art. 44 do Regimento Interno, integrar a comitiva que acompanhará 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República na visita oficial 
que fará à República Oriental do Uruguai. 

Atenciosas saudações.- Senador Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - O expediente lido 
v<ti à publicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre à Mensagem n9 95. de 1975 (nQ 
128/75, na Origem), de 07 de maio de 1975, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a es~ 
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colha do Senhor Geraldo Eulália do Nascimento e Silva, Mi~ 
nistro de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, para 
exercer à função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Colômbia. 

A matéria constante da Ordem do Dia da presente sessào, nos 
termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deve ser apre. 
dada em <;essào secreta. 

A Presidência. ob.<;ervando a falta de número em plenáriO, 
suspende a sessão por alguns minutos a fim de aguardar a formaçã() 
de quorum para deliberação. 

f A ses.tào é suspensa às 18 horas e 35 minutos e reaberto às J 8 
horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto}~ Persistindo a ine. 
xistência de quorum, a apreciação da matéria constante da Ordem do 
Dia fiça adiada para <;~ssào a ser oportunamente convocada. 

Nada mais hm·endo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a ordinária de segunda-feira próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 151, de 1975, do 
Senhor Senador Franco Montara, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n"' 106, de 1974. de sua autoria, que elimina 
de~igualdade de tratamento no cálculo da complementação da Apo­
sentadoria de ft=rroviários. 

-2-

Votação. em turno único, do Requerimento n~' ISS, de 1975, do 
Senhor Senador Franco Montoro, solicítando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado nY 32, de 1972, de sua autoria, dt. 
terminando que todos os benefícios concedidos pelo INPS sejam 
reaju.~tados em proporção ao salário mínimo vigente na data de seu 
inicio, eliminando desigualdades de critérios. 

-3-

Votação. em turno único, do requerimento n"' 193, de 1975, do 
Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal. do artigo publicado no jornal "A Noticia", de 
Joinvi!le (SC), de I 1 de maio de 1975, intitulado ''Alto Paraguaçú". 

-4-

Votação, em turno único, do requerimento n~' 202, de 1975, de 
autoria do Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcrição, 
nos Anui~ do Senado, do discurso proferido dia 19 de maio de 19?5, 
reJo en·eJentissimo Senhor Presidente da República, General Er­
nesto Gei~el. por ocasião do lançamento do "Programa Nacional de 
Past;lg:cns'·. 

-5-

Votação. em turno único, do Requerimento n~ 209, de 1975, de 
autoria do Scnhtlr Senador Accioly Filho, solicitando a tramitação 
em conjunto do Projeto de lei do Senado n"' 3S, de 1975, do Senhor 
Senador Franco Montoro, que dispõe sobre proteção aos 
documentos de valor histórico, existentes em autos de Processos Ju­
diciais, introduzindo modificações no art. 1.215, do Código de Pro­
cesso Ci\'il, e do Projeto de Lei da Câmara n"' 30, de 197S (n'>' 1.317-
C/73. na Ca~a de Origem). que dá nova Redação ao artigo l.215 do 

·Código de Processo Civil (Lei n~' 5.869, de I I de jweiro de 1973). 

O SR. PRF$1DENTE (Magalhães Pinto)- Está encerrada a 
sessi'w. 

( Le1•anto~se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 

EDITORIAL J>UBLICADO NO JORNAL "O ESTADO DE 
SÃO PAULO", EDIÇÃO DE4-5-75,/NTITULADO O BRASIL E 
A LUTA CONTRA A OPRESSÃO, DE AUTORIA DE MÀR/0 
BUSCH, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE­
QUERIMENTO N• 191/75, DE AUTORIA DO SENADOR 
D!NARTE MARIZ, APROVADO NA SESSÀO ORDINÁRIA DE 
6-6-75. 

O BRASIL E A LUTA CONTRA A OPRESSÃO 

I.Urlo Busch 

Especial para "O Estado" 

"A realização, nos passados dias 21 a 25 de abril, dos Congres· 
sos, 6'>' da Liga Mundial Juvenil Anticomunista (WY ACL) e 8"' da 
liga Mundial Anticomunista (WACL), trouxe ao Brasil delega­
dos de 62 nações do Mundo, muitos dos quais em representação 
oficial ou oficiosa dos respectivos governos, senado·res, deputados e 
oficiais das forças armadas que, a título pessoal ou em nome de 
comunidades democráticas, se fizeram presentes,~ assim como líderes 
de organizações políticas nacionais que lutam contra o comunis-ffio 
no chamado Mundo Livre ou que lutam pela libertação nacional nos 
países subjugados pelo imperialismo vermelho. Mais de 500 
participantes de diferentes credos, raças e idiomas, se reuniram no 
Rio de Janeiro sob um único lema: Liberdade. 

A escolha do Brasil para tão importante evento foi motivada, em 
primeiro lugar, pelo alto conceito que esta nação vem conquistando 
entre os países e nações amantes da paz, da ordem e do progresso e 
porque o Brasil, com seu exemplo de luta anticomunista e de 
desenvolvimento econômico e social, se transformou em uma 
esperança- talvez derradeira- de País-líder do Mundo do futuro. 
Essas esperanç-as se reforçaram com a presença nos dois congressos 
de destacadas figuras da Revolução brasileira de 3 I de março e de 
personalidades dos governos da Revolução que levaram a solida­
riedade dos ideais do movimento de 1964 à luta anticomunista dos 
congressistas. 

Os relatórios, informes e resoluções apresentados ressaltaram a 
dramática situação do Mundo Liv:re em face do incessante avanço do 
comunismo internacional que, desrespeitando a autodeterminação 
dos povos e os pactos e tratados internacionais, continua as 
agressões por meio de infiltrações, subversões, guerrilhas e guerras 
de conquista, destruindo a moral, as liberdades e os direitos dos 
homens, escravizando povos em nome de teorias marxistas·leninis­
tas. Em face das tragédias do Cambodge e do Vietnã podia parecer 
que o Mundo Livre não tinha salvação, mas a presença de delegados 
de tantos países no Congresso reafirmou que os ideais da liberdade e 
da democracia estão longe de capitular diante do avanço comunista. 

E foi este um dos tópicos do Congresso: não capitular diante 
dos agressores; procrurar os meios e formas de conter os êxitos 
momentâneos dos agressores e unificar as forças anticomunistas 
para finalmente os derrotar. Mas não basta amar a liberdade e 
querer a democracia. Não basta ter fé em Deus e nos valores da 
civilização cristã ocidental. Nã.o basta preservar individualmente os 
conceitos culturais herdados dos que nos antecederam. f mister 
disporn)O-nOs a dar a vida - se for preciso - pela liberdade e 
praticar a democracia, respeitando e fazendo respeitar suas leis. 
Amar a Deus, amando suas criaturas humanas, independentemente 
das suas faces raciais. Transmitir aos nossos filhos os nossos 
conceitos culturais. 

Pois é nesses campos que os oçomunistas iniciam as primeiras 
ações de conquista. Para eles, a liberdade deve ser sacrificada em 
favor do interesse da ditadur:1 do partido e a democracia é a vontade 
da classe dirigente. O Deus nào existe para o comunismo ateu e a 
civilização r;:ristã é um amontoado de superstições retrógrafas. A 
herança: cultural ê preconceito burguês anti-histórico. O homem é 
apenas um animal racional sem expressão individual e somente se 
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valoriza no cUmprimento rigoroso das tarefas determinadas pelas novo núcleo res~ial, em l.ocal demasiadamente p~óxitÚo da cida~ 
organizações do Estado comunista. Assim, para preservar o Mundo de, numa cpncepi:lo que não apenas foge às linhas mestras que presi-
do comunismo, é necessário conscientizar o Mundo Livre sobre o diram a idéia da cidade, mas que as agridem. Em vez do partido 
que é o comunismo. horizontal, prefere-se o vertical. E a cidade, QUI! devia ser, "ao mes-

A luta parece desigual, já que o nosso Mundo Livre se encontra mo;.po, derramada e concisa, bucólica e urbana, lírica e fun­
altamente infiltrado pelos múltiplos agentes do marxismo·leninismo. cíqpt', vai-se adensando, complicando, metropolizando, trocando . 
Desde os que atuam no campo educacional, cultural, informativ~, " ·- -. mo pela ópera bufa e a funcionalidade pelo atropelo. 
social, .econômico~ políti~o a~é aqueles qu~. nos intimidam e ... ··/.-- Lúcio Costa, reiteradas vezes, proclamou ::JUe seu Plano-Piloto 
aterronzam por me10 de açoes vtolentas, condtcJonando as men _. _._ não é rígido como trobco de cárva\ho. Se é piloto, é porque admite 
dos jovens e atingindo a integridade fisica dos que a essa açãÔ desdobrameótos, desde que sejam racíonais e estejam em consonân-
desagregadora se opõem. Geralmente, esses agentes atuam no cia com as diretrizes básicas. Atente-se para a 1:arta que ele deixou, 
anonimato e na clandestinidade que lhes assegura a impunidade; ê ao final do Seminário, com 0 Senador Cattete Pinheiro; "Quanto à 
suficien~e, p~rém, a iden~ifi:ação do ~gente, para o desarmar, p~ra preservação do plano urbanístico, isto é, de fato, intocável". E, 
tornar mefictente sua mtssao. O cunoso é que, quando reduztdo recordando trecho da Memória Descritiva, que encerra a filosofia 
pelos poderes legais, o agre~or se diz vítima de agressãQ. E, qu~~o do esboço (que os menos avisados confundem com a planta) da cida-
preso, apela para a pal~vra liberdade. . · ·:''i: de, diz que "Brasília deve ser concebida não como simples organis-

1?, que os comumstas sabem usar a hberdade para a destru1r. -,.~ capaz de preencher, satisfatoriamente, e sem esforço, as funções 
Falam da democracia para combatê-la. Mantêm ~·guerras de próprias de uma cidade moderna qualquer, não apenas como urbs, 
libertação" para escravizar os libertados. O comumsmo é uma mas como dvitas possuidoras dos atributos inen:ntes a uma Capital. 
enorme e abjeta contradição. Basta mencionar que provoca toda a E, para tanto, a condição primeira é achar·se o urbanista imbuído de 
espécie de desordens nos países a conquistar, a fim, de a seguir lhe uma certa dignidade e nobreza de intenção, pontuanto dessa atitude 
impor as mais férreas discipJinas. Promove greves operárias em fundamental decorrem a ordenação e 0 senso de <:onveniênda e medi· 
todos os países, mas depois adiantam que as greves nos países da, capazes de conferir ao conjunto projetado o desejável caráter 
comunistas são "crimes repugnantes contra a economia popular". O monumental. Monumental não no sentido da expressão palpável, 
comunismo incita à rebeliçào popular contra governos eleitos por assim dizer, consciente daquilo que vale e significa. Cidade 
democraticamente no Mundo Livre mas reprime barbaramente as planejada para o trabalho ordenado e êfidente, mas ao mesmo tem-
rebeliões contra os governos impostos nos países "socialistas". po cidade viva e aprazível, própria ao devaneio e à especulação 

Para os comunistas, o Brasil e o Chile são ditaduras, por se intelectual, capaz de tornar-se, com o tempo, além de centro de 
terem libertado do comunismo, mas Cuba e o Peru são "democracias governo e de administração, num foco de cultura dos mais lúcidos do 
populares" por haverem implantado o "socialismo". Eis porque a Pais". 
ação subversiva do comunismo internacional, tanto nas suas formas 
de agressão informativa como terrorista, visa primordialmente aque­
les países. O fato de a liderança das Ligas Mundiais Anticomunistas 
ter sido conferida aos representantes democráticos brasileiros será 
mais um motívo de fúria contra o Brasil. A eleição de Carla Barbieri 
Filho para a presidência da W ACL e de Pedro Gomes para a 
presidência da WYACL honra o Brasil no ]\fundo Livre tanto quan­
to o honraram a ação decisiva das Forças Armadas na Revolução de 
31 de Março de 1964." 

EDITORIAL DO CORREIO BRAZILIENSE, EDIÇÃO DE 
17-5-75, SOB O TITULO BELA, VNICA, ATit QUANDOr, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 213. DE 
/975, DE AUTORIA DO SENADOR CATTETE PINHEIRO. 
APR.OVADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DE6-6-75: 

BELA, úNICA, ATE QUANDO? 

Há menos de um ano, a 19 de agosto de 1974, no encerramento 
do I Seminário de Estudos dos Problemas Urbanos de Brasília, 
Lúcio Costa percebia que os anseios de reformulação da proposição 
urbanística partiam "principalmente de dois setores que, visando a 
objetivos opostos, parado,;:a1mente se encontram". Referia·se, de um 
lado "aos empreendedores imobiliários, interessados em adensar a 
cidade com o recurso habitual do aumento dos gabaritos"; e, de 
outro lado, "aos arquitetos e urbanistas que, reputando ultrapassa­
dos (o grifo é dele) os princípios que informaram a concepção da 
Nova CapitaJ e a sua intrínseca disciplina arquitetônica, gostariam 
tambérfi de romper o princípio dos gabaritos preestabelecidos, gosta­
riam de jogar com alturas diferentes nas superquadras, aspirando 
fazer de Brasília uma cidade de feição mais caprichosa, concentrada 
e dinâmica, ao gosto das experiências agora em voga pelo mundo -
gostariam, em suma, que a cidade nio fosse o que é, e sJm outra coisa" 
(agora o grifo é nosso). 

E Brasília está ficando "outra coisa". A destinação dos setores é 
alterada e, com ela, a altura dos gabaritos. Quando se quer saber 
quem é o culpado ninguém informa_. E, agora mesmo, planeja·se um 

O ano passado, Lúcio Costa, depois de visitar a cidade com 
olhos de ver, de automóvel e a pé, achava que ·~udo isto ainda era 
possível. Referindo-se ao processo de aferição e confronto das 
proposições contidas no Plano-Piloto, com o estágio da cídade, 
assinalava que o "importante era verificar as defkiências iniciais e as 
deformações ocorridas, procedendo-se, desde logo, às correções 
neccssârias, e só depois disto feito é que caberia. partir para novas 
fo("mulações, objetivando uma expansão articulada e coerente, que 
não lhe deturpe a feição peculiar, e que impe~·a a fusão com os 
núcleos satélites, cuja implantação antecipada deYeu-sc a circunstân­

-cias por demais conhecidas, decorrentes da própria realidade do 
País ainda em fase de desenvolvimento não integrado. 

Dentro dessa premissa, Lúcio Costa parte p<J ra um preceito que 
denomina CONSTITUCIONAL:- o não prolongamento suburbano 
ao longo das vias que conduzem a esses centros pf:riféricos. Quanto à 
futura expansão da cidade- que admite, mas só jepois de preenchi­
dos os vazios que ainda existem, notadamente na Asa Norte -
assinala o autor do Plano-Piloto: "Quanto à fatura expansão das 
áreas residenciais da cidade propriamente dita, parece de fato con­
veniente o aproveitamento das terras que ficaràiJ contida~ entre o 
grande lago, da projetada Barragem de São Bartolomeu e o Lago 
atual. Mas a por! te que fará a ligaçãó desses bairros com a matriz ou 
seja, o chamado Plano-Piloto, não poderá estar no prolongamento 
do Eixo Monumental. Assim, a eventual instalaçJo - e transporte 
coletivo rápido- deverá passar na ilharga sul da Esplanada, acima 
das passarelas de ligação com as extensões dos Ministérios já pro­
gramadas, prolongando-se até Sobradinho e TagJating<l". E Lúcio 
Costa juntou, inclusive, o esboço. 

Infelizmente o entendimento que está prestes a concretizar-se é 
outro. A expansão residencial vai, ·mais uma vez, situa.r-se a oeste, a 
caminho de Taguatinga, junto do Cruzeiro, próximo do Guará, 
levando à previsão de que não tardará em que Plan,J·Piloto e cidades­
satélites sejam um só núcleo urbano. 

Este editorial é, como se vê, mais de Lúcio Costa do que nosso. 
t:. que ninguém como ele - escritor de fina estirpe, para expressar 
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seu próprio pensamento, às vezes tão deturpado, às vezes tão menti­
do. Deixemos, pois, que ele o termine: 

"O Brasil é grande, não faltarão aos novos arquitetos e urbanis­
tas oportunidades de criar novas cidades. 

Deixem Brasília crescer como fdi concebida, como deve ser 
derramada, serena, bela e única." 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União rnterparlamentar, 
no uso de suas atribuições e desejando receber a devida colaboração 
dos Congressistas interessados no assunto, comunica que o Temário 
da 62• Conferência lnterparlamentar é o seguinte: 

I) A urgência de se obter uma adesão universal ao Tratado 
sobre não-proliferação de armas nucleares, assim como à interdição 
de armas qujmicas e à proibição de atuar sobre o meio~ambiente e o 
clima, com fins militares e outros incompatíveis com a manutenção 
da segurança internacional, o bem-estar e a saüde do ser humano. 

2) Formas e métodos de participação do eleitorado no processo 
legislativo parlamentar. 

3) O papel dos Parlamentos na efetiva realização da igualdade 
de direitos entre o homem e a mulher. 

4) O desenvolvimento e a cooperação econômica internacional. 
5) A utilização de meios audiovisuais, e de· outras técnicas, na 

promoção da educação, compreendendo-se também um sistema de 
difusão de informações sobre a educação. 

6) Medidas que devem ser tomadas, levando.se em conta as 
mudanças favoráveis ocorridas na situação internacional, em vista 
da execução integral da Declaração sobre a outorga de indepen­
dência aos-países e povos coloniais. 

Outrossim, deseja esclarecer que os respectivos projetos de 
resolução e outras informações complementares poderão ser obtídas 
na Secretaria do Grupo, no 3'~ andar do Anexo I do Senado Federal. 

Brasília, 2 de junho de 1975. -Senador José Sarney, Vice-Presi­
dente, no exercício da Presidência- Deputado Matcondes Gadelha, 
Secretário. 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N9 19/75 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerimento de Murilo 
Albuquerque Maciel, Técnico em Comunicação Social, Classe 
••9••, solicitando pagamento de Ajuda de Custo. 

Murilo Albuquerque Maciel, TécniCo em Comunicação Social, 
Classe "B", solicita pagamento de Ajuda de Custo, tendo em vista 
ter sido removido da Representação da Guanabara para prestar ser­
viços no Gabinete do Sr. Senador Virgílio Távora, pelo prazo de ses· 
senta dias. 

O requerente alega, em favor de sua pretensão, o estatuído no 
Art. 381 da Resolução n'~ 58/72. Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal, que diz: 

"Art. 38!. Será concedida ajuda de custo, arbitrada pela Co­
missão Diretora, ao servidor que, a serviço do Senado Federal, 
desempenhar comissão fora da sede ou no estr<Jngeiro." 

11 -Conforme informação da Sub~.:cretaria de Pessoal, o Re­
querente, desde sua admissão no Senado Federal, teve exercício na 
Representação· do Senado Federal no Estado do Rio de Janeiro, e, 
por isso, a sede do Requerente é a da Representação no Estado do 
Rio. 

111- Tendo-se em conta os termos do pedido do Excelentís· 
simo Senhor Senador Virgílio Távora, a concessão do pleiteado pelo 
Sr_ Murilo Albuquerque Maciel só teria sido possivel se aquele emi· 
nente Vice-líder o tivesse requisitado para uma determinada comis­
são, o que não se arguiu. 

A simples vinda do servidor, por prazo determinado, para 
tarefas de rotina, ainda que não solicitada, não lhe daria o direito a 
uma ajuda de custo_ 

Perguntar-se-á, talvez: mas o funcionário requisitado, isto é, 
transferido provisoriamente de sua sede de trabalho, seria, então, 
obrigado a despesas com viagem, hospedagem, etc.? 

Evidentemente, nào. Na e_spécie, ele poderia fazer jus à gratifica­
ção por serviço no País, a que se refere o artigo 384, n'~ IV, do Regula-
mento Administrativo. · 

f! verdade que, no artigo 388, o R.A. estabelece que a gratifica­
ção indicada será arbitrada, em cada caso, pela Comissão Diretora e 
visará ao aperfeiçoamento cultural e técnico do servidor do Senado 
Federal. 

Entretanto, falando em "serviço ou estudo", e entendendo que, 
servindo em Gabinete de Vice~Liderança, o Requerente estaria se 
aperfeiçoando profissionalmente, cremos que, uma vez que se teria 
de cobrir-lhe as despesas forçadas com a sua requisição, "poderse-ia 
conceder·lhe aquela gratificação, pois, outra, no caso, não está pre­
vista no R.A. 

lV - Esta Consultoria, atenta ao fato de que se cogitava de um 
caso não disciplinado pelo R.A., mas ciente da necessidade de se en­
contrar uma decisão justa para o mesmo, chegou a solicitar, em Ofí­
cio de 27 de maio de 1975, ao Sr. Diretor·Geral, baixasse o processo 
em diligência, a fim de que os Órgãos competentes esclarecessem: 

a) se ao Requerente teria sido cometido a alguma comissão em 
Brasília; 

b) se havia precedente, isto é, se algUm servidor do Senado, lota­
do no Rio e otransferido temporariamente para Brasília, ou vice-ver­
sa, percebera alguma ajuda de custo. 

V- Acontece, todavia, que, antes de cumprida aquela diligên­
cia, o Excelentíssimo Senhor Primeiro~Secretârio remeteu-nos o se· 
guinte: 

''Of. n9 25/75-GPS- Brasília, 2 de junho de 1975. 

Senhor Conwltor Jurídico: 

Em aditamento ao meu despacho exarado no Processo n'~ 

2.807 j75, em que é interessado Muri\o Albuquerque Maciel, Técnico 
em Comunicação Social, "8", do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, lotado na Representação do Rio de Janeiro, comunico·vos 
que, tendo em vista a próxima extinção daquela Representação, auto­
rizei a remoção, em caráter definitivo, do referido funcionário. 

Aproveito a oportunidade para renovar~lhe protestos de estima 
e consideração.- Dinarte Mariz, Primeiro-Secretário. 

IIm~> Sr. 
Dr. Paulo de Fi~ueiredo 
DD. Consultor Jurídico" 

V f- Cessou, em conseqüência, o motivo da diligência solici· 
tada e a situação do Requerente teve de ser equacionada em outros 
termos, para efeito de se lhe reconhecer ou não direito a ajuda de 
custo .. 

Já agora, o quadro é o seguinte: tem direito 3' ajuda de custo o 
servidor do Senado que, lotado na Representação do Rio, seja com­
pulsoriamente transferido para Brasília, em caráter definitivo? 

VII- O Regulamento AdO)inislrativo do Senado é omisso, o 
que se explica pelo fato de que, entidade única, homogênea, de sede 
definida em Brasília, talvez não se devesse, ou não se pudesse cogitar 
de transfert-nci:J de um seu servidor, dele, Senado, para ele prórpio, 
Senado. 

A realidade, porêm, era outra: havia (e ainda há) no Rio, a Re· 
presentação do Senado, onde, por sinal, foi lotado, desde quando ad­
mitido nesta Casa, o servidor em causa. 

Havemos, portanto, de ver os fatos como os fatos se' apresen· 
tam, e, dessa maneira, a Representação do Senado no Rio valeria 
como uma sucursal, uma como que subsede do Senado. 
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Dentro dessa compreensão realista, teremos de buscar enl ou- Esses preceitos, aliás, se inspiram nos ensinamentos doS especia-
tras fontes as diretrizes que nos conduzam a uma solução satisfatória listas da màtéria. 
do problema. Eduardo Pessoa Sobrinho, por exemplo ("Manual dos Servido-

VIl! -Assim, para não forçar uma interpretação· do texto do teS·Jio'Estado"- Liv. Freitas, Bastos), diz que a. ajuda de custo "será 
artigo 381, do R.A. segundo a qual, tomando o vocábulo "Comis- ~ida em todos os casos em que o funciiJnârio, por determi-
são" num sentido muito lato, pudéssemos nele enquadrar a hipótese ·~~o superior, passar a ter exercfcio em nova sede", esclarecendo, 
dos autos, preferimos nos apoiar em decisões anteriores do Senado, ~_,.Porém, "que só se concederá a vantagem quandQ o deslocamento for 
na doutrina dos especialistas e na legislação especifica sobre a mat~.-a.- · definitivo, transferindo·se para a nova sede o cc~ntro de atividade do 
ria, na área federal sujeita ao controle do Pod,er Executivo. servidor". 

Inicialmente, vejamos ~ que aconteceu, na espécie, quando o No mesmo diapasão se pronuncia José Cretela Júnior ("Direito 
Congresso, em 1960, transferJU·se definitivamente para Brasília. Adminístrativo do Brasil"_ Editora Revista dos Tribunais): 

O Senado, pela Resolução n~> 9, concedeu aos servidores desloca­
dos para a nova Capital uma ajuda de custo, corresporidente a .. três 
vezes o valor da remuneração mensal", paga adiantadamente. ' 

Concedeu, ainda; por aquela Resolução, transporte para Bra­
sília, para eles e para seus familiares e servidores, além de outras 
vantagens. 

Procedeu, assim, esta Câmara, segundo as regras que, no caso, 
são adotadas pelo Poder Executivo, cujos servidores, ex vi, do dispas· 
to no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União (art. 127), 
sempre que passarem "a ter exercício em nova sede" têm direiro à 
ajuda de custo, bem como "à despesa de transporte, sua e de sua f a. 
mília". 

"Ajuda de custo é a quantia que o Estado põe à disposição do 
funcionâri(? que, passando a ter ex.ercfcio em nova sede, precisa ser 
~111pensado das despesas de viagem e da no'va instalação." 

E o DASP, pelo seu Serviço de Documentação, comentando o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, afirma: 

"Agora, basta o fato de o funcionário ter ex.ercício em outra 
sede para ser procedente a concessão dessa vantagem.'' 

IX- Ante o ex.posto, opinamos pelo provimento do solicitado, 
por nos parecer justo e legal. 

Brasília, 4 de junho de 1975.- Paulo Nunes Augusto de Figueire-­
do, Consultor Jurídico. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nl' 36, 
de 1975 (CN), que submete à delib~raçio do Congresso Nacio-­
nal texto do Decreto--lei n9 1.399, de 19 de abril de 1975, que 
"dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no art. 21' do De-­
creto-lei nl' 1.370, de 9 de dezembro de 1974", 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 13 DE 
MAIO DE 1975 

Ãs quinze horas do dia treze de maio do ano de mil novecentos e 
setenta e cinco, no Auditório Milton Carnpos, presentes os Senhores 
Senadores Fausto Casteto.Branco, Luiz Cavalcante, Vasconcelos 
Torres, .Benedito Ferreira, Saldanha Derti, Lenoir Vargas e Danton 
Jobim, e os Senhores Deputados Ernesto Valente, Daso Coimbra, 
Tarcisío Delgado, Joel Lima, Lincoln Grillo e Mârio Alves Moreira, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n~> 36, de 1975 (CN), que "dispõe sobre a prorrogação do 
prazo previsto no artigo 2~> do Decreto-leí n~> I .370, de 9 de dezembro 
de 1974". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadares Cattete Pinheiro, Lourival Baptista, Amaral Peixoto e Dir­
ceu Cardoso e os Senhores Deputados Ger31do Bulhões, Norton Ma· 
cedo, José Machado, Rafael Faraco e Jerónimo Santana. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente, Senador Saldanha 
Derzi. concede a palavra ao Senhor Senador Danton Jobim, Relator 
da M~téfia, que emite parecer favorável à Mensagem nl' 36, de 1975 
(CN), concluindo pela apresentação de um Projeto de Decreto Legis­
,lativo. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por ummi· 
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente de Cornis· 
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovàda, será assinada pelo Se· 
nhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de apreciar o veto parcial do Senhor Presidente 
da República ao Projeto de Lei n~> OI, de 1975 (CN), (n11 

123/75, na Casa de origem) q\lle "estabelece a 
descaracterização do salírio mínimo como fator de correção 
monetária e acrescenta parágrafo único ao artigo I~> da Lei n11 

6.147, de 29 de novembro de 1974". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE 
MAIO DE 1975 

As dez horas do dia vinte,e oito de maio do ano de mil nove­
centos e setenta e cinco, no Auditório Milton Campos, presentes os 
Senhores Senadores Henrique de La Rocque e Franco Montara e os 
Senhores Deputados João Castelo, Nelson Marchezan e Francisco 
Amaral, reúne·se a Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto 
Parcial do Senhor Presidente da República ao Projeto• de Lei o\' 01, 
de 1975 (CN), (nl' 123(75, na casa de origem) que '·estabelece a desca~ 
racterização do salário mínimo como fator de correção monetária e 
acrescenta parágraf(l único ao artigo 11' da Lei n~' 6.147, de 29 de 
novembro de 1974", 

Deixa de comparecer, por motivo justificado. o Senhor Senador 
Helvfdio Nunes. · 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Iniciando os trabalhos, o Senhor Senador Franco Montoro, Pre~ 

sidente da Comissão, concede a palavra ao Senhor Deputado Nelson 
Marchezan, Relator da Matéria, que apresenta relatório que, sem 
debates, é aprovado e assinado Pelos presentes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandc:s, Assistente. da 
Comissão, lavreí a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO ESPECIAL 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE 
MAIO DE 1975 

(SECRETA), 

Às nove horas do dia Vinte e dois de maio de mil novecentos e 
setenta e cinco, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Serlhores. 
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Senadores Itamar Fçanco, Renato Franco, Osires Teixeira, José 
Lindoso, Luiz Cavakante, Mendes Canale, Milton Cabral e Lâzaro 
Barboza, reúne-se, em caráter secreto, a Comissão Especial criada 
nos termos do artigo 37 do Regimento Interno do Senado Federal 
conforme publicação no Diário do Congresso Nacional, Seção 11, d~ 
11-4-75, página 0966. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Evandro Carreira. 

Comparece, ainda, o Senhor Senador Wilson Campos. 
O Senhor Senador Itamar Franco, Presidente da Comissão, ao 

constatar a existência de quorum regimental, declara abertos os 
trabalhos. 

Em seguida, o Senhor Presidente solicita ao Assistente as 
providências necessárias ao esclarecimento do manuseio do aparelho 
gravador, sendo indicado o Senhor Ronaldo Vitória Vargues, Opera­
dor de Som, que, após fornecer explicações sobre o funcionamento 
do aparelho, retira-se do recinto. 

A reunião, secreta a partir daí, prolonga-~e até às 12:37 horas, 
momento em que, já pública, o Senhor Presidente declara esgotada a 
pauta de trabalhos. 

Nad:to mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais Membros. 

COMISSÃO ESPECIAL 
6• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE 

MAIO DE 1975 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e dois de maio 
de mil novecentos e setenta e cinco, na Sala Rui Barbosa, presentes 
os Senhores Senadores Itamar Franco, Renato Franco, Osires Teixei­
ra, José Lindoso, Luiz Cavalcante, Mendes Canale e Lázaro Barbo­
za, reúne-se, sob a presidência do primeiro, a Comissão Especial 
criada nos termos do artigo 37 do Regimento Interno do Senado 
Federal, conforme publicação no Diário do Congresso Nacional, 
Seção IJ, de 11-4-75, página 0966. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senaf.Jores Milton Cabral e Evandro Carreira. 

O Senhor Presidente, ao constatar a existência de quorum 
regimental, declara abertos os trabalhos, comunicando que a ata da 
reunião anterior será lida oportunamente. 

Em seguida, o Senhor Presidente transmite teor de ofícios que 
serão enviados aos Senhores Carlos de Mello E:boli, Raul de Mattos 
Vieira e Elson Campelo, esclarecendo. que, em anexo à correspon­
dência, seguirá uma fita contendo gravação do pronunciamento feito 
pelo Dr. Jefferson de Aguiar durante a reunião anterior, providência 
que, sugerida pelo Senhor Senador Osires Teixeira, foi aprovada pela 
Comissão. 

Ainda com a palavra, o Senhor Presidente estabelece roteiro a 
respeito de duas reuniões que fará realizar na próxima terça-feira, 
quando então pres!arão depoimentos o Senhor Senador Wilson 
Campos e o ex·industrial Carlos Alberto de Menezes S;], nos horá· 
rios de nove e quinze horas, respectivamente. 

Ao responder a indagação do Senhor Senador Wilson C'1mpos 
sobre o caráter de que se revestirá a reunião, o Senhor Presidente 
informa que será pública, porém resolve submeter sua decisão à 
Comissão. 

Sobre a matéria, opina o Senhor Senador José Lindoso, sugerin· 
do que a reunião seja secreta, partícipando o patrono do Senhor 
Senador Wilson Campos e, das declarações, fosse, imediatamente 
após o término, dado conhecimento à imprensa, 

Finalmente, o Senhor Presidente decide que a reunião serâ 
reservada e as declarações do Senhor Senador Wilson Campos serão, 
posteriormente, fornecidas aos jornalistas. 

Logo após. o Senhor Presidente determina ao Assistente sejam 
tomadas as providências no sentido da coiwocação do Senhor Carlos 
Alberto de MeneLes Sá. 

Solicitando a palavra, o Senhor Senador Luiz Cavalcante justifi­
ca a posição que assumiu na reunião anterior. Esclarece S. Ex• que a 
expressão "violência", emitida durante a discussão do parecer dado 
a requerimento de diligências, deveu-se tão-somente ao ardor dos 
debates, e, ao apresentar escusas, pede a retirada da referida palavra, 
para que não conste da Ata, ficando, entretanto, consignado o voto. 
contrário. 

Em resposta, o Senhor Presidente defere o pedido, informando 
que a justificação seria até mesmo desnecessária, em virtude da fine­
za de trato e correção de atitudes características do Senhor Senador 
Luiz Cavalcante, sobejamente reconhecidas por todos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata aue, lida 
e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente e demais Membros 

COMISSÃO ESPECIAL 

7• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE 
MAIO DE 1975. 

Às nove horas do dia vinte e sete de maio de mil novecentos e se­
tenta e cinco, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senadores 
Itamar Franco, Renato Franco, Osires Teixeira, José Lindoso, Luiz 
Cavalcante, Mendes Canale, Lâzaro Barboza e Evandro Carreira, 
reúne-se a Comissão Especial criada nos termos do artigo 37 do Re­
gimento Interno do Senado Federal, conforme publicação no Diário 
do Congresso Nacional, Seção 11, de 11-04-75, pâgina 0966. 

Deixa de comparecer, por motivo jusfificado, o Senhor Senador 
Milton Cabral. 

O Senhor Presidente, Senador Itamar Franco, ao constatar a 
existência de "quorum" regimental, declara aberta a reunião e 
anuncia a presença do Senhor Carlos Alberto de Menezes Sá. 

A seguir, o Senhor Presidente comunica que, tendo em vista as 
características peculiares do trabalho a ser desenvolvido na presente 
reunião, manteve entendimentos com o Senhor Relator, concluindo 
pela convocação dos servidores Sândor Perfeito, Raimundo Mariz 
Neto, Adolfo Cardoso, José Baroud e Ângela Maria do Carmo, que 
atuarão na parte de mecanografia e taquigrafia, providência que pos­
sibilitará melhor ordenamento aos trabalhos. 

E concedida a palavra ao Senhor Relator, Senador Osires Tei­
xeira, que lê ofícios endereçados aos Senhores Carlos de Mello Eboli, 
Raul de Mattos Vieira e Elson Campelo, informando que, em res­
posta, a Comissão recebeu parecer firmado pClPs dois primeiros, 
como peritos, e esclarecimentos prestados pelo Senhor Elson Cam­
pelo, em aditamento ao parecer acima. Em continuação, o Senhor 
Relator transmite teor do parecer fornecido pela defesa, de autoria 
do Senhor Walter de Freitas. 

O parecer dos peritos oficiais, que ratifica os termos da perícia 
anteriormente realizada ainda por ocasião dos trabalhos da 
Comissão de Averiguações Preliminares, é colocado em discussão, 
sendo, após a votação, considerado aprovado, rejeitando-se, 
portanto, o parecer do perito Walter de Freitas. 

Em seguida, o Assistente lê o depoimento que prestou o Senhor 
Carlos Alberto de Menezes Sã perante a Comissão de Averiguações 
Preliminares, em data de 21-01-75, conforme fls, 20 a 27 da Pasta n9 
OI dos autos. 

Indagado se confirma as declarações contidas no depoimento 
que acaba de ser lido, o Senhor Carlos Alberto de Menezes Sá 
responde afirmativamente. 

Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra ao SenlÍor Se­
nador Osires Teixeira, para que este, na qualidade de Relator, 
comande a tomada de termos. 

Pronunciam-se, pela ordem, os Senhores Senadores Lázaro 
Barboza, Renato Franco, Mendes Canale e José Lindoso, que 
formulam inúmeras perguntas cujas respostas correspondentes são 
orientadas pelo Senhor Relator no sentido da elaboração formal da 
tomada de termos. 
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TERMO DE DECLARAÇOES QUE PRESTA CARLOS AL­
BERTO DE MENEZES SÁ. 

Em virtude do adiantado da hora (14:47 hs.), o Senhor Pre­
sidente anuncia a suspensão dos trabalhos, concedendo um intervalo 
que não deverá exceder a 60 minutos. 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 1975, na Sala Rui Barba­Reabertos os trabalhos, precisamente às 16:00 horas, o Senhor 
._ no Senado Federal, às onze horas e dez minutos, compareceu o 

Presidente lê e despacha favoravelmente oficio no qual o Senhor Dr. t' bar CARLOS ALBERTO DE MENEZES SÁ, brasileiro, sol­
Jefferson de Aguiar solicita Subestabelecimento na pessoa do Dr. 

· ·1· o, industrl'al, residente à Rua dos Navegantes n9 447, aparta-Walter de Freitas. _ y, 
É: reiniciada a tom•da de termos, sob 0 comando do Senhor se. menta n9 1.101, na cidade do Recife, capital do Estado de Pernam-

buco' O qual Se fazl·a acompanhar de seus advogados Doutores Os­nadar Osires Teixeira, dela participando os Senhores Senadores Luiz 
Cavalcane, Evandro Carreira, Lãzaro Barboza e Mendes Canale. waldo Lima Filho, digo, de seu advogado Doutor Oswaldo Lima 

Consultado pelo Se'nhor Presidente, 0 Senhor Dr. Oswaldo de Filho. lnquirido sobre o assunto objeto dos trabalhos desta comis-
são, declarou; que confirma o depoimento prestado perante a Comis­Lima Filho declara não ter perguntas a formular, porém solicita a 
são Especial do Senado para investigações preliminares em vinte e juntada aos autos de dois contratos (Compra e Venda~ Opção de 
um de janeiro do ano em curso; que ratifica em todos os seus termos Venda), no que é atendido. O seu constituinte aproveita a opor-
referida declaração; que tem mais a declarar o sc:guiote: que as razões tunidade e promete que apresentará, com a maior brevidade pog.. 
que determinaram suas acusações ao Senador Wilson Campos se sível, documentos comprobatórios de corrupção por parte do Senhor 

Osias Gomes de Mendonça, ex-prefeito de Morcno-PB. prendem a fatos que remontam aos seus quirm: anos de idade; que 
Dando continuidade aos trabalhos, 0 Senhor Presidente desde essa idade trabalha e ao longo desse tempo até à data em que 

se veríficou o episódio, construiu um patrimênio; que esse patrí­concede a palavra ao Dr. Jefferson de Aguiar, que formula inúmeras 
mônio constituído do Cotonificio Moreno S.A. passou por uma fase perguntas ao Sr. Carlos Alberto de Menezes Sã:. 
difícil que coincidiu com a crise da indústria têxtil nacional; que, por Solicitando aparte, o Senhor Senador Lázaro Barboza levanta 
essa razão, procurou o depoente o Banco do Brasil e o BANDEPE a Questão de Ordem sobre a pertinência das perguntas que estão sendo 

feitas. fim de obter financiamento; que "surgiu" o Seria dor Wilson Campos 
que se propôs a ajudar o Cotonifício Moreno S.A. a superar suas di fi­Decidindo a Questão de Ordem, o Senhor Presidente esclarece à 
culdades junto ao BANDEPE, tendo após a proposta a operação defesa que as perguntas devem versar estritamente sobre a matéria 
sido a mesma deferida preliminarmente pelo Diretor da Carteira de objeto do juízo da Comissão, sendo consideradas impertinentes 
Crédito Especial, conforme documento anexado a9 processo; que todas aquelas que não se refiram a assunto relacionado com o decoro 
além da ajuda para a campanha de seu filho, o Senador Wilson parlamentar. 
Campos exigiu uma propina de um por cento sobre vinte milhões de 

Ao iniciar a formulação de perguntas, o Sr. Dr. Walter. de cruzeiros, que era o \lalor do pleito junto ao BANDEPE e depois 
Freitas, advogado do Senhor Senador Wilson Campos, é in- pr.opôs-lhe a compra do controle acionário do Cotoniflcio; que a pro-
terrompido pelo Sr. Dr. Oswaldo de Lima Filho, que levanta Ques- pina solicitada foi cotno retribuição à concessão da fiança sollcitada 
tão de Ordem, objetivando obter esclarecimento sobre se o advogado junto ao BANDEPE; levantada a esta altura do depoimento questão 
inquiridor é o mesmo que firmOu o laudo pericial. de ordem pelo ilustre Senador José Lindoso, encarecendo a necessi-

Esclarecendo, o Senhor Presidente comunica que o Dr. Walter dade de se chamar à atenção o depoente no sentido de que seu depoi-
de Freitas jâ funcionou como períto, sendo, entretanto, indicado menta se cingisse a fatos novos ou a nuançes novas de fatos já ceve-
como advogado do Senhor Senador Wilson Campos, conforme ofí- lados perante a Comissão Especial de investigações preliminares, o 
cio, já deferido, solicitando subestabelecimento. Senhor Presidente a deferiu recomendando ex):>ressamente ao de-

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Dr. poente que, tendo sido ratificadas as declaraçôes, somente fatos 
Walter de Freitas, que solicita não seja permitida a comunicação novos que levassem ou que pudessem levar a Comissão ao encontro 
entre o Sr. Cã.rlos Alberto de Menezes Sá e seu advogado, pedido da verdade devessem ser mencionados. Devolvida, por delegação da 
que é indeferido. Presidência, pelo Senhor Relator, a palavra ao dt:poente, este decla· 

Ainda como inquiridor, o Sr. Dr. Walter de Freitas apresenta rou: que o fato novo que tem a declarar é que a transferência que fez 
quesitos, sendo alguns considerados impertinentes pela Presidência, do controle acionário do Cotonifício Moreno S.A. foi resultado das 
visto tratarem de assunto relacionado conta perícia da fita, matéria manobras feitas pelo Senador Wilson Campos e Dr. Romero do Re~ 
já decidida pela Comissão. go Barros, o que lhe resultou grandes prejuízos; que o controle acio-

A toma.da de termos é reiniciada após decididas as Questões de nário foi transferido pela importância de dois milhões e setenta e 
Ordem, cabendo ao Senhor Relator, Senador Osires Teixeira, a cinco mil cruzeiros, isto posteriormente ao dia vinte de janeiro, digo, 
autoria de diversas perguntas, dentre as quais uma em que solicita a isto entreos dias vinte e vinte e cinco de janeiro do (:orrente arto;que o 
confirmação de textos contidos às fls. 58 e 60 dos autos, obtendo res- declarante se compromete a, posteriormente, entregar à Comissão o 
posta afirmativa. documento comprobatório dessa transação; que no dia quinze de 

junho de 1974, em sua residência, recebeu a primeira proposta de 
Inquirido pelo Senhor Relator se deseja ouvir a gravação da transferência do controle acionário do Cotonifício Moreno para o 

fita, o Senhor Carlos Alberto de Menezes Sá, após opinar pela dis-
Senador Wilson Campos, e cerca de vinte dias após uma segunda pro-

pensa da mesma, por considerar desnecessário, encaminha posta, ambas pelo valor de cinco milhões de cruz,:iros; que quando 
documentos parajaJntada aos autos. Ih · em janeiro deste ano transacionou por dois mi ões e setenta e cmco 

Finalmente, o Senhor Presidente, após autorizar o Assistente a ffiil cruzeiros 0 Cotonifício Moreno S. A. isso significa a transferência 
publicar, em anex.o à Ata desta reunião, a tomada de termos de noventa e oito vírgula nove por cento das açõe~.; que em outubro 
orientada pelo Senhor Relator, agradece a todos pela cooperação, de 1974 transferiu ao industrial Olinto Vitor de Araújo cinqUenta 
enaltecendo a dedicação demonstrada nos exaustivos trabalhos de- por cento das suas ações do Cotoniflcio já mencionado; que o valor 
senvolvidos, e lembra aos Senhores Senadores que, após um pequeno mencionado de dois milhões e setenta e cinco mil! c:ruzei(os se refere 
intervalo, será realizada uma nova reunião, desta· vez com a presença aos cinqUenta por cento do transferido a Olintg Vitor de Araújo e 
do Senhor Senador Wilson Campos. mais quarenta e oito ponto nove transferidos em janeirO deste ano; 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se, às 22:25 horas, a reu- que quando em outubro transferiu os cinqUenta por cento a Olinto 
nião, lavrando eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a Vitor de Araújo, deste recebeu a importância de Sl!tenta e cinco mil 
presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre- cruzeiros, sendo que, de imediato, seu novo sócio "de imediato fez 
si dente e demais Membros. uma injeção financeira na empresa" da ordem de quatro milhões de 
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cruzeiros; que estes são os fatos novos que pretendia o depoente 
trazer ao conhecimento da Comissão e que a partir deste instante se 
coloca à sua disposição para quaisquer esclarecimentos complemen­
tares julgados necessários à busca e encontro da verdade do alegado.'' 
Com a palavra o nobre Senador Lázaro Barboza, às suas perguntas 
respondeu: "que o Senador Wilson Campos surgiu no episódio no 
dia quinze de junho de 1974, quando, em .companhia do Diretor da 
Carteira de Crédito Especial do BANDEPE, Or. Romero do Rego 
Barros e do Sr. João Colasso, apareceram em sua residência; que 
sabe precisamente ser essa a data em razão de declarações prestadas 
pelo próprio Dr. Romero; que explica o tratamento íntimo entre 
ambos aferido na fita gravada afirmando ser hábito do Se_nador 
Wilson Campos tratar sempre com intimidade toda pessoa logo após 
o conhecer e por isso é bem conhecido no Recife; que nunca tele­
fonou ao Senador Wilson Campos altas horas da noite chamando-o 
a Pernambuco e que não se recorda de haver lhe telefonado mesmo 
em Recife altas horas da noite; que a propina de um por cento pedida 
pelo SenadOr para aprovação do pleito junto ao BANDEPE não foi 
esclarecida na oportunidade se para ele próprio ou para autoridades 
do Banco. Com a palavra o nobre Senador Renato Franco, às suas 
perguntas respondeu: que quando a~eitou a ajuda do Senador 
Wilson Campos para resolver favoravelmente seu pleito junto ao 
BANDEPE, isso foi por reconhecer nele prestigio político além ce 
parentesco com o Dr. Romero do Rego Barros, Diretor daquele esta­
belecimento e, mais ainda, por saber que o Senador Wilson Campos 
fazia do gabinete do Dr. Romero o seu, quando se encontrava no Re­
cife; que diante da proposta que lhe foi feita pelo Senador Wilson 
Campos e da exigência da contribuição de um por cento por fora no 
pleito de seu interesse, acredita estivessem macom1.1nados Senador e 
Diretor para exigirem de outras firmas que pleiteassem junto ao 
BANDEPE a mesma comissão para dividirem entre si; que tal decla­
ração faz ao confirmar o diálogo entre ele e o Senador traduzido na 
fita magnética e de seu conhecimento; que explica a votação obtida 
pelo filho do Senador Wilson Campos como candidato a deputado 
federal nas últimas eleições parlamentares como fruto do poder eco­
nômico, vale dizer, corrupção, pois morando naquele município há 
mais de quatro anos, nada sabe ter feito o Senador Wilson Campos 
em favor do município; que Pernambuco conhece e sabe que jamais 
teria condições o Senadur de eleger seu filho com a votação que teve; 
que reconhece ter sido ele o deputado mais votado no município de 
Moreno c um dos mais votados em todo o Estado; que não tem 
conhedmento da decisão do Tribunal Superior Eleitoral que deter­
minou o arquivamento das impugnações feitas à diplomação do 
citado deputado, por influência do poder econômico; que tem conhe­
cimento serem as impugnações e denúncias feitas contra o Senador e 
seu filho de parte de deputados da ARENA e que elas foram poste­
riormente retiradas; que sobre a vida pública e empresarial do Sena­
dor Wilson Campos somente tem a declarar que fazendo política hâ 
quatro ou cinco anos - período curto - não vê nenhuma ramifi­
cação política que justifique os votos obtidos por seu filho nas últi­
mas elejções proporcionais; que quanto à sua vida empresarial só 
tem conhecimento ser ele proprietário de uma modesta loja de teci­
dos, nada mais. Com a palavra o Senador Mendes Canale, às suas 
perguntas respondeu: que não usou a expressão "protocolar" e que o 
tratamento usado no diálogo traduzido na fita magnética da con­
versa mantida entre ambos é resultante da liberdade que o Senador 
dá a todos que o conhecem de tratá-lo com intimidade; que confirma 
ter sido o dia quinze de junho de 1974 a primeira visita que recebeu 
em sua residência do Senador Wilson Campos e que a gravação feita 
no escritório da fábrica se verificou em um dos dias da segunda quin­
zena de julho; que o depoente informa que por ocasião da gravação 
de sua conversa com o Senador Wilson Campos não foi mencionada 
a transferência do controle acionário do Cotonifído em razão de já 
estar em definitivo afastada tal possibilidade; isso na conversa manti­
da dias atrás, no bar do Grande Hotel; que os quarenta e oito ponto 
nove por cento das ações do Cotonificio Moreno S.A. foram em ja­
neiro do ano em curso transferidos para o me~mo industrial que 

adquirira.em outubro os cinqUenta por cento iniciais. Com a palavra 
o Senador José Lindoso, às suas perguntas respondeu: que o decla­
rante informa que vtve maritalmente com uma filha do Sr. Rubem 
Monte e com este mantém bom relacionamento pessoal, desconhe • 
cendo haja qualquer animosidade ou mesmo estremecimento entre 
ele e o Senador Wilson Campos, eis que este é assíduo freqilentador 
do Grande Hotel e do Hotel Miramar, ambos de propriedade de 
Rubem Monte; que o Sr. Sebastião Campelo era à época Diretor 
Industrial do Cotonifício Moreno S.A. e que desconhece qualquer 
animosidade entre o mesmo e o Senador Wilson Campos; que sua 
experiência na indústria têxtil se iniciou com fl:qUiS:íÇão do controle 
acionário do Cotonificio Moreno S.A., embora sempre tivesse suas 
vistas voltadas para a indústria; que ao adquirir o controle acionário 
não. só se aconselhou como trouxe para seu sócio o Dr. Fernando 
Perez Garcia, industrial experiente no setor; que adquiriu prática 
rapidamente porque permanecia durante todo o dia na fábrica, bas. 
tando dizer que em pouco tempo elevou o nível de produção e" redu­
ziu a mão-de-obra; que ao adquirir o Cotonificio o seu faturamento 
mensal era da ordem de trezentos e cinqUenta mil cruzeiros, elevado 
para um milhão de cruzeiros no sexto mês de administração; que o 
seu sócío·Fernando Perez Garcia deixou a sociedade após dois anos 
por haver adquirido o controle acionário da Usina Salgado, quando 
à essa época o rendimento operacional mensal girava em torno dos 
cento e cinqUenta mil cruzeiros; que assumiu efetivamente a díreçào 
do Cotonificio Moreno S.A .. em maio de 197Z e a deixou definitiva­
men'te em janeiro de 1975; que a crise por que passou o Cotonificio 
Moreno S.A. se deveu a dois fatores básicos: crise têxtil nacional, 
crise têxtil mundial; que à época em que eclodiu a crise o Cotonificio 
exportava- aliás foi a primeira indústria a export_ar- tecidos para 
a Alemanha, Itália e Holanda e que o cancelamento dos pedidos de 
importação dos tecidos de algodão determinava um desajuste econô­
mico-financeiro, agravado pela crise já reinante no mercado interno; 
que essa crise ainda perdura até hoje e que muitas indústrias sofre­
ram os mesmos reveses e m(!is: que quando ao estudar um pedido de 
financiamento, o Banco do Brasil inspecionou sua indústria, lá 
encontrou um estoque de seis milhões de metros de algodão; que 
confirmando seu diãlogo mantido com o Senador Wilson Campos 
em seu escritório, nega estivesse sua empresa em dificuldade com 

material humano; que não lhe estava fazendo falta um bom exe­
cutivo ou um bom gerente; que não havia dificuldades, tanto é ver­
dade ijUe o Coton1fício era, na sua parte financeira, dirigido pelo Dr. 
Antiógenes Afonso Ferreira, homem de largo tirocínio, que jã ocupa­
ra os altos cargos de diretor do Banco de Campina Grande e hoje 
dirige o setor em uma grande empresa de transportes - a São 
Geraldo; que igualmente no setor industrial nenhuma dificuldade 
tinha, pois a firma era dirigida pelo Professor Sebastião Barreto 
Campelo, que alé11 de engenheiro civil, engenheiro mecânico e enge­

nheiro eletricista, é professor da Escola de Engenharia do Recife; 
que Paulo Gustavo ê atual Vice-Governador do Estado de Pernam­
buco e ao que sabe o depoente, é um dos dirigentes, digo, foi um dos 
dirigentes da Cadeia de Supermercados Bom-Preço; que Paulo 
Gustavo ê citado no diálogo entre o depoente e o Senador Wilson 
Campos por este; que quando gravou seu diãlogo com o Senador 
Wilson Campos, diálogo este registrado na fita original que entregou 
ao Senado Federal, objetivou o depoente documentar-se para dar 
conhecimento ao Governador do Estado de como se .decidiam 
pleitos junto ao BANDEPE; que ao levar cópia da fita ao conheci­
mento do Sr, Governador, pediu na oportunidade as providências 
cabíveis e mais: solicitou ao Governador que, se viável, reanalisasse o 
pleito do Cotonilicio a fim de evitar a paralisação da fábrica; que em­
bora tenha declarado perante a Comissão Especial de investigações 
preliminares que o Sr. Governador, ao ouvir a fita do diálogo motivo 
deste processo ficou apreensivo, acredita que a insistência no re­
exame da matéria pelo Banco foi determinada pelo Sr. Governador 
não por receio de escândalo ou influência da repercussão que pode­
ria acarretar a ftta, senão porque admitia estar havendo uma mera 
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procrastinação na Carteira de Crédito Especial do pleito refúido; 
que o declarante não teve proposta sua indeferida pelo Banco do 
Brasil, pois dela desistiu em razão de haver recebido da Diretoria da 
Carteira de Crédito Especial do BANDEPE carta de aprovação preli­
minar de seu pleito de fiança da ordem de vinte milhões de cruzeiros; 
que a nota oficial divulgada nos jornais do Recife pelQ B..\NDEPE 
prestando esclarecimentos sobre referida transação foi contestada 
também via da imPrensa, pelo depoente; que a operação autorizada 
ser reexaminada pelo BANDEPE por ordem do Sr. Governaddr não 
era mais a fiança de vinte milhões e sim fiança de doze milhões de 
cruzeiros; eis que outras composições haviam sido feitas pela em­
presa. Com a palavra o Senador Luiz. Cavalcante, às suas perguntas 
respondeu: que a luz do Cotonifício nunca foi cortada; que recebeu 
telefonema do SenAdor Wilson Campos dizendo haver interferido 
junto à CELP para evitar o corte de energia; que tal telefonema se 
deu por volta de oito e trinta da noite; que nunca se dirigiu ao Sena­
dor Wilson Campos para fazer tal solicitação e sim ao Dr. Julio de 
Araujo, assessor do Senhor Governador; que nega haver solicitado, 
quer ao Pr~feito de Moreno, Senhor Osias Gomes de Mendonça, 
quer ao Senador Wilson Campos por interurbano interferência para 
evitar o corte de luz em sua empresa; que confirma haver telefonado 
ao Prefeito de Moreno usando o nome de lsnard por pressupor que 
ele não viria atender caso soubesse quem estava ao telefone; que con­
firma haver dito na oportunidade ao Prefeito de Moreno o seguinte: 
"fale a verdade porque eu estou aqui com as mais altas autoridades 
do meu Estado gravando tudo e vou cassar o seu mandato"; que se 
nega a mencionar o nome das autoridades que o acompanhavam na 
oportunidade por não ter sido por elas autorizado mencionar-lhes o 
nome perante a Comissão Especial do Senado; que confirma em seu 
inteiro teor as verdades contidas na carta que o então Governador de 
Pernambuco, Ministro Eraldo Gueiros Leite dirigiu ao Senador 

Eurico Rezende, Presidente da Comissão Especial de averiguações 
preliminares, com a ressalva de que os pedidos de coqertura governa· 
mental se deram em função da crise da indústria têxtil; que confirma 
mais uma vez as suas declarações prestadas perante a Comissão Espe· 
cial de averiguações preliminares, nada mais tendo a acrescentar ao 
tempo que esclarece que o Senador Wilson Campos lhe afirmou 
terem as empresas ASA e SERUR dado propina ao BANDEPE em 
uma conversa que tiveram em sua residência; que confirma o teor da 
carta enviada ao Senador Wilson Campos datada de" 4 de junho de 

1973 e que o tratamento nela contido de •:querido amigo" foi decor· 
rente do fato de saber estar o Senador Wilson Campos, através de 
gestões do Prefeito de Moreno, tentando ajudar o Cotonifícío de que 
era proprietário; que ao sentir as manobras do Senador no objetivo 
de lhe tomar o controle da fábrica não mais pôde considerá-lo 
amigo; que o depoente até então jamais recorrera aos préstimos do 
Senador Wilson Campos; que o depoente, confirmando o teor da 
carta já mencionada, não se recorda que "favor" é esse mencionado 
em seu final e não vê em que isso poderia incriminá-lo; que mais uma 
vet confirma as declarações prestadas perante a Comissão Especial 
de aver-iguações preliminares quando menciona expressamente as 
concessões solicitadas pelo Senador nos seguintes termos: " ... pagar 
quantia correspondente a 1% do valor da operação, quantia desli· 
nada ao BANDEPE; duzentos mil cruzeiros para financiamento da 
campanha do filho do Senador" e mais adiante, "que quando o Sena­
dor Wilson Campos solicitou as referidas propinas o declarante res· 
pondeu dizendo que concordava em dá-las, mas o fez tão-somente 
estrategicamente, de vez que era seu propósito documentar a ilici­
tude e jamais manifestar aquiescência; que era propósito do de­
poente, no dia da programada visita à sua residência do Senador pro­
vocar a repetição da proposta dessa e gravã-la, para a seguir ler 
trecho da versão gráfica da fita no objetivo de comprovar o alegado 
nos seguintes trechos:" ... (trecho final da frase) naquele dia que você 
conversou comigo disse: se eu desse uma bola de duzentos mil 
cruzeiros seria imediatamente dado- pois é- foi o que o Banco me 
disse quer dizer o que tava, o que eles me dis!ieram é que, é que d.::pen-

dia outra vez do parecer de, de Ney,.ferto. CA- certo. W- mais 
veja que o parecer de Ney, se você lê, é uma obra·príma, a favor da 
fábrica"; que aponta como fato evidente da ilicitude do diálogo co'm 
o Senador o fato de ele saber que o parecer de Ney era uma obra­
prima quando se sabe que documentos tais são sigilosos: que ao ler, 
repetindo leitura já feita pelo Senador que o inquiriu, a parte do diá- • 
logo constante das folhas 60 dos autos e que se refere à confirmação 
ou não das concessões anteriormente exigidas pelo Senador, se 
detém tão·somente na afirmativa do percentuai para o grupo SERU 
e na negativa em relação ao grupo ASA; que o depoente informa 
mais: que no momento em que tentava a resposta comprome1edora 
t~o Senador ao reafirmar conversa anleriormente tida com a frase 
"CA - quer dizer: se for por causa disso eu dou, Wilson, não tem 
problema. Você vê, jã me comprometi com vo,;ê" é cortado no seu 
desejo com afirmação do Senador Wilson Campos que diz: interrom~ 
pendo "W- o que ê que o Pinto disse ontem a você?"; que ao confir· 
mar mais uma vez o inteiro teor da carta dirigida ao Senador Wilson 
Campos em 4 de junho de 1973 confirma que ~;e efetivou a doação 
não só do terreno à Secretaria de Educação como a prometida em 
favor do Município; que mais ainda: doou as ações da Telefônica 
local à Prefeitura, poSsibilitando a encampaçào pelo Estado; que os 
outros favores mencionados na jâ citada carta de 4 de junho de 1973 
não foram acompanhados da exigência de propina. Com a palavra o 
Senador Evandro Carreira, às suas perguntas respondeu: que 
conhece o Senador Wilson Campos há aprqximadamente 4 anos; que 
jamais sofreu qualquer espécie de amnésia parcial ou mesmo peque­
nos lapsos de memória; que o depoente informa à Comissão ter boa 
memória para guardar fatos e não datas, tanto c;ue não se recorda o 
dia da visita do Senador em sua residência, o seu encontro com o 
mesmo no Grande Hotel, o dia em que se verificoJ a gravação do di á· 

logo e, bem assim, o dia da transferência do controle acionário de 
sua empresa; que o objetivo verdadeiro que o le\"ou à gravação foi o 
de provar ao Senhor Governador o tratamento que a sua e outras 
empresas do Estado tinham no BANDEPE; que fet questão de 
gravar o diálogo para ter elemento palpável para o exame do Senhor 
Governador; que mesmo assim nenhuma providência cabível foi 
tomada por Sua Excelência, daí justificando sua atitude; que tinha e 
tem consciência das graves responsabilidades que lhepesavam e pesam 
sobre os ombros ao gravar o diálogo com o Senador Wilson Campos 
e disso assume inteira responsabilidade; que o depoente justifica não 
ter conduzido o diálogo no sentido de obter claramente a posição do 
Senador Wilson Campos e sua confissão plena d,~ exigências ilícitas, 
permitindo inclusive interrupção de sua fala talvez em razão do 
nervosismo e do estado emocional em que se encontrava; que a 
seguir da gravação do diálogo procurou o Senhor Governador do Es­
tado no objetivo de torná-lo ciente das dificuldades do Cotonifício e 
de outras empresas nas operações com o BANDEPE e pedir provi· 

dências sobre o tráfico de influência exercida pdo Senador e pelo 
Diretor Romero do Rego Barros; que igualmente deu conhecimento 
de cópia da fita acompanhado de carta-denúncia ao Banco Central 
do Brasil, ao Comandante do 4º Exército e depoi~. à Polícia Federal; 
que não teve a intenção de divulgar o episódio at1·avés da imprensa; 
que o depoente informa mais que nunca foi po!ít1co, não teve obje· 
tivos políticos, ao proceder a gravação e muito menos quis se apro­
veitar do período pré-eleitoral para fazer chaOtagem: que deu conhe­
cimento às autoridades julgadas competentes do fato e que a im· 
prensa só veio a divul~ar sua carta·denúncia e fita aJ?ÓS ó pleito de 
novembro; que levou o fato ao conhecimento do Senado embora 
sabendo·o Senador, porque levou ao conhecimento do Senhor 
Governador; que esperava do Senhor Governador exatamente a 
reação que teve: mandar verificar as condições da fábrica exami­
nando seu pedido de fiança ou deferir-se sem delongas; que não lhe 
ocorreu exigir do Senhor Governador denunciar-se a corrupção eis 
que o fato não lhe competia julgar e nem tampouco sugerir medidas, 
restrito à consciência de S:.ta EJCcelência; que deferida a fiança de 
doze milhões de cruzeiros, o depoente recebeu como adiantamento a 
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importdncia de hum milhão e setecentos e cinqüenta mil cruzeiros 
que seriam deduzidos do valor global tão logo se efetivasse a ope­
ração principal com o aval do BANDEPE; que não tendo noção da 
data em que se verificou o fato, informa que tào logo recebeu o 
adiantamento, em razã·o do afastamento do titular assumiu a presi­
dência do BANDEPE o Dr. José de Morais Pinho; que procurado 
para a seqüência da transação, este informou-o nada mais poder 
fazer pelo Cotonifício, o que deixou o depoente em situação emba­
raçosa junto a seus credores. cujos títulos começavam a vencer após 
prorrogações concedidas; que face a essa situação procurou contato 
com o Governador eleito, digo, com o Governador Moura Caval­
cante. que lhe informou nada poder faler, vez que era Governador 
de fato e não de direito; que voltando a procurar o Governador 
EraJdo Gueiros, por este não foi recebido, tendo sido pelo Senhor 
Vice-Governador que nada resolveu; que diante disso procurou o 
Banco Central e o 4<:> Exército entregando-lhes a carta-denúncia e 
cópia da fita gravada; que insiste na afirmação primeira de que 
jamais pretendeu tra1er a público o episódio, senão denunciá-lo às 
autoridades que julgava competentes para julgá~lo; que a denúncia 
teve dois objetivos: salvar o C:otonifíci() e salvar a República de um 
corruptor; que só denunciou o fato ao Governador do Estado 
porque entende se tratando do BANDEPE a ele impende a resppnsa· 
bilidade de punir os responsáveis; que viesse o Cotonifício obter a 
fiança pretendida, incumbiria ao Governador Eraldo Gueiros se 
caso quisesse promover qualquer denúncia que viesse a envolver o 
Senador Wilson Campos. Com a palavra o Senador Lázaro Barboza, 
à sua pergunta respondeu: que em nenhum momento participou da 
campanha eleitoral do filho do Senador Wilson Campos à Câmara 
Federal. quer auxiliando direta ou indiretamente, quer participando 
do aliciamento do voto. Com a palavra o Senador Mendes Canale, 
às suas perguntas respondeu: que referindo-se o depoente ao diálogo 
mantido com o Senad-or Wilson Campos e que inicia ao fim da' 
págma 55 continuando na página 56 dos autos. informa' 
que quando usa a expressão "Pinto" se refere a' 
uma terceira. pessoa, mas quando menciona a palavra "bola", está se 
dirigindo ao Senador Wilson Campos; que o depoente acha que o 
contido no diálogo às folhas 56 dos autos é o suficiente para provar o 
que declarou perante a Comissão Especial de averiguações prelími­
nares, isto é, que o Senador lhe exigiu uma "bola" de duzentos mil 
cruzeiros quando ao responder sua indagação afirma: "W - pois ê. 
Foi o que o Banco me disse, quer dizer, o que tava, o que eles me dis­
seram é que, ê que dependia do parecer de, de Ney, certo?". Com a 
palavra o Dr. Oswaldo Lima Filho, Procurador do industrial Carlos 
Alberto Menezes S:I, por esse foi declarado ser desnecessário for­
mular qualquer pergunta. Com a palavra o advogado do Senador 
WilSon Campos Dr. Jefferson de Aguiar, às suas perguntas res~ 

pondeu que sem precisar a data recorda-se ter assumido o controle 
da Sociedade Belgique Brazilien, digo, Societé Cotonier Belgique 
Brazilien no ano de 1970, transformando a razão social para Cotoni~ 
fício Moreno S.A. cujo documento requer no instante a anexação 
dos autos que conforme estatuído no documento que se junta o de~ 
poente assumiu o passivo estimado em seis milhões de cruzeiros dei­
xando de pagar ao grupo belga os trezentos mil dólares contratuais, 
à vista de o passivo ler excedido aos seis milhões estabelecidos e 
constar de cláusula el>pecífica a dedução o que de resto foi feito com 
a presença de representantes do grupo belga, sendo de resto cum­
prido integralmente o contratado. Que tem conhecimento ter a 
Societé Cotonier Belgique Brazilien iniciado suas atividades no ano 
de 19\3: que ao adquirir o controle acionário adquiriu vários teares à 
empresu Indústrias Reunidas Matarazzo que embGra não novos, se 
encontravam em bom estado de funcionamento: que por outro lado, 
adquiriu outros equipamentos cuja relação não tem em seu poder, 
r.1as que promete encaminhar à Comissão, tão logo regresse a Recife 
e que me permitiram a diversificação na linha de produção; que o de­
poente conftrma as declarações anteriormente prestadas sobre as 
datas da venda do controle acionário do Cotonifício Moreno S.A., 

nada tendo a opor aos documentos para os quais pede a juntada aos 
autos o advogado do Senador Wilson Campos; que o primeiro do­
CUplento é o contrato de compra e venda de cinqUenta por cento de 
suas ações cujas datas coincidem e o segundo documento se refere a 
uma opção de vendt'l datada de 17 de outubro de 1974, mas cumprida 
entre vinte e vinte e cinco de janeiro do ano em curso; que somente 
na primeira quinzena de setembro o grupo adquirente dos cinqüenta 
por cento de suas ações e pretendent_es a aquisição do~ restantes qua­
renta c oito ponto nove por cento entraram com sua equipe na gestão 
da empresa: todavia a definitiva gerência só se concretizou em ja­
neiro do ano em curso após a definitiva realização da transação: que 
identifica como manobra do Senador Wilson ·Campos para lhe 
tomar o controle acionário do Cotonifício, as i'ropostas a ele feitas 
em sua residência para· a compra do controle, comissão de um por 
cento para liberação do pedido de fiança, ajuda para a eleição de seu 
filho que seria paga parceladamente e apoio eleitoral: que o mon­
tante do passivo do cotonifício quando de sua transferência era da 
ordem de trinta ~ dois milhões de cruzeiros; que o depoente des­
conhece quando, onde e quanto teriam pago as firmas SER V e ASA 
para obtenção de empréstimos junto ao BANDEPE; que sabe por 
haver perguntado e estar mencionado na versão gráfica de seu diá­
logo com o Senador Wilson Campos, que ele teve conhecimento da 
existência desse um por cento; que tem conhecimento da existência 
da cobrança de urr. por cento de l.O.F. nas operações com empre~as; 
que informa à Comissão, eslar o grupo SERU sob intervenção do 
Banco Central do Brasil; que retifica a declaração anterior, para 
informar ter conhecimento ser o I.O.F. inferior a um por cento e que 
do seu conhecimento, o que é normal, é a cobrança de um percentual 
que varia de um e meio a três 'por cento que os Bancos cobram para 
prestação de fiança: que não tem conhecimento terem sido as elei­
ções proporcionais no Ultimo dia 15 de novembro em Mor~no, sido, 
maculadas com uso de processos ilegais ou de corru~ào; que sol'lre 
isso só faz suposições; que pressupõe a existência dessa corrupção, 
por ser o Senhor Prefeito de Moreno um corrupto e disso fará provas 
perante a Comissão; que faz questão de desde logo adiantar que as 
provas da corrupção do Prefeito de Moreno se referem a contas rejei­
tadas, pela unanimidade da Câmara de Vereadores daquela cidade: 
que o depoente conquanto tenha afirmado em declarações ante­
riores, genericamente não pode declinar nome ow nollles de firmas 
que tenham sido prejudicadas por tráfico de influência exercido pelo 
Senador Wilson Campos e Dr. Romero do Rego Barros, que infeliz­
mente não dá essa rehlçào porque a Assembléia Legislativa do Es­
tado de Pernambuco somente constituiu CPl para o caso Moreno e 
não, abrangendo todas as operações do BANDEPE; que assim fosse, 
acredita, nomes de outras empresas viriam à baila; que tanto a carta­
denúncia e fita entregues ao Banco Central, como as que foram entre­
gues ao 41' Exército, o foram aproximadamente no dia 12 de novem­
bro e pessoalmente, que tal procedimento comprova não ter querido 
fazer chantagem ou exploração eleitoral; que desconhece tenha o 
Senador Wilson Campos praticado qualquer tipo de assistência 
financeira ou em obras, quer no município de Moreno, quer a enti­
dades filantrópicas ali existentes, pois que nenhum ofício lhe foi enca­
minhado fazendo esta comunicação: que o adiantamento de hum 
milhão e setecentos e cinqUenta mil cruzeiros que obteve do 
BANDEPE foi representado pela emissão de uma nota promissória, 
digo, pela emis;;ào de notas promissórias emitidas semanal e suces­
sivamente todas com vencimento para trinta dias, após que o prazo 
foi curto em razão de haver se programado o resgate dessas prpmis­
sórias tão logo se efetivasse a transação de doze milhões de cruzeiros 
do Cotonifício Moreno S.A. com outra entidade financeira e sua 
fiança; que conhece o ddadão Aluisio Siqueira Freire, conhecido por 
Maninho e residente à Rua Conselheiro Aguiar nQ; que não se recor­
dando do n\' d~ sua casa pode, no entanto, informar ser ele tio da 
senhora com quem vive maritalmente; que tratando-se de aposen­
tado e vivendo de rendas, o referido Aluisio Siqueira Freire tem por 
robe a música e faz gravações para amigos seus, sem caráter profis-
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sional; que o depoente informa ser o· Sr. Aluisio Freire entendido em 
gravação; que após concluírem o diálogo, ambos deixaram o escri­
tório da fâbrica tendo o Senador Wilson Campos saído em.seu auto­
móvel e o depoente no dele, não mais voltando ao escrítório da fá­
brica, digo, dada a palavra ao patrono do Senador WilsonQunpos, 
Dr. Walter de Freitas, às suas perguntas respondeu: que3Jitt.ICOD· 
duírem o diálogo ambos deixaram o escritório da fábrica, teiidd · . .O 
Senador Wilson Campos saído em seu automóvel e o depoenté'd 
dele, não mais voltando ao escritório da fábrica; que o seu retorno só 
ocorreu minutos após ter deixado o Senador na Prefeitura de 
Moreno; perguntado se ao sair do escritório da fábrica fotam à resi­
dência dele depoente e depois para a Prefeitura, este se negou a res­
ponder; que o depoente reconsidera sua posição anterior e responde 
ao defensor do Senador Wilson Campos assim: que antes de se, digo, 
que se dirigiram diretamente à residência do depoente, lá tomaram 
café, tendo na volta, o Senador Wilson Campos ficado na Prefeitura 
e o depoente se dirigido novamente para seu escritório no Cotoni­
fício; que não deu a ninguém conhecimento prévio da realização da 
gravação do diálogo entre ele o o Senador Wilson Campos, só o fa­
zendo posteriormente; que o gravador era de pilha e é o mesmo que 
se encontra em poder desta Comissão; com a palavra o Relator, às 
suas perguntas respondeu que. conquanto tenha afirmado perante a 
Comissão Especial de averiguações preliminares, que não se esgo· 
tavam as acusações contra o Senador Wilson Campos, naquc;:le ins­
tante informa, que por não poder autenticar os documentos prome­
tidos e entregar à Comissão, deixou de fazê-lo; que nesta oportuni­
dade junta documentos -çeferentes a terceiros e que nenhuma nova 
acusação faz ao Senador Wilson Campos; que ao confirmar suas afir­
mações anteriormente prestadas de que, na gravação realizada 
comprovou as propostas ilícitas do Senador Wilson Campos feitas 
nos dois contatos pessoais mantidos em sua residência e no Grande 
Hotel, indica como demonstração evidente o diálogo entre ambos 
travado e vertido graficamente nas páginas cinqüenta e seis e ses­
senta dos autos e bem asssim, a página sessenta e seis (66}, que 
demonstra bem o tráfico de influência do Senador; que após falar 
com Sua Excelência o Senhor Governador, o pleito foi deferido em 
cinco dias; que nem o Senador Wilson Campos nem o Diretor do 
Banco veio cobrar por si ou por terceiros, a (comissão de um por 
cento deferida nos autos); que reafirmando sua índole estritamente 
empresarial, não interferiu nem a favor nem contra a campanha do 
filho do Senador Wilson Campos em Moreno; que sabe sim,_ ter o 
Prefeito de Moreno, Sr. Osias Gomes de Mendonça trabalhado 
intensamente em favor dessa candidatura; que o Sr. Osias Gomes de 
Mendonça, a esta época, trabalhava e c,ontinua trabalhando no Coto­
nificio de Moreno; que confirma ter recebido do Senador Wilson 
Campos um bilhete pedindo cobertura para o então candidato a Pre­
feito Osias Gorties de Mendonça, mas nega peremptoriamente ter 
feito qualquer ajuda nesse sentido; que sabe constar dos autos, como 
de fato consta o bilhete do Senador lhe pedindo essa ajuda finan­
ceira; que tem conhecimento da prestação de contas da ARENA­
dois de Moreno ao Juiz Eleitoral, em cuja prestação consta uma sua 
contribuição para a campanha política; que declara não haver contri· 
buído com qualquer importância para essa campanha política, 
achando mesmo estranho a menção do valor que mais parece conta 
de chegar; que após obter o apoio do Governador e o sim do 
BANDEPE para a fiança de doze milhões, recebeu semanal e suces­
sivamente, mediante promissórias, quinhentos, duzentos e cinqüenta 
mil, duzentos mil, etc.; que no período que medeou entre a emissão 
da primeira e a última nota promissória, somente se recorda haver 
mostrado a fita' à sua senhora; que somente depois das tentativas 
junto às autoridades estaduais competentes para reencetar a fiança 
programada e não verificada, foí que procurou o Banco Central e o 
4.,. Exército para a entrega da carta-denúncia e cópia da fita; que o de­
poente faz questão de mencionar que não só a União de Bancos 
Brasileiros se propôs a realização do repasse e isso ficou demons­
trado através de contato feito entre o Presidente do BANDEPE e Dr. 

Luiz Falho, Superintendente da União de Bancos para o Nordeste e 
mais na oportunidade, quis a União de Banem: saber o montante de 
avais concedidos pelo BANDEPE; que igualmente, via telefônica, a 
Agênci~ do Banco No'vo Rio de Recife recebeu determinação de seu 
Presidente Sr. Carlos de Lacerda para, junto ao BANDEPE, estudar 
a viabilitaçào da transação, isso em decorrência de contato no Rio 
mantido pelo Sr. Sebastião Barreto Campelo, em nome do Cotoni­
ficio Moreno S.A.; que embora reconhecendo que quando transa­
cionou cinqüenta' por cento de suas ações do Cotonifício Moreno 
S.A. com O Sr. Antonio Olinto Victor de Araujo, sua empresa estava 
em melhores condições do que quando se negou a discutir o assunto 
com o Senador Wilson Campos, concordou em fazê-lo por valor infe­
rior à metade, porque isso representava a entrada de industriais expe­
rientes no ramo e com ficha bancária das melhores colhida junto ao 
Banco do Nordeste e Banco do Brasil; que n2o sabe Jquem são os 
autores, mas recebeu várias ameaças de morte por telefone e carttts 
anônimas e, que porisso mesmo chegou a pedi! garantia de vida ao 
Departamento de Polícia Federal; que os canc,!lamentos de impor­
tações d<J.Itália, França e Holanda se ·verificaram aproximadamente 
em setembro ou outubro de mil novecentos e s<:tenta e três, quando 
então começaram as dificuldades do Cotonifício Moreno; que neste 
período, inúmeras firmas do ramo têxtil tiveram dificuldades finan· 
ceiras: umas faliram e outras passat am o seu controle acionário a ter­
ceiros e ainda outras requereram concordata: qu<: o depoente encami­
nhará uma relação dessas empresas para o conhecimento da Comis· 
são; que acha desnecessário ouvir-se para efeito de quaisquer outras 
declarações, a cópia da fita periciada pelo' Profeisor Carlos de Melo 
.Ébole e sem grande parte dos ruídos que impediam a sua altibilidade: 
que requerendo a juotada de documentos a que se refere suas decla­
rações, o depoente informa à Comissão. nenhuma declaração 
complementar haver que deva ser feita para apJraçào completa da 
verdade, Deferindo o requerimento de juntada t como nenhum dos 
Senhores Senadores quisesse fazer mais pergunt::.s, deu-se por encer­
rado este ato, sendo o presente depoimento subscrito pelo decla­
rante, se\.1 advogado, pelos advogados do Senador Wilson Campos e 
presentes ao feito, além de todos os membrvs da Comissão. Do que, 
para constar, eu Cândido Hippertt, Secretário, encerro o presente 
termo. Brasília, aos vinte e sete dias do mês de maio de mil nove· 
centos e setenta e cinco, na Sala Rui Barbosa - dependência do 
Senado federal. - ·carlos Alberto de Menezes Sá, Declarante ~ 
Senador ltamar Franco, Presidente- Senador Renato Franco, Vice­
Presidente - Senador Osires Teixeira, Relator - Senador José 
Lindoso - Senador Luiz Cavalcante - Senador Mendes Canale ~ 
Senador Lázaro Barboza- Senador Evandro Caneira- Dr. Jeffer­
son de Aguiar, Advogado- Dr. Walter de Freit&!>, Advogado- Dr. 
Oswaldo da Costa Lima Filho, Advogado- Cândido Hippertt, Assis­
tente. 

COMISSÃO ESPECIAL 
8• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE 

MAIO DE 1975 
Início: 27-5-75, às 22:55 horas.. 

Término; 28-5-75, às 02:16 horas. 

Às vinte e duas horas e cinqUenta e cinco minutos do dia vinte e 
sete de m~üo de mil novecentos e setenta e cinco, na Sala Rui Barba· 
sa, presentes os Senhores Senadores Itamar Franc.J, Renato Franco. 
Osires Teixeira, José Lindoso, Luiz Cavalcante, Mendes Canale e 
Lãzaro Barboza, reúne·se, sob a presidência do primeiro, a Comis• 
são Especial criada nos termos do artigo 37 do Regimento Interno 
do Senado Federal, cOnforme publicação no Di1irio do Congresso 
Nacional, Seção 11, de 11~4. 75, página 0966. 

Deixllm de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Milton Cabral e Evandro Carreira, retirando.se do recin­
to este últímo, em virtude de doença. 

O Senhor Presidente, após constatar a existência de quorum 
regimental, declara abertos os trab~lhos, oomunicand\) que a ptesen• 
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te reunião tem por finalidade a tomada de termos das declarações que 
prestarão Senhor Senador Wilson Campos. 

Em seguida, os Senhores Senadores Josê Lindoso e Osires 
Teixeira procedem à leitura, respectivamente, dos depoimentos do 
Senador Wilson Campos e Senhor Carlos Alberto de Menezes Sã, 
oferecidos por ocasião dos trabalhos levados a efeito pela Comissão 
de Averiguações Preliminares. 

O Senhor Presidente indaga do Senhor Senador Wilson Campos 
se S. Ex• realmente confirma as declarações constantes do primeiro 
texto lido, obtendo resposta afirmativa. 

Após retornar à Presidência, substituído que foi, por alguns 
minutos, pelo Senhor Senador Renato Franco, Vice-Presidente, o Se~ 
nhor Senador Itamar Franco solicita ao Senhor Senador Osires 
Teixeira que comande a tomada de termos~ que é iniciada exatamente 
às 23:55 horas. 

Usam, da palavra, pela ordem, os Senhores Senadores Lâzaro 
Barboza, Renato Franco, Mendes Canale. José Lindoso e Luiz 
Cavalcante, que formulam perguntas ao Senhor Senador Wilson 
Campos, sendo as mesmas, juntamente com as respectivas respostas, 
orientadas pelo Senhor Relator no sentido da elaboração formal da 
tomada de termos. 

Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente 
franqueia novamente a palavra aos Senhores Senadores, que dela 
declinam, o mesmo ocorrendo em relação ao Senhor Dr. Jefferson de 
Aguiar. advogado do Senhor Sen'ador Wilson Campos. 

A reunião fica suspensa durante cinco miQutos, por solicitação 
do Senhor Relator. que justifica a necessidade de tal medida para 
que possa processar o ordenamento do questionário a ser 
apresentado. 

Reabertos os trabalhos, o Senhor Relator usa da palavra. 
oportunidade em que, após ler parecer firmado pelos Senhores Dou~ 
tores Carlos de Mello Éboli e Raul de Ma,ttos Vieira. peritos indica­
dos pela Comissão. e ofício enviado pelo Senhor Elson Campelo, 
Comissário de Polícia, passa a formular perguntas ao Senhoi Sena­
dor Wilson Campos. 

Encerrada a fase destinada à tomada de termos. o Senhor 
Presidente pergunta aos Senhores Membros da Comissão, como tam­
bém ao Senhor Senador Wilson Campos e seu advogado, se desejam 
usar da palavra. Indaga, ainda, da necessidade de ser ouvida a grava­
çào da fita cassete. 

Pronuncia-se somente o Sr. Dr. Jefferson de Aguiar, apresentan­
do duas solicitações, quais sej~m: vista dos documentos entregues 
pelo Senhor Carlos Alberto de Menezes Sá, na reunião anterior, e 
prorrogação do prazo para a defesa escrita. 

Opinando sobre os pedidos, o Senhor Presidente, ao conceder o 
primeiro e indeferir o segundo, alega que a prorrogação pretendida 
não tem amparo no Regimento Interno do Senado Federal. 

Finalizando, o Senhor Presidente dirige a palavra ao Senhor 
Senador Wifson Campos. solic:itando de S. Ex' quaisquer esclareci­
mentos complementares. Este. após tecer comentârios a respeito dos 
trabalhos da Comissão, no seu entender "excelentes", coloca-se à 
disposição dos Senhores Senadores para fornecimento de outros 
dados que se tornem necessârios. 

Ao apresentar o seu agradecimento a todos os presentes, pelo 
trabalho desenvolvido dur11nte a reunião, cujo início se deu às 22:55 
horas do dia anterior, o Senhor Presidente autoriza o Assistente a 
publicar. em anexo à presente Ata, a tomada de termos efetuada pelo 
Senhor Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, precisamente 
às 02: 16 horas do dia 28-5-75, lavrando eu, Cândido Hippertt, Assis­
tente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente e demais Membros. 

TERMO DE DECLARAÇOES QUE PRESTA O SENADOR 
WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de mil noveG,entos e 
setenta e cinco. às vinte e três horas e cinqüenta e cincO mi'tlutos na 

Sala Ruy Barbosa - dependência do Senado Federal - perante a 
ComissãoEspecial do Senado, compareceu o Senhor Senador Wilson 
de Queiroz Campos brasileiro, casado, comerciante, residente nesta 
Capital à SQS 309, Bloco D, apartamento 301 o qual, após ratificar, 
em todos os seus termos, as declarações prestadas perante a 
Comissão Especial de averiguações preliminares no dia trinta do mês 
de Janeiro do ano em curso e bem assim esclarecer que nenhum 
aditamento julgava necessário fazer à sua declaração anterior, se 
colocou à disposição da Comissão para quaisquer esclarecimentos 
complementares. Com a palavra o Senador Lázaro Barboza, às suas 
perguntas respondeu: que conhece o Senhor Carlos Alberto de 
Menezes Sá desde mil novecentos e setenta e dois; que desse tempo a 
esta parte não se fez amigo íntímo do Senhor Carlos Alberto; que às 
vezes que com ele esteve foi ou a seu convite ou a convite do Senhor 
Osias Gomes de Mendonça. Isto por volta de mil novecentos e seten­
ta e dois, quando este pretendia se candidatar à Prefeitura de 
Moreno;. que após setenta e dois não manteve nenhum contato 
"amiúde" com o Senhor Carlos Alberto, a não ser nos lugares 
rçferidos em seu depoimento anterior; que jamais teve intenção de 
adquirir o contro:e acionário do Cotonifício Moreno e nem 
tampouco tentou convencer amigos seus de fazê-lo; que conhece os 
dirigentes dos grupos ASA e SERUR; que nega tenha, no diâlogo 
gravado mantido com o Senhor Carlos Alberto, afirmado tenha o 
grupo SER VR dado "bola" de um por cento ao BANDEPE para 
ver deferida sua pretensão; que esclarece ser sua resposta em tom 
interrogativo e exclamativo; que possuindo firma comercial na. 
cidade do Recife seu escritório é na própria firma; que mencionada 
firma se situa à Rua Nova n9 285; que visitava, isso, sim, o Dr, 
Romero do Rego Barros e bem assim outros diretores do 
BANDEPE com quem mantinha relações amistosas: que quando no 
diálogo mantido com o Senhor Carlos Alberto esse insinua expressa~ 
mente que se fosse por causa de dinheiro ele daria, esclarece o Sena~ 
dor depoente que de maneira alguma e em nenhum momento 
percebeu tivesse o Senhor Carlos Alberto a intenção de comprovar 
ilicitude sua ou comportamento menos recomendável, pois assim 
admitisse se retiraria e talvez tomasse outra atitude. Com a palavra o 
Senador Renato F:-anco às suas perguntas respondeu: que conhece o 
Senhor Ney; que nunca leu o parecer pois por isSo não se interessou; 
que é do seu conhecimento que todos no BANDEPE, quando 
solicitados, tinham preocupação especial para com o problema a fim 
de evitar a eclosão de uma crise social; que a intenção de todos era 
evitar o probleme. de desemprego de mais de mil pessoas, o que 
afetaria em torno de cinco mil pessoas na cidade de Moreno; que se 
procurava a melhor fórmula. dentro das exigências bancárias para 
evitar-se a crise social iminente; que este foi o sentido da resposta; 
que o depoente informa que tomou conhecimento do parecer do Dr. 
Ney pelo prôprio Carlos Alberto; que Carlos Alberto vinha manten­
do contactos permanentes com a direção do BANDEPE e natural­
mente tomou conhecimento do teor do parecer do Dr. Ney; que não 
acredita tenha o Sr. Carlos Alberto jamais ajudado a seu filho nas 
eleições proporc;_onais de novembro último em Moreno nern 
acreditando sequer tenha ele votado em seu filho, caso tenha exerci­
do esse direito; que o depoente informa não ter sido seu filho o 
candidato mai:s votado na cidade de Moreno e sim o mais votado na 
legenda da ARENA; que obteve o total de mil seiscentos e dezoito 
votos computados; que não pode precisar quando e nem sabe onde 
foi feita mencionada gravação; que segundo pode qualquer membro 
da Comissão verificar, na versão gráfica.consta a expressão "olhe aí" 
que segundo ente.nde o depoente se_ refere à chegada de alguêm pois 
sucedeu a um ruido idêntico ao da cigarra de uma porta; que após 
puvir a versão gráfica do diálogo contido na página sessenta dos au­
tos o depoente reafirma serem as expressões por ele usadas na forma 
interrogativa e exclamativa; que se soubesse que havia sido dado 
dinheiro teria afirmado categoricamente; com a palavra o Senador 
José Lindoso às suas perguntas respondeu: que não tem nenhum 
parentesco direto com o Senhor Romero do Rego Barros, sendo sim 
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sua espos~ prima de referido diretor; que o depoente conhece Paulo 
Gustavo e que se se tratar de Paulo Gustavo Cunha ê o atUal Vice­
dovernador de Pernambuco; que sendo uma ou outra pessoa não 
sabe informar o depoente se fazia parte de algum Banco; _q~~~· ós 
ouvir textos do diálogo da versão gráfica contida nas p ' 
sessenta e três e sessenta e cinco dos autos o depoente esclarece C :e_ 
expressão "eu vou me comprometer no negócio" é tiit;_ 
exclusivameníe no sentido de chamar a atenção do industrial de que 
se a transação fosse danosa para o Banco ele se colocaria mal; que 
quando se refere perguntando se as duplicatas são todas regulares 
emite uma cautela no sentido de obter a certeza de serem os títulos de 
boa emissão e de bons devedores; .Com a palavra o Senador Luiz. 
Cavalcante, às suas perguntas respondeu: que a insistência Da 
verificação da qualidade das duplicatas emitidas pelo Cotonificío 
Moreno se prendeu à preocupação de que sendo o BANDEPE um 
Banco do povo não queria expô-lo a dificuldades; que ignora tenha o 
Senhor Carlos Alberto ou sua empresa em algum mvmento emitido 
duplicatas "frias" e que sua preocupação resultava do receio de que 
tal poderia ocorrer face às dificuldades por que atravessava a 
empresa, por ele próprio confessado: que participava de toda a vida 
empresarial e sindical do seu Estado, tendo sido Presidente do SESC 
Vice-Presidente da Associação Comercial de Recife, Presidente do 
Clube dos Diretores Lojistas, Presidente da Federação do Comércio 
de Pernambuco e Vice-Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio; que a própria carta subscrita pelo Senhor Carlos Alberto 
contém a confissão de outros favores prestados; que se constituiu 
durante algum tempo, uma constante os pedidos de favores do 
Senhor Carlos Alberto: ora pedindo intervenção junto ao Banco, ora 
pedindo intervenção junto à CELP, ora pedindo acompanhar diretor 
seu à Secretaria de Fazenda para resolver problemas ligados ao fisco; 
Com a palavra o advogado do Senador Wilson Campos, este 
declinou do direito de fazer perguntas; que o depoente acha 
desnecessário, diio. Com a palavra o Senhor Relator, às suas pergun· 
tas respondeu: que julga desnecessário ou vir-se a fita periciada pelo 
Professor Carlos de Melo Ébole e Raul de Matos Vieira; que confir~ 
ma o depoimento prestado perante a Comissão Especial de 
averiguações preliminares quando reconheceu na gravação oferecida 
ao Senado por seu acusador somente genericamente, admitindo que 
as palavras monossilábicas não tenham sido por ele pronunciadas; 
que diante do parecer de um perito como o Senhor Walter de Freitas 
e a contestação às suas afirmacões feita pela perícia oficial se declara 
incompetente para emitir qualquer jufzo pois desconhece 
tecnicamente gravação e fonografia; que confirma as declarações 
anteriormente prestadas e já ao responder pergunta do nobre Sena~ 
dor Mendes Canale afirmou que não sabia onde teria sido feita a gra~ 
vação eis que na manhã mencionada estivera na residência do 
Senhor Carlos Alberto e que jamais estivera a sós com ele no 
escritório de seu Cotonifício; que admite tenha sido realizada a gra­
vação aludida ou gravações mesmo porque admite genericamente ser 
sua uma das vozes contidas no diálogo; que o depoente após ouvir as 
expressões que seriam suas contidas no final da página cinqOenta e 
quatro e início da página cinqüenta e cinco dos autos informa à 
Comissão que exatamente aí res1de a sua dificuldade em identificar 
a fita, sua autenticidade e sua posse posto que jamais soube ter Paulo 
Gustavo exercido função de direção em estabelecimento bancário; 
que quer res,,alvar todavia que caso seja Paulo Gustavo Cunha, atual 
Vice-Governador de Pernambuco, talvez a ele tivesse se referido por 
conselhos que recebera em função da sua alta capacidade. O 
depoente informa não haver declarações complementares a fazer ao 
tempo qt~e se coloca à disposição da Comissã·o para quaisquer novos 
esclarecimentos na busca da verdade. Pelo advogado do Senador 
Wilson Campos foi requerida a prorrogação do prazo para 
apresentação da defesa prevista no parãgrafo segundo do artigo 
trinta e sete do Regimento Interno do Senado, tendo sido negado 
pelo Senhor Presidente à vista de representarem prazos fatais. Nada 
mais havendo a tratar, deu-se por encerrado o presente depoimento 
do que se lavrou ·o presente termo que vai assinado pelos membros 

da Comissão, pelo declarante, seu advogado f: por mim, Cândido: 
Hippertt, Secretário, subscrito, Brasília vinte e sete e vinte e oito de 
maio de mil novcentos e setenta e cinco, Sala Ruy Barbosa, 
dependência do Senado Federal - Senador Wilson Campos, 
Declarante- Senador Itamar Franco, President,!- Senador Renato 
Franco, Vice-Presidente - Senador Osires Teixeira, Relator -
Senador José Lindoso - Senador Luiz Cavnlcante - Senador 
Mendes Canale - Senador Lázaro Barbou ·- Dr. Jefferson de 
Aguiar, Advogado- Cândido Hlppertt, Assistente. 

COMISSÃO ESPECIAL 

9• REUNIÃO, REALIZADA EM 03 DE 
JUNHO DE !975. 

Às dezoito horas e trinta minutos do dia três de junho de mil no­
vecentos e setenta e cinco, na Sala Ruy Barbosa. presentes os 
Senhores Senadores. Itamar Franco, Renato Franco, Osires Teixeira, 
José Lindoso, Luiz Cavalcante e Lázaro Barbosa, reúne-se, sob a 
presidência do primeiro, a Comissão Especial criada nos termos do 
~rtigo 37 do Regimento Interno do Senado Federal, conforme publi­
cação no Diário do Congresso Nacional, Seção 11, de 11~4~75, página 
0966. 

Deixam de comparecer, por motivos justífic;ldos, os Senhores 
Senadores Mendes Canale, Milton Cabral e Evandro Carreira. 

Constatando existir número regimental, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos. 

A seguir, o Assistente lê quatro Atas correspondentes às 
reuniões rcalizado:IS nos dias 22, 27 e 28 de maio, qw!, após discutidas, 
são consideradas aprovadas. 

Franqueada a palavra aos Membros da Comissão, pronuncia-se 
o Senhor Senador José Undoso, que sugere seja ouvido o Dr. Rome­
ro do Rego Barros Rocha, o qual considera "personagem importan­
tíssima no proce~so, sendo sua presença, perante a Comissão, de 
enorme valia para a obtenção de dados esclarecl!dores de alguns 
pontos contidos nos depoimentos da acusação e da defesa, prestados 
nas duas últimas reuniões". 

Manifestando-se favoravelmente à sugestão apresentada, o 
Senhor Senador Lázaro Barboza ressalta que, se aprovadã, tal 
providência poderia significar alguns subsídios val1osos para o jul­
gamento final da Comissão. 

Colocada em votação, a proposta é aprovada. 
Em conseqüência, o Senhor Presidente estabelece que referida 

audiência se dará no dia 5 (cinco) de junho, quinta-feira, às 14:00 
horas, determinando ao Assisten'te sejam tomadas as medidas neces~ 
sárías. 

Com a palavra, o Senhor Senador Wilson Campos, após 
entregar documentos confidenciais à Presidência, requer cópias das 
Atas aprovadas e ~tdiamento da próxima reuníão, akgando que pos­
sui alguns elementos comprobatórios da defesa e que, estando os 
mesmos em poder do Dr. Jefferson de Aguiar, atualmente viajando, 
vê-se, portanto, na impossibilidade de apresentá-los. 

Ao deferir o primeiro pedido, o Senhor Presid1!nte acentua as 
dificuldades advindas do atendimento do segundo, em virtude dos 
prazos a serem obedecidos, opinião da qual participa o Senhor 
Relator. 

Em reiteração ao pedido, dizendo compreender a posição da 
Presidência, o Senhor Senador Wilson Campos solkita seja permi­
tida a apresentação dos referidos documentos até o final do depoi· 
mento do Dr. Romero do Rego Barros. 

Manifesta-se o Senhor Senador Lázaro Barboza. dizendo não 
ver inconveniente na dilatação do prazo conforme fórmula agora 
sugerida. 

Baseado na última sugestão, o Senhor Presidente defere o 
pedido. 

Solicitando novamente a palavra, o Senhor Senador Wilson 
Campos faz referência aos documentos fornecidos pelo Banco Cen­
tral, deles requerendo vistas. 
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Em resposta, o Senhor Presidente e o Senhor Relatçlf esclarecem 
que, através do Assistente da Comissão, o solicitante já tomou 
conhecimento dos referidos documentos, não cabendo culpa à 
Comissão se não o fez, também, o Dr. Jefferson de Aguiar, por estar 
ausente no momento. 

O Senhor Presidente comunica, a seguir, que, "apesar do 
rorimeiro atendimento já realizado, não deseja colocar obstáculos à 
defesa," decidindo portanto', "que será concedida uma segunda 
vista, na presença do Presidente ou do Senhor Relator, acentuando, 
porém, que os dados constantes da correspondência encaminhada 
pelo Banco Central não Doderão ser utílizados pela defesa, no presen­
te processo, ell\ obediência ao caráter sigiloso de que trata o § 211 do 
art. 38 da Lei n~> 4.595, de 31·12-64 ." 

Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente 
menciona o problema relacionado com a saída do Senhor Senador 
Milton Cabral, que, designado para missão no exterior, deverá ser 
substituído. • 

Sobre o assunto, manifesta·se o Senhor Senador Luiz Caval­
cante, dizendo entender que a indicação de um novo Senador trará 
inconvenientes, pois a substituição se fará em fase adiantada do 
desenvolvimento do processo, não possuindo, portanto, o ocupante 
da vaga, um conhecimento pleno do assunto, mOtivo que leva S. Ex• 
a propor seja diminuída para oito a composição do colegiado. 

Em aparte, o Senhor Senador Renato Franco, ao mencionar 
que à época da criação da Comissão Especial não foram nomeados 
suplentes, sugere seja mantido o número atuaL 

Decidindo, o Senhor Presidente informa que jâ manteve os en· 
tendimentos necessários à solução do impasse, esclarecendo não será 
alterada a composição e que, amanhã, já será do conhecimento de 
todos o nome do novo componente. 

Solicitando a palavra, .o Senhor Senador Renato Franco faz 
referência a determinado trecho contido na defesa apresentada, no 

.qual o Senhor Senador Wilson Campos requer vistas das informa­
ções encaminhadas pelo Banco Central. 

Em resposta, o Senhor Relator, Senador Osires Teixeira, 
esclarece que as cópias da defesa ainda estão sendo distribuídas, mo· 
tivo que impede S. Ex• do conhecimento total do çonteúdo, mas que, 
entretanto, pode adiantar que tal vista já foi concedida por in· 
termêdio do Assistente da Comissão. Este, consultado pelo ·senhor 
Presidente, confirma as palavras do Senhor Relator, informando que 
o Senhor Senador Wilson Campos tomou conhe~:imento da matéria, 
não o fazendo, entretanto, o Dr. Jefferson de Aguiar, por estar ausen· 
te. 

Finalizando, o Senhor Presidente comunica que a matéria já foi 
objeto de deliberação anterior, cuja decisão foi pela nova concessão 
de vistas, e agradece a presença de todos, oportunidade em que 
confirma a realização de outra reunião no mesmo local, amanhã, às 
catorze horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião às 19:50 
horas, lavrando eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que. lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presi· 
dente e demais Membros. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 
Presidente: ·39~Secretârio: Petrônio Portella 

Vice-Líderes Mag;.dhàes Pinto (ARENA-MG) Louôval Baptista (ARENI),(A,RENA-SE) . ,_- Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José Lindoso 
Mattos Leiio 19-Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves (ARENÂ-CE) Osireli TeiXe·ira 

49-Secretârio: 
Lenoir Vargas (ARENA-SC) 

Ruy SantC>s 
Saldanha Dc:rzi 
Virgílio Távora 

2<:>. Vice~ Presidente: 
Benjamim Farah (MDB-RJ) 

LIDERANÇA DO MDB 
EDAMINOIUA 

!"-Secretário: Suplentes de Secretários: Líder 
Franco Montoro 

Vice-Líderes 
Mauro Benevides 

Roberto Saturnino 
Itamar Franc;o 

Evandro Carn~ira 

Dinarte Mariz (ARENA-RN) 

2~'-Secretário: 

Marcos Freire(MDB-PE) 

Ruy Carneiro (MDB-PB) 
Renato Franco (ARENA-PA) 

Alexandre Costa (ARENA-MA) 
Mendes Canale (ARENA-MT) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

Local: Anexo 11 -Térreo 

Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo li -Térreo 
Telefone: 24~8105- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércia 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titul;ues Suplentes 

ARENA 

L Vasconcelos Torres I. Altevir leal 
2, Paulo Guerra 2. Otair Becker 
3, Benedito Ferreira 3. Renato Franco 
4, ltalívjo Coelho 
5, Mendes Canale 

MDB 
L Agenor Maria I. Adalberto Sena 
2. Orestes Quércia 2. Amaral Peixoto 
Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310. 

Reuniões: Quartas~ feiras, às 10:30 horas. 

Local; Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo It- Rarna\6\3. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Cattete Pinheiro I. Saldanha Derzi 
2. José Guiomard 2. José Sarney , 
3. Teotônio Vilela 3. Renato Franco 
4. Osires Teixeira 
5. José Esteves 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Evandro Carreira 

1. Evelásio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Léda Ferreira da Rocha- Ramal 312. 
Reuniões: I erças-feiras, às 10:00 horas. 
local: Sala "Epitácio Pessoa"..- Anexo 11- Rama16!5. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
Vice-Presidente: Gustavo Capanema 

Titulares 

I. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José Lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Capanema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zancaner 

1. Dirceu Cardoso 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

I. Mattos Leão 
2. Henriqu': de la Rocque 
3. Petrônio Portella 
4. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

l. Franco Montoro 
2. Mauro Bcmevides 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305. 
·Reuniões: Quartas~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala '"Clóvis Bevllacqua"- Anexo li- Ramal623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 

(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

Titulare~ Suplentes 

ARENA 

Hclvídin Nunes I. Augusto Franco 

' l·.urico Rc1endc 2. Luiz Cavalcante 

.1. Rt''"'"' .l Franco 3. José Lmdoso 

4. Osires Tcix.dra 4. Wilson Campos 
<. Saldanha DCrti 5. V~rgílio Távora 
6. Heitor Dias 

7. Henrique de La Rocque 

X. Otair Rccker 

I. AJoi/hcrta Sena 

2. U11arn Burho1a 

3. Ru) Carneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

1\ssi~tcntc: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama\306. 

H ... ·tiiHolc·• f)uart;t .... fcira·•. ~~" 11:30 horas. 

local: Sala "Epitúcio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- ICE) 

(I\ Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Pre~idente: Renato Franco 

Titulare!. 

I. Miltnn Cahral 

'· Vasi_;Ofleelos Torres 

.1. Wilson Campos 

4. Luit Cavaka!Ltc 

5. t\rnon de Mello 

6. Jarhas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

X. Ren:1to Franco 

J. Franco Montoro 

2. Orestes Quêrcia 

J. Rohcnn Saturnino 

Suplentes 

ARENA 

I. Benedlto Ferreir'a 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pínheíro 

5. Helvídio Nunes 

MDB 

1. Agenor Maria 

2. Amaral Peixoto 

Assistente: D:miel Reis de Souza- Ramal675. 

Reuniões: Quintas*fciras. às 10:00 horas. 

Loç:.1l: Sala .. Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- ( C"EC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de La Rocque 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Tarso Dutra I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Capanema 2. Helvídio Nunes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de La Rocque 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Evclásio Vieirà I. Franco Montoro 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

Assistente: C\eide Maria B. F. Cruz- Ramal 598. 

Reuniões: Quintas-feiras, às I 0:00 horas. 

Local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Saldarha D~rzi I. Daniel Krieger 

2. Benedito Ferreira 2. Wilson Campos 

3. Alexandre Costa J. José Guiomard 

4. Fausto Castdo*Branco 4. José Sarney 

5. Jessé Freire 5. Heitor Dias 

6. Virgílio Távora 6. Cattete Pinheiro 

7. Mattos Leão 7. Osires Teixeira 

8. Tarso Dutra 

9. Henrique d~ La Rocque 

10. Helvídio Nanes 

11. Teotônio Vilela 

12. Ruy Santos. 

MDB 

\. Amaral Peixoto I. Danton Jobim 

2. Leite Chave:; 2. Dirceu Çardoso 

3. Mauro Benevides 3. Eve\ásio Vieira 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Gouiart Gonzaga- Rama\303. 

Reuniões: Quintas-feiras. às 10:30 horas. 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716. 
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COMISSÃO OE LEGISLAÇÃO SOCIAL- t'cLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre~idente: Nelson Carneiro 
Vice· Presidente: Jessé Freire 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Mendes Canale I. Vjrgilio Távora 
2. Domício Gondin 2. Eurico Rezende 
J. Jarbas Passarinho 3. Accioly Filho 
4. Henrique de La Rocque 
5. k'isl· Freire 

MDB 
I. Franct) Mnnh1rn I. Lázaro Barboza 

' Ncl,nn C.trncíro 1. Ruy Carneiro 

i\~-;istcntc: <Ttudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307. 
Rcuniiics: Quintas-fcims, à~ J 1:00 hom.~. 
L1H:~ll: Sala "Ciúvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal62J. 

COMISSÃO OE MINAS E ENERGIA- iCMEJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Domício Gondim 

Titulares Suplentes' 
ARENA 

I. Milton Cabral I. Paulo Guerra 
2. i\rnon de Mello 2. José Gu\omard 
J. Luit Cavalc<mte l. Virgílio Távora 
4. Domkill Gondim 
5. j{lào Calmon 

MDB 
I. Dirceu Cardoso I. Gilvan Rocha 
2. ltttlllar Franco 2. Leite Chaves 

1\ssistcnte: Mauro Lopes de S~í- RamaiJIO. 
Reuniões: Quinws-fcin1s, üs 10:30 horas. 
Local: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Rarnal615. 

COMISSÃO OE REOAÇÃO -(CR) 
(5 Membro$) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 
Vice-Presidente: Rcnato Franco 

Titulares Suplentes 

I. José Lindoso 
2. Renato Franco 
J. Orl<tndo Zancuner 

I. Oanton Jobim 
2. Orestes Quércia 

ARENA 

MDB 

I. Virgílio Távora 
2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Assi.~tente: Maria Carmen Castro Souza- Rama[ 134. 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas. 
LocaL Sala "'Clóvis BeviJacqua"- AnexoU- Ramal623. 

COMISSÃO OE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Luiz Viana 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Daniel Krieger 1. Accioly Filho 

2. Luiz Viana 2. José Lindoso 

]. Virgílio Túvora ]. Cattett Pinheiro 

4. Jessé Freire 4. f- <Justo Castelo-Branco 

5. Arnon de Mel In 5. Mendes Canale 

6. Petn)nio Portella 6. He!víd~o Nunes 

1. Sa\d-.mha Der 1Í 

~. José Sarne~ 

9. Joào Calmtm 

10. Aug.u~to Franco 

MDB 

I. Danton Joh1m 1. Nelson Carneiro 

2. Gil~an Roçh;.\ 2. Paulo Bros:.ard 

J. ltam<Jf Fr;n1Ctl 3. Roberto Saturnino 

4. Leite Chave~ 

5. Mauro Benev.~des 

1\...;sistente: Cúndido Hippertt- RJmal676. 

Reuniôes: Quarta~-feiras, às 10:30 horà-s. 

Local: Sala ''Rui Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716. 

COMISSÃO OE SACO E- iCS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvan Rocha 

Titulares Suplentes 

/\RENA 

I. Fau~to Castelo-Branco I. Saldanha Derzi 

2. Cattete Pinheiro 2. Wilson Campos 

3. Ruy Santos 3. Mendes Canale 

4. Otair Becker 

5. Altevir Leal 

MDB 
I. Adalberto Sena I. Evandro Carreira 
2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reupiões: Quintas-feiras, às li :00 horas. 

Local: Sala "Epitácio Pessoa" -Anexo I I- Ramal615. 
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CO\IISSÀO DE SEGtRANÇA NACIONAL -ICSN) 
(7 Membros) 

CO \I POSIÇÃO 

Pre~ldente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vm;concclos Torres 

Titulare., 

1. I uit CaYakantc 
Jnsé I indosn 

3. Virp:íhu Túvnra 
4 Jnsé CiuitlmJrd 
5 \" ;Jscnm:do!> T orrcs 

1. Amaral PeivHo 
.., Adalbcno Scn<l 

Suplentes 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de La Rocque 
3. Alexandre Costa 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Orestes Quércia 

_.\..,..,istcntc: Lêda Ferreira da Rocha- Rama\3\2. 
Rcunli'lcs: Qu.lrt<l.~-feiras. às li :30 hora:>. 
I tKal: Sala "Clóvi'i Bevilacqua''- Anexo 11- Ramal623. 

CO\IISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSP(') 
(7 \'lembras) 

COMPOSIÇÃO 

Pre.~idente: Lâtaro Barboza 
Vice-Presidente: Orlando Zancaner 

Titulare<; 

·\ucu..,hl 1-"r;~nco 
2. Orl:tndo /ancaner 
3. Heitor Dias 
4. Accioh Filho 
5 Lui1 v·iana 

I. Itamar Franco 
2. Ullartl Barhon 

AR~.NA 

MDB 

Suplentes 

I. Mattos Leão 
2. Gustavo Capanema 
3. Alexandre Costa 

I. Danton Jobim 
2. Mauro Benevides 

As,!:-.h:ntc· CEiud1o Vital Rebouças Lacerda- Rama\307, 
Rel1niôe..,: Quintas~feiras. às 10:00 horas. 
I oca!: Sal<l"Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramal613. 

CO~IISSÃO llE TRANSPORTES, C0Ml:NI('AÇ0ES E OBRAS 
P(RUCAS-(CT) 

(7 Membros) 

Prc-.,idente: Alexandre Costa 
V\ct:-f>n::..,idcntc: lui1 Cavalcante 

·ntulan·~ Suplentes 
,\RENA 

I. ,\le\andrc Cnsta I. Orlando Zancaner 

2. l.ui1 Cavak:anlc 2. Mendes Canale 

3. Benedito Ferreira 3. Teotônio Vilela 

4. Jo..,ê Estcvcs 
5. Paulo Gw.·rra 

MDB 
I. Ev<~ndro Carreira I. Lázaro Ba.rboza 

2. Evclú.o.io Vieira 2. Roberto Saturnino 

A\si~tente: Cindido Hippertt- Ramal6 76. 
Rcuniôcs: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 
Local: Sala "Coelho Rodrigues"- An~xo 11- Rama1613. 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU(RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Marcus Vinicius Goul<~r! Gonz.:~ga. 
Local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 24-8105- Rama1303. 

I) Comissões Tem porá rias para Projetos do Congresso Nacional. 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquéritos. e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do Regi-
mento Comum). . 
Assi..,tcntcs de Coollssões: José Washington Chaves- Ramal.762; 
Haroldo Pereira Fernandes '- Ramal 674; Marília de Carvalho 
Brício- RamaiJ14; C! e ide Maria B. F. Cruz- Ramal598. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DECOMISSOES 

S~RVICO DE COMISS0ES PERMANENTES 
IIOR \RIO D·\S RH'NIOJS D \S COMISS0ES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1975 

E"J:U.:; :EHÇA ' ' . ' .o.s.srs~l>li"I'E "'"' QU!:lf'I'A 15 A L A S .O.SSISTE:ltB 

~~: ~) ê.~.R. E?;T~C!O rESSOA """ c.B.c. c.,OVIS BEVlLA.CQOA C L.€ I DI! 
N..=~ - m !la.tlal - 623 

:é '...;S Ç~;,~;A ' ' . ' ' ASS!S~ENTE to:CO C.B. EPl TJCIO PESSOA DAIHEL 
Ranal - 6l 

.o:~~ c.c. CLOV.S BEil...,(CQUA ot..RU 
c.s.P.c 

COI!LHO RllDRHlUts CLAUDIO 
'i~r>al - 6:0] H&..EI!A Ramal ~ 613 LACERDA 

·~. R.i:. ?.t!Y 3A.~EOSA 

"'"""''~ - '" . '" ~0: jÜ 

CANn;DO c.r. ll\Jt !AIWOSA ~"'" 
10:30 Ranau - ~21 " 716 VINICIUS 

c . .:.. :c.. ;o;~.~ o !!O~~!GU~ .U.lJRO C • .lii.E. EPIT.I;CIO PESSOA ""ro 
b""·~ -"' !!o.illal - 6l5 

ClCV!S W:;l!~t:CQ\JA 
1'-:CJ c.~. 

:t~r.41 62j 

!NI.!HA c .... s. CLOVIS aEVIL~CQUA CLAUDIO 
CAR..tEo! 

llamal - 62J u..:EHD.I. 

C.;J.F uu.r..;;ro PESSOA RONALDO ll:OO c.s. U!TACIO PESSOA RIJ:IALDQ 

ll:JO P.brr.dl - "' ~= - 615_ 

c.~.~. CLC"HS &:;;i-ACQUA L2DA C.T. CCELI!O RODRIGUES CAND!OO 

'=' - " Ro ..... l - 61) 

EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


